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Conta Geral do Estado do ano económico de 1956 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, da Constituição Política e no artigo 6.º, n.º 11.º, 

do Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933 



Considerações gerais 

A lei manda que o Tribunal formule, no prazo max1mo de dois ano,s 
depois de findar cada gerência, ·e publique no Diá1'Ío do Govemo um parecer 
fundamentado sobre a ,execução da lei de receita e despesa e leis espe-ciais 
pTomulgadas, declarando se foram integralmente cumpridas e quai,s as infrac
ções e seus respon,sávei,s (Decreto n .º 22 257). 

O pTesente parecer e respectiva declaração respeitam ,à gerência de 1956 
e, portanto, podia o Tribunal elaborá-lo,s e publicá-los até 31 de Dezembro 
do ano corrente. 

TenJo, porém, em atenção que .a 0o'J'.1s,tituição dispõe no seu artigo 91.º, 
n.º 3. 0

, que as ,contas anuais, tanto da metrópole como dais províncias ultra
marinas, serã·o pTesentes à Assembleia Nacional .com o relatório e deci-sã,o 
do TTibunal, se este as .tiver julgado, há muito que voluntàTiamente se sacri
fica o prazo estabeleci-do no ,decreto menci,onado , po-r foTma que se cumpra 
incondicio,nalmente o preceito c.oll!stitucional, ll'evelador da conveniência de 
a Assembleia Nacional tomar as ·contas já julgada,s, apresentando-se elas no 
aspecto jurídico-financeiro, pelo órgão jurisdicional ,competente. 

, _ :II: este o décimo parncer elaborad,o ,na continuidade do que já vai sendo 
_, uma tradição, e ao fechar-se este ,decéni ' entr.a~se insensivelmente na medi- J 

tação das transformações por que tem P'ª sado o direito :financeiro, que é dado 
em crise geral na literatura da especiali.d.ade, n,os d·ebates políticos, nas leis, 
actos e d,ocumento,s financeiros, oom particular re:feTência aos oon,sagrad'Os 
princípio.s ,de organizaçã,o e execução orrçamental. 

Todavia, tanto n,os grandes c,omo nos pequenos países, os meios di,rigentes 
e as administrações, embora reconhecendo o advento de condições novas, o in- · 
cremento do ·sector público, os diferentes planos da vida social, a eX'i,stência 
de organismos e práticas, que são verdadeirais quebras e excepções, mantêm 
imperturbàvelmente as mesmas normas, que ·se chamam clássicas,, defendendo 
assim a estabilidade :financeiTa e assegurando a sua disciplina nos factos. 

É evidente .a necessidade de seguix atento ·ao rumo, por forma que se 
evitem o,s es·colhos de uma cristalização em :fórmulas ultrapas,sadas e inade
quadas ,às necessidades da vida social e do Estad,o moderno e os prejuízos 
das novidades :sem ·compr-ov.ação experimental quanto a preocupações de es
colas e doutri>nas. 

Entre nós, .aos princípios tradicionais ,é a própria Goll!s,ilituição que lhes 
conserva a vitalidade e se encarrega de reac·ender o seu ,espírito, não pare
cendo empreendimento legítimo a sua conversão ou substituição antes de 
reformado ,o texto :fundamental. 

A,ssim, o equilíbrio básico, a despeito de impugnado por alguns, que pTe
conizam .a ,subrnrdinação :financeira ,a ooncepções de dinamismo económioo, 
mantém os seus direitos, já tradicionais na vida portuguesa . 
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A unidade e a universalidade vêem-ise -condici•onada-s pela existê'llcia de 
sectores masrgiinais, outros orçamentos que não ,o Orçamento Geral e pelo,s 
numerosos fundo-s especiai . · 

A anualidade enfrenta os planeamento.s de obras, trabalhos,, estradas, 
equipamento,s, embora res,salvada por inscrições anuais. 

A não c,011Jsignação das receitas encontra-se -com frequência a~acada pelas 
desafecta-ções de receitas gerais e sua atribuição a fins especiai-s. 

E, ,se nos cingirmos ao âmbito das funções de fiscalização d,as contas 
pública-s, mais evidente se torna aí a indispensabilidade e permanência dessas 
regras. fundamentais para a unida•de, a ,ordem, .a clareza, a exactidão do 
orçamento ( que é ,o primeiro acto de execução da lei de :receita e despesa), 
da gestão e d.a,s contas respectiv.as. . 

Quando ,a lei manda que o Tribunal ÍOE_!~!,!:Ü s\.__O _,§_eu parecer e a declaração 
geral de -conformidade e os publique tífcJDiá~io- ilo - Go.v.e1sno, reconhece, com 
indiscutível autoridade, ,o alto valor .aa :fiscãiizaç-ã~ da publicidade no cré
dito de E,stado. 

Hoje, como ,sempre, há-de ter-,se em vi,sta o que e~ diplmna legal foi 
acentuado: ,((A falta de o,rdem, homogeneida,de e -clareza da-s contas piÚblicas 
é um resultado e um incentivo da má a,dministração. É funesta ao cr,édito 
público e à produção d,o País». 

E nunca pode olvidar-se s-er impres-cindível uma << -contabilidade clara 
e exacta, traduzindo em cada momento o estado de todas as administrações». 

O diploma legal que tal realçou deu o merecido relevo à afirmação de 
que essa contabilidade ,«,é, em última análise, pela expressâío numérica que 
utiliza de si precisa e ooncludente, a garantia máxima ,do cumprimento das 
leis que regulam as receitas do Bstad·o e. a aplicação do.s dinheir,o,s públicos>>. 

Para o aperfeiçoamento constante de princípios e norma,s tão cl:arividen
temente estabelecidos . e ciosamente defendidos, ,é obrigatória a_ ~ ntribuição 

. destQ_ Tribunal, no desempenho das suas funções de fi.scalizaçã.s.:i._ 
~ ,sen:ttâo n-ãõse poffem de1xa'l' c.air ,em \Segundo pla,no .as Jfülavra,s 

do Decreto-Lei n.º 27 223, que reformou a Conta Gernl do Estado e qufl j.á 
então ( 1936) regi,stava a falta de « um regulamento geral da contabilidade 
pública em que se ,si,stematize e desenvolva toda a matéria legislativa em 
vigor e •substitua 'inum ,só texto, claro e bem ordena,d,o, a multiplicidade de 
diplomas vigentes». 

Pelo que respeita .ao que se ,denominou ,c,ontabilida-de judiciária, a cargo 
deste T,ribunal, seria enorme o beneficio ,c,olhido da publicação de um novo 
regimento, em ,substituição do anacrónioo e em tanfos pontos revogado, alte
rado e desusa,do Regimento de 1915, contribuindo-1se para o desapar-ecimento 
de dificuldades que prejudi,cam -os julgamentos e a vida do Tribunal. 

* 

Como regra fundamental da disciplina contabilís.tica, o artigo 19.º do 
Decreto ,co,m força de lei n.º 15 465, de 14 -de .Maio de 19i28, es,tabeleceu 
que «todos os serviços públicos, gerais, regionais ou locai,s, quer gozem 
ou não de autonomia admi:OJis,trativa ou financeira, estarão sujeitos às leis 
e regulamentos, gerais. da conta bilida.de pública no, que respeita à o.rganização 
dos seus orçamentos, à execução dos, s-eus, serviço,s, ao pagamento das suas 
des,pesas e à a.pres,enta,ção, :fiscalização e ju1gamento das, suas, contas, :6..cando 
s,ubordinada a -es.ta regra a sua relativa autonomia». 

Trinta anos, depo,is de oons,ignada na lei esta norma ,geral, não pode 
deixar de se consiiderar a ,profunda mudança opera,da na estru,tura do Esta.do, 
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na orgamca d,a Acbuinistração, cnrrespond-enclo a modificações da própria 
vida da Nação. 

Bas.ta pondemr o ad'Vento da própria iOons,tiimição Po1ítica, a instauração 
· da ,organização corporativa, ,a instituição de organismos de coordenação 
económica, o, Código Administrativo, a criação- de múltiplo,s, fundos que 
administram parcelas importantes do património e da riqueza na-cionais, 
a elaboração e execução, ele planos. plurienais .. de fomento, as reformas 
as,s,is,tenciais - par.a s,ó referir algumas, das inovações, que mais, de perto se 
relaciomam com as funções do Tribunal e dão, no,vo, ,conteúdo à citada 
clis,posi,ção legal. 

O Tribunal tem ele elaborar uma jurisprudência omnimocla , isto ,é, con-
forme a natureza das, -contas, tais co.mo,: 

Contas dos, serviços públicos. do, Es.tado; 
Contas dos, oorpos1 adminis.trativos; 
Contas das pessoas co1ectivas de utilidad.e ,pública administrativa; 
Contas dos organismo,s, de coordenação económica; 
Contas ,dos. fundos es,peciais,; 
Contas. de serviços autónomos. 

Des.tas, contas, várias -cons,tituem elementos• directos de apreciação da 
Conta Geral do Esia.d,o. 

A definição, legal da disciplina financeira e contabilística de tão variados 
s,erviços e organismos tem, como é óbvio, uma importância fundamental 
para es,te Tribunal no exercfoio da ,sua competência. · 

E:x:emplifi,cando, recorda-se que já o Código, Adminis.trativo dizia, no seu 
artigo 427. º : 

A elaboração, e execução. do orçamento e o f.uncionamento dos 
serviços. de contabilidade e tesouraria das, pess,oas colectiva..s de 
utilidade pública administrativa serão regulaclo-s pelo Governo em 
moldes quanto, pos,s,ível semelhantes· aos. es.tabelecidos, para os c~rpos 
adminisirartivo.s e tendo em atenção as, diferenças que caracterizam 
as divernas caitegorias de ass•ociações e institutos-. 

Ess,a regulamentação representaria um grande b~nefício , tal co:no o que 
resultaria d.a elaboração, ,elos, regulamentos de sernços, dos, orgams,mos de 
coordenação económica. 

Quanto aos, fundos es,peciais., j·á em relatórios anteriores se lhes fizeram 
referências demoradas. 

Para este Tribunal, tais fundo,; tiram a sua legitimidade da lei que 
os ,cria e nela deviam enco.ntrar a sua disciplina. 

Muitas vezes, a sua insitituição filia,-s.e em razões de o,portuniclade e con
veniência social. 

Daí afrouxamento da ,s,ua disc~plina ,geral e conta bilísti,ca, administração 
em mo.Ides s.implificado,s e, por vezes-, o recurno circunstancial mantido como 
instituto perdurável. 

Não, pnderá dizer-,s.e, todavia, que o problem~ não, tenha s.ido o,bjec~o 
de atenção e encarado para se resolver nos s,eus, vanad-os, as:pectos,, como sena 
mis.ter. 

Segundo o determinado no, artigo 19. º da Lei n. 0 2045, de 23 de De
zembro de 1950, o Governo faria durante -o, ano, de 1951 o, es,tu,do, do regime 
legal e s.ituação financeira dos- fundos, es,peciais existentes, ainda que não 
ins.critos no, Or,çamento Gera1 do Estado, ,com o fim de promover a sua 
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extinção, fus,ão com outros, ou renrganização e po,rnível redução dos, res,pec
tivos, encargos . 

Fixavam-se ali as normas a que deveria obede,cer a gestão· administrativa 
e financeira dos, re,feridos, fundos, enquant01 não foss.e promulga,da a reforma 
,previs,ta no, coTpo d,o cita.do aTtign. 

Al,ém disso, jiá o Decreto cmn força de lei n. 0 15 465, de 14 de Maio de 
1928, no, seu artigo 13.º, dis,punha que ·todas as receitas e todas, as, despesas 
dos serviços, públicos,, est ej am o,u não sujeito,& a adminisrtrações autónomas 
e h aja ou não fund,o.s especiais que lhes ,sej.am de-stinados, ser ão incluídas 
no Orçamento , exceptuando-·se apenas as de estabelecimentos financeiTos do 
E stado O"nde se realizem o,perações baneárias,, determinando ainda, no, seu 
artigo 20. º, que de futuro1 não- ,poderiam, s-er criados, quaisquer fundos. espe~ 
ciais. ou administrações autónomas de s,erviços, públicos. co,m receitas e des
pesas independentes sem pr-évio acordo do Minisilro das Finanças. 

Pos,teriormente, a Constituição Políti,ca, no seu artigo- 63. º, declara que 
o Orçamento, Geral do-Es;tad-o, para, o continente e ilhas, adjacentes, ,é unitbio, 
co.mpreendendo .a totalida,de das Teceitas, e desp esas, públicas., mesmo, as dos 
s-ervi~o~ autónomos, de que podem ser publicado& à ,parte desenvolvimentos 
espemarn. 

A esta matéria já se aludiu es,pecialmente nos parecere& do Tribunal 
sobre as Contas Gerais do E sitado dos. anü's de 1948, 1951 e 195,2, contendo 
estes dois, ú1timos uma Es,t a dos fundos. especiai., -class,ificados em três. divi
sões, segundo a sua rposição quanto à .pres,t ação de contas. 

Ins,ere-se ago·ra noutro lugar um aditamento à r eferida lista, com infor
mações mais cir,cunstanciadas acer.ca de alguns1 fundos criados. posteriormente 
e de que a s,eguir damos uma simples indicação: 

Fundo de Maneio dos Estabeleci1nentos P1'odutores elo Ministério 
· do Exé?'Cito (Decreto-Lei n.º 39 117, de 28 ,de Fevereiro de 1953). 
Fimdo de Renovação ele Mate1'ial (Decreto-Lei n.º 39 253, de 24 

de Junho de 1953). 
Fundo ele Renovação e Apetrechamento da Indústria da Pesca 

(Decreto-Lei n. º 39 283, de 20 de Julho de 1953). 
Fundo do Livro único do Ensino T écnico Profissional (Decreto-Lei 

n .º 40243, de 6 de Julho de 1955). 

O estudo e a reforma determinados na Lei n. 0 2045, já citada, não estão 
ainda concluídos, segundo se depreende d a leitura da correspondente dis
posição da Lei de Meios para 1958: 

Art. 20.º Enquanto nã-0 for promulgada a reforma dos fundos 
especiais, a gestão administrativa e financeira dos mesmos con
tinuar,á subordinada às regras l.ª a 4.ª do § l.º do artigo 19.0 da 
Lei n.º 2045, de 23 de Dezembro ,de 1950, igualmente aplicáveis 
aos serviços autónomos e aos dotados de simples autonomia admi
nistrativa. 

Entre as observações feitas noutros relatórios quanto à execução de 
preceitos lega is ainda não atendidos verifica-se que encontrou satisfação 
a que Tespeitava .à-s -contas ultramaTinas, _pois que a partir da gerência 
de 1954 elas têm sido regularmente enviadas ao Tribunal para efeitos de 
julgamento - o que representa um passo notável a assinalar no caminho 
para se obter a unidade da Conta Geral do Estado, abrangendo a da me
trópole e a do ultramar. 

Noutro lugar se inserem mais alguns reparos dignos de consideração. 

A. Providências legais 

i-Providências tomadas pelo Governo para a execução 
de algumas disposições da Lei de Meios 

1) Autorização geral e equilíbrio financeiro 

Artigo 1.0 B o Governo autorizado a arrecadar e,m 1956 as contribuições 
e impostos e demais rendimentos e recursos do Estado, de harmonia com os 
princípios e as leis aplioaveis, e a emrpregar o respectivo ,produto no paga1:11ento 
das despesas leg·almente inscritas no Orçamento Geral do Estado respeitante 
ao mesmo ano. 

E sta autorização foi utilizada pelo Governo para avaliar ns imposto-s 
directo-s e indirectos e -os mais rendimentos, e recursos do Estado no ano de 
1956 em 7.679:495.241 $60, -sendo 5.885:541.516$ de receitas ordinárias 
e l.793:953.725 $60 de r eceitas extraordinárrias, e fixar as despesas ordinárias 
e extraordinárias do E stado na metrópole para o mesmo ano na quantia 
de 7.671:007.859 $60, sendo a& ordinárias de 5.817:054.134$ e as extraordi
n.ária,s de l.853:953 .725$60. (Artigos l.º e 2.º do Decreto n.º 40 453, de 23 
de Dezembro ·de 1955 - decreto mçamental). 

Art. 2.0 Durante o referido ano ficam igualmente autorizados os serviços 
autónomos e os que se regem ,por orçamentos cu jas taibelas não estejam incluídas 
no Orçamento Geral do Estado a a,plicar as receitas próprias no pagamento 
das suas despesas, umas e outras previa,mente inscritas em orçamentos devi
damente aprov-ados e visados. 

Com esta autorizaçâío fiXJam-se também no artigo 3. 0 do decreto o·rça
mental as receitas e d·espesas dos serviços autónomos em l.610:781.019$60 
para o mesmo ano. 

Art . 3. 0 F.ica o Governo autorizado a proceder à revisão da c}assificação 
das receitas e despesas do Orçamento Geral do Estado, com o objectivo de 
a.per:feiçoar a sua sistematização e harmoniza-la com ,a evo1ução da situação 
financeira, e bem assim a proceder à classificação, caracterização e definição 
adequadas, segundo o grau de autonomia que pela legislação 'Próp.ria lhes seja 
-atribuída, de todos os serviços do Estado cujas dotações não estejam descr.itas 
no orçamento, nos .termos gerais da contabilidade pública. 

Segundo informa a Direcção-Geral da Contabilidade Pública, no seu 
oficio de fl.. ... , o ,assunto está em estudo adiantado. 

Art. 4. 0 Dur.ante o ano de 1956 serão tomadas ,as ,providências necess,arias 
,para garantir o equilíbrio das contas públicas e o regular provimento da tesou
raria, ficando o Minist ro das F ,inanças autorizado a : 

a) Providenciar, por determinação especial, de acordo com as exig,ências 
da economia pública, de forma a obter a compressão d as despesas do Estado 
e das entidades e organismos por ele subsidiados e comparticipados; 

b) R eduz.ir ,as excepções ao regime de duodécimos; 
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e) Restringir a concessão de fundos permanentes e seu quantitativo; 
d) Limitar ,as requisições por conta de v,erbas inscritas no orçamento dos 

serviços autónomos e com autonomia. administrativa. 

As prnvidência,s a q11e se refere esta disposição constam do capítulo nr 
do decreto orçamental. 

A circular da Direcção-Geral da Contabilidade Pública n. º 309, da sé
rie A, de 13 de Janeiro de 1956, mantém em vigor as instruções geriais 
e Tecomendaçõe,s constantes :das circulares anteriores sobre o mesmo assunto. 

2) Política fiscal 

No capítulo n, ,sob a rubúca «P.olítica fiscal», inserem-se algumas dis
posições ,sobre ,contribuições e impostos, a que se deu execução pelos artigos, 4. 0 

a 9.º do decreto orçamental. 
A autorização ·concedida pelo artigo 9.º desta lei foi utilizada nos termos 

previstos no Decreto n.º 40 788, de 28 de Setembro de 1956. A referida no 
artigo 11.º ,serviu de fundamento para a publicação do Decreto n .º 40 874, 
de 23 de Novembro do mesmo ano. 

3) Política de crédito 

Art. 12.0 O Governo promo·verá: 
a) A reo.rganização do crédito, ,por forma a assegurar a ass,isMncia ban., 

cária indispensável à consecução dos fins superiores da economia nacional; 
b) A organização do mercado de ca,pitais, com vista ao financiamento do 

fomento. 

Não consta que tenha sido publicado durante o ano de 1956 qualquer 
diploma para cumprimento desta determinaç,ão (a). 

4) Eficiência dos serviços 

Quanto ao dispo1sto no artigo· 13.º, desoonhecem-se as medidas tomadas 
pelo Go'Ver,no 1para reduzir as d,espesas fora do País ,co,m missões ofici,ai,s . 

Acema da reforma e adualização previstas no artigo 14.º a Direcção
-Geir.al da Contabilidade Públiioa fez o proj edo de um diploma destinado, a 
substituir o Decreto-Lei n. 0 27 563, de 13 de Março de 1937, que foi remetido 
ao Tribunal de Contas para dar o seu parecer, mrus até ao final da ge,rência não 
foi transformado em lei. Todavia, já na gerência de 1957, foi publicado 
o DecTefo-Lei n.º 41 375, de 19 de No1vemhro, ,paira e,sse efeito. 

5) Saúde pública 

Ar,t. l(í. 0 No ano de 1956 o Governo dará preferência, na assistência 
à doença, ao desenvolvimento de um programa de combate ·à tuberculose, para 
cujo fim serão inscritas no Orçamento Geral do Estado as verbas consideradas 
indispensáveis. 

Para cumprimento d,o determinado neste artigo foi inscrita no capí
tulo 9.º, artigo 138.º, alínea e), do orçamento do Ministério do Interior 
a verba de 68 000 contos, destinada à luta contra a tuberculose, assim como 
a de 2500 contos, ,consigruada à ,construçã,o de ,sanatório,s e outros e,stabele
cimentos a utilizar com o mesmo fim, prevista no ,capítulo 4.º, artigo 53.º, 
n.º 2), alínea t), do orçamento do Ministério das Obras Públicas. 

(a) Em 27 ,de Novembro de 1957 foi ,promulgado o Decreto-Lei n. 0 41 403, que 
regu1a o exercício das fu.inçõe,s de Ol'éd.ito na meitr&pole. 
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6) Investimentos públicos 

Art. 16. 0 O Governo inscreverá no orçamento ,para 1956 as verb as des
tinadas à reali2'lação de obras, melhoramentos públicos e aquisições previs tas 
no Plano de Fomento ou determinadas por leis especiais, e, bem assim, de 
outras que esteja legalmente habilitado a inscrever em despesa extraordinária, 
devendo, quanto a e&tas, e sem ,prejuízo da conclusão. de obras em curso, 
adoptar quanto possível, dentro de cada alínea, a segumte ordem de prefe
rAncias: 

a) Fomento econ6mico: 

Aproveitamento hidr,á;ulico de bacias hidrográficas; 
Fomento de produção mineira e de combustíveis nacionais ; 
Povoamento florestal e defesa contra a erosão, em modali-

dades não previstas pelo Plano de Fomento; 
Melhoramentos rurais e abastecimentos de água. 

b) Educação e cultura: 

Redução do analfabetismo; 
Construção e utensilagem de edifícios para Universidades ; 
Construção de outms escolas. 

e) Outras despesas ; 

Edifícios para serviços públicos·; 
Material de defesa e segurança pública; 
Trabalhos de urbaniz-ação, monumentos e construções de in

teresse para o turismo; 
Investimentos de interesse social, incluindo dotações para 

as Casas do Povo. 

§ único. O Governo inscreverá no orçamento para 1956 as dotações neces
sárias par.a ocorrer às despesas de emergência no ultramar. 

Em obediência ao disposto neste artigo foram in:scritas nos orçamentos 
dos Mini,stérios ,abaixo indicados as ,seguintes dotações: 

a) Destinaidas ao fomento económico: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 12.º - Plano de Fomento . 
Capítulo 13.º - Aproveitamento hidráulico 

hidrográfi,cas . . . . . . . . . . 
Capítulo 16.º - Melhoramentos rurais 

Ministério da Eoono,mia: 

das brucias 

Capítulo 19. 0 
- Plano ,de Fomento 

Gapítulo 20.º - Povoamento flor,e-stal . 
Capítulo 22 .º - Fomento da produção ,e utilização do,s 

oombwstív,eis nacionais . . . . 
Capítulo 23. 0 

- Fome:n.to mineiro 

b) Educação e cultura: 

Ministério das Obras Públicas: 

Capítulo 14.º - Ediffoins ,es,coLares . 
Capítulo 22. 0 

- Cidade U nivel'Sitária de Lisboa . 
Capítulo 23 .º - Cid·ade Univer.sitária de Coimbra . 

Contos · 

263 000 

7 500 
40 000 

72 000 
1 000 

2 800 
12 880 

70 000 
.23 900 
19 200 
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Ministério da Ed Tucação Nacional: 

Capítulo 11.º - Campanha Naóonal de Educação de 
Adulto,s . . . . . . . . . . . . . . . ... 

c) Outras des•pe,sas : 

Mi,ni,stério das Obras Públicas: 

Capítulo 15.º - Ediffoios públioo,s ..... . 
Capítulo 21.º - T·rabalho,s de urbanização . . . . 
Capítulo 29. 0 

- Monumento ao infante de Sagres . 

Ministério do Interio,r: 

Capítulo 14. 0 
- Materi,al ,de defeisa e ,segurança públi,ca 

Mi,nistério das Corporações e Previdência S,ocial: 

Capítulo 10.º - Constituiçãio das Cas·as do Povo ... 

7) Política rural 

18 000 

17 125 
3 000 
2 000 

2 000 

500 

Acerca do dispo,sto no artigo 18.º não foi possível averigua,r se havia 
sido :respeitada a ordem de precedênci,a ind~cad,a nas \Suas alíneas. 

8) Compromissos internacionais de ordem militar 

Art. 21. 0 O remanescente da soma fixada, d e harmonia com os compro
missos tomados internacionalmente, para s-atisfazer as necessidades de defesa 
militar será inscrito globalmente no Orçamento Geral do Estado, em obediência 
ao dis,posto no artigo 25.0 e seu § único d,a Lei n. 0 2050, de 27 de Dezembro 
de 195.1, podendo ser reforçada a verb-a inscrita para 1956 com a importância 
destinada ao m esmo fim e não des,pendida durante o ano de 195-5. 

Em cumprimento desta di,sposição foi inscrita como despesa extraordi
nária no capítulo 22.º do orçamento do Ministério das Finanças, sob a rubrica 
e, Defesa nacional», a verba de 330 000 conto,s. 

9) Disposições especiais 

O artigo 22.º toma aplicáveis no ano de 195.6 as disposiçõ,es dos ar
tigos 14.º e 16.º da Lei n. 0 2038, de 28 de Dezembro de 1949. 

O artigo 14.º da Lei n.º 2038 suspende a limitação estabelecida no § l. º 
do artigo 119. º do Regulamento do Ministério do,s N egócio,s Estrangúros, 
estabelecida para os encargos a ,suportar pelo Estado ,com as rendas das 
casas em que estão instaladas as chancelarias do,s ,corusulados de carreira 
em países onde se verifiquem condições ,sociais e económicas anormais. 

O artigo 23.º torna extensivo às verbas ins•critas no Orçamento Geral do 
Estado com destino à manutenção de força,s .militares extraordinária,s no 
ultramar e à protecção de refugiados o regime ad.ministrativ,o p['evisto no 
Decreto-Lei n.º 31 286, de 28 de Maio de 1941. 
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II-Outros diplomas legais, de natureza financeira, 
publicados durante o ano 

§ 1.0 
- Diplomas publicados durante o ano económico 

e que tiveram repercussão na receita ou na despesa ou alteraram o orçamento 

Durante o ano de 1956 foram publicados diver.so,s diplomais qn,e tiveram 
repercus,são na <receita ou na -despesa ou alterairam o orçamento. 

Esses diplomais agrupam~se, para efeitos de exposição, pela forma se
guinte: 

a) Diplomas que estabeleceram novos impostos, contribuições ou 
taxas, eoncederam ou mantiveram isenções, modifi-caram ou 
extinguiram os ,que existiam no princípio do ano económico 
ou ,alargaram a sua base de incidêillcia; 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimo,s ; 
e) Diplomas que introduziram alterações nas pautais alfandegá:rias, 

tais como redução, i,senção ou elevação de direitos ou qua i,s
quer ,outra,s; 

d) Diplomas que autoriza,ram d·espesas de investimento; 
e) Diplomas que criaram ·novos -serviços ou alteraram o,s eústentes 

ou modificaram os ,quadros do :funcionahsmo, tanto civil como 
militar, a :forma do ,seu recrutamento ou as respectiva,s re-
munerações; , 1 . 

/) Diplomas que· autOTi~aram · despesas oom a aiq11i-sição, conserva
ção e aproveitamento de material de defesa e segurança pú
blica; 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais; 
h) Diplomas que autorizaram pagamentos por disponibilidades ; 
i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional e à execução 

do Plano de Fomento; 
j) Di1;>lomas ,de ca,rácter financeiro não incluídos na;s alíneas ante

riores. 

a) Dlplomas que estabeleceram novos· Impostos, contribuições ou taxas, 
concederam ou mantiveram Isenções, modificaram ou extinguiram os que existiam 

no principio do ano económico ou alargaram a sua base de Incidência 

Decreto-Lei n. 0 40 486, de 2 de Janeiro de 1956: 

PT,orroga por mais seis ·anos, a contar de 1 ,de NovembTo de 1955, as 
di<sposições ,do Decreto-Lei n.º 38 535, de 24 de N,ovembro de 1951 (liquida
ção do imposto ferroviário das linhais electrifi,cadas não explor,adas pela 
titular ,da concess-âío a que se refere ,a ba,se r ,da Lei n. 0 2008, de 7 d-e Se
tembr-o de 1945). 

Decreto-Lei n. 0 40 491, de 6 de Janeiro de 1956: 

Reduz de 10 por cento, a ,contar de 1 ,de Julho de 1950, ·as taxais tele
gráfi·cas do Tegime extra-europeu .Telativas ià licença de ama.Tração devida 
ao Estado pelas companhias ,de ,cabos ,submaTino,s es,tabelecidas em teTritório 
po,rtuguês. AutOTiza o .Ministr,o do Ultramar a alterar a alínea c) do ar
tigo 3. 0 do contrato de 22 de Novembro ele 1938 celebrado com a Compa:nJiia 
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Italiana dei Cayi Telegrafici Sottomarini, Italcable, na parte que interessa 
ao cabo ,submairmo Las Palmas (Canárias), S. Vicente (Cabo Verde) e Fer
nando de Noronha (Brasil). 

Decreto-Lei n.º 40 492, de 6 de Janeú·o de 1956: 

Autoriza o Governo, por intermédio d,o,s MinistéTios do Ultramar e das 
Comunicações, a celebrar üom a Cable and Wireles·s, Ltd., um contrato único 
de conces,são da exploraçã•o das cabos telegráficos ,submairinos que 1,igam 
Garcavelns a p ,~nta Delgada, Carcavelos a Gihraltar, Carcavel,os ao Funch,al, 
Carcav~los a Vigo, Carcavelo·s a Porthcurno, Ponta Delgada a HOTta, Horta 
a S. Vwente de Cabo Verde, Horta a Porthcuru,o, Horta a Halifax (Nova 
Escócia), Funchal a S. Vicente de Cabo Verde, Funchal a Porthcurno 
S. Vicente de Cabo Verde ao Recife, S. Vicente de Cabo Verde a Ascensã~ 
e S. Vicente de Gabo Verde a Bathurst, nos termo,s e condições estabelecidos 
em ane~o ao presente diploma . · 

Nota. - De harmonia com o disposto no n.0 6.0 do artigo 9.0 do termo de contTato 
a que se refere este decreto-lei, o Governo obriga-se a «isentar a actividade da companhia 
em território _p9r,tu~uês, tanto metropolitano como ultramarino, do pagamento de quais
quer contnbmçoes, impostos ou taxas, presentes ou futuros, não abrangidos pelo presente 
contrato». E ainda prevista no artigo 16.0 .a imposição de multas por diversas infracções. 

Decreto-Lei n ° 40 493, de 6 de J anei?·o de 1956: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministro das Comunicações, 
a celebrai com The W estern U nion Telegraph Company um novo contrato 
de concessão <los cabos telegráfi,cos submarinos que ligam Horta a Nova 
forque e Horta a Bay Roberts, no,9 termos e C'ondições estabelecidos em 
anexo ao presente decreto-lei. 

Nota. - De acordo com o estabelecido no artigo 167 do contrato, a inobservância 
das obrigações nele estabelecidas sujeita a companhia às multas que forem :fixadas em 
despacho ministerial, dado sob parecer dos CTT. 

Decreto-Lei n. 0 40 516, de 1 de Fevereú·o de 1956: 

Eleva para 10$ o . emolumento devido pela passagem do bilhete de 
identidade a que ·se refere o artigo 2.º, alínea a), da tabela anexa ao Decreto 
n .º 22 018, de 22 de Dezembro de 1932. 

Decreto-Lei n. 0 40 520, de 2 de Fevereiro de 19-56: 

. Est~ b1;le~e as cond:iições em que ,é autorizado o emprego de antioxigé
mos e smerg1cos para aumentar o período de estabilidade da,s o·ordurns de 
origem animal, das margarinas e das outras gorduras plástica~ e dos ali
mentos que contenham qualquer destes produtos. 

Nota - O artigo 7. 0 declara puníveis nos termos dos artigos 55.0 e 56.0 do Decreto 
n. 0 20 282, de 5 de Setembro de 1932, e segundo a natureza e gravidade das faltas as 
infracções ao estabelecido pelo presente diploma. · ' 

Decreto-Lei n. 0 40 525, de 6 de Feve1·eÍ1'0 de 1956: 

Determina que sejam considerados delitos contra a .economia nacional 
e .punidoE. nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 35 809, de 16 da 
Agosto dti 1946, o emprego da ac(;}tona importada a,o abrigo do presente 
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diploma para fins diferentes daqueles para que foi importada, bem como 
a não existêu,cia ou deficiente esoritur.ação ela ,conta ,co,nente a que se refore 
o artigo 4.º 

Dem·eto-Lei n.° 40 572, de 16 de Ab1·il de 1956: 

Cria a Federaição Portuguesa dos Cineclubes, com personalidade ju
rídica e sede em Lisboa. Fixa a taxa a pagar pelos cineclubes pela licença 
semestral a que se refere o artigo 2. 0 do Decreto-Lei n. 0 34 590, de 11 de 
Maio de 1945. Isenta do pagamento da taxa a que se refere o artigo 5.º 
da. Lei :n. 0 2027, de 18 de Fevereiro de 1948, os filmes de carácter retros
pectivo que forem exibidos por intermédio da Cinemateca Nacional. 

Dem·eto-Lei n. 0 40 580, de 23 de Ab1·il de 1956: 

Altera para O, 75 por cento ad valo1·em o imposto que a Junta Autó
noma dos Portos do Norte está autoriza:da a lançar nos termos do § l.º 
do artigo l.º do Decreto n.º 13 441, de 8 de Abril de 1927. 

Dem·eto-Lei n º 40 583, de 27 de Ab1·il de 1956: 

Autoriza a Sociedade Figueira-Praia, S. A. R. L., concessionária da 
zona temporária de j,ogo da Figueira da Foz, ,a pagar o imposto de jogo 
de 1954 ,cumulativamente com o d e 1956 e bem a,ssim o de 1955 com o que 
lhe for liquidado em ~957. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 607, de 21 ele JVlaio de 1956: 

Auto,riza o Governo, por intermédio do Ministro das Comunic-ações, a 
celebrar com a Compagnie Française des Câbles Tél,égraphiques um con
trato de concessão . do cabo telegráfico submarino que liga Horta a Nova 
Iorque e Horta a Brest. 

Nota. - Coi:uorme o disposto no n. 0 6. 0 do artigo 8. 0 do termo do contrato publi
cado em anexo ao presente decreto-lei, o Governo obriga-se .a isentar a companhia do 
pagamento de quaisquer contribuições relativas ao exercício da sua indústria em terri
tório português . No artigo 13.0 determina-se que a inobservância das obrigações estabe
lecidas no contrato sujeite a companhia às multas que forem fixadas em des.pacho 
ministerial, dado sob o parecer dos CTT, com a,ud~ênci.a da companhia. 

Decreto-Lei n.º 40 621, de 30 de Maio de _1956: 

Dá nova redacção ao artigo 34.º do Decreto-Lei n.0 26 080, de 22 de 
Novembro de 1935 ( entrada e -saída de automóveis no Paí,s). Sujeita ao 
pagament.o de uma taxa diária os automóveis que se destinam a permanecer 
temporànamente no País. 

Decreto-Lei n.º 40 722, de 2 de Agosto de 1956: 

Actualiza o serviço de cobrança das taxas de estabelecimento e de ex
plora-ção das instalações eLéctricas .e de outras receitas de igual natureza 
cobradais pela Direcção-Geral dos Serviços Eliéctricos. Revoga várias di,s
posições do Regulamento de Licenças parn lr!.stala,ções Eléctric~s1 aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 26 852. 
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Decreto-Lei n.º 40 730, de 20 de Agosto de 1956: 

Concede a isenção dos impostos_ de tonelagem e de comércio marítimo, 
bem como do pagamento da taxa de pilotagem quando não tomem piloto, 
aos navios-exposições como tal acreditados pelos respectivos governos, por 
intermédio do Ministério dos Negócios Estrangeiros. Gener,aliza aos navios 
portugueses cons~derados navios-exposições pelo Ministério da Economia a-s 
isenções concedidas pelo presente decreto-lei. 

De01·eto-Lei n. 0 40 904, de 15 de Dezembro de 1956: 

Isenta de sisa as transferências ou vendas de instalações a efectuar 
pela Federação de Municípios da Ilha de S. Miguel. 

b) Diplomas que autorizaram o Governo a contrair empréstimos 

Decreto-Lei n. 0 40 752, de 4 de Setenibro de 1956: 

Autoriza o Governo, pelo Ministério das Finanças, a celebrar com o 
Export-Import Bank, de Washington, um contrato de empréstimo destinado 
ao financiamento da construção de instalações para armazenamento de pro
dutos agrfoola,s. 

e) Diplomas que Introduziram alterações nas pautas alfandegárias, 
tais como redução, Isenção ou elevação de direitos ou quaisquer outras 

Decreto-Lei n. 0 40 493, de 6 de Janeiro de 1956: 

De acordo com o estabelecido nos n. 0 ª 3.º e 5.º do artigo 9.0 do con
trato, o Governo obriga-se a conceder a isenção de direitos para determi
nado material, assim como a consentir, também com isenção de direitos, 
a exportação e reexporta,ção de material desnecessário, feitas por conta da 
sede da companhia The Western Union Telegraph Company. 

Decreto-Lei n.º 40 607, de 21 de Ma1:o de 1956: 

Autoriza o Governo, por intermédio do Ministro das Comunicações, 
a celebrar com a Compagnie Française des Câbles Télégraphiques um con
trato d·e concessão do cabo telegráfi.co subm.arin,o que l.i,ga Ho~a a Nova 
Iorque e Horta . a Brest. 

. Nota. - Segundo o disposto nos n. 0 • 3.0 e 5.0 do artigo 8. 0 do termo do contrato 
pubh_c~o em anexo ~o presente decreto-lei, o Governo obr.iga-se a conceder a isenção 
de direitos alfandegários para a importação de diverso materiall, ·assim como para a ex
portação e reexportação do material necessário, feitas por conta da sede da companhia. 

_Decreto-Lei n.º 40 622, de 30 de Maio de 1956: 

Altera algumas dl!spo-sições d,a Reforma A.!du31Ileir.a, aprovad,a pelo De
creto-Lei n.º 31 665. 

Nota. - Algumas das -al-terações referem-se a diversas taxas, entre elas as mencio
nadas no Decreto-Lei n. 0 40 621. 

21 

De01·eto-Lei n. 0 40 642, de 9 de Junho de 1956: 

Autoriza o Ministro das Finanças a isentar de direitos 7000 t de sul
fato de amónio a importar do estrangeiro, em contrapartida da exportação 
de igual quantidade de sulfato de amónio nacional para as províncias ul
tram::i.rinas. 

Decreto-Lei n. 0 40 683, de 12 de Julho de 1956: 

Autoriza o Ministro das Finanças a is,entar de direitos de importação 
-e da taxa de salvação nacional 12 4-00 t de rama de açúcar filipino, e:rp 
contra-partida da .exiportação de igual quantidade de arro:z n,acional. 

Decreto-Lei n.º 40 693, de 20 de Julho de 195_6: 

Autoriza o Ministro das Finanças a reduzir de 60 po-r cento os direitos 
devidos, pela importação, de óleo de amendoim estrangeiro e respectivas, taras, 
com destino ao abastecimento- interno, despachado depois de 18 de Abril 
último. Isenta de direito-s a importação de azeite que se efectue em con
trapartida da exportação para o estrangeiro de igual quantidade de azeite 
português. 

Decreto-Lei n.º 40 694, de 20 de litlho de 1956: 

Au.toriza o Ministro, das Finanças a reduzir ou isentar de direitos a im
porta,ção de matérias-primas ,cuja produção nacional s-ej a insuficiente ou 
revele variação irregular nãio susceptível de compensação através da respec
tiva arma.zenagem, em cO'Iltrapartida da exportação de •produtos com elas 
fabricados. 

Decreto-Lei n.º 40 770, de 8 r];e Setemb1'0 de 1966: 

ls,enta de direitos de exportação os materiais. de produção na.cional 
a adaptar ou a incorporar em equi.ipamentos a fornecer ao ultramar portu
guês para aplica.ção ·em o:bras, do Plano de Fomento. 

Decreto-Lei n. 0 40 904, de 15 de Dezembro de 1956: 

Aprova o plano geral de aproveitamentos hid,11áuhcos e de electTificaçã:o 
da ilha de S. Miguel. Cria a Federnção de Murucípios da Ilha de S. Miguel, 
a que compete a execução daiquele plano, e isenta de sisa as tran,sferência-s 
ou venda das instala·ções efectuada-s ao abrigo deste ,diploma e de direito,s · 
as máiquinas,, utens.ílios e materiai,s a impo-rtar pela Federação· para a exe
cução da;s, resipe0tiva,s obras . 

Decreto-Lei n.º 40 924, de 21 de Dezerrnb1·0 de 1956: 

Autoriza o Ministro das Finanças- a is,entar de direitos de importação 
'22 000 t de sal. 

Dec1'eto-Lei n. 0 40 933, de 26 de Dezemb1·0 de 1956: 

Prorr0;ga até 31 de Deze·mbr,n de 1957 os prazos· de vigência dos De
cretos-Leis n.ºª 37 3715 e 37 40,~, de 13 de Abril e de 6 de Maio de 1949, 
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res,pectiva.mente, que determinam a aplica.ção da ·pauta mrn1ma às. merca
dorias clmssificada,s, pelo,s artigo,s 141, 142, 142-A, 143, 144, 144-A, 144-0, 
145 e 3818 da pauta de importação. 

d) Diplomas que autorizaram despesas de Investimento 

Não foi durante o, ano de 19.5,6 publicado qualquer decrefo-lei (J_lJe a1;1.to-
rizass,e des,pesas desta índole. · ·' 

•) Diplomas que criaram novos serviços· ou alteraram os existentes 
ou modificaram os quadros do funcionalismo, tanto clvlÍ como militar, 

a forma do seu recrutamento ou as respectivas remunerações 

Decreto-Lei n .0 40 500, de 21 de Janeiro de 1956: 

Prorroga até 31 ,de Dezembro de .19516 o dispos,to no Decreto-Lei 
n.º 4_0 04:!?, de ~9 de Janeiro, de 1%5, que permite q,ue ao,s, subsiqiados pelo 
Comrns,anado do Des,emprego .pre,s,entemente ao serviço se,j a mantida a sua 
a.dual situaç,ãff. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 501, de 21 de Janeiro de 1956: 

Permite ao -Ministro da Ed'llcação Nacional autorizar o contrato, com 
carácter eventual, de três cointínuo,s de 2. ª clas,se . ,para prestarem serviço 
na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 

Decreto-Lei n. 0 40 503, de 24 de Janeiro de 1956: 

Extingue a Comissão d,e Seguros d·e Guerra, -criada pelo Decrnto-Lei 
ln.º 31 454, d-e 11 de Ago,s.to de 1941, e transfere o seu património para 
a Junta Nacional da Marin,ha Mercante. 

Decreto-Lei n.º 40 505, de 24 de J aneÍ1·o de 1956: 

Dá nova reda,cção, ao artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 800, de 3,1 de Agosto 
de 1'954, que petrmite ao Ministro da Ed,u,cação Nacional au~orizar o con
trato, com carácter eventual, de vário pes,soal ,para pres,tar serviço na 
Academia Portuguesa da História . 

Decreto-Lei n.º 40 516, de 1 de Fevereiro de 1956: 

Autoriza o -Ministro da Justiça a nomear uma comi,ss,ão eTucarregada de 
preparar e executar a mo·ntagem do,s s,erviços, ,da Directoria e da Subdirec
toria de Li,sboa da Polí.cia Judiciária nrus instalações para es,s,e efeito em 
vias de conclusão e define a competência ,da mesma .c,omissão. Eleva para 
10$ o emolumento devido- ,pela pas,sagem do bilhete de identidade, a que s,e 
refere o artigo 2. 0

, alínea a), da tabela anexa ao Decreto n.º 22 018, de 22 
de Dezembro de 19,32. 

Decreto-Lei n.º 4{) 517, -de 1 de Fevereiro de 1956: 

Cria e adiciona ao quadro da Direcção-Geral da Justiça um lugar de 
bibliotecário-arquivista e dois lugares de telefonistas. 

Dem·eto-Lei n.º 40 521, de 3 de Fevereiro de 1956: 

Regula o .regvesso ao Ministério d a Ma•rinha dos ofi+Ciais auxiliares do 
serviço naval que pertenceram aos extintos quadros dos serviços auxiliares 
das forças aeronavais e não ingressaram no quadro auxiliar da-s forças aéTeas·. 

Decreto-Lei n.º 40 523, de 4 de Feve1·ei1·0 de 1956: 

Permite que sejam contratados para o desempenho das funções de de
senhadores da Junta de Energia Nuclear os indivíduos que possuam o curso 
complete das escolas industriais. 

Decreto-Lei n. 0 40 528, de 8 de F eve1·ei1'0 de 1956: 

Define a constituição e altera os quadros do pessoal da cadeia comarcã 
de Li,sboa e da de .Monsanto e da Prisão-Escola S. João de Deus, em Caxias. 
Aumenta os quadros do pessoal da Prisão-Escola de Leiria com as unidades 
indispensáveis à organização e:fi.ciente do ensino profissional nela ministrado 
e dá nova reclaoç,ão ao artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 39 922. 

Decreto-Lei· n.º 40 541, de 27 ele Feverei1·o ele 1956: 

Introduz algumas alterações nos quadros do pessoal da Polícia Inter
nacional e de Defesa do Estado, aprovados pelo Decreto-Lei n. 0 39 749, de 
9 de Agosto de 1954. Autoriza a admissão de pessoal eventual , po,r despacho 
dos Mini,stros do Interior e do Ultramar, quando as necessidades do serviço 
o impuserem. Permite o abono de um subsídio de compensação em determi
nadas condições. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 543, ele 28 de Feve1·ei1·0 ele 1956: 

Autoriza o Ministro da Marinha a estabelecer por despacho, com o acordo 
do Ministro das Finanças, subsídios especiais aos oficiais, sargentos e praças 
da Armada que prestem serv~ço nos postos radionavais do ultramar onde 
existam forças em operações ou expedicionárias. 

Decreto-Lei n. 0 4{) 548, de 9 ele Ma1'ço de 1956: 

Regula a forma ,de preenchimento do cargo de chefe da banda de mú
sira da Armada. 

Decreto-Lei n .º 40 551, de 12 ele Março de 1956: 

Torna ·aplicável o disposto no artigo único do Decreto-Lei n .º 26 853, 
de 30 de Julho de 1936, às comis,sões de ,serviço a que ·se ,refere o artigo l.º 
do Decreto-Loo ·n.º 40 010, de 30 de Dezembro de 1954 (provimento d,os cargos 
de presidente e vice-presidente da Junta das Mi,s,sões Geogr,áficas e de Inves
tigações do Ultramar) . Regula a requisição dos funcion,áirios de outros Mi
nistérios para o serviço dos institutos criados no .Ministério d-o Ultramar pelo 
Decreto n. 0 40 078, de 7 de Março de 1955. 

Nota. - O citado Decreto-Lei n. 0 26 853 refere-se à duraiçª'o de diversas comissões 
de serviço no Ministério do Ultramar. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 40 556, de 16 de Ma1·ço de 1956: 

Oria na SubdiTecto·ria de Lisboa da Polícia JudiciáTia a 9.ª secção de 
investigação, a qual fica incumbida ,de ,coadjuv31.r todais as demais na iIIJS
üução dos processos em atraso, e regulamenta a forma de p:rovimento de 
várias categorias -do pes,s'O'al ,dos quadrros. 

Decreto-Lei n. 0 40 560, de 22 de Março de 1956: 

Altera para 4.ª e 3.ª clas,s-es, rnspectivamente, os Consulado-s de Portu
gal em G,otemburgo e Iocoama. 

Decreto-Lei n.° 40 575, de 18 de Ab1·il de 1956: 

D_ete-rmina que para provimento d,os carrgos dos quad:ros do Ministério 
das_ Fmanças em que as disposições legais vigentes exigem como habilitação 
a licenciatura em Ciências Económicas e Financeiras ( quatro secções) passe 
a exigir:-se ou esta habilitação ,ou a licenciatura em Finanças segundo o re
gime estabelecido pelo Decreto n.º 37 584, de 17 de Outubro' de 1949. 

Decreto-Lei n .0 40 584, de 27 de Abril de 1956: 

Acresce de dois fotógrafos o quadro do pessoal civil d10 Mini,stério da 
Marinha, descrito no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.º 36 081, de 31 de 
Dezembro de 1946. Adiciona a ,categoria de fotógrafo no mapa II anexo 
ao mesmo decreto-lei. 

Decreto-Lei n. 0 40 598, de 11 de Maio de 1956: 

Cria uma legação de 2.ª clais,se em Teerão. 

Decreto-Le1: n .º 40 600, de 12 de Maio de 1956: 

Estabelece o regime a ·que ficam -sujeitos o.; militares das forças terrestres 
t -aéTeas de unidades oontinentais mobilizad-os para prestarem seTviço nas 
ilhas adjacentes, nas províncias ultramarinais ou em território estrangeiro, 
bem como os militares da Armada embarcado,s fora d-os poTtos do oontinente, 
por infracções neste -eometid-ais e sujeitais ,à competência cfos tribunais oomun,s . 

Decreto-Lei n. 0 40 601, de 12 de Maio de 1956: 

Extingue o Consulado de 3.ª claisse em Banguecoque. Suprrime O Oon-su
lado de 4.ª classe .em Salonica e cria em -seu lugar 11m consulado de 3.ª classe 
na mesma cidade e transfere para fl mesmo a dotação inscrita no orçamento 
em vigor para as despesas de residência do Consulado em BangU:ecoque. 

Decreto-Lei n ° 40 613, de 28 de Maio de 1956: 

IntToduz alterações no quad-ro do pessoal do Supremo T-ribunal de Jus
tiça e extingue, à medida que vagarem, o,s lugares ,de adjuntos do oontador
-tesoureiro d-rus- Relações de Li.s-boa e do Pmto, di,spond,o ac-erca dos respectivos 
vencimentos. Modifica a -constituição do tribunal da -oomarca de Almada e do 
tribunal ·CTÍim.i.n:al da . comama de Liisboa e i,ntegra no julg,ado municipal de 
N ardeste, comarca de Povoação, as fregu·esias de Achada e .&chadinha, do 
concelho de N ardeste. 
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Dec1·eto-Lei n º 40 614, de 28 de Maio de 1956: 

Autoriza o Ministro ,do Ex.éTóto a permi.tirr o regres,so à actividade d,o 
serviço ao,s oficiai,s na -situação de reserva que em caso de guerra ou grave 
emergência -se tenham oferecido para o comando dE: tropas em campanha 
e ,se tenham notabilizado no mesmo comando ou em se1>rviços da o:esipectiva 
especialidade técnica. 

Decreto-Lei n. 0 40 622, de 30 de Maio de 1956: 

Altera algumais disposições da Reforma Aduam.eira, n,prnvada pelo De
creto-Lei n.º 31 665. 

Nota. - As alterações do n. 0 6. 0 e do § 3.0 da Reforma Aduaneira referem-se às 
gratificações a abonar aos funcionários técnico-aduaneiros , pessoal da Guarda Fiscal 
e empregados do tráfego incumbidos do registo e confrontações dos veículos mencionados 
no Decreto-Lei n. 0 26 080, de 22 de Novembro de 1005 , e processamento da respectiva 
documentação. 

Decreto-Lei n ° 40 623, de 30 de Maio de 1956: 

Cria no Ministéri,o uma comis,são de inscrição e claissificação dos emp-rei
teiros de obrais públical'l e define a sua competência. Aumenta de um chefe 
de secção o quadro permanente do pessoal fixado no a,rtigo 29.º do Decreto
-Lei n.º 37 015, de 16 de Agosto de 1948. Revoga o Decreto-Lei n. 0 23 226, 
de 15 de Novembro de 1933. 

Decreto-Lei n .º 40 632, de 4 de Junho de 1956: 

Permite no,s anos de 1956, 1957 e 1958 a promoção a alferoo para as 
vagas abertas no quadro do-s ,serviços auxiliares do Ex,ército dos sargentos
-ajudantes e primeiros-sargentos que tenham terminado com aproveitamento 
o respectivo ,curso da Escola Central de SaTgentos e reunido informações 
favo,rávei,s para a promoção. 

Decreto-Lei n.º 40 634, de 4 de Junho de 1956: 

Alte·ra a composição dos grupos 4, 9, 13 -e 28 dos quadros do pessoal dos 
CTT ref.erido,s nos artigos 5.º e l.º, respectiv·amiente, dos Decretos-Leis . 
n. 08 36 155 e 38 536, de 10 de F ,evereiro de 1947 e 24 de Novembro de 1951. 

Decreto-Lei n. 0 40 656, de 25 de Junho de 1956: 

Cria um ,consulado d,e 3.ª claisse 'em Baçmá e aumenta de um lugar de 
cônsul de 3.ª cla,sse o q11adro d,os cônS'Ules em serviço no estrangeiro. 

De01·eto-Lei n.º 40 657, de 25 de Junho de 1956: 

Cria uma legação de 2.ª classe em Bagdade. 

De01·eto-Lei n.º 40 667, de 2 de Julho de 1956: 

Estabele,ce novo sistema dos abonos poT deslocação a conceder ao pessoal 
técnico e auxili,ar ~mc·arreg.ad,o de serviços do condicionamento do plantio 
da vinha. 

• 1 
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Decreto-Lei n.º 40 669, de 4 de Julho de 1956: 

Cria um con,su1ado de 3.ª ,classe -em Adem ,e fixa a dotação anual para 
despesas ele r esidência. Aumenta de um lugar de côn,sul de 3. ª classe o qua
dro do-s cônsules em ,serviço no estrangeiro. 

Decreto-Lei n .º 40 671, de 4 de Julho de 1956: 

C.ria, na dependência da Direcçã·o-Geral dos Serviços Pecuá-rios, a Estaçfo 
ele Fomento Pe-cuário de Aveiro, na q·ual funcionará o Centro de Iniseminação 
Artificial da Beir.a Litoral. 

Decreto-Lei n. 0 40 675, de 7 de Julho de 1956: 

Gria na área do posto administrativo de Cachingues, circun,scrição do 
Alto Cuanza, distrito do Bié, pTOvíncia ultr.am.arina de Angola, a Colónia 
Penal do Bié, a qual co,nstitui estabelecimento de-pendente da Direcção-Geral 
dos Serviço-s Prisionais, regu1a o seu funcionamento e fixa o respedivo qurudro 
do pessoal. Extingue a Colónia Penal de Gabo Verde, criada pelo Decreto
-Lei n. º 26 539, de 23 ele Abril de 1936. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 686, de 14 de Julho de 1956. 

Cria uma legação de 2.ª classe em Rabat e fixa a dotação para despes-as 
de representação. Eleva de uma unidade o ,número dos Ministros Pleni
potenciários de 2.ª classe em serviço no e-strangeiro. 

Decreto-Lei n.º 40 701, de 25 de Julho de 1956: 

Determina que o Instituto Na varro de Paiva, estabelecimento destinado 
à observação médico-psicológica e ruo intern,amento de meno,re,s delinquentes 
e indis-ciplinados do sexo masculino, mentalmente deficientes ou i,rregulare-s, 
sujeitos à jurisdição d-os tribunais de rrnenores, -seja dependente da Dire-cção
-Geral do,s Serviços Jurisdicionais de M-en,orns e constitua um serviç,o especial, 
cuja direcção e administração ·competirão ao Refúgio do Trrbu,nal Central 
de Menores de Lisboa. Indica outras funções atribuídas ao mesmo Insti
tuto. Fixa -o quadro ·e as remuneraçõ·es do ,seu pes·soal , aissim como a-s con
dições de provimento dos respectivos lugares. Revoga o Decreto n.º 18 375. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 716, de 2 de Agosto de 1956: 

Dá nova ,redacção ,ao artigo 31.º do De-ereto-Lei n.º 39 487, que reor
ganiza os -serviços e quadros -da Imprensa N aicional de Lisboa. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 721, de 2 de Agosto de 1956: 

Reo,rganiza o,s serviços da Direcção-Ge.ral do,s Serviços Flore-stais e Aquí
colas. 

Decreto-Lei n.º 40 726, de 9 de Agosto de 1956: 

Introduz ,alte•rações na org,anização dos ,serviç,os da Direcção-Geral dos 
Serviços Eléctrico-s, p:r-omulgada pelo Decreto-Lei n. 0 35 403. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 40 727, de 18 de Agosto de 1956: 

Detennina que o chere do Estado-Maior do Exército seja ooadjuvado por 
dois subchefes, o:6,ciais-gener.ais oriundüs do ,corpo do estado-maioir, e define 
as atribuições que lhes ficam competindo. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 737, de 24 de Agosto de 1956: 

Insere dis1po-sições relativas à organização e funcionarrnento do,s serviço-s 
do Gabinete do Mini,stro da Justiça, da Secretari,a--Geral do Mini,stério e da 
:p_irecção-:Geral da Justiça. 

Decreto-Lei n.º 40 739, de 24 de Agosto de 1956: 

Introduz alterações na lei orgânica da Direcçã·o-Geral dos Regi,stos e do 
Notariado. Revoga o Decreto-Lei n .º 35 390. 

Decreto-Lei n.º 40 747, de. 31 de Agosto de 1956: 

Cria, com ca,rácter eventual, na Direcção-Geral dos Ediffoios e Monu
mentos N a-cionais a Delegação dos Edifícios para os Serviços dos Correios, 
Telégrafos e Telefone,s e d,efrne a -sua oompetên-cia. 

Decreto-Lei n.0 40 762, de 7 de Setembro de 1956: 

Reorganiza a Direcção-Geral do Eu-sino P -rimário e ad:iiciona um lugar 
de contínuo de 2.ª cla,ss·e e um ·de -servente ao quadr-o a que se refere o ar
tigo 8.º do Decreto~Lei n.º 36 411. 

Dec'reto-Le-i n.º 40 763, ele '7 ele Setembro de 1956: 

Ag.rega à Junta Autónoma do PoTto de Setúbal o porto de pesca de 
Se-simbra e insere dispo,sições pertinentes à sua explo,ração. 

Decreto-Lei n .º 40 765, de 7 de Setembro ele 1956: 

Dá nova redrucção ao § l.º do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 36 155, que 
reorganiza os serviços, quadro-s e vencimento-s do pessoal do-s CTT. 

Decreto-Lei n.º 40 768, de 8 de Setembro de 1956: 

Regula a -composição e funcioniamento do Supremo Tribunal Adminis
trativo. 

Decreto-Lei n.º 40 769, de 8 de Setembro de 1956: 

Ccr'ia mais um lugar de adjunto do director-geral das Contribuições e 
Impostos. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 780, de 20 de Setembro de 1956: 

Eleva para 62 anos o limite ;de idade para prestação de serviço perma
nente no estrang•eiro por funcionários d-o quadr-o diplomático e consular até 
às categori,as de c-onis·elheiro de legação ou e,mbaixa,da e de côn,sul-geral. 

. 1 
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De01·eto-Lei n.º 40 '781, de 2.2 de SetemlJ'l·o de 1956: 

_Suprime o Consulado de 4.ª classe em Vancouver (Colômbia Britânica) 
e ena em seu lugar um ,consulad-o de 3.ª classe na mesma cid,ade. Aumenta 
de um lugar de •cônsul de 3.ª das-se o quadro dos cônsule,s em serviÇ-O no 
estrangeiro. 

Decreto-Lei n. 0 40 786, de 25 ele Setembro ele 1956: 

Determina que ,a exportação de ,ostras fique sujeita ruo pagam:iento de uma 
taxa, a sati,sfazer pelo expoirtad,o,r, na impfütância de $15 por quilo-grama, 
cujo produto constituirá il'eceita do Posto de Depuração de Ostras do Tejo. 

Decreto-Lei n.º 40 797, ele 12 ele Outub1·0 de 1956: 

Dá nova redacção ao artigo 3.º do Decreto-Lei n. 0
· 32 645 (nomeação 

de profes,sores para o ensino das disciplinas de Ed11cação Física, M;úsica 
e Canto Cmal e Organização Política e Administr-aiiva da N açã.o nas escolas 
do magi,stéúo primário) . 

Decreto-Lei n. 0 40 800, ele 15 ele Out·ubrn ele 1956: 

Restabelece em Lisboa o estágio pedag1ógi-oo para a fOTmação dos pro
fessores do ®sino liceal, a realizar no Liceu Pedro Nunes, o qual readquire 
as funções de liceu normal, e -insere ,d~sposições lrelativas ao mesmo estágio. 
Eleva o número de bolsas de estudo a que se refere o artigo 20.º do Decreto
-Lei n.º 36 507 e ,aumenta para vinte e dois o número de professores meto
dólogos referido no ,artigo 192. 0

, n.º 2, do Estatuto do En&in,o Liceal. 

Decreto-Lei n. 0 40 805, de 17 de Outub1·0 de 1956: 

Insere di-sposiçõ·es relativas ao provimenfo dos lug.ares de chefe de secção 
e de técnicos es-tatístico-s do quadPo do In-stituto Nacional de Estatística. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 811, de 18 ele Outub1·0 de 1956: 

Cria na Direcção dos Serviços Marítimo-s da DiPecção-Geral do-s Ser
viços Hidráulicos uma Repartição de Estudos e Projectos e aumenta de 
uma unidade na categoria de chefes de repartição o quadro do pessoal da 
referida Direcção-Geral, fixado no artigo 2. 0 do Decreto-Lei n.º 37 707. 

Decreto-Lei n. 0 40 822, de 24 de Outub1·0 de 1956: 

Estabelece o regime de recrutamento -de oficiais milicianos para a Guarda 
Nacional Republicana. 

Decreto-Lei n.º 40 826, ele 25 de Outubro de 1956: 

Cria o 3.º ciclo nos Liceus de Guimarães, Oeiras e Setúbal e fixa os 
quadros do pessoal efectivo de ,secretaria e menO'I' dos referid,os estabeleci
mentos de ·eTusino. Permite que no-s liceu,s em que 'houvier excesso de re
querentes à matTfoula sejam con,stituíd-a-s secções, com funcionamento em 
edifícios separados. 
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Dec1·eto-Lei n. 0 40 827, ele 25 ele Outub1'0 ele 1956: 

Autoriza o Ministro a estabelecer o ensino do 2.º ciclo nos Liceus Mu
nicipais da Figueira da Foz, Covilhã e Portimão e insere disposições rela
tivas à manutenção dos mesmos Liceus. 

Dec1·eto-Lei n ° 40 835, de 29 ele Outub1·0 ele 1956: 

Cria, no concelho de Paços de Ferreira, a Cadeia Central do Norte, des
tinada ao cumprimento -de penas d:e prisão superior a ,s·eis meses, e fixa o 
quadro e respectiva,s remunerações do pessoal do mesmo estabelecimento. 
Revoga o artigo 34. 0 do Decreto-Lei n. 0 38 386. 

Decreto-Lei n.º 40 836, de 30 de Outub1'0 de 1956: 

Dá nova redacção a vários artigos do Decreto-Lei n. 0 40 398, de 24 de 
N ovembrc de 1955, que estabelece a organização do Hospital de Santa Maria. 
Substitui o quadro do pessoal d·e direcção e chefia do mesmo Hospital, anexo 
ao referido · decreto-lei. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 838, de 30 de Outubro de 1956: 

Regula a colocação do pessoal da Intend€ncia-Geral dos Abastecimentos 
no quadro fixado pelo Decreto-Lei n. 0 39 108. 

Decreto-Lei n. 0 40 846, de 6 de Novembro de 1956: 

Suprime três lugares de cônsul de 3.ª classe em serviço no estrangeiro 
e aumenta de tr-ês unidades o número de segundos-secretários de legação em 
serviço no estlrangeiro. Determina que o Mini,stro faça publicar até 31 de 
Dezembro do corrente ano uma nova lista das missões diplomáticas e dos 
consulados ,de carreira e um novo quadro geral dos corpos diplomático e 
consular, do pes,soal adjunto ·e do pessoal privativo da Secretaria de Estado. 

Decreto-Lei n.º 40 853, de 10 de Novenibro de 1956: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em 
Bona e fixa a dotação para despesas de representação. 

Decreto-Lei n.º 40 854, de 10 de Novembro de 1956: 

Eleva à categoria de embaixada a missão diplomática de Portugal em 
Roma e fixa a dotaição para despesas de representação. 

Decreto-Lei n. 0 40 859, de 14 de Novembro de .1956: 

Dá ·nova redrucção ao arrtigo 9. 0 dü Decreio-Lei '11. 0 34 659 (•condições 
para a admis·são no quadro da classe dos engenheiros construtores navais). 
Torna apli0ável ao-s oficiais que no corrente ano tenham ingressado ou ve
n·ham a ingressar naquele quadro o dispos-to no § único do ,artigo alterad,o pelo 
presente diploma. 

. 1 
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De01·eto-Lei n.º 40 872, de 23 de Novemb1·0 rle 1956: 

Eleva para o dobro o respectivo valor-base das gratificações, abonos e 
outras remunerações acessórias de idêntica natureza, quando fixadas em lei, 
concedidais ao-s servidores d-o Estado. Substitui a tahela de ajudais de custo 
a que se refere o artigo l.º do Decreto-Lei n.º 33 834, de 4 de Agosto de 1944, 
e dá nova redacção aos n. 0

• 2.º, 3.º e 4.0 do artigo 4.0 do mesmo diploma. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 876, de 24 de Novemb1·0 de 1956: 

Reorganiza o Conselho Superior dos Servi,ços Criminais e a Direcção
-Geral dos Serviços Prisionais. Revoga o disposto no artigo 9.º d-o Decreto-
-Lei n.º 34 553 e extingue a Repartição elo,s Serviços E0onómicos e elo Tra-
balho Prisional e Correccional e o imposto de carceragem. Cria junto da 
Direcção-Geral dos Serviços Jurisdicionais de Menores um conselho adminis
trativo e define a sua constituição e atribuições. 

De01·eto-Lei n. 0 40 880, de 24 de Novembro de 1956: 

Constitui no Ex-ército o serviço de material, para todos os assuntos de 
carácter técnico relativos à aquisição, manutenção e reabastecimento do ma
terial. 

Decreto-Lei n.º 40 890, de 6 de Dezembro de 1956: 

Cria um lugar de adido de imprensa e fixa a respectiva dotação anual 
para despesas de residência. 

Decreto-Lei n. 0 40 891, de 7 de Dezembro de 1956: 

Cria no Hospital do Ultramar os serviços de endocrinologia e de gas
trenterologia ·e aumenta de vário-s lugares os quadros d·e cirurgiões ·e es
pecialistas e de enfermagem elo mesmo estab:elecimen,to. Fixa o vencimento 
anual do botânico chefe de -culturais d-o Jardim e Museu Agrfoola do Ul-
1;ramar. 

Dec'reto-Lei n. 0 40 893, de 10 de Dezemb?'O de 1956: 

Autoriza o Instituto Nacional de Estatística a recrutar os indivíduos 
julgados indispensáveis à execução de quaisquer inquéritos estatístico,s e 
trabalhos ordena-dos ,ou aprovados pel,a Presidência do Conselho. R·evog.a 

· o Decreto-Lei n.º 39 534, de 9 de Fevereiro de 1954. 

Decreto-Lei n. 0 40 898, de 12 ele Dezemb?'O de 1956: 
' 

Cria no Ministério da Educaição Nacional uma comissão para a elabo-
raçfo de um novo plano de construções escolares. Abre um crédito no Mi
nistério da,: Finanças, a favor do Ministério da Educação N a-cional, desti~ 
nado a constituir a dotação de uma nova alínea do n.º 2)_ do artigo 833.º, 
capítulo 6.º, do orçamento do segundo dos mencionados Ministérios. 

Decreto-Lei n. 0 40 916, de 20 de Dezemb1·0 de 1956: 

Regula a forma de nomeação e promoção dos ajudantes do procurador 
da Repúblicfl e insere disposições pertinentes a 01+tros cargos da magistra• 
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tura judicial e dos serviços jucliciai,s. Permite que ,o ,presidente da Ordem 
elos Adv0gados delegue no vice-presidente o exercício de algumas das funções 
inerentes ao seu cargo. 

De01·eto-Lei n. 0 40 927, de 22 de Deze11ib1·0 de 1956: 

Extingue o Instituto Português -de Combustíveis, passando as funçpes 
que competem a este o-rganismo a ser desempenhad.ais pela Direcção-Geral 
dos Combustíveis. Revoga os artigos 22. º a 30.º do Decreto-Lei n. 0 36 934. 

Decreto-Lei n.º 40 930, de 24 de Dezembro de 1956: 

Regula a concessão de transportes por conta do Estado e o internamento 
no Hospital da Marinha ao pesso-al civil do Ministério da Marinha incluído 
nos grupos sujeitos ao Regulamento de Disciplina Militar. Aplica ao mesmo 
pessoal, enquanto cumpra penas ·disciplinares, o regime de vencimentos que 
vigora para os militares na mesma -situação. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 931, de 24 de Dezemb1·0 de 1956: 

Extingue vários lugares elo pessoal do quadro da Intendência-Geral dos 
Abastecimentos, constante -do quadro anexo ao Decreto-Lei n. 0 39 108. Re
gula o provimento dos lugares de adjunto do intendente-geral e de técnicos 
de 1.\ 2.ª e 3.ª classes do mesmo quadro. 

/) Diplomas que autorizaram despesas com a aquisição, conservação 
e aproveitamento de material de defesa e segurança pública 

Durante ,o ano de 1956 não foi promulgado qualquer decreto-lei refe
rente a despesas ·desta natureza. 

g) Decretos-leis que abriram créditos especiais 

Dec1·eto-Lei n.º 40 668, de 4 de Julho de 1956: 

Abre um crédito especial no Ministério das Finanças, a favor do Minis
tério do Ultramar, da quantia de 5:000.000$, destinado a custear as des
pesas resultantes da viagem d_o Chefe do Estado à África. 

Decreto-Lei n. 0 40 682, de 12 de Julho de '1956: 

Abre no Ministério das Finanças um crédito especial, a favor do Minis
tério dos Negócios E,strangeiros, destinado ao pagamento de todas as des
pesas derivadas de litígios internacionais que interessem a Portugal, a pagar 
no País ou no estrangeiro. 

Decreto-Lei n.º 40 895, de 11 de Dezenib?'O de 1956: 

Abre um crédito no Ministério . das Finanças, a favor do Ministério d,os 
Negócios Estrangeiws, d,estinado à aquisiçífo do edifício da Legação ele Por
tugal em Buenos Ai:ves. Torna aplicáveis ,às ·despesas res-ult::i.ntes da referida 
aquisição ::i,s disposições do Decreto-Lei n.º 32 281, 

, 'I 
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Dec1·eto-Le1: n.º 40 897, de 12 de Deze11il1ro de 1956: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a despender uma quantia, 
atTav.és da Direcção-Geral d-os Ediffoios -e Monumentos Nacionais e da Junta 
Autónoma de Estradas, com obras nos Palácios de Queluz, inchúndo os res
pectivos largo e a;cessos, e da Ajuda. Abre créditos no Ministério das Fi
nanças, a :favor do Ministério das Obras P'IÍbhcas, destinados a constituir 
as dotações do orçamento respeitante ao corrente ano ,económico do segundo 
dos mencionados Ministérios para a execução das referidas obras. Altera 
o limite da despesa ordiruária da Junta Autónoma de Estradas, fixado na 
Lei n. 0 2068. 

Dem·eto-Lei n. 0 40 929, de 24 de Deze1nb?'O de 1956: 

Abre um crédito no Minist ério das Finanças, a :favor do mesmo Minis
tério , para reforço da verba inscrita no artigo 512.º, capítulo 21.º, do res
pectivo orçamento. Torna aplicável às despesas a pagàr por conta do refe
rido cr<édito o ,disposto no artigo 3.º do DecTeto-Lei n.º 40 085, de 12 de 
Março de 1955 ( dispensa de todas as formalidades legais, incluindo o visto do 
Tribunal de Contas) . 

h) Diplomas que autorizaram pagamentos por dlsponlbllldades 

Dem·eto-Lei n. 0 40 501, de 21 de JaneÍ?'o de 1956: 

Determina que os encaTgos com os vencimentos do pessoal a que se refere 
o presente diploma (três contínuos de 2.ª classe que podem ser eontratados, 
eom carácter eventual, para prestarem serviço na Faculdade de Direito da 
Universidade de Lisboa) sejam satisfeitos no ano económico em curso pelas 
disponibilidades das dotações para pessoal da m esma Faculdade. 

Decreto-Lei n. 0 40 584, de 27 de Abril de 1956: 

DeteTmina que os encargos resultantes da execução deste diploma, que 
acresce de dois :fotógrafos o quadro do pessoal civil do Mini,stério da Marinha, 
descrito no mapa r anexo ao Decreto-Lei n. 0 36 081, de 31 de Dezembro de 
1946, e adiciona a categoria de fotóg,rafo no mapa u anexo ao mesmo 
decreto-lei, sejam suportados no ano económico em curso pelas disponibi
lidades existentes no capítulo 5. 0

, artigo 174.º, n.º 1), da tabela orçamental 
do referido Min:~stéirio em vigor. 

Dec1·eto.:.Lei n .0 40 613, de 28 de Maio de 1956: 

Determina que os encargos resultantes do presente diploma, na parte 
relativa ao Orçamento Geral do Estado, ,s-ejam suportados no ,an.o económico 
de 1956 pelas disponibilidades dos artigos 94. 0 e 107 J° do orçamento do Mi
nistério da Justiça. 

i) Diplomas relativos ao Fundo de Fomento Nacional 
e à execução do Plano de Fomento 

Dem·eto-Lei n. 0 40 544., de 28 de F evereÍ?'o de .1956: 

Autoriza o Ministério das Obras Públicas a despender uma quantia com 
a execução das obras ele construção da doca de pesca de Vila Real de Santo 
António. 
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Decreto-Lei n.º 40 663, de 29 de Junho de 1956: 

Dá nov a redacção aos artigos l.º e 2. 0
, respectivamente, dos Decretos

-Leis n. 0
• 39 830 e 39 935, de 27 de Setembro de 1954 e 25 de Novembro ele 

1954 (financiamentos previstos para a realiza;ção do P lano de Fomento) . 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 664, de 29 de Junho de 1956: 

Eleva em 30:000.000 $ o montante total fixaido para o Plano de Fomento 
no E stado da !ndia pela Lei n. º 2077. Auto·riza ,o mesmo E stad-o a contrair 
no Fundo de Fomento Nacional um empT,éstimo n aiq11ele montante, destinado 
à conclusão dos Aeroportos de Mormugão, Damão e Diu. 

j) Diplomas de carácter financeiro não Incluídos nas alíneas anteriores 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 496, de 11 de J aneÍ?'o de 1956: 

Altera para l de Janeiro de 1959 a data fixada para o 1ruc10 do reem
bolso ao Estado pela Administração-Geral do Porto de Lisboa do emprés
timo referido no Decreto-Lei n.º 35 716, de 24 de Junho de 1946 (plano de 
melhoramentos do porto de Lisboa) . 

Dem·eto-Lei n. 0 40 499, de 18 de Janeiro de 1956: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1959 o prazo ele exe?ução do plano de 
estradas do distrito de Ponta Delgada, a que se refere o artigo 3.º do Decreto
-Lei n.º 39 023, de 4 de Dezembro de 1952, e insere disposições destinadas 
a habilitar a Junta Geral daquele distrito a :fazer :face aos encargos do r e
ferido plano . 

Dem·eto-Lei n.º 40 506, ele 24 de Janei?·o de 1956: 

ProrroO'a até 30 de Junho elo corrente ano o prazo a que se r efere o 
artigo únic~ do Decreto-Lei n. º 40 058, de 9 de Fevereiro cl~ 1955 (liquid~
ção de contas elos Transportes Aéreos Portug·ueses). Determma que a partu 
de 1 de Julho de 1956 a referida liquidação fique a cargo da Direcção-Geral 
da Aeronáutica 0-ivil. 

Decreto-Lei n.º 40 553, de 13 de Março de 1956: 

Aprova as alterações ao plano de execução ela rede complementar de es
tradas do distrito autónomo de Ponta Delgada, definido pelo Decreto-Lei 
n.º 32 290, de 1 de Outubro de 1942. 

Decreto-Lei n.º 40 557, de 17 de Março de 1956: 

Aprova o plano geral de novos abastecimentos domiciliárias de água a 
sedes de concelho e povoações mais importantes do distrito autónomo de Ponta 
Delgada. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 585, de 27 de Ab1·il de 1956: 

Concede os meios necess,ários. à manutenção do sierviço de condicionar 
mento do- plantio da vinha e :fomento vitivinícola . 
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Decreto-Lei n. 0 40 616, de 28 de Maio de 1956: 

ApTOva o plano de melh-oramento-s de 1956 para a cidad,e do Porto, 
a executar pela Câmara Muniópal da mesma cidade. 

Decreto-Lei n.º 40 627, de 1 de Junho de 1956: 

Es,tabelece as cnn,d.ições, em que é concedido um srubsídio mensal às 
viúvas, às divorciadas o,u s.eipa.radas judicialmente com direito a alimentos 
e aos órfãos dos oficiais do Exército e da Armada dos quadros ultramarinos 
e da Guarda Fiscal. Revoga, a partir ,de 1 ·de Julho de 1956, o Decreto 
n.º 16 070, ,de 25 de Setembro ,d,e 1928. 

Decreto-Lei n. 0 40 630, de 2 d;e Junho de 1956: 

Autoriza a Administração-Geral d,os Ooll'.reins, Telégrafos e Telefones 
a celebrar contratos para o, fmnecimento e montagem do ,material destinado 
à. remodelação dos traçados de telecomunicações para a interligação de 
Lisboa, Porto e ouil:ras locaEdades. Eleva para 50.000$ os limites fixado·s 
nas alíneas b), c), primeira parte, e d) do airtigo 6. 0 do Decreto-Lei 
n.º 27 563, de 13 de Março de 1937, quanto a despesas a efectuar pela mesma 
Administração-Geral com a ex;ecução dns trabalhos e das obra,s respeitantes 
aos .trnçados, que interessam à ligaçã01 Lisboa-Porto. 

Decreto-Lei n. 0 40 666, de 2 de Julho de 1956: 

Eleva para 700.000$, a partir do, ano, económico oo,rrente, o subsídio 
:ª que .s,e refeire o artigo 4. º do Decreto-Lei n. 0 29 808, d,e 7 de Agos.to de 
1939 ( funcionamento da Ewola Prática de Agricu1imra aa Paiã). 

Decreto-Lei n.º 40 673, de 6 de Julho de 1956: 

Autoriza o Governo a é.omparticipar com a importância d,e 5:500.000$ 
na despes.a a realizar pelo ,M unidpio de Lourenço Marques com a o,bra d.e 
remodelação e alarga,mento da rede de distribuição de energia eléckica 
à cidade. 

Decreto-Lei n.º 40 680, de 11 de Julho de 1956: 

Determina que ·as impo.rtâncias entregu,es nos, termos d,o, ar.tigp, 393.º do 
Decreto n.º 36 508, de 17 de Setembro, de 1947 (Es.tatuto do Ens,ino Liceal), 
passem a constituir receita do Fundo do Livro único do Ensino Liceal. 
Adita uma alínea ao artigo 9.º do, Decreto-Lei n.º 37 985, de 27 de ,Setembro 
de 1950. 

Nota. - Ai3 importâncias a que se refere es,te diploma são as depositadas pelos auto
res, após a entrega dos requerimentos e três exemplares de cada um dos livros propostos. 

Decreto-Lei n.º 40 689, de 16 de Julho de 1956: 

Torna aplicável aos emprésti.mo,s ooncedid,os. ,pelo Es,tado aos grem10s 
da lavoura e à,s ,cooperativas agrfoolas, no-s termo,s d-o artigo 1.º do Decreto
-Lei n. 0 319 8019, de 9 de Setembro, de 1954, o, II'egime es.tabelecido no, artigo 1.º 
e seus ;parágrafos do Dec.refo-Lei n.º 29 83,3, de 17 de Agos,to de 1939. 

Nota. - Neste regime admite-se como garantia dos emp1,éstimos o penhor mercantil 
ou a consignação de receitas. 
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Decreto-Lei n.º 40 692, de 19 de Julho de 1956: 

Eleva para 135:000.000$ o limite até ,ao qual as obrigações a emitir 
pela sociedade concessi-ocri.ária do, s,erviç,o, púbhco de transportes, aéreos, 
definido na base r anexa ao Decreto ... Lei n .º 319 188, de 25 de Abril de 1953, 
benefi-ciam do regime estabelecido pela bas,e xr anexa ao mesmo, diploma . 

Decreto-Lei n.º 40 717, de 2 de Agosto de 1956: 

Insere disposições. ,destinadas a melhorar as receitas das juntas gerais 
do,s. dia.tritos, autónomos, das ilhas adjacentes,, a fim de fazer face à elevação 
do,s s,eus encargos rpermanentes. 

Decreto-Lei n. 0 40 764, de 7 de Setembro de 1956: 

Autoriza a Administração-Geral do Porto de Lis,boa a contratar, nos 
termos das bases anexas a este diploma, a concessão da exploração da doca 
de pes,ca de Ped•rouços. 

Decreto-Lei n .º 40 833, de 29 de Outubro de 1956: 

Regula a participação. do Estadn, po,r meio. de administradores nomeados 
pelo Governo, na administração .dais snciedades de que '8eja accionista ou 
,em que tenha parti,cipação. de lucm& ou das, qu.e exploram actividades. em 
regime de ,exclu.sivo ou com benefício ou privilégio n ão pr,evisto em lei geral. 

Decreto-Lei n.º 40 839, de 31 de Outub1·0 de 1956: 

Eleva os limites, .de emiss,ão. de moeda divisionária das es,pemes de $10, 
$20 e 1$, fixado& ,pelü'8 Decretos-Leis, n. 0

• 38 278, 39 089 e 40 273. 

Decreto-Lei n. 0 40 875, de 23 de Novembro de 1956: 

Autoriza o Governo, a promover, em ,00,l.abmação, com a ·Oomis1S<ãO· Central 
das Juntas, de Freguesia de Lisboa, a construção de duzentas casas para 
alojamento de família,s pobres na cidade de Lisboa ou nos seus _arredores. 
Inscreve no actual orçamento, do ,Minis,tério uma quantia para subsídio 
do Estado na execução da referida obra. 

Decreto-Lei n.º 40 912, de 20 de Dezembro de 1956: 

Regula a forma de ai:rreca.dar e escriturar no Orçamento Geral do Estado 
as receitais .oonsignadas ao Fundo de Turismo, criado pela Lei n.º 2082, 
de 4 de Junho, de 1956, assim como a sua ad•minis.tração e 1pres,tação, de contas. 

§ 2.0 - Diplomas publicados no ano de 1956 que estabeleceram 
regimes especiais de realização de despesas e prestação de contas 

ou fizeram a legalização de despesas ou do seu pagamento 

a) Diplomas ,que e&tabeleceram r.egi.mes es,peciais ,pa'I'a a realização de 
des,pesas ·e prestação d·e coittasi; 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades, legais na realização de 
algumas despesas; 
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c) Diploma-s que mandaram satis±'a~er encargos pelas verbas de des
pesas de anos económicos findos inscritas no orçamento de 1956 (artigo 3.0 

do Decreto-Lei n.º 24 914, de 10 de Janeiro de 1935); 
d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento. 

a) Diplomas que estabeleceram regimes especiais 
para a realização de despesas e prestação de contas 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 534, de 13 de Feve1·efro de 1956: 

Torna extensivo aos cons,elhos, adminis.trativos de determinadas, direcções 
e se:rviços ,do Ministério ,ela Marrinha o clis:po,sto no •artig,o único do Decreto
-Lei n.º 39> 434, de 17 ele Novembro de 1%3, ,que eleva para 10.000$ o limite 
das ~espesas a realizar ?º.m aq_uisiçõ~s de material , géneros e ~rtigos que 
constituam encargo adm1mstrativo. Dispensa os me·smos cons·elhos adminis
trativos, bem ,como o da Direcção do Serviço de Abastecimentos, do cum
prime'llto do determinado na segunda 1parte do § único do artigo 75. 0 do 
Regulamento de Administraçãio da Fazenda Naval, aprovado ,pelo Decreto 
n.º 31 859, de 17 de Janeiro, de 1942. 

Decreto-Lei n.º 40 668, de 4 de Julho de 1956: 

Determina que as -conta-s das despe,sas resultante-s da viagerm do Cheíe 
do Estado à África sejam, peJ.a Direcção-Geral da Contabilidad,e Públic,a, 
submetidas ao visto do Ministro das Finanças, que, a ser ,concedido, legitima 
a competente prestação de contas. 

Decreto-Lei n.º 40 682, de 12 de Julho de 1956: 

Determina que as contas das despesas derivadas ele litígios internacionais 
refaridas neste diploma, depois de ,coní,erid.as pela 7 .ª Repartição da Direcção
-Geral ela Contabilidade Pública, se-j am submeti.dais à aprovação do Ministro 
do,s N egóúos Estrangeiro-s e visto do Ministro dais Finan9as, que; a serem. 
concedidos, legitimam a competente prnstação de contas. 

Decreto-Lei n. 0 40 895, de 11 de Dezembro de 1956: 

Abre no Ministério das Finanças, a favor elo Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, um cr,éclito especial da quantia de 4:200.000$, destinado à aqui
sição do edifício ela Legação d-e Portugal em Buenos Aires, e manda aplicar 
à-s despesas resultantes desta aqu.isiç ãio o regime estabelecido pelo DeC['eto-Lei 
n.º 32 281, ,de 21 de Setembro de 1942. 

b) Diplomas que dispensaram as formalidades legais 
na realização de algumas despesas 

Decreto-Lei n. 0 40 528, . de 8 de Feve1·eiro de 1956: 

Determina que as colocações dos foncioná,rio-s das actuai,s Cadeias Civis 
Cent~ai,s de Lisboa e da Prisão-Hnspital S. João de Deus nos novos quadros 
defimdos por este deicreto-lei sejam feitas, na medida do possível, nos serviço.s 
onde os funcionários . se encontrem e em lugares equivalentes, por· mei,o de 
hs_tas_ 1pu?li·cad,as mo Diá1·~0 do Gove1·no, as:sinad.as ;pelo Ministro da Jus,tiça. 
D1spoe arnda que as rerendas üolocações produzam os seus efeitos sem depen
dên-cia de visto, posse ou qualquer outr.a formalidade. 
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Dec1·eto-Lei n.º 40 564, de 28 de Março de 1956: 

Con•sidera devidos, para tocl·o·s os efeitos legais e sem dependência de 
qualquer formalidade, ns vencimentos do director-geral , interino, do Ensino 
Lioeal desde a data ela portaria ela sua nomeação enquanto exercer a função 
em substituição do titular elo cargo ou po,r vacatu·ra do lugar . 

Dec1·eto-Lei n.º 40 582, de 26 de A b1·il ele 1956: 

Autoriza a 2.ª R epartição cl.a Direcção-Geral d a Contabilidade Pública 
a liquidar e pôr à disposição da Guarda Nacional R epubhcana, independen
temente de quaisquer formalida des, a importânci,a d e 22 .007 $30, que o ar
tigo l.º do presente diploma autoriza a m andar satisfazer pela conta da 
verba de despesas ele anos económicos findo s inscTita no orçamento elo Minis
tério das Finanças para 1956. 

Decreto-Lei n.º 40 613, de 28 de Maio de 1956: 

Dete1'Ill.ina que o titular d,o lugar de ajudante do ,contador-tesoureiro do 
Supremo Tribunal de Justiça, extinto por est e diploma, sej,a provido, sem 
clepenclên-cia de visto, ·posse ou qualquer outra formalidade especial, no lugaT 
ele chefe de secção, preenchicl,o, à data elo presente diploma, m ediante provi
mento interino. 

Decreto-Lei n .º 40 647, de 18 de Junho de 1956: 

Permite que as des•pesas a ,satisfazer em conta de dotações orçamentais 
consignadas às forças armadas sejam eferctuacla-s incl e-pendentemente de auto
rização e ele visto do Tribunal ele Contas ,sempre que resultem de ocorrências 
imprev~,stws ou em casos de manife.sta urgência. 

Decreto-Lei n.º 40 668, de 4 de Julho de 1956: 

Autoriza a 9.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
a pôr à ordem ·do Mini,stro elo Ultramar, independentemente do ,cumprimento 
de quai•squer formalidades, as importâ·ncias que lhe forem requisitadas por 
conta elo -crédito aberto pelo mesmo diploma ,e destinadas ao pagamento das 
despesas resultante,s da viagem do Cheíe do Estado à África. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 682, de 12 de Julho de 1956: 

Dispensa de quai-squer formal~dades a realização da,s despesa-s derivadas 
de litígios internwcionais, ,a que ,se refere o presente diploma. 

Decreto-Lei n.º 40 929, de 24 de Dezemb1·0 de 1956: 

Autoriza a disipensa de formalidades legais na rsalizaçã,o das despesas Je 
anos económicos findos a custear por força .do cr,édito especial de 4:750.000$ 
aberto por este diploma, a fav.or do Min~stério das Finanças. 

e) Diplomas que mandaram satisfazer encargos pelas verbas 
de despesas de anos económicos findos Inscritas no orçamento de 1956 

(artigo 3.0 do Decreto-Lei n.0 24 914, de 10 de Janeiro de 1935) 

Decreto-Lei n.º 40 565, de 29 de Março de 1966: 

Autoriza ·as repartições da Direcçã·o-Geral da Contabilida.de Pública 
junta_ do·s Ministério,s .abaixo ,designados a. mandarem satisfazer em conta da 
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verba de despesas de anos ,eco,nómicos findos ins·crita nos respectivos orça
mentos do ano económico em curso as quantia,s seguintes: 

Ministério dais Finanças 
Ministério d-o Interior 
,Ministério da Justiça . . 
Ministério do Ex,ército . 
Ministério das Obras Públicas 
Ministério da Educação Nacional 

181.166$70 
1.273$00 

13.942$20 
249.939$00 

11.331$60 
3.042$90 

460.695$40 

Igualmente autOJ:iza a sati,sfazer as quantias abaix,o indicadas em conta 
de idêntica verba dos seus orçamentos privativos os serviços seguintes: 

Hospitais da Universidade de Coimbra . . . . . , , 
Maternidade Dr . Alfred-o da Costa . . . . . . . . 
Serviços técnicos de higiene rural e defesa anti-sez-o-

n,ática . . . . . . . . . 

Decreto-Lei n.º 40 582, de 26 de Abril de 1956: 

6.362$40 
13 .367$60 

6.990$30 

Autoriza as .rep,artições da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
junto de diver,sos Mini,silérios a mandarem ,satisfazer em oo.n.ta da verba de 
despesas de anos económicos find.os inscrita nos respectivos orçamentos do 
ano em curso as importân,cias seguintes: 

Ministé"rio dais Finanças 
Ministério da Justiça 
Ministério do Exército . 
Ministério da Marinha . 
Ministério dos N,egócio,s Estran,geiros 
Ministério da:s Obras Públi,cas . . 
Mini,stério ,da Educação N,a:cio,nal 
Ministério ,dia Economia . . 
Ministério dais Comunicações . . 

279.209$10 
2.870$40 

351.489$50 
250.941$80 

7.222$30 
72.489$10 

556.277$80 
22.166$20 

560$90 

1:543.227$10 

Autoriza igualmente a 11.ª Re,partição da Direcção-Ge1ral da Üontabili
dad·e Pública a satisfazer em ,conta da verba inscrita no n.º 2) do artigo 190.º, 
capítulo 10.º, do o•rçamento do Ministério da Economia em vigor a quantia 
de 60.257$20. 

Autoriza ain:da o,s ·seguintes s·erviços a satisfazerem em conta da verba 
de despesas de anos económicos findos dos seus orçamentos privativos em 
vigor no ano em curso as importâncias abaixo discriminadas: 

Santa Caisa da Mi,seúcórdia de Lisboa . . . . . . . 
Administração dos Portos do Douro e Leixões . . . .. 
Administração-Geral dos Correios, Telégrafos e Tele-

fones . . . . . . . . . . . . . . . 

Decreto-Lei n.º 40 953, de 29 de Dezembro de 1956: 

3.414$00 
6.124$50 

41$90 

Autoriza ais :riepartições da Direicçã.o-Geral d.a Gontabilid1ade Pública 
junto ,de váúos Ministérios, o Instituto Nacional de Assistênóa aos Tuber-
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culosos, o Hos·pital-Colónia Rovisco Pais e a Cadeia de Monsanto a man,darem 
sati,sfazer diversa,s quantiU1s em ,conta d,a verba de despe,sas de ,ano,s ,eoonómioos 
findos. Autoriza a 8.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pú
bli1ca a mandar satisfazer uma quantia em oonta da verba descrita no n .º 2) 
do artigo 91.º, capítulo 7. 0

, do actual orçamento do Ministério dias Obras 
Públicas. 

d) Diplomas que legalizaram despesas ou o seu pagamento 

Decreto-Lei n .º 40 921, de 20 de Dezembro de 1956: 

Considera abrang:iJdas pelo n .º 1.º do artigo 17.º do Dec,reto-Lei n.º 38 801, 
de 25 de Junho de 1952, todas as despesas necessárias ao regular e eficiente 
fun,cí,onamento das üü'Illis,sões técni,cias de normalização, incluindo as ajuda1, 
de custo e despesas de transportes dos seu,s vogais. 

§ 3. 0
- Diplomas publicados durante o ano de 1956, 

mas que só entraram em vigor a partir do ano de 1957 

Decreto-Lei n.º 40 949, de 28 de Dezemb1·0 de 1956: 

Promulga o reajustamento dos ,serviços da aeronáutica militaT. Revoga 
o Decreto-Lei n. 0 38 805, de 28 de Junho de 1952. 

Decreto-Lei n. 0 40 950, de 28 de Dezemb7'0 de 1956: 

Harmoniza .a dependência e finalidade das unidades da Força .Aérea ·e os 
seus quadr-os e efectivos com as disposições d,o Decreto-Lei n.º 40 949. 

Dec1·eto-Lei n. 0 40 951, de 28 de Dezembro de 1956: 

Introduz alterações nos Decretos-Leis n.º' 40 391, 40 392 e 40 393, de 
22 de Novembro de 1955 (Oficinas Gerais de Material .Aeron,áutico). 

Decreto-Lei n.º 40 959, de 31 de Dezemb1·0 de 1956: 

Fixa .as remunerações anuais do pessoal auxiliar das tesourarias da Fa
zenda Pública e dos propostos dos tesoureiros de 3.ª classe a abonar no quin
quénio d-e 1957 a 1961. 

Dec1·eto-Lei n.º 40 960, ,J;e 31 de Dezembro de 1956: 

Prorroga até 31 de Dezembro de 1957 ~ dispooto no _D_ecreto-Lei 
n.º 40 049, de 29 de Janeiro, de 1955, que perilllte que aos subs1diados pelo 
Comissariado do Des,emprego pres,entemente ao serviço seja mantida a sua 
a,ctual si tu ação. 

Decreto-Lei n. 0 40 964, de 31 de Deze1nb1·0 de 1956: 

.Amplia e reforça o regime da obrigatoriedade do ensino primário ele
mentar. Dá nova ·estrutura a alguns dos serviços da Direcção-Geral do En
sino Primário . .Altera a redaoção de várias disposições dos Decretos-Leis 
n.º' 30 951, de 10 de Dezembro d.e 194-0, e 38 968, de 27 de Outubro de 1952, 
e dos Decretos n. 0

• 20 181, de 7 de .Agosto de 1931, e 38 969, d,e 27 de Ou
tubro de 1952, e revoga o disposto no § 11.º do n.~ 12.º do artigo 3.º d~ 
Decreto n.º 19 531, de 30 de Março de 1931, ·e no artigo 21.º do Decreto-Lei 
n.º 30 951. 
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III- Relação dos fundos a acrescentar 
à lista integrada no relatório e declaração geral 

de 1951 (divisão C) 

Fundo dos Se1·viços Especiais de Fiscalização: 

Criação: Decreto n.º 22 871, de 24 de Julho de 1946. 
Subordinação: Ministério da Economia, Federação Nacional dos Produto

res de Trigo . 
Objectiv-o: c?ntribuir. com_ um subsídio par-a ,custear as despesas da Direcção 

do Serviço de F1scahzaç.ão, nos termos do n.º 2.º do artigo l.º do De
creto-Lei n.º 35 847, de 4 de Setembro de 1946. 

Administração: direcção da F ederação Nacional dos Produtores de Triiw. 
Posição orçamental: ,o ·subsídio abonado por ,este Fund-o .está incluído 

0

na 
verba de 11:000.000$ inscrita no artigo 264.º d-o orçamento da receita. 

Legislaçã;o: os dois decretos a,cima mencionados. 

Fundo de Maneio dos Estabelecimentos Produtores do Ministério 
do Exército: 

Criação: Decreto-Lei n .º 39 117, de 28 d,e Fevereiro de 1953. 
Subordinação: Ministério do Exército. 
Objectivo: finan-oiar, por empréstimo, os estabelecimentos produtores quando 

est~s careçam de numerário para ocorrer às despesas com matérias
-primas, ferramentas e aumento transitório e comprovadamente neces
sário de mão-de-obra relativos ,a encomendas recebidas do Ministério do 
E~ér,cito ou por este autoriza·das. 

Administração: administrador-geral do Exército, presidente do cons,elho fis
cal dos estabelecimento-s fabris e chefe éLa l.ª Repartição da 2.ª Di
recção-Geral do Ministério do Exército. 

Posição orçamental: à margem do Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) Uma parte dos lucros líquidos dos estabelecimentos, em percen
tagem a determinar anualmente pelo Ministr.o do E~ército; 

b) Transfer,ência de verbas anteriormente reservadas que se encon
trem à ordem do Ministério. 

Despesas: Financiamentos aos estabelecimentos fabris nas condições acima 
mencionadas. 

O valor normal a atingir P.º1: est~ Fundo é de 25:000.000$, podendo 
ser aumentado por despacho mm1stenal, sob proposta do administrador
-geral do E~ército e parecer do conselho fiscal dos estabelecimentos 
fabris. 

Legislação: Decreto-Lei n.º 39 117, j·á citado. 

Fundo de Renovação e Apetrechaniento da Indúsb·ia da Pesca: 

Criação: Decreto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de 1953 . 
Subordinação: Ministério ·da Marinha . 
Objectivo: financiar. a renovação e modernizaçãio das d,iversas frotas de pesca, 

TI?-elhorar o~ me10s e proces~os de pesca, aumentar o apetrechamento des
tinado ao mtegral .aproveitamento dos produtos da pesca e promover 
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a criação de novas actividades, mediante o fornecimento de créditos aos 
armadores ·da pesca, directamente ou por intermédio dos r,espectivos gré
mios, aos pescadores locais e para o desenvolvimento da cultura de 
ostras e de outros bivalves e sua depuração, nas condições constantes 
daquele diploma. 

Administração: comissão administrativa, constituída pelo delegado do Go
verno junto dos organismos corporativ,os das ·pescas, por um represen
tante das direcçõ·es dos grémios das pescas, escolhido pelo Ministro da 
Marinha, e por um representante do Ministério das Finanças. 

Posição orçamental: à margem do Orçamento Geral do Estado. 
Reoeitas: produto do empr,é,stimo de 250:000.000$ autorizado pelo artigo 11.º 

· daquele diploma, ,ao qual o Estado éLá o seu aval. 
Despesas: as despesas com a emissão de obrigaçêÍ'es, bem como as de adminis

tração, constituem encargos a 1,epartir proporcionalmente pelos diversos 
organismos ·corporativos das pescas. 

Legislação: Decreto-Lei n.º 39 283, de 20 de Julho de 1953. 

Fundo Nacional de Educação de Adultos: 

Criação: Decreto-Lei n.º 39 968, de 27 de Outubro de 1952. 
Subordinação: Ministério da Educação Nacional. 
Objectivo: ocorrer às despesas da Campanha Nacional de Educação de Adultos. 
Administração: comissão constituída pelo director-g,eral do Ensino Primário, 

,chefes de secção da Direcção-Geral do Ensino Primário, chefe da 
10.ª Repartição da Direcção-Geral da ,Contabilidade Pública e duas pes
soas nomeadas pelo Ministro da Educação N,acional. 

Posição orç.amental: tem ·dotação inscrita no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: 

a) As dotações atribuídas pelo Estado ou pelos corpos administra
tivos; 

"- b) _Subsídios de quaisquer entidades oficiais ou particulares; 
c) Quaisquer outras receitas. 

Despesas : as resultantes d:a Campanha. 
Prestação de contas: apresentação aos Ministros da Educação Nacional e das 

F inanças, sessenta dias após o encerramento de cada ano, das contas do 
ano anterior. 

A aprovação e o visto corresponderão à quitação. 
Legislação: Decretos-Leis n. os 39 968 ·e 39 969, de 27 de Outubro de 1952. 

Fundo de Renovação de Material: . 

Criação: Decreto-Lei n.º 39 253, de 24 de Junho de 1953 . 
Subordinação: Ministério das Obras Públioas. 
Objectivo: substituir o material alugado pela Direoç.ão-Geral dos Serviços 

d·e Urbanização, nos termos do artigo l.º deste ·diploma. 
Administração: Direcção-Geral ·dos Serviços de Urbanização, -através do Or-

çamento Geral do Estado . 
Posição orçamental: integrado no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: uma percentagem sobre as taxas de aluguer do material. 
Despesas: as resultantes da .renov.ação do material. 
Prestação de contas: as referidas percentagens são depositadas na Caixa 

Geral de Depósitos, Cr.édito e Previd-ência, à ordem da Direcção-Geral 
dos Serviços de Urbanização. 
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As aquisições de material são custeadas por força de verbas inscritas 
no Orçamento Geral do Estado, entrando a referida Direcção-Geral nos 
cofres do Estado com as quantias necessárias par,a a,s satisfaz-er. 

Legislação: Decreto-Lei n.º 39 253, acima cita·do. 

Fundo do Livro único do Ensino Técnico Profissional: 

Criação: Decreto-Lei n. 0 40 243, de 6 de Julho de 1955. 
Subordinação: Minisoo:r,io da Educação N acioTual. 
Objectivo: 

a) Reembolso das importâncias do financiamento concedido pelo Es-
tad,o ou pagamento de despesas feitas pelas empresas editoras; 

b) Pagamento de pr-émios atribuí-dos aos autores; 
c) Pagamento aos autores ·do preço da aiquisição de direitos; 
d) Entrega ao Estado da importância da contrapartida destinada 

ao Fund,o dos P11émios Nacionais; 
e) Satisfação de todas as despesas de a·dministr.ação e :fiscalização. 

Administração: comissão constituída pelo director-geral do Ensino Técnico 
Profissional e três vogais escolhi,dos pelo Ministro da Educação Nacional. 

Posição orçamental: integrado no Orçamento Geral do Estado. 
Receitas: dotaçõ·es inscritas no Orçamento Geral do Estado. 
Despesas: as indicadas a propósito do objectivo. 
Prestação de contas: aos Ministros da Educação Nacional e das Finanças. 

• 

B. Os resultados 

I-Resultados gerais 

Os números globais respeitantes às contas públicas do ano de 1956 
apresentados pela Direcção-Geral da. Contabilidade Públ~ca_ estão de acordo 
com os apurados pelos serviços do Tnbunal e 'podem expnmu-se deste modo: 

Receitas ordinárias . . . . 
Despesas ordinárias . . . . 

7 .303 :169 .684$30 
5.830:182.209$40 

--------
Excesso das receitas sobre as despesas or-

dinárias . . . . . . . . l.472:987.474$90 

Receitas extraordinárias 334 :087 .277 $40 
Despesas extraordinárias 1.767 :251.130$00 

Diferença coberta pelo excesso das receitas 
sobre as despesas ordinárias 

Saldo final . 

l.433:163.852$60 

39:823.622$30 

A ,análi-se ,sumária da Conta ,pimmite desde já tirar ais segui'Iltes con
clusões: 

l ) Que o saldo de encerramento da gerência resulta mais uma vez 
do excedente das receitas gerais sobre todas as despesas rea-
lizadas; · 

tiveram por 
que está em 
do Decreto 

2) Que 1.433 :163.852$60 de despesas extraordinárias 
cobertura o excedente das receitas ordinárias, o 
harmonia com o preceituado no artigo 17. º 
n º 15 465 de 14 de Maio de 1928; 

3) Que· as rest;ntes despesas extraordinárias, cujas receitas com
pensadoras somam 334:087.277$40, tiveram por cont~apartida 
disponibilidades derivadas do produto _da. ven~a de titulas ou 
,de empréstimos (274:926.244$50), da liquidaçao de valores dos 
Transportes Aéreos Portug1:eses ( 1 :6~0.000$) e do reem_bolso 
aos aidiantamentos e subsíd10s concedidos para a execuçao de 
encomendas referidas no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Ou
tubro de 1953 ( 57 :501.032$90) ; 
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4) Que o equilíbrio o:rçamental se manteve mais uma vez tendo-se 
cumpri~o o estab_elecido no artigo 66.º da Constih;ição, que 
determrna a consignação no orçamento dos recursos indispen
s,áveis para cobrir as despesas totais; 

5) Que também nesta ger,ência nenhumas despesas foram efe.ctua
das com compensação nos saldos de contas de anos económicos 
findos ou nas receitas provenientes da amoedação. 

II- Receitas 

Em execução da Lei n. º 2079, ,de 21 de Dezembro de 1955 (Lei de Meios), 
foi promulgado o Decreto n.º 40 453, de 23 do mesmo mês e ano (decreto 
orçamental), para o ano económico ele 1956, segundo o qual os impostos di
rectos e inclirectos e os mais rendimentos e recursos do Estado eram ava
liados em 7 679:495.241$60, sendo 5.885:541.516$ de receitas ordinárias e 
l.793:953.725$60 de receitas extraordiruári,as, conforme o mapa n.º 1 qu,e 
faz parte do mesírH) decreto. 

1) As receitas no Orçamento e na Conta 

Comparando as receitas efectivamente cobradas com as previstas no Or
çamento à data da sua entT,ada em vigor, ou seja antes de ,se atender às al
terações introdu~id~s. no decurso do ano eco~ómico, verifica-se que a cobrança 
das :eceitas ordmanas ultrapassou a avaliação em 1.417 :628.168$30, pros
segurndo desta forma a marcha ascensional já assinalada em relatórios an
teriores. 

_O quadro ~eguinte mostra o res_ultado ~ª, c-?mparação ~fectuada, segundo 
os diversos capitulos em que as receitas ordrnarrias são classific,aclas de acordo 
com o disposto no artigo 14.º do Decreto n.º 15 465, de 14 de Maio de 1928 
e ?em a'.sim a~ i~portâncias orçamentadas e aplicadas com relação às re~ 
ceitas extraordinárias. 

Diferenças 

CapHulos das receitas Oryameu to inicial Conta 
Para mais Para menos 

Ordinárias: 

Impostos directos gerais 1.834:500.000$00 2.283:924.475$80 449:424.475$80 -$-
Impostos indirectos 2.026:135.000$00 2.781:351.786#10 755:216.786$10 -$-
Regimes tributários espe-

·ciais . 337: 7 52.500$00 411:844.643$70 7 4:092.143$70 -$-
Taxas-Rendimentos de 

diversos serviços 329:965.000$00 381:505 250$60 51:540.250$60 -1>-
Domínio privado 381:907.000$00 429:560 925$40 4 7 :653.925$4.0 -1>-
Rendimentos de capitais 80:560.000$00 120:537. 773$00 39:977.773#00 - $-
Reembolsos e reposições 561:789.14.4$00 510:019.485$60 -/,- 51:769.658$40 
Consignações de receitas 332: 932.872$00 384.:425.344$10 51:492.4721.H0 - $-

~ 
__, 

Total 5.885:541.516$00 7 .303: 169.684$30 + l.417:628.168$30 

Extraordinárias . 1.793: 953. 725$60 334:087 .2771,40 - 1.459:866.448$20 

Total geral . 7 .679 :495.241$60 7.637 :256.961$70 - 42:238 279$90 

No quadro a -seguir inserto estão po-stas em confronto as mesmas receitas 
com a parte do Orçamento corrigid,o -consoante as no-vas receitas destinadas 
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a fazer face a novas despesas ou a reforço de outras que já haviam sido pre
vistas no início do ano económico. 

Diferenças 
Orçamento Capítulos das receitas Couta 
rectiflcado Para mais Para meno s 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 1. 953:100. 0001)1'00 2.283:924.475$80 330:824.475$80 -/,-
Impostos indirectos . 2.083:635. 000$00 2. 781:351, 786$10 697:716.786$10 -/,-
Regimes tributários espe-

ciais. 337:752.500$00 411:844.643$70 74:092.143$70 -/,-
Taxas -Rendimentos de 

diversos serviços 341:439 .899$80 381:505.250$60 40:065 . 350$80 -j,-

Domínio privado 398:299. 362$30 429:560 . 925$40 31:261.563,ilO - j,-

Rendimentos de capitais 80:560.000$00 120:537 . 773$00 39:977. 773;,'l00 --{,-

Reembolsos e reposições 659:209.604$90 510 019 .48511fü0 -{,- 149:190 .119$30 
Consignações de receitas 448:118. 629$50 384:425.344$10 -$- 63:693.285$40 

Total 6.302:114. 996$50 7 .303:169. 684$30 + 1.001:054.687$80 

Extraordinárias. 2.CT81:243 .115$60 334:087. 277 $40 - 1.747:155.838/,20 

Total geral . 8.383:358.112$10 7.637:256. 961$70 - 7 46:101.150:$40 

D~ exame deste quadro ressaltam as diferenças_ para mais e para menos 
P!ovementes do confronto efectuado segundo a classifica,ção determinadà pelo 
citado Decreto n. 0 15 465. 

2) As receitas de 1956 comparadas com as de 1955 

.Analisand,o o quadro infra, verifica-se que as receita·s de 1956 foram 
supenores às de 1955 em 276:304.700$. O aumento relativo às ordinárias foi 
de 571 :882.028$40, tendo a utilização das extraordinárias baixado para 
295:577.328$40. 

Deste modo: 

Cobrança Diferenças 

Cap ltulos das receitas 
1955 1956 Para mais Para menos 

Ordinárias : 

Impostos directos gerais 2.132:877 . 791$90 2.283:924 .475$80 151:046.683$90 -{,-

Impostos indirectos 2.634:845 . 956$20 2. 781:351. 786$10 146:505.829$90 -j,-

Regimes tributários espe-
ciais. 379:094.690p60 411:844 . 643$70 32:7 49. 953$10 -/,-

Taxas - Rendimentos de 
diversos serviços 358:818.380$60 381:505.250$60 22:686.870$00 - {,-

Domínio privado 389:722.899$20 429:560. 925$40 39:838.026i/í20 -j,-

Rendimentos de capitais 68:241.854$60 120:537. 773;,'l00 52:295.918$40 -1>-
Reembolsos e reposições 419:670.196:$10 510:019.485$60 90:349 . 289$50 -/,-

Consignações ele receitas 348:015.886$70 384:425. 344$10 36:409 .457 $40 -/,-
~ 

Total ·. ô. 731:287. 655$90 7 .303:169. 684$30 + 571:882.028j40 

Extraordinárias . 629:664.605/,80 334:087. 277 $40 - 295:577 .328$40 

Total geral . 7 .360:952. 261/,70 7.637:256.961$70 + 276:304. 700$00 
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3) Receitas ordinárias 

Segundo o mapa n.º 1 anexo ,ao decr-eto orçamental, as receitas oTdi
nárias do Esta.do na metrópole foram avalia.das ~m 5.885:541.516$, dis,tri
buídas pel,os respectivos capítulo,si oTça.mentais. 

Porém, durante o ano económico foram publicados. diversos, diplomas 
que se reper-cutiram no o•rçamentn das receitas, elevando assim aquela 
importância para 6.302:114.9196$5,0, a que corres,ponde uma cobran,ça efectiva 
de 7.303 :169.684$30. 

A soma arrecadada no, ano antecedente foi de 6.731:287.655$90, pelo 
que s,e regista em relação àquele ano, u,m aürés,cimo de 571:882.028$40, 
confirmando-s,e assim o s,e,ntido da evoluçoo a que atrás já se aludiu. 

Go-nfro,ntado,s os números referentes à oobrança dos rendimentos do 
Tesouro, descritos na conta publicaida, e os resultantes d,o apur.amenito 
efoctuado segundo as. contas dos cofres públicns já julgadas, pelo Tribunal, 
demonstrações .mo.dela n.º 30, tabelas de rendimentos e tabelas de entrada 
e s,aí-da de fundos, depois, de efectuados. ros, Tes-pectivos es,tOTnos comunicados 
pelae repartições competentes, não s,e mataram quaisquer divergências. 

Verifica-se que as. receitas, ultr.apassa.ram pela primeira vez a cas·a dos 
7 milhões, de confos,, tenido os, « Impostos directos,, e o-s cc Impostos, indirectos,i 
atingido de novo, as, ,cifras mais, avultadas,, res,pectivamente 2.283:9·24.475$80 
e 2.781:351.786$10, as. quais,, adicio,nadas da importância relativa às 
« Indústria,s em regime tributário especial», perfazem três quartos das r,e
ceitas totais aT'I'eoadadas. 

O acréscimo de ·co1bra,nça das «Taxas: - Rendimentos d-e divers,os. ser
viço·s » foi de 22:6,86.870,$. 

No «Domínio pTivado, empresa:s e indústrias do Estado - Participação 
de lucros» houve u:m a,,umento· de 39,:83-8.026$20, sendo- es.te o ca:pítulo- em 
que a previs,ão mais se aproximo,u da realidade, ao co,ntrário do. que su.cede;u 
co,m os «Rendimentos, de capitais,, acções e obrigações, de bancos e compa
nhias», cuja ,eohTa.nça ultra.passou a ,previs,ão em cerca de 50 por cento. 

Os «R1eembolsos e reposições» e .as «Consignações de receitas» são capí
tulos sem grande influência no ,equilíbrio d·a-s oonta:s públicas, como é s,abido, 
pois a maior parte das receitas neles escrituradas -são, na -sua qua,se totalidade, 
compensações directas de despesas T<ealizadas no mesmo anio económico. 

4) Receitas extraordinárias 

As receitas extraordinárias, que cons.tituem o, ,capítll!lo 9. 0 do mapa n.º 1 
anexo ao decreto orçame.ntal, enco.ntravam-s,e .as-sim discriminadas, na data 
em_ que o ,orçamento entrou em vigo:r: 

Art. 302.º Amoedação a aplicar a reapetrecha
mento ·da Guarda Fiscal, material de defesa 
e s,egura,nça pública, ,construções, prisiomais., 
construções hos,pit,alares nn País e porto de 
Leixões . . . . . . . . . . . . . . . . . 23:650.000$00 

Art. 303.º Impo,rtância de parte dos s.ald-os dei 
contas, de anos, económicos findos, a aphcar a: 

Despesas em execução da Lei n.º 20,79, dei 
21 de DezemhTo de 1955: 

Levantamentos, to'P'ográfi.cos e avalia
ções; forças aéreas, militares e na-

--- ------
A tmnspo1'ta1' . -- . . . . . 23 :650.000$00 

47 

T1,ansp01'te ..... , . 23:650.000$00 
vais destrucadas no ultramar; radio-
difusão; melho.ramen tos rurais· 
trabaliho,s de urbainização.; Cidade~ 
Universitárias de Lisboa e Coimbra· 
aba,stecimento de água com distri~ 
buição domiciEária; casas. para aloja-
mento de famílias po1bres,; pousadas; 
monume·nto- ao irufa.nte de Sagres; 
Campa:nha N.a,cio.nal de Educação de 
Adultos e Cas-as do Povo . . . . . . 376:49-3.000$00 

Art. 304.º Produto da venda de títulns ou de 
empréstimos., incluindo o recurso dire.cto aOI 
mercado de capitais, a aplicação de fundos 
da 'Previdiêmcia so,cial e outros emprés,timos, 
com destino às s,eguintes des,pesa,s, no,s termos, 
da Lei n. º 2079, de 21 de Dezembro de 1955: 

Defesa naóonal; caminho d,e feTro d,a 
Beira; subsídios, a,o. FThlldo de Fomento 
Nacional; Companhia dos Petróleos de 
Portugal; tele,vis,ão,; faroJagem do, conti
nente e ilhas adja,clmtes,; aproiveitamento
hidráuhoo das ba,cias hidrográficas; edi
fícios escolares; edifícios públieos ; edifí
cios para hospitais escolares em Lisboa e 
Porto ; rede de ,estradas do-s Açores e da 
.Madeira; construção de estradas e pontes; 
!ndia P.ortuguesa ; protecção a refugiados ; 
fomento da produção e utilização d·e com
bustíveis na:cionais; fomento mineiTo; co
lonização interna; pov,oamento :florestal e 
subsí,dio à Junta Geral d,o Distrito Autó-
nomo de Angra do Herofsmo . . . . . 608:510.725$60 

ATt. 305.º Produto da venda de títulos ou de 
emprés,timosS,, incluindo o, recurso dir-ectn ao 
mercado de capitais, a aplicação de fundos. 
da previdência s0icial e outr.os emprés,timos, 
com desitino às seguintes despes,as do Plano 
de Fomento: 

Obras de hidr,áulica agrfoola; poTtos,; esco
las técnicas,; emprés,timos à .província de 
Cabo Verde; subsídios, reembols,áveis às 
P'rovíncias de Timor e Macau; povoa
mento :fl.oresta,l; cofo,nização interna; elec
tricidade; porto de Lisboa; pOTto de Lei-
xões e aero,portos . . . . . . 661:800.000$00 

A transpo1'ta1' . . . . . . 1.670:453. 725$60 
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Tmnspo1·te . . . . . . . l. 670 :453. 725 $ 60 
Art. 306.º Reembolso do,s adiantamentos e sub

sídios, concedidos para a execuçãó das enco
mend as r eferidas no Decreto-Lei n.º 3.9 3197, 
de 22 de Outubro de 19,53 . . . . . . . . . 110:000.000$00 

Art. 307. º Reembolso. do- valor do auto,financia
mento da Ji:mta Autónoma dos Portos do Ar
quipélago da Madeira, nos, termos, do Decireto-
-Le'i n.º 40 16'9, de 21 de Maio de 1955 . . . 11:000.000,$00 

Art. 308.º Produto da liquidação de valores dos 
Transportes Aéreos Portugueses 2,:500 .000$00 

Soma 1.793 :953 .725 $60 

Por,ém no decurso do ano económico, em virtude da promulgação d·e 
divers,o,s diplomas, as inscrições iniciais f.or,am alteraidas d,este ·modo: 

A.rt. 302.º ,ccAmoedaçã,o a aplioar a reapetrechamento ... ,, - Apr e
visão in,ióal foi elevada a 26:650 .000$ ,com a publicação do De
creto n. º 40 710, de 1 de Agosto d,e 1956, que a r eforçou com a 
quantia de 3:000 .000 $ . 

Art. 303 .º «Importância de parte dos ·sald.os de contas de anos 
económicos findo sJJ - Oom a publicaçã,o ido Decreto-Lei n. º 40 875, 
de 23 de Nov,embro ,de 1956, o aumento de previsão verificado em 
relação a este artigo foi de 2 :000.000$, eleva·nd,o aissim o total 
p,rimitivamente orçamentad,o para 378 :493 .000 $ . 

Art. 304.º «P.roduto da venda de título,s, etc., com d·estino ,a des
pesas ·nos termos da Lei n.º 2079, de 21 d,e Dezembro de 1955,, -
Os aumentos 1de previsão ·efectuados ,em relação a este ar tigo per
fazem 252:224.087$80, podendo s,er discriminados da ,seguinte 
forma: 

Decreto n. 0 40 620, .d,e 30 de Maio ,de 1956 
Decreto n. 0 40 676, de 7 de Julho de 1956 
Decreto n. º 40 719, d·e 2 de Ago,sto de 1956 
Decreto n.º 40 732, de 22 d1e Agosto de 1956 
Decrnto n. 0 40 830, de 27 de Outubro de 1956 
Decreto n.º 40 917, de 20 de Dezembro de 1950 
Decreto n .0 40 955, de 29 de Dezembro de 1956 

156:831.000$00 
2:591.057$30 

12:500.100$00 
25:000.000$00 
45:066.090$50 

5:000.000$00 
5:235.840$00 

Por virtude ·destas alterações ,a inscrição in,icial ,des,te artigo ele
vou-se a 860:734.813$40. 

Art. 305.º ·«Produto da venda de título·s, ·etc., com destino a des
pesas do Plano é1e Fomento,, - A importância utilizáv,el pa·ssou 
a ,ser de 688:415.302$20 em consequência do ac11éscimo de p!re
visão efectuado, conforme os diplomas abaixo indioa:dos: 

Decreto n.º 40 652, de 22 de Junho de 1956 
Decrnto n.º 40 823, de 25 de Outubro de 1956 

24:915.302$20 
1:700.000$00 

Art. 309.0 «Reembolso do valor do au.to,:6.nanciamento da Junta Au
tónoma dos Portos de Sotaven:to do Algarv,e,, - Neste artigo, que 
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resultou da pubhcaçifo ,do Decreto n.º 40 851 de 10 de Novembro 
d,e 1956, foi inscrita a qUiantia de 3 :450 .000$. 

O quadro seguinte mo,stra as diferenças entr,e as receitas extrnordinárias 
previstas, conforme o mçamento corrigido, e as conespondentes importâncias 
efoctivamente apli,cadas. 

D esignação Orçamentadas Utilizadas Diferenças 

Amoedação 23:650.000/,00 -/,- - 23:650. 000/,00 
Saldos de anos económicos fin-

dos . 376:493.000$00 - /,- - 376:493.ooo,oo 
Venda de títulos, etc., com des-

tino a despesas nos termos 
da Lei n. 0 2079, de 21 de De-
zembro de 1955 608:510. 725/,60 - 1,- - 608:510. 725$60 

Venda de títulos, etc., com des-
tino a despesas nos termos 

. do Plano de Fomento. 661:800. 000i$00 27 4:926.244$50 - 386:873. 755$50 
Reembolsos dos adiantamentos 

e subsídios concedidos para 
a execução das encomendas 
referidas no Decreto-Lei 
n.0 39 397, de 22 de Outubro 
de 1953. 110:000.000$00 57:501.032/,90 - 52:498.967/,10 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos do Arquipé-
lago da Madeira, nos termos 
do Decreto-Lei n. 0 40169, de 
21 de Maio de 1955 11:000.000$00 -/,- - 11:000.000$00 

Produto da liquidação de valo-
res dos Transportes Aéreos 
Portugueses . 2:500. 000$00 1:660.0001,00 - 840.000/,00 

Reembolso do valor do autofi-
nanciamento da Junta Autó-
noma dos Portos de Sotavento 
do Algarve, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 40 544, de 28 
de Fevereiro de 1956 . -1,-

_,,_ 
-/,-

Total'. 1.793:953. 7251,60 334:087.277 /,40 - l.459:866.4481,20 

Do exame deste quadro verifica-se que apenas foram aplicadas na oober
turn ,dais doopesas extrao,rdinárias ais receitas provenientes da venid.a de títulos, 
etc ., com d,estin.o a despesas nos termos ,do P1ano de Fomento, dos reembolsos 
dos adiantame.ntos e subs~dio,s concedidos para a execução d,as eI1JOOmendais 
referidas no Decreto-Lei n. º 39 397, de 22 de Outubro de 1953, e do produto 
da li,quidação dos valores dos Transportes Aéreos Portugueses . 

• 
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Dos quadro-s que •segueJJll oonstam as pe:vce-ntaO'en,s relativas à cobertura 
das despesas extrao,r,dinárias pelo excedente .d.as ~eceitas ordinárias, assim 
como as ,correspondentes às despesas exnraordinárias que foram oompensadas 
por receitas da mesma natureza. 

Quadro n.0 1 

Designação 1952 1953 1954 1955 1%6 

Despesas extraordinárias (contos) 1337 879 1514043 1558 315 1860 823 1 767 324 
Cobertura realizada por meio de 

receitas ordinárias (contos) 1239 809 1251874 1169 567 1231158 1433 237 
Percentagem 92,7 82,6 75 66,2 81 

Quadro n.0 2 

Designação 1952 1953 1954 1955 1956 

Venda de títulos . - 14,7 - 27,5 15,5 
Empréstimo do Plano Marshall 2 0,3 1,6 - -
Saldos de contas de anos económicos findos - - 21,8 - -
Fundo de contrapartida do Plano Marshall 5,1 - - - -
Re_embolso de adiantamentos às províncias 

ultramarinas .. 0,2 - - - -
Entregas do Fundo de Fomento Nacional 

(Plano de Fomento) - 2,4 - - -
Reembolso de adiantamentos ou subsídios con-

cedidos nos termos do Decreto-Lei n. 0 39 397 - - 1,5 5,6 3,2 
Produto da liquidação de valores elos Trans- ' . 

portes Aéreos Portugueses - - 0,1 0,7 0,9 

Total . 7,3 17,4 25 33,8 19,6 

Tomando por base, •em qualqu,er dos ca,,sos, o índíce 100 oorrespondente 
ao ano d~ 1951, elaborou-se ainda o quadro infra, d·emonstr,ativo da evolução 
da totahdad-e das despesas extraO!rdinária-s e da respectiva cobertura por 
meio d-e Tecei tas ordin,ári,as : 

Designação 1952 1953 1954 1955 1956 

' 

Despesas extraordinárias . 108,3 122,6 126,1 150,6 143,1 . 
CobElrtura realizada por .meio de receitas 

ordinárias . 111,7 112,8 105,4 110,9 129,1 
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5) Comparação das receitas cobradas 
com as importâncias por cobrar em 31 de Dezembro 

A evolução das Teceita,s -cobra.das, das importâncias que fioaram por 
oobrar no fi?J- , de_ -cada ano e d.~s percentagens destas em ,relação àquelas é 
posta em evidencia, quanto aos ·ult1mo,s dez ano-s, no ,quadro a seguir inserto: 

Receitas colJradas Percentagens 

Anôs 
Importâncias Em relação 

por cobrar às 
Ordinárias em receitas Em relação 

8 Ordlnárfas 31 de Dezembro ordinárias às 
extraordinárias e receitas 

extraordl- ordinárias 
nárias 

1947 5.745:125.811125 4.313:817. 250184 119:936. 945190 2,087 2,780 
1948 5.761:207 .388$99 4.428:4 72 .405$81 110:738.460M5 1,922 2,500 
1949 5.706:070. 933$89 4. 689:603. 836$09 338:306.570$68 5,928 7,214 
1950 5.145:143.027140 4.825:518 . 656$7 O 327:221.431~90 6,359 6,781 
1951 5.652:741. 718$03 5.527:201.169173 336:916. 664$20 5,960 6,095 
1952 5.906:111.153185 5.808:041.042135 361:897. 287 $80 6,127 6,231 
1953 6.487:228.298150 6.225:058.827 $80 410:214.955$20 6,323 6,590 
1954 6.735:609.314$60 6.346:861.129$40 423:280. 695$30 6,284 6,669 
1955 7 .360:952. 261$70 6. 731:287. 655$90 454:594. 949130 6,176 6,753 
1956 7.637:256.961$70 7 .303:169. 684130 466:154.008$00 6,103 6,382 

III-Despesas 

A,s despesas ordinárias e extraordinárias .d,o E>Stad,o na metrópole para 
o · ano económ]co 1dé 1956, sSe-gund·o o di,sp-o-sto no artigo 2. 0 do Decreto 
n.º 40 453, de 23. de . Dezembro de .1955, for.am fixadas na quanti-a de 
7.671:007.859$60, sendo as oTdinárias de 5.817:054.134$ e as extra,o,l'dinárias 
de l.853:953.725$60, oonforme o mapa n.º 2 que faz pairte do mencionado 
decreto. 

T-odavia, em -oonsequência d·as modifi-cações introduzidais no orçamento 
no deoorrer do ano económico, a,s ·importân-cias conigida·s s·ão as seguintes: 
8.374:870.730$10, 6.183:627.614$50 e 2.191:243.115$60. · 

A-s autori~ações de pagame'Il.to exipeidid,as somam 7.599:855.456$90 e os 
fun,do-s sa~dos do-s difer,entes -cofres públicos para a realização das despesas 
públ]cas ,orçamentais 7 .624:291.275$40, quantia esta que, depois do abati
mento das reposições também efectuado nas receitas, no total de 26:857.936$, 
peirfaz 7.597:433.339$40. (Ver mapa n.º 6 anexo a este relatório) . 

A ,diferença entre a soma das ((Autorizações de pagamento expedidas» 
e a dos ,(( Fundos saídos ... >> (líquida de reposições) ou <C Pagamentos efec
tuados », ,s·egundo -a Conta, ,é de 2:422.117$50, -o qll'e corresponde ao total das 
cclmportân-cias que :fie.aram por pagar em 31 de DezembTo de 1956» (ver 
mapa n.º 5), -as quais for-am anuladas mos termos do aTtigo 2.º do Decreto 
com força de lei J1.º 18 381, de 24 de Maio de 1930. 

A permilagem correspon-dente à diferença entre as «Auto,rizações de paga
mento e:x:pedid.a·s» e os ((Pagamentos efectuados» no ano d,e 1956 foi de 0,302. 
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O quadro ,seguinte mostra a evolução da,s ·permilagens nos últimos dez 
anos, inferindo-se do seu 1exame ,que a permilagem relativa ao ano de 1956 
baixou em relação ao ,ano de 1955, sendo, no ,entanto, mais elevad,a que a de 
algum anos precedentes: 

Anos Autorizações de pagamento Importâncias por pagar Permilagem expedidas em 31 de Dezembro 

1947 5.699:229 .416$98 5:239.933$01 0,919 
1948 5.700:474.889i308 1:404.419$92 0,246 
1949 5.662:114.338$97 1:351.042$46 0,238 
1950 5.117:265.936$80 1:709.634$50 0,334 
1951 5.606:256.543$80 1:562. 778~00 0,278 
1952 5.802:735. 738-.ll20 946.269$30 0,161 
1953 6.407:867 .285$50 1:318.834$10 0,206 
1954 6.684:684.417 ' ºº 1:635.885$90 0,245 
1955 7.335:438.397 $10 5:656.543,%00 0,771 
1956 7.599:855.456$90 2:422.117150 0,302 

1) Comparação das despesas efectuadas com as fixadas no Orçamento 

Além dos -créditos ord,inários que se ·encontravam constituídos na data em 
que o Orçamento ,começou a vigorair (7.679:495.241$60), foram abertos no 
d·ecurso do ano ,económico créditos especiai,s, que atingiram a cifra de 
703 :862.870$50, a quiü representa novos clispêndios, com a contrapartida 
seguinte: 

Anulação d,e outras verbas de despesa 
Compensação em receita . . 

Soma .... 

37 :532.752$90 
703:862.870$50 

841:395 .623$40 

J;; evid·ente que -só a segunda v,erba afecta o total das despesas , visto qu,e 
a primeira representa a substituição de un,s gastos po,r outro,s. 

Ao abrigo d3!s disposições legai,s apliicáveis efectu,aram-•se ainda trans
ferências d-e verba, que, como ,se ,sabe, também não têm qualq11er reper,cussão 
no total das despesas realizadas. 

Deste modo: 

Nos termos do artig,o 17.º, § l.º, do DecTeto 
n.º 16 670 . . . . . . . . . . 

Nos termos do mesmo a:rtigo, § 2. 0 

Soma 

16 :381.524 $80 
34 :789.404$40 

51:170.929$20 

Se adicionarmos agora ao total dos ,créditos ordinários o dos créditos 
abertos oom compensação em receita obteremos a cifra de 8.374:870.730$10, 
que depoi,s de diminuída da quantia correspondente às despesas efeetivamente 
realizada,s perfaz 777:437.390$70. 

Assim: 

Créditos ordinários . 
Créditos e,speciai,s . 

53 

Soma 

Despesas efectivamente realizadas . 

Dife1·ença . . 

7 .671 :007 .859 $60 
703 :862.870$50 

8.374:870.730$10 

7 .597 :433 .339 $40 

777 :437 .390$70 

2) As despesas de 1956 comparadas com as de 1955 

Da análise dos rnímeros ins81J.',tos nos quadro-s que a ,s,eo·uir se incluem 
infere-se que no ano de 1956 .as des·pesas ultrapassaram as do ~no antecedente 
em 267 :651.485$30 e foram todas efectuadas por conta das receitas do p,róiprio 
ano, porquanto, embora parte delas tivesse cobertura prevista na conta de 
saldos de anos económicos findo,s, naida foi utilizado desta pro-veniência, con
forme já aconte,cera no ano ante,rior. 

Os números representativos das despesas realizad.as em conta das receitas 
de 1956 e 1955 sã,o os que abaixo se mencionam, expressos em contos: 

DesignaçrLo Hl56 Hl55 Djferen<:a 
em 1956 

Despesas (fundos saídos) . 7 624291 7 343 750 +280541 
Reposições 26 858 \ 13969 - 12 889 

Despesa ~fectiva 7 597 433 7 329 781 +267 652 

Designaçiio 1956 1955 Diferença 
em 1956 

Despesas (já deduzidas das reposições). 7 597 433 7 329 781 +267 652 
Despesas com compensação nos saldos de anos findos - - -

Despesas realizadas por conta das 
dotações orçamentais do ano . 7 597 433 71329 781 +267 652 

A importância de 267 :651.485$30 acima indicada pode ser desdobrada 
deste modo: 

Despesa 011dinária . . . . . . . 
Despesa extraordinária . . . . 

Diferença 

3) Despesas ordinárias 

+ 361 :223 .211 $40 
- 93:571.726$10 

+ 267 :651.485$30 

A,s despesas 01,dinárias do ano de 1956, depois de ,abatidas ,as re-spectivas 
reposições, ating,em o quantitativo de 5.830:182.209$4_0, verifica:rufo..,se um 
acréscimo de 361:223 .211$40 em relação à·s do ano .ant81l'lor (5.468:958.998$). 
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i\li1tis térios 1955 1956 Diferenças 
em 1956 

Dívida pública 636:263. 761$70 686:97 4. 872$00 + 50:711.110$30 
Encargos gerais . 629:782. 632150 695:456 .461$00 + 65:673.828$50 

Sorna . 1.266:046.394$20 1.382:431. 333, 0ó + 116:384. 938$80 

F:inanças 368:722. 979$40 366:541. 621$70 - 2:181.357 $70 
Interior . 766:922. 736$90 822:278.355$4.0 + 55:355. 618$50 
Justiça . 165:764.628$00 165:626. 995$60 - 137 .632$40 
Exército 685:867 .866$50 706:355.214$20 + 20:487. 34 7 $70 
Marinha. 445:956.225$60 456:391. 287170 + 10:435.062$10 
Negócios Estrangeiros 109:377.428$10 126:208.3851H0 + 16:830. 957 $00 
Obras Públicas 360:345 .162$30 404:838.426$70 + 44:493. 264$40 
Ultramar 5'l:437 .883130 60:506.533$50 + 3:068.650$20 
Educação Nacional. 587 :398 .199190 606:532.158$20 + 19:133. 958$30 
Economia. 224:665. 989$20 248:160.224$00 + 23:494. 234$80 
Comunicações . 404:517 . 534100 456:346. 973$20 + 51:829 .434$20 
Corporações e Previdência Social 25:935. 970$60 27:964 . 701 $10 + 2:028.730$50 

Soina dos serviços própi·ios 4.202:912. 603$80 4.447:750.876$4.0 + 244:838.272$60 

Total. 5.468:958 . 998$00 5.830:182.209$40 + 361:223.211$40 

. Do exame deste quadro üOll!clui-se que, por ordem decrescente, as quantias 
mais avu~tadas são as relativ:as aos encargos gerais da Nação, aos Ministérios 
do Interior e das Comunicações, tà dívida pública e ao-s Ministérios das 
Obras Públ:icas, da Economia, do Exército, da Eduicaçã-o Naóonal , dos Ne
gócio·s Estr.angeims e da M,a;rínha. 

Os aumentos de despesa, as,sinalado,s no quadro qure antecede, encon
tram-se devidamente explicados no relatório ministerial. 

4) Despesas extraordinárias 

Em ,execução do disposto no artigo 16.º da Lei n.º 2079, de 21 de De
zembI'ü de 1955, o Governo mandou inscrever no O.rçamento Geral do Estado 
para 1956 às verbas destinadas tà realização, de -obras, melh-oramentos públicos 
e aquisições p!l'evisto-s no Plano d·e Fomento ou determinado,s pm leis especiais, 
e bem assim outras que estava legalmente habilitado a inscrever em despesa 
extraordiTuária, ·para ,o qne deveria, -oom relação a estas e sem prejuízo da 
conclusão de obras em curso, adaptar, quanto po-ssível, dentro de cada alínea 
a ordem de pre.ferênci,a estabelecida na citada disposição legal. 

De h armonia ,com o determinado no § único do mesmo artigo, o Governo 
ins-cr,eveu no Orçamento as dotações necessárias p rura ocorrer às despesas de 
emergência no ultramar. 

Promoveu também a inscrição como despesa extraordinária das verbas 
necessárias para pagar a-o !Tustituto Geográfi-co e Oadastral as despesa,s com 
os levantamentos topográficos •e avaliações a que se refere ,o Decreto-Lei 
n .0 31 975, ,de 20 de Abril de 1942, bem ,como a dotaçã,o indispen-sável à satis
fação das importâncias dev:iJda,s à,s Oasas do P.ovo, nos tenmos do De,creto-Lei 
n.º 40 190, de 23 de Junho de 1955 (artigos 17.0 e 19.0 da Lei de Meios). 

São esta,s as disposições mais impo,rtantes d·a Lei de Meios no que res
peita à realização de despesas extr.aordinária,s. 
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~egundo o mapa n.º 2 ,anexo ao decreto orçamental, de que já se fez 
mençao noutro lugar, a·s despesas extrawdinárias para 1956 foram fixadas 
em l:853:953.725$60, ma,s, como as receita-s da mesma natureza que lhes 
c1,e:ve:nam fazer frente son:1ava,m l.793:953.725$60, a diferença, na impor
tanma de 60:000.000$, sena coberta pelo e:x:cedente da cobrança das receitais 
ordinárias. 

Os ~ú~n.~I'üs, globai,s e as fontes P!evi,stas para cobertura das despesas 
extraordmana,s a d,ata da entra,da em vigor do Orçamento enam as seguintes: 

Receitas de amoedaçã,o . . . . . . . . . 
Sa1do,s de ano-s findos . . . . . . . . . . 

· Empréstimos e produto de venda de títulos. . . 
Reembolso dos adiantamentos ·e subsídios para 

a execução de encomendas nos termos ,do De
creto-Lei n.º 39 397, de 22 de Outubro de 
1953 

Liquidação do-s Trans•portes Aéreos Portugueses 
Reembolso ,do va1or do autofinanciamen.to da 

Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago 
da Madeira ... ..... . 

Total das receitas extraordinárias 
Excedente da receita ordinária 

Total 

23:650.000$00 
376 :493 .000 $00 

l.270:310.725$60 

110:000.000$00 
2:500.000$00 

11 :00ü.000·$00 

1.793 :953. 725$60 
60:000.000$00 

l.853:953 .725$60 

Deduz-se, porém, do exame da Conta que as coberturas utilizadas fora~ 
apenas as seguintes: 

Produto da venda de títulos com destino a des
pesas do P lano de Fomento . . . . . . . . 

Reembolso dos adiantamentos e subsídios con
cedidos para a ·execução de encomend as refe-
ridas no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 de Ou
tubTo de 1953 . . . . . . . . . . . . . . 

Produto da li·quidação de valores dos Transpor
tes Aéreos Portugueses . . . . 

Excedente das receitas ordinárias 

Soma 

274 :926.244$50 

57 :501.032$90 

1:660.000$00 
1.433 :163 .852$60 

l.767:251.130$00 

Segue-se a habit11al discrimilllação por Ministérios das despesas extraor
dinárias realizadas, com indicação do seu fundamento legal, das dotaçlões 
orçamentais inicialmente inscritas, das ,alterações que lhe foram introduzidas 
no decurso do .ano económico, das coberturas previstas e das efectivamente 
aplica-das. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS: 

Defesa nacional: 

Em conformidade com o disposto no · a'l'tigo 25.º e seu § único da Lei 
n.º 2050, d;e 27 de Dezembro de 1951, e artigo 21.º da Lei n.º 2079, de 21 
de Dezembr,o d-e 1955, foi inscrito globalmente no Orçamento Geral do E s-
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tado ü remanescente da soma fixada ·em harmonia com os compromis·sos 
tomados internacionalmente para satisfaz,er as necessidades de ddesa militar, 
podendo ser reforçada a verba inscrita para 1956 com importância destinada 
ao mésmo fim e nã,o des-pendida durante o ano de 1955. 

Assim, para satisfação de despesas militares de acordo com os aludidos 
compromissos foi inicialmente orçamentada a verba de 220:000.000$, que 
incluía, para efeitos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.º 36 610, de 24 de No
-veinbro de 1947, a importância, de 2:391.000$, destinada ao pagamento dos 
vencimentos e salários do pessoal -da Comissão Administrativa das Novas 
Instalações para o Exército. 

Em virtude da publicação do Decreto n.º 40 620, de 30 de Maio de 1956, 
foi a primitiva inscrição refor,ça·d a com 156:831. 000$, elevando-se deste 
modo o seu quantitativo p,ara 376:831.000$, com cobertura idêntica a uma 
parte da da dotação inicial, -ou seja o «Produto da venda de títulos ou de 
empréstimos ... nos termos da Lei n.º 2079, de 21 de De,zem.bro de 1955>i, 
visto que a outra seria compensada pelo ,excedente das receitas ordiDJárias. 

Par.a execução do pre-ceituado no Decreto-Lei n.º 39 397, de 22 d·e Ou
tubr,o de 1953, foram inscritas as s·eguintes verbas: 

1) Adiantamentos nos termos do artigo 1. 0 

2) Subsídios nos termos do .artigo 3.0 

Soma 

75:000.000$00 
35:000.000$00 

110:00ü.000$00 

Em conta destas v,erbas foram, respectivamente, despendidas as im
portâncias de 51 :ô88.692$30 e 15:961.000$, que, somadas, perfazem 
67 :649.692$30. 

Adicionando esta importância à -de 352:622.803$20, gasta em conta do 
artigo 513.º, obtém-se a quanti•a de 420:272.495$50, que co-rr-esponde à tota
li_dade do -capítulo 22.º 

A aludida quantia de 352:622.803$20 foi inteiramente coberta pelo 
excedente das receitas ordinárias. 

A soma de 110:000.000$ acima mencionada tinha contTapartida pre
vista na rubrica inscrita na re0eita extraordinár.:iia «Reembolsos dos adianta
mentos e subsídios concedidos para a e:x;ecução d·e encomendas referidas no 
Decreto-Lei n. 0 39 397, de 22 de Outubro de 1953)). 

No entanto, só a quantia de 57 :501.032$90 foi coberta conforme a pre
visãü, porquanto a diferença teve oompensaç,ão no ·excesso das receitas sobre 
as despesas ordinárias. 

Po1·ças aéreas_ destacadas no ult1·ama1·: 

Par.a pagamento de todas as despesas com ,a manutenç,ão de forças aéreas 
destrucad,a,s no ultramar foi insC>Tita a verba de 520.000$, com ico!Il.trapartida 
na «Importância de parte dos s,ald-os d,e contas de anos económicos :findos>i, 
da qual se despenderam 29.821$10, que tiveram compensação no _excedente 
das receitas ordinárias sobre ·as despesas -da mesma índole. 

Levantamentos topográficos e avaliações: 

Cadast1'0 geométrico da p1·op1·iedade rústica: 

Conforme o ,determinado no artigo 17.0 -da Lei ,de Meios e para abono 
ao Instituto Geogr·á:li,co ·e Cadastr,al pelo fornecimento d·os elementos a que 
se rerfere o DeC>Teto-Lei n.º 31 975, de 20 de A.bri] de 1942, e para a aquisição 
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de :fi.cheiros, outros m?ve.is, . quaisquer má quinas, cofres e seus pertenoes 
p_ara as c,artas cadastrais _rnd1spensáveis ,à organizaçfo e conservação de vá
nos el,ementos e s~as cópias n,ecessárias ,à Direcç.ão-Geral das Contribuições 
e Impostos e serviços depend,entes foi inscrita no Orçament o a veTba de 
22:873.000$, a cobrir pelos saldos de contas dos anos findos. 

Yeri:fica-se, porém, em face da Conta, que ,a importân cia despendida 
(22:616.725$10) teve oobertu:ra no excesso das receitas ordiná1i:ia,s. 

Reapet1·echamento da Guarda Fiscal: 

A fim de ocorr_er à satisfação dos ,encargos resultantes do rnapetreclia
mento da Guarda F'I.Scal, segundo pl'ano a aprovar pelo Gov·erno, inscreveu-se 
no Orçamento a v•erba de 2:00.0.000$ , com contrapartida nas r eceitas prove
nie~tes da am~,edação; T:odavia, do exame da Conta deduz~se que a despesa 
reahzada, na 1mportanma d,e 1:999.944$20, teve por compensaç,ão o exce
dente das r·eceitas ordinárias sobre os gastos da m esma natureza . 

Caminho ele fer1·0 ela B eirn: 

Para aquisição de material circul,ante destinado ao caminho de f.el'l'o da 
B~ira foi inscrita no Or,çamento a verba d,e 12:300.000$, que tinha por r e
ceita compensadora -0 «Produto da venda ·d•e títulos ... nos t ermos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 195-5 » e ela qual se despendeu a qua ntia de 
12:297.819$80, suportada pelo excesso elas receitas ordinárias. 

Fundo de F oniento Nacional: 

Para subsídios a oonceder pelo Governo nos t ermos dos artigos 2.º e 3. 0 

do Decreto-Lei n. 0 38 244, de 9 de Maio de 1951, orçamentou-se a impor
tância de 3:825 .320$50, reforç,ada mais tarde com a quantia d e 2:591.057$30, 
em vi.rtud•e d.a publicaçã,o do Dec·reto n. 0 40 670, de 7 de Julho de 1956. 

Tanto a verba primitivamente ins-cr.ita como a corresponden.te ao r eforço 
tinham cobertura prevista no ccPToduto ela venda de títulos ou de emprés
tim-0s ... nos termos da Lei n .0 2079 , de 21 d e Dezembro ,d,e 1955lJ, mas 
do exame d,a Conta inf.ere-se que ,a ·cobertura utilizada foi o e~cedente das 
r,eceitas ordinárias, sendo a impo.rtância aplicada somente de 416.377$90. 

Companhia dos Pet1·óleos de Portugal: 

Com vista ao :financiamento da Companhia dos Petróleos de Portugal, 
nos termos do artig,o 1. 0 do Decreto-Lei n.º 40 076, d e 3 de Miarço de 1955, 
foi inscrita no Orçamento a verba de 11 :562.100$, a qual d•everia ser coberta 
pelo «Produto da venda de títulos ou de ·emp1,éstimqs ... nos t ermos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 1955>i. 

PoDém, através da Conta veiri:fica-se que a:quela dotação houve por oon
trapartida ,ci e:x;cesso das r,eceitas ordin-ár~as sobre a:s despesas da mesma 
índole, tendo <Sido integralmente aplicada. 

Televisão: 

Destinada à participação do. Estado no capital da sociedade concessio
nária do serviço público ,d.e televis,ão, nos t ermos do Decreto-Lei n.º 40 341, 
de 18 de Outubr,o de 195-5, inscreveu~se no Orçamento Geral do Estado 
a verba de 12:000.000$, •que teria tpor compens,ação o ccProduto da venda 
de títulos ou de emp1,éstimos ... nos termos da Lei n. º 2079, de 21 de 
Dezembro, de 1'955 ». 
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,Con.tudo, em face da 1Conta, depreende--s,e que tal verba foi inteira.mente 
des,pendida, tendo tido por receita compensadora o eX!cedente das- receitas 
ordinárias . 

Radiodi fitsão: 

Ao abrigo da autorização que lhe foi concedida pelo Decreto-Lei 
n.º 40 433, de 13 de Dezembro de 1955, concedeu o Governo à Emissora 
Nacional de Radiod,ifus,ão um ,subsí,dio não reembolsável de 4:000.000$, com 
contrapartida na « Importância de parte dos, saldos de contas de anos 
económicos n,ndos, ... n, mas que, segundo a Conta, foi s,uportado pelo 
e:s:cesso das receitas orrdinárias. 

Acções e obrigações de bancos e companhias: 

Em virtude ,da publicação do Decreto n. º 40 719, de 2 de Ag·osto de 1956, 
mscreveu-se no Orçamento a verba de 12 :500.100$ «Para aquisições desta 
natur,eza a in,corporar, por despacho do Ministm das Finanças, na carteir.a 
de títulos do Estado,J, «Produto da v·enda d·e títulos ou de empréstimos ... 
nos termos da Lei n.º 2079, de 21 de Dezembro de 19,55,,l. 

Em 22 do rrei:ferido mês de Agosto de 1956 foi publicado o Decreto 
n. º 40 732, que para o mesmo ,efeito abriu um crédito especial de 
25:000.000$, ,com idêntica co,bertura. 

Em 29 de Dezembro do mes,mo ano, mediante a publicação do Decreto 
n .º 40 955, novo ,crédito foi aberto., na importância de 5-:235 .840$, para 
reforço da dotação do capítulo 31. º cc Acções e obrigações de bancos e oompa
nhiaS ll, artigo 523.º ,ccP.ara aquisições d,esta natureza a inoorporar, por des
pacho do Ministro das Finanças, na carteira d,e títulos do Estado >l. 

Como compensação des,te cr,édito foi aumentada de igual quantia a pre
ivis,ão do :capítulo 9. 0

, artigo 3,04 .º ccPrnduto da venda de títulos ou de 
,empréstimos . .. n do orçamento das receitas . 

No entanto , em face da Conta, verifica-·s,e que estas aiquisições, que 
na sua totalidade perfazem 42:735.940$ , foram efectuadas mediante cober
turas provenientes do eXJcesso das receitas, ordinária-& so,bre os encargos da 
mesma índo-le. 

Aquisiçiio de títulos do emp1·éstimo de r'enovaçiio e apetrnchamento 
· da indúst1·ia ele pesca: 

Com fundamento no Decreto n. 0 40 830, de 27 de Outubro de 1956, 
foi ·inscrita no Orçamento Geral do Estado a verba de 50:000.000$ destinada 
à aquisiç,ão d,e cinquenta mil obrigações,, emitidas d,e harmonia oom o Decreto 
n.º 40 746 , de 30 de Agosto de 195,6, a qual teria po-r cointrapartida um 
aumento de previsão nas receitas, na importância d,e 45 :066.090$50, depreen
dendo-se que a diferença seria compensada por redução ,em verbas de despesas. 

Examinada a Conta nes.ta parte, condui-se que toda a aquisição foi 
suportada pelo maior rendimento das, receitas ordinárias. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR: 

M ate1·ial de defesa e segurança pública: 

A fim de oc-orrer ao pagamento da,s despesas com o rearmamento 
e reequipamento da Guarda Nacional Republicana ( autometralhadoras, 
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armas, munições e equipamentos, aparelhagem de T. S. F . e out<ro material 
técnico), segundo plano a-provado pelo Governo, ins,creveu-se no Orçamento 
a verba ,d,e 2:000.000$ , com contrapartida nas receitas provenientes da 
amoedação. 

Deduz-s,e, ,porém, do exame da Conta que aquela verba fo i toitalmente 
despendida ·e 1paga pelo exces,so ,das reoeitas ordinárias sobre o-s gastos ela 
mesma natureza. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO: 

Forças milita1·es destacadas no ultra11ia1·: 

Para pagamento de todas as des,pesas com a manutenção de forças 
militares d-estacadas no ultra.mar orçamentou-se inicialmente a verba de 
200:000.000$, com compens-ação previst a nos saldos de contas ele anos 
económicos findos. 

Em 27 de Outubro ele 196.6 foi publicaiclo o Decreto n. º 40 830, que 
abriu um crédito especial de 45 :000.00,0$ para reforço ela verba primitiva
mente inscrita, -oom cobertura no aumento d-e prnvi-são de receitas, em cujo 
orçamento se a1crescentou ( capítulo ·9. º, artigo 304. º) à rubrica r esp ectiva 
o seguinte: cc ... para formar ou oompletar grupos. de t rabalho e forças 
militares destaciadas no ultrama•rn. 

Todavia, a contrapartida utilizada foi a,inda o •e:s:cesso das rec-eitas -ordi
nárias, send·o inteiramente ,aplicada a verba orçamentada . 

MINISTÉlUO DA MARINHA: 

Ji'o1·ças navais destacadas no ultm111ar: 

Para pagamento de todas as despesas com a manutenção de navios des
tacados no ultramar foi primitivamente inscrita no -orçamento a verba de 
25:000.000$, que tinha -como rncei-ta compensadora a dmportância de parte 
dos saldos de contas de anos ec,onómi-co-s find1os ... >L 

P011ém, em virtude da publicação ,do Decreto n. º 40 917, de 20 de De
zembro de 1956, o quant11/n1, ,d,a-quela verba ele,:-ou-se p_ara 30:000.000 $ , send,~, 
para o efeito de -cobertura, efectuado o segumte aditamento ao desenv?lv-1-
mento éLa epígrafe- do capíimlo 9 .º, artigo 304.º, do orçamento dais receitas: 
e, .•• e forçais navai,s desbcad,as \J1IO ultramal'>l. . 

De,sta importância fomm gastos 28:600.015$20, igualmente oobertos pelo 
e~cedente d-as .receitas ordinárias ,sob:r,e as d-espe;;as da mesma natureza . 

Fa1·olagem elo continente e ilhas adjacentes: 

Destinad-as ao prosseguimento dos pl~nos de f~rola~·em ,do continente 
e ilhas a,dj acentes enoontravam-se respectivamente mscntas a d,ata da en
trada ,em vigor do Orçamento as verbas ele 2:600.0~0 $ e 2:900.000 $ , _q1~e 
teriam por compensação o ccProduto da venda de titulos ou de empre-sti
mos . .. nos termo-s da Lei n.º 2079, d·e 21 de Dezembr,o de 1955>l. 

Em 23 de Novembro de 1956 foi todavia publicado o Dec1,eto n. º 40 873, 
que promov·eu a transferê'lJ:cia da quanti~ .de 24A0.0~0$ -da primeira p-ara a se
gunda dotaçã,o, eleva:ndo deste modo a imp?rt~uma desta a 3:140.00~$ 

Compuls-aida a C-onta, verifica-se que foi ainda o excesso das receitas or
dinária-s que fez fa.oe a todos estes encargos, que somavam 4:802.584$10. 
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MrnrsTÉRro DAS Oirn.As PÚBLICAS: 

Plano de Foniento: 

Em execução d-o di,sposto no artigo 16.º da Lei n.º 2079, de 21 de De
zembro d·e 1955, inscreveram~se no Orçamento para 1956 ais verbas destinadas 
à realização de obras, melhoramentos públicos e aquisições previstos no Plano 
de Fomento ou determinados por leis especiais e bem assim outras que o Go
verno estava legalmente habilitad-o ,a ins-crever em despesa extraordinária, 
tendo ,sid-o 1estabel,ecida quanto a ,e,stais uma certa ,ordem de preferências. 

.Assim, na parte relativa ao Ministério das Obras Públicas e com fonda
men1Jo na Lei n.º 2058, de 29 de Dezembro de 1952, foram in,scritais para 
obras de hidTáulica 1agrfoola, portos e escolas técnicas, respectivamente, as 
verbas de 130:000.000$, 47:400.000$ e 86:000.000$, que teriam por cober
tura as rem~itas provenientes do «Produto da v,enda d-e títul,os _o u de emprés
timos . . . com destin-o a desp·esais do Plano d·e Fomento». 

Na ve-rba de 47 :400.000$ está compreendida a importância de 11 :000.000$ 
relativa ao autofinanciamento do porto do Funchal ( 1. ª parte) , com contm
partida, portanto, no reembol,so d,o valor do autofinan,ciamento da Junta .Au
tónoma dos Porrtos do .Arquipélago da :Mad·eira . 

.As verbais destinad-as àis obras ·de hi:dnáuhca agrfoola e aos pmtos 
foram respectivamente rnforçadas com ais importâ,ncias de 18:987.365$20 
e 5:927.937$, que, nos termo,s d,o Decrnto n. 0 40 652, de 22 de Junhio de 
1956, teTiam como oompen,sação a quan.tia de 24:915.302$20, adicionada 
à verba inscrita no capítulo 9.º, artigo 305.º 1«Produto da venda de títulos 
-ou de empréstimos, incluindo o recurso directo ao mercado de ca:pitais, ... », 
do orçamento ,das Tecei,tais . 

.A dotação relativa aos portos foi ainda reforçada, com as quantias de 
1:700.000$ e 3:450.000$, respectivamente, ,em virtude da publicação dos De
cTetos n. 0

• 40 823 e 40 851, de 25 de Outubro e 10 .de Novemb1~0 de 1956 . 
.A primeira dais mencionadas impo,rtância,s teria oompensaçâío no aumento 

de previsifo das receitas (capítulo 9.º, artigo 305.º) -e a segun1da n,o «Reem
boho do valor do autofinanciamento da Junta .Autónoma dos Po,rtos de Sota
vento do .Algarve, n,os termos do Decreto-Lei ,n.º 40 544, de 28 de Fevereiro 
de 1956>). 

.A d,otaçâío respeitante àis -escolas té-cnica:s não foi alterada, embora tivesse 
sid-o diferente a natureza da cobertura utilizada ( exces-so das receitas ordi
nárias) . 

.A,s quantiais efectiv,amente aplicadas, foram as seguintes: 

Obras de hidr,áuhca agrfoola 
Po!ftos ..... 
Escolas técnicas . 

Sonia. 

89:682.244$70 
23:051.365$90 
73:449.640$00 

186:183.250$60 

.A importância oorrespondente à pnmeua rubri,ca teve ,como compensa
ção a receita prevista e a relativa à segunda o excedente dais receitais mdi
náTi,a,s sobre as -despesas da mesma índole . 

Ap?'Oveitaniento hid1'áulico das bacias hidrog1'áficas: 

• Para pagamento d-e todas as d·espesas de pessoial e material necessana,s 
a estudos e a obras que devam ficar a •cargo do Estado inscreveu-se no Orça
mento a verba de 7:500.000$, com compensação no <CProduto da venda de 
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títulos ou de ,empréstimos ... nos termos .da Lei n.º 2079, d,e 21 de De
zembro d·e 1955». 

Examinada a Conta, verifica-se que a importância despen,dida foi de 
7 :227 .675$30, paga :pelo, •ex,cesso :das rece,itas -0rdinári.ais sobre a,s despesas 
da mesma espécie. 

Edifícios escola1·es: 

.A fim de fazer face aos encargos resultantes da construção de novos 
edifícios para escolas primárias e cantinas escolares em regime de oompar
ticipação oom as autarquias locais e entidades particulares (Plano dos Cen
tená1rios) foi orç·llill'.l.entada a verba ,de 70:000.000$, com contrapa;rtida no 
aProduto da venda de títulos ou de empréstimos ... nos termos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 1955». 

Por-ém, segundo a Conta, a importância aplicada perfez sàmente 
51:923.820$60, compensada também pelo excedente elas receitas ordinária s. 

Edifícios públicos: 

Para a construção e conclusão de edifícios destinados à instalação de 
serviços públicos inscreveu-se no Orçamento a verba ele 17:125.000$, da qual 
se gastaram 13:301.781$20. 

Esta despesa tinha oohertura prevista no <CProcluto da venda de títulos 
ou de empr,éstimos ... nos termos da Lei n.º 2079, ele 21 ele Dezembro 
ele 1955», mas na •sua realização foi utilizad,o o excesso .das receitas ordinárias. 

M elho1'anientos rurais: 

Os subsídios orçamentados para melhoramentos ru:ria1,s, de acordo com 
o .determinado no artigo 16.º da Lei d-e Meios, atingiram a soma de 
40:000.000$, da qual \Se despenderam 39:999.755$10. Embora a contrapar
tida prevista fosse a ,«Importância de parte .d,os saldios das contas de anos 
económi,cos findos ... », os mencionad.os ·subsídios tiveram igualmente com
pen,s,ação no excedente elas receitais ord'inárias sobre os encargos da mesma 
natureza. 

Edifícios para hospitaú escola1'es em, Lúboa e Po1'to: 

Para pagamento de todas as despesas de pessoal e. material referentes 
à conclusão dos hospitais escolares inscreveu-se no Orçamento Geral do Estado 
a verba ele 35:000.000$, a cobrir pelas receitas provenientes do <CProduto 
ela venda de títulos ou de empréstimos ... nos termos da Lei n.º 2079, 
de 21 ele Dezembro de 1955» . 

Desta verba gastaram-s·e, ·segundo a Conta, 34:999.910$, pagos também 
pelo excesso das receitas ordinárias. 

Construções p1-isionais: 

.A fim de ocorrer ao pagamento de todas as despesas de pessoal e material 
relativ-as a obras de construção, •ampEação e adaptação dos edifícios de esta
belecimentos prisionais e dos destinad-0s aos serviços jurisdicionais de menores 
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orçamentou-se a verba de 10 :000.000$, com compensação nas receitas prove-
nientes da amoedação . . 

Em conta desta verba despenderam-se 9:904.181$50, pagos pelo exoe
dente das receitas ordinárias, segundo ·Se infere do ,exame da Conta., 

Rede de estradas da Madeira: 

Nos termos dos Decretos-Leis n. 0
• 28 592, de 14 de Abril de 1938, e 40 168, 

de 20 de Maio de 1955, o subsídio elo Estado orçamentado com esta finalidade 
foi de 3:750.000$, com contrapartida no <cProduto ela venda ele t ítulos ou de 
empr-éstimos . .. nos termos da Lei n.º 2079, de 2~ de Dezembro de 19?5», 
tendo Bido in,teiramente levantado dos cofres públicos, conforme se verifica 
através da Conta. 

A cobertura utilizada foi também o éxcesso das receitas ordinárias sobre 
as despesas da mesma índole. 

Rede c01nplernenta1· de estradas dos Aço1·es: 

Em harmonia com o disposto nos Decretos-Leis n. 0 • 37 163, de 15 de No
vembro de 1948, e 39 023, de 4 de Dezembro de 1952, o Estado concedeu 
um subsídio de 17:455.000$ des,tinado ràs d espesas com a construção da r ede 
r,omplementar de estradas dos Açores, integralmente aplicado, segundo 
a Conta. A receita compensadora previ,st a era o «Produto da venda de títulos 
ou de empréstimos .. . nos termos da Lei n.º _2079, ~e, 2_1 de Dezembro 
ele 1955 ))' mas a utilizada foi o excedente das receitas orclman.as sobre as des
pesas da mesma espécie. 

Trabalhos de u1·banização: 

Para pagamento das despe_sas a_ efectuar co~ trabalhos de grande urba
nização da · cidade do Porto, mclumdo ,os r elac10naidos com a nova ponte 
sobre o Douro; inscreveu-,se no Orçamento a verba de 3:000.000$, que, se
o-undo a Conta foi a plioad'a na sua totalidad·e. 0 

E stas desp~sas tinham cobertura prevista na «Importância de parte dos 
saldos de contas de an.os económioos findos . .. )) ' mas, de facto , foram com
pensadas pelo excesso das receitas ordinárias. 

Cidade Universitá1·ia, de Lisboa: 

Para pagamento das despesas de pessoal e material, incluindo estudos 
e a compra ou expropriaçfo de prédios, ,com vista ,à ex,ecução do plano da 

, Cidade Universitária de Lisboa foi in•scrita no Orçamento a verba de 
23:900.000$, com contrapartida na <elmportância de parte dos saldos de 
contas de anos eoonómicos findos ... >>. 

Em conta desta v,erba foram ga·stos 23:899.840$, com contrapartida no 
excedente da,s receitas ordinária,s. 

Cidade Unive1·sitá1·ia de Coimbra: 

A fim de fazer face ào pagamento das despesas de pessoal e material, 
incluindo a compra ou expropriação ,de prédios e estudos, a realizoo- com 
a execução do plano d.a Cidade U niversi tá.ria de Coimbra foi ins-crita no Orça-
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menta a verba de 19:200.000$, que teria ,e.amo receita compens,adora a cclm
portância de parte dos saldos de oontais de anos económiws findos . .. ». 

Desta dotação aplicou-se a quantia d-e 19:195.921 $50, igualmente coberta 
pelo exces•s-o dais ·receitas ordinária·s sobre as ·despesas da mesma natureza . 

Abastecimento de água com distribuição domiciliá1·ia: 

Para este efeito orçamentou-se a verba de 10:000.000$ como subsídios, 
em harmonia oom o determinad,o na Lei de Meios e nos Decretos-Lei,s 
n. 0

• 33 863 e 36 575, respectivamente d,e 15 de Agosto ,de 1944 e 4 de No
vembro de 1947, -com cobertura nos saldo'S ,de oontas ,de anos económico-s 
findos . 

A importânciia d,espendida, •segundo a Conta, foi de 9:999.578$10, com
pensad a t ambém pelo excedente das rreceitas ordi,nária·s. 

Casas para alojamento de famílias pobres: 

Em execução da Lei n .º 2079, de 21 de Dezembro de 1955, e nos terrmo-s 
do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 34 486, de 6 de Abril de 1945, e nos d,o 
Decreto-Lei n.º 35 578, de 4 de Abril de 1946, inscreveu-se no Orçamento 
Geral do Estado como subsídio aos corpos administrativos ,e Misericórdias 
a verba de 1:500.000$, oom compensação na ,«Importância de pa·rte do,s saldos 
de conta,s de ,anos eoo·nómicos findos ... >>. 

Examinada a Conta nesta parte, verifica-se que aquela verba fo i inte
gralmente aplicada, tendo s·ervido de cobertura o exoesso das receitas ord:i
nárias sobre as despesas da mesma índole. 

Em 23 de Novembro de 1956 p11blicou-se o Decreto-Lei n. 0 40 875, que 
conc·edeu ,à Comi,s-são Central d as Juntas ,de Fireguesia de Lisboa um subsídio 
de 2:000.000$ pa,ra o mesmo fim . Esta importância teve igualmente por con
trapa-rtida o ·excedente das receitais -ordinárrias, embora a prevista oportuna
mente fosse o reforço da inscrição do capí,tulo 9. 0

, artigo 303 .º, do orçamento 
rla,s receitais do Estado. 

C onst1·ução de estradas e pontes: 

Par.a ampliação e beneficia,çã,o da ·rede ,de estradas nacionais (Lei n.º 2068, 
de 5 de Ab-ril de 1954) e ten:do por compensação o «Pwduto da venda de 
títulos ou de ,empriéstimos ... no,s termros da Lei n .º 20!9, _de 21 de D~
zembro de 1955)) orçamentou--se a verba de 180:000.000$, mteiramente apli
cada, segundo a Conta, da qual se ded·uz também que foi o excesso das 
receitas ordinárias que lhe serviu de cobertura. 

Construções hospitalares no País : 

PaTa pagamento de todas as ~espesas d,o pessoal e mat~ial a utiliza~ 
pela Comis,são de Construções, Hospr1talares, de ,acordo com o d11Sposto na Lei 
n.º 2011 e Decreto n. º 35 621, respectivamente d-e 2 e 30 de Abril d,e 1946, 
foi inscrita no Orçamento a verba de 7:150.000$, a compensar pela,s receitas 
prov-enientes da amoedação. · 

Em 1 d,e Agosto de 1956 é autorizado reforço desta verba com 3:~00.000$, 
em virtude da publicação d? Decreto 'Il.

0 40 7~0, no qua~ ,se determmava q_ue 
a co11respondente contrapartida fossem as receita,s provementes da amoedaçao, 
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Concluiu-se, poriém, cl-0 exame ela Conta que o total elos levantamen
tos efectuaclos cl,os oofres público,s para este efeito perfaz exac.tamente 
9:244 .608$70, ele igual modo coberto,s peLo excedente elas receita•s ordinárias. 

Pousadas: 

Destinada à construção ,e instalação ele pousacla,s, seguncl,o o plano apro
vacl,o pelo Governo e em ex,ecução da Lei n.º 2079, cl-e 21 de Dezembro ele 
1955, inscreveu-se no Orç,amento a verb.a ele 6:000.000$, que teria por receita 
compenisaclora a «Impo-r•tância ele parte clo,s •saldos de contas de anos econó
micos findos ... ». 

Tocl,avia, em face da Conta veri,fica-se que desta avultada verba apenas 
se gastaram 74.212$30, pago,s pelo exces,so das receitas orclinárr'irus. 

M onirniento ao infante de Sag1'es: 

P ara construção elo monumento 1ao rinifante ele Sagres, incluindo a urba
nização ,elo local, nos termais ,elo DeC"reto-Lei n.º 39 713, ele 1 cl,e Julho de 
1954, orçamentou~se a verba ele 2:000.000$, com contrapartida na «Impor
tância cl-e parte elos ,saldos de contas ele anos económicos findos ... >i . 

Em conta daquela ,dotação clespencleram-,se 752.260$90, coberto,s também 
pelo excedente elas ,receitas o,rclim.árias, ·seguncl,o se ,depreende cl,o exame da 
Conta. 

Fomento mineiro: 

A fim d,e fazer face ao pagamento de todais as, despesrus c-om a construção, 
adaptação e melhoramento de in.stalações neces,sáúa,s ·ao Serviç;o do Fomooto 
Min·eiro foi ef.ectuada no Orçamento Geral do Estado uma nova inscrição, 
na importância ele 1:000.000$, mediante a publiciação do Decreto n.º 40 594, 
de 10 de Mai,o de 1956, compensada poT uma anulação de igual quantia no 
capítulo 23 .º, .artigo 280.º, do orçamento d10 .Minis•tério da Economia. 

No entanto, compuls·ada a Conta, verifica-se que foi ainda o ·exces,so 
das receitas •ordinárias sobre o,s enca·rgo,s da mesma índ,ole que suportaTam 
tais despesas. 

Mate1·ial para fo1°11iar ou completar grupos de trabalhos: 

Para pagamento dos últimos encargos Tesultantes da execução do De
creto-Lei n. º 36 452, de 2 de Agosto de 1947, e em ·co:rusequên,cia da publi
eação do Decreto n. 0

• 40 830, de 27 de Outubro ,ele 1956, inscreveu-se n-o 
Orçamento a v,erba de 66.090 $50, que foi paga ·pelo excecl,ente elas receitas 
ordinárias, embora tivesse contrapartida p.revista no «Produto da venda de 
título,s ou ele ·empDéstimos . . . no,s termos da Lei n.º 2079, ele 21 de De
zembro de 1955>i. 

11:INISTÉRIO DO ULTRAMAR: 

Plano de Fomento: 

Rob as rubricas •«Empréstimo à província d,e Cabo Verd,e, nos termos 
dos Decrefos-Lei-s n. 0

• 39 194, de 6 de Mai,o de 195.3, e 40 379, de· 15 de 
Novembro de 1955», <cSubsídi,o Teembolsável à província de TimOT, lll.OS termos 
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dos Decretos-Lei,s n. º" 39 194, de 6 ele Maio ele 1953 e 40 379 ele 15 de 
Novembro d e 1955 » ·~ e< Subsidio reembo,lsável à província de iracau, nos 
termos do Dec-reto-Lei n.º 40 397, ele 15 de Novembro ele 1955» foram res
peetivamente, inscritas no Or9amento Geral ,elo Esta,clo as verba's ele 
29:qoo.000 $ , 18:500.000$ e 16:900.000$, com compensação nas Teceitas pro
v,em_ente~ elo <c~rocluto ela veTucl,a ele títulos ou ele empriéstimos . . . com 
d_estmo ·as ,segumtes ,despe as _cl,o Plano ele Fomento:>J, por onde foram efec
tivamente pagos na •sua totalidade . 

índia Po1·tuguesa: 

Para pagamento dos encargo,s a que ,se re,fere o DecTeto-Lei n.º 39 936, 
de 25 ~e Novembro d e 1954, orçamentou-se a verba ele 8:000.000$, com con
trapartida D!O ·«Produto da venda de títulos ou ele empr-éstimos ... nos 
termos da L ei n.º 2079, ele 21 ele Dezembro ele 1955>J. 

Segundo ~ Conta1 ~01:am despe>ndiclos 7 :950.000$, ,compensacl,os pelo ex
cesso elas receitas ·Orclma·na-s ,sobre as de,spesais da mesma e-spécie. 

Protecção a 1°e fugiados: 

A fim d e custear as despesas ,com protecção a refugiacl•os inscreveu-se 
no 9rçamento a verba ele 2 :100.000 $, que seria coberta pelas receitas pro
vementes do ccPro-duto d a venda de títulos ou ele empréstimos .. . nos termos 
ela L ei n.º 2079, de 21 ele Dezembro ,de 1955ii. 

De.sta impo:rtância foi aplicada a quantia de 2:075.586$30, que, em face 
ela Conta, se deduz haveT ódo paga também pelo excedente elas receitas 
orclinária,s. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO NACIONAL: 

Cartipanha Nacional de Ecluccição ele Adultos: 

. Para pagamento de toda·s as despesas com a Campanha Nacional ele 
Educação cl,e Adultos (Decreto-Lei n.º 38 968, Decreto n.º 38 969, ambos ele 
27 ele Outubro de 1952, ,e Decreto-Lei n .º 40 011 , ele 30 ,de Dezembro de 1954) 
orçamentou-s·e a verba ,de 18:000.000$, com compen a·ção na cclmportância 
de parte dos salcl,os de contas ele anos económicos findos . .. >J. 

GastaTam-se 17:999.500$, quantia ,esta igualmente suportada pelo ex
cesso elas :receitas o,r,dirnária-s -s obre os encarg,os ela mesma índole. 

MrnrsTÉRIO DA E coNOMI A : 

Plano de Fomento: 

. Ainda ·em execução da Lei n.º 2058, ele 29 de Dezembr.o de 1952, foram 
mscritas ma despesa extraorrdinária eles.te Minis,téTio as quantia·s necessárias 
para satisfazer no ano de 1956 os correspondentes enca:rgo,s quanto à reali
zação do Plano de Fome>nto. 

Deste modo as ,somas drus dotações destinadas a fazer face às despesas 
a realizar com ,o povioamento florestal , colonização interna e electricidade 
emm, respectivamente, de 72:000.000$, 45:000.000$ e 20:000 .000$, cuj a 
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cobertura estava prevista no ((Produto d1a venda de títulos ou de empnés
timos ... ,com ,destino às despesas do Plano de Fomento)). 

Em conta das duas primeira,s dotações foram despendidas, respectiva
mente, a,s quantias de 61 :539.912$ e 2:456.659$20, com compensação na,s 
receitas indi,cadas. Da dotação de, 20:000.000$ ·relativa ao auxílio fina,n,ceiro 
do Estad,o para a,s obras de pequena di,stribuição de energia eLéctrica, nos 
termos d,o artigo 3.º do Decreto n.º 40 212, de 30 de Junh10 de 1955, nada 
foi utilizado. 

Despesas eni execução da Lei n.º 20'79, de 21 de Dezenibro de 1955: 

Povoamento florestal: 

A fim de fazer face àis despesas a realizar com ,o reconhecimento, elabo
ração e execuçã,o de proj ectos de arboriza·ção da propriedade pai'ticular, a que 
se refere a Lei n.º 2069, de 24 de Abril de 1954, incluindo a compra d,e ter
renos ,e toda,s as despesa,s de pes·soal, material e pagamento de serviçio:s e di
versos encargos, foi inscrita a verba de 1:000.000$, com contrapartida no 
ccProduto d,a venda de títulos ou de empnéstimos .. . no,s termos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 1955,i. 

Desta dotação desP'enderam-se 966. 735$, pagos pelo excedente da,s re
ceitas ordinária,s, .conforme -se deduz do exame da Conta. 

Colonização interna: 

Destmada: a ,obra•s complementares nas colónias agríc-olas e ,outra:s resul
tantes da execução do Decreto n .º 36 709, de 5 de Janeiro de 1948; ao pa
gamento de todo-s os ·encarg,os -com a concessão de crédito·s pelo Fundo de 
Melhoramentos Agrfoolas, Il!os termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 35 993, 
de 23 de Novembro de 1946; à aquisição de proprieda,des, ao abrigo do ar
tigo 4.0

, n .0
• l.º e 3 .º, do Decreto-Lei n.º 36 053, de 19 de Dezembro de 1946, 

e à co11'stituição do Fundo de Melhoramentos Agrícolas, inscreveram-se no 
orçamento v,árias verbas, que totalizam 34:713 .305$, a compensar pelo «Pro
duto da venda de títulos ou de empréstimos ... nos termos da Lei n.º 2079, 
lfo 21 de Dezembro de 1955». 

A correspondente ,soma aplicada foi de 31:112.929$90, na qual está 
c,ompreendida a impo:r:tância de 25:000.000$, ,relativa à constituição do Fundo 
de Melhoramentos Agrfoola,s . 

Infere-se do exame da Conta que todas estas despesas foram cobertn.s pelo 
excesso das receitas ordin,árias -sobre os gastos da mesma natureza. 

Fomento ela p1'odução e utili.zação ele combustíveú nacionais: 

A fim de ocorrer a despesa,s c-om pesquisais e rec-onh·ecimento paTa a ava
liação das reservas de c-ombnstíveis do País o,rçamentou-,se a verba de 
2:800.000$, a qual tinha por contrapartida ,o «Produto da venda de títulos 
ou de empréstimos . .. nos termos da Lei n.º 2079, de ·21 de Dezembro 
de 1955,i. 

Desta verba ,sàmente ,se despendeu a importância de 1:082.940$10, CUJa 
receita -compensad-ora foi também o exces1so da,s receitas ordinária,s . 

F oniento 1n1,nei1'0: 

l1 ara pagam~nto das remunerações certas ao pessoal em exer-cic10 e tra
balho-s de pesqmsas e fomento -da p1'oduçãío mineira incluindo os da ins
ta~a~ã? de laboratório,s e oficin_as de ensaios e de pr:paração e fundição de 
mmerws, bem como da re1spectiva aparelhagem e construção de a,nexos, ins
creveu-se no -orçamento ~ soma de 12:880.9oq$, a cobrir ignalmente pelo 
c<Pr,oduto d1a venda de titulas ou de emp11estimos ... nos termos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 1955,i. 

Desta s,ama foi anulada a importância de 1 :000.000$, em virtude da 
publicação do Decreto n.º 40 5~4, de 10 de Maio de 1956, e da parte r es
tante aplrnou-se apen~~ a quantia de 8:658.360$20, conforme estava previ,sto, 
sendo a cobertura utilizada o excedente da,s receitas ordi,náriais siobre os en
cargos da mesma índole. 

Subsídio à Jimta Geml do Dist1·ito Autónomo ele Angm elo He
roísnio pam execução do plano ele azJ1'oveitaniento elos baldios 
agricultáveis ela ilha Terceira: 

Em execução do Decreto-Lei n. º 36 363, de 21 de Junho de 194 7, foi 
orçamenta-da para este fim a importância de 1:000.000$, com contrapartida 
no (( Produto da venda de títulos ou de empréstimos ... nos termos da Lei 
n.º 2079, de 21 de Dezembro de 1955,i. 

Todavia, esta importância, levantada na sua totalidade, conforme se 
deduz do -exa,me da Conta, tev-e por compensação o excesso das receitas or
dinárias. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 

Plano ele Foniento: 

T,ambém com fundamento na Lei n.º 2058, ele 29 de Dezembro de 1952, 
foram inscritas na despesa extraordinária deste Ministério as seguintes 
verbas: 

Portos: 

-Construções e obras novas: 

1) Porto de Lisboa: 
a) Pam continuação da 

execução do plam.o 
de melhoramentos 60:000.000$00 

b) Para construção de 
uma doca seca .. 100:000.000$·00 160:000.000$00 

2) Porto de, Leixõ,es : 
a) Para ampliação do 

porto comercial 40:000.000$00 
b) Para construção e 

apetrechamento do 
cai-s acostável (a) 10:000.000$00 50:000.000$00 

Total . 210:000.000$00 

(a) Esta verba tinha compensação nas receitas ,próprias do orga1;-ismo (autofinan
ciamento). As restantes seriam cobertas pelo «Produto da venda de t1tulos ou emprés
timos ... com destino às seguintes despesas do Plano de Fomento:>>. 
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As -corresipondentes impo•rtâncias despendidas foram, quanto ao porto de 
Lisboa,, 56:847.428$60, e, quanto .ao de Leixões, 25:911.997$20, tendo a pri
meira tido por c-ompensaç,ão o «Produto da venda de títulos ou de empTés
timos ... com destino às seguintes despesas do Plano de Fomento:>> e a se
gunda o excesso das receitas ordinári,as. 

.Oonstruçâío de aeroportos: 

Gonstruções e obras novas: 

1) Construç.âío e ampliação de aeroportos, incluindo toda.s as 
despesas de pessoal e material: 

a) Aeroporto de Lisboa . 
b) Aeroporto de Santa M,ariia (Açores) 
c) Aeroporto do Sal ( Cabo Verde) . 

3:300.000$00 
3:500.000$00 
3:700.000$00 

10 :500 .000$00 

Segundo o Orç,amento Geral do Estado, as despesas acima descritas te
riam contrapartida no ,«Produto da venda de títulos ou de empr-éstimos ... 
com destino às ,seguintes despesas do Plano de Fomento:» ( 8 :000 .000 $) e no 
« Produto de liquidação de valores dos Transportes A.Jéreos Portug\ueses » 
(2:500.000$). 

Em f.a,ce da Conta verifica-se que desta última proveniência apenas foram 
aplicados 1 :660.000$, pois a pa·rte restante foi integralmente compensiada 
pelo excedente da,s receitas ordinárias sobr-e as despesas da mesma natureza, 
não tend·o, por consequência, Bido utilizada qualquer importância d•a pri
meira das coberturas previstas. 

Po1·to de Leixões: 

Para continuação da l.ª fase do plano de obras do poTto de Leixões 
(DecTeto-Lei n.º 37 880, de 8 de Julho de 1950) orçamentou-se a verba de 
2:500.000$, com ,contrapartida nas receitas prov,enientes da amoedação, mas, 
segundo a Conta, a importância aplicada (1:313.279$) foi coberta pelo ex-
ces-so das receitas ordinári,as. · 

MINISTÉRIO DAS CORPORAÇÕES ' E PREVIDÊNCIA S ,OCIAL: 

Constituição das Casas do Povo: 

Dotações concedidas pelo Estado às Casas do Povo: 

Destinada ao pagamento de dotações às Casas do Povo, nos termos dos 
artigos 2.º e 3. 0 do Decreto-Lei n. 0 40 199, de 23 de Junho de 1955, foi ins
crita no Orç,amento a verba d-e 500.000$, em conta da qual se gastaram 
apenas 72.000$, suportados ainda pel·o excedente das receita,s ordinárias 
sobTe os -encargos d,a mesma índole, embora a cobertura previsse a «Impor
tância de parte düs saldos de contas de anos ecoTuómicos findos .. . ». 

Segue-se o !IIlapa -em que anualmente são confrontadas as oobertur.as pre
vistas no Orçamento para a •reializaç,ão das despes,as extraordinárias -e aque
las que ef.ectivamente foram utilizadas, segundo a Conta G-eral do Estado. 
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Mapa demonstrativo das· contrapartidas previstas e efectivamente utilizadas 
das despesas extraordinárias relativas ao ano económico de 1956 
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Defesa nacional . 
Rearmamento . 
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Outras . 
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5,5 

110 

- 225,5 10,1 - 235,G 

57,5 3G2,8 420,3 
4,8 4,8 

283,G 283,G 
4 4 

Total do grupo . 
_4_ ------ - - -- _ __ 4_ 

4 225,5 185,6 - 110 - 50 575 1--=-- -- 575 -- 655 9 710 7 
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Fomento econúmico : 

Indirecto: 
Plano de renovação e de ape· 

trechamento da indústria 
da pesca . . . . . • . . . _ 

Ontras empresas e iniciativas -
Fomento ultramarino . 

Directo: 
Hidráulica agrícola e apro · 

veitamentos bidroeléctricos -
Portos comercia.is e de pesca 2,5 -
A viação comercial, aeródro· 

mos e aeroportos . . . , . -
Estradas, pontes e melhora-

27,3 -
12,3 G4,4 -

7,5 130 
- 236,4 11 

s 

mentos rurais. . . . . . . - 40 201,2 -
Repovoamento florestal . . . 2 72 
Fomento mineiro e de com· 

bustíveis nacionais . . . . 
Colonização interna. 
Equip ámoutos para obras pú-

15,G 
34,7 45 

2,5 

27,3 

. 7G,7 

137,5 
10 259,9 

10,5 

24J,2 
74 

15,G 
79,7 

64,5 

89,7 
5G,9 

Gl,5 
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l,G 

50 50 
G7,7 67,7 
12,2 7G,7 

7,2 9G,9 
50,2 107,1 

8,4 10 

2111,2 241,2 
1 G2,5 

10,7 10,7 
31,1 33,G 

blicas •.• . ..... 
------------- --- 0,1 0,1 

2,5 40 300,G 555,8 11 2,5 10 922,4--=-- 275,1 --=--1,6 479 8 756 5 'l'otal do grupo. , 
------------------------ 1 __ , 

Assistência e saúde : 

Hospitais (escolares e outros) 35 
P lano da rede hospitalm· . . 7,1 -
Abastecimento de água às 

35 
7,1 

35 
9,2 

35 
9,2 

sedes de concelho • • , . _ -__ l_O _ __ _ _____ _ _ l_O _ _ _ __ __ __ __ l_O_ 10 

Totaldogrnpo . . 7,1 10 ~-------- 5211 - ______ 5,1,2 54,2 

Obras de interesse cull'u,1·al e social: 

Edifícios escolares (escolas 
primárias, técnicas, liceus 
e Universidades) . • . . . - 43,1 70 86 199,1 - lGS,5 1G8,5 

Trabalhos de Ul'Üanizayfto e 
outros . . . . . . . . . . - 3 3 3 3 

Construções prisionais . , . 10 
Casas económicas, desmo11tá~ 

veis e para pobres 
Edifícios públicos . . . . 

10 9,9 9,9 

1,5 - 1,5 - 3,5 3,5 
17,1 - 17,1 - 13,3 13,3 

Outras ... .. .... . __ 2_ -- _ ---- _ __ 2_ -- -- -- -- 0,8 ~ 
Total do grnpo . . ~ 49,6 87,1 86 ----- 232,7 - ------ 199 199 
A transportar .. 23,G 325

1
1 G08,3 641,8 131 2,5 G0 lGl ,4 - 2í5 11 57,5 1,G 1384,2 172214 
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Transporte . .. 23,6 3~5,1608,3641,8 121 2,5 G0 161,4 - 275,1 57,5 1,6 1 384,2 1722,,1 

Outras d espesas extraordinár ias: 

Cadastro geométrico da pro-
priedade - 22,8 - 22,8 - 22,6 22,6 

Pousadas . - 6 6 0,1 0,1 
Radiodifusão . - 4 4 4 4 
Constitu i ção de Casas do 

Povo. - 0,5 - 0,5 - 0,1 0,1 
Campanha Nacional de E du-

cação de Adultos 18 18 18 18 
E lectricidade . 20 20 

Total do yra)JO. - 5l,3 - 20 - - - 71,3 - - - - 4'1,8 44,8 

Total geral . .. 23,6 376,4 608,3 661,8 121 12,5 60 1 853,6 - 275,1 57,5 1,G 1 433 1 767,2 

Do seu exame ,conclui-se qu e num total de 1. 767 :251.130$ somente foram 
cobertos por receitas ,extrnordináriras 334:087.277$40 de d-espesas desta ín
dole, pois a paTte restante foi inteiramente compensada pelo excedente das 
reoei tas ordinárias. 

IV- Dívida pública 

1) Divida a c argo da Junta d o Crédito Públic o 

A Junta do Crédito Público, instituiç,ão autónoma leg,almente definida 
como fiad,ora do -crédito do Estad·o e ao mesmo tempo procuradora dos in.te
resses dos j uristas contra possíveis abusos do mesmo crédito, foi criada por 
alvará de 13 de Março de 1797, confirmado pela Lei de 15 de Julho de 1837 . 

Divers,as :for.am as Teformas d,e-sde ,então publicadas até ià promulgação 
da Lei n .º 1933, de 13 de Feve11eiro de 1936, que no ,seu .artigo 7.º, n.º 10.º, 
determina a apresentação ao Tribunal de Contas e à Assembleia Nacional 
das contas de cada gerência, acomp.anh,adas das observações convenientes. 

Para execução desta lei e ·do Decr-eto-Lei n .0 31 089, de 30 de Dez,embro 
de 1940, foi promulgado o Decreto n .0 31 09.0, d.a mesma data, que aprovou 
o r.egulamento da Junta actualmente ·em vigor, apenas com as alterações 
resultantes do Decreto-Lei n.º 38 811, de 2 de Julho de 1952. 

E •no,s teri:mo,s do p-receitua1do na pa1rte :6.r.al do arti-go 204.º do citado 
regulamel]]_to que a Junta · d,o Orédito .Públi:co remete a,nualmente, até 
30 de Agosfo, as ·oontas a que o mesmo artigo ,se refere, ,par.a efeito·s de ju l
gameOJ.to . 
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Assim, ,são relativas à ger,ência d-e 195_6 as contas já julgadas por Acór
dão de 26 de N ov•embro de 1957, das quais v-amos ,extrair os seo-uintes ele-
mentos respeitantes à movimentação da dívida pública: t:> 

Oapital nominal em 31 de Dezembro ele 1955 
Emissões efectuaclas durante a gerência . . 

Abatimentos: 

Amortizações contratuais 164:447.459$82 
Oonversão ·em renéLa per-

pétua . . . . . . . . 3:591.000$00 
Conversão em renda vita-

lícia . . . . . . . . 72:564.000$00 
Incorporação no Fundo 

ele Amortização . . . . 1:935.798$40 

11.601 :134 .730$70 
342 :000.000$00 

11.943 :134.730$70 

242:538.258$22 

Capital nominal em 31 de Dezembro ele 1956 . . ll.700:596.472$48 

A importância de 342:·000.000$, respeitante às emissões ef.ectuadas du
rante a gerência, pode desd·ob:riar-se elo seguinte modo: 

a) 250:000.000$ de certificados especiais da dívida pública, ela taxa 
de 4 por cento, referentes aos fundos das instituições de pre
vidência ,social incluídos na l.ª e 2.ª categorias pr-evistas no 
.artigo 1. 0 da L ei n.º 1884, de 16 de Maio ele 1935, que foram 
in.vertidos, nos termos do Decreto-Lei n. 0 37 440, de 6 de 
Junho de 1949, e cuja emissão foi autorizada pel,a portaria 
de 5 de Maio de 1956, publicada no Diá1·io do Governo n.º 123, 
2.ª s,érie, de 23 d·o mesmo mês e ano; 

b) 50:000.000$ do empréstimo-s de renovação e apetrechamento da 
indústria da pesca, ,ao juro de 3 3 

/ 4 por cento, a que aludem 
o artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 39 283, de 20 ele Julho de 
1953, e o Decreto n.º 40 746, de 30 de Agosto ,de 1956; 

c) 31 :000.000$ do empréstimo interno amortiz.ável de 4,5 por cento 
,c,ontraí,do pela provfocia de Moçambiq'?-e ·e autorizado pelo 
Decreto-Lei n. 0 39 526, -de 3 de Fevereuo de 1954; 

d) 11 :000.000$ do empr,éstimo interno amortizável de 4,5 po,r c•ento 
contraído pela província -de S. Tomé e Príncipe e autorizado 
pel,o Decreto-Lei n.º 39 648, d·e 12 de .Mai,o de 1954. 

Destes empréstimos apenas constituem despesa do Estado o,s enc~rgos 
relativos a 250:000.000$, ou Bej a a diforença entre o total da-s em1·ssões 
efectuadas (342 :000.000$) e a soma correspondente aos três ~ltimo,s ·em
pr,éshmo~, que têm oompen,sação em receita e cujo produto ié destmado a fil]]_B 
especiais de fomento (92:000 .000$). 

2) Diversos empréstimos 

a) Dívidas ao Banco de Portugal e à Caixa Geral de Depósitos, 
Crédito e Previdência: 

Tal como tem acontecido nos anos anteriores, o movimento dais dívidas 
do Estado a estes -dois institutos de crédito limitou-se no ano de 1956 às 
amortizações -contratuais. 
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Assim : 

Díviela eni 31 ele Dezenibrn ele 1955: 

Ao Banco de Portugal . . . . . . . . . . 
À Caixa Geral de Depósito'S, Or,édito e Previ-

dência . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

A 11w1·tizações e11i 1956: 

No Bane-o de Portugal 
Na Caixa Geral de Depósito,s, C11édito e Previ-

dência ....... . 

Díviela e1n 31 ele Dezembro ele 1956: 

l\íilbares de coutos 

995,1 

90,8 1 085,9 

2,5 

4,3 6,8 

.A.o Banco de Portugal . . . . . . . . . . . 992,6 
À 9ai~a Geral ele Depósito1s, Crédito e P ,revi-

dencia . . . . . . . . . . . . . . . . . . 86,5 1 079,1 

Existe inteira conformidade entre os números insertos no ['elatório minis
terial e 10s que lhes correspondem n,os balanço,s que fazem parte integrante 
dos relatórios dos menci,onados estabelecimentos banc,ário,s., 

.A.s ,c,onta,s do Banco de Portugal, Domo caixa geral .do Tes,ouro, e as da 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência foram, respectivamente, jul
gadas por Acórdãos de 30 de Julho e de 3 de Dezembro do ano findo. 

b) Plano Marshall: 

Todos os ·empréstimos ,c,ontraíclos ao abrigo ,do Plano Marnhall atingiram 
já a sua expressão definitiva, segundo ,se declara no relatório que precede 
as contas públicas de que nos estamos ocupando, apesar de alguns deles não 
terem sicl.o integralmeinte utilizados. 

El'JJ. virtude da amortização realizada, ,o empr,éstimo de $ 17:000.000, 
autorizado pelo Decreto-Lei n.º 39 139, de 19 de Março de 1953, estava re
duzido ,em 31 de Dezembro .de 1956 a $ 12:462.20'7,62, correspondentes 
a 360.381.410$, ao câmbio de 28$95, e o autorizado pelo Decreto-Lei 
n. 0 37 988, de 2 de Outubro de 1950, cujo quantitativo máximo fora fixado 
em 57:396.500$, ficou reduzido a 56:400.000$, em consequência de se haver 
efectuado uma restituição de 166 771,93 :fl.oriins holandeses não utilizado,s 
e-; equivalentes a 1:000.000$, aproximadamente. 

Segund,o elementos de informação fornecidos pela Direcção-Geral da 
Fazenda Pública, a posição em 31 de Dez·embrio de 1955 dos emp11éstimos 
contrafdos ao abrigo do Plano !ifarshall era a seguinte : 

Dívida em 31 .de Dezembro de 1955 
Importância levantada . . . 
Amortizações e restituições . 

Dívida em 31 de Dezembro de 1956 

Milhares 
de contos 

1 435,3 

31,2 

1 404,1 

Continuam a .divergir nesta parte ,o,s números constantes do relatório 
ministerial e os acima transcritos, em consequência de serem diferentes os 
râmbios aplicados pela Direcção-Geral ,da Fazenda Púb~ica e pel.o Fuindo 
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de Fomento ~ acional, ta~to mais que não está .a cargo deste a contabilização 
total do movimento relativo a estes empréstimos . 

.A. diferença apurada este ano ,é de 7,3 milhares de contos igual por-
tanto, ,à as,sinalada no ano anterior. ' ' 

Inclui-se a seguir o mapa demonstrativo do movimento efectuado no 
ano de 1956, ,segundo ns elementos de informação fornecidos pela Direcção
.. Geral da Fazenda Pública. 

(Em milhares de contos) 

Dívida 

Amortiza. ! 

Divida 
em 31 Rostituj - em 31 

E mpréstimos de Soma de 
Dezembro çõ es ções Dezembro 

de 19ó5 de 1956 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 37792, 
de 24 de Março de 1950. 790,6 - 19,9 19,9 (a) 770,7 

Autorizado pelo Decreto-Lei n. 0 37 988, 
de 2 de Outubro de 1950 38,4 1,3 3,8 5,1 33,3 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 38 413, 
de 8 de Setembro de 1951. 245,8 - 6,2 6,2 (b) 239,6 

Autorizado pelo Decreto-Lei n.0 39 139, 
dé 19 de Março de 1953, 360,5 - - - 360,5 

Total. 1435,3 1,3 29,9 31,2 1404,1 

(a) Esto número é inferior em 5,5 milhares de conlos ao que lhe corresponde no relalório minis terial. 
(b) Idem, idem, em 1,8 mllhal'es de contos. 

Insere-se seguidamente o quadro resp-eitante ruo movimento da dívida 
a cargo da Junta do Crédito Públioo e dos •« Diver,sos empréstimos)), com as 
respectivas posições em 31 de Dezembro de 1955 e 31 ,de Dezembro de 1956, 
em milhares de contos: 

Movimonto em 1956 

'Em31 Em31 
Dívida de de 

Dezembro Emissões Dezembro 
de 1955 e Abatimen- do 1956 

levanta- tos 
meatos 

Capital nominal: 

A cargo da Junta do Crédito Público 11 601,1 342 242,5 11 700,6 

Diversos empréstimos: 

Banco de Portugal . 995,1 2,5 992,6 
Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência 90,8 4,3 86,5 
Plano MarsLall 1435,3 31,2 1404,1 

Soma. 14122,3 342 280,5 14183,8 

Do exame ·do quadro que antecede verifica-.se que a dívida a longo prazo 
se elevou n,o seu conjunto a 14 183,8 milhares de contos. O acréscimo, que 
totalizou 61,5, corresponde à diferença entre a ,soma .das emissões e dos le
vantamento-s (342) e a do0s referidos abatimento,s (280,5). 
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3) Divida flutuante 

Para satisfação dos encarg,os de juros da dívida :flutuante foi in,scrita 
no orçamento para 1956 [capítulo l.º, artigo 11.º, n .º 1) ], a verba de 
3:000.000$, igual, portanto, à orçamentada ·em anos anteriores. 

Desta dotação nada foi aplicado ,conforme a previ,sãü, embora, a fim 
de reforçar outras verbas, ·em virtude d.a publicação dos Decretos n. 0

• 40 620, 
40 733, 40 830 e 40 873, respectivamente de 30 de Maio, 22 de Agnsto, 27 
de Outubro e 23 de Novembro de 1956, nela tivessem sido efec.tuada,s várias 
anulações, que totalizaram 2:195.287$ e ·que consequentemente a reduziram 
a 804 .713$. 

Regista-se, portanto, mais uma vez o facto de não ter havido ainda ne
cessidades nesta gerência de reoorrer a este processo legal de obter fundos 
destinados a reforçar as caixas do Tes,ouro, desde que s'l·e observem as con
dições estabelecidas no artigo 67 .º, § ú'll.ioo, da Constituição vigente e mais 
legislação a plioá vel . 

Dais referidas ll!otas con'Stam ainda as importâncias relativas à,s « cauções 
de respo,nsáveis» que, dada .a sua natureza 'especial , não ,se oonsideram para 
o efeito da determinação ·do quantitativo ,das disponibilidades do Tesouro. 

4) Dívida efectlv a 

Segundo informou a repartição respectiva do Ministério das Finanças, 
não existiam em 31 de Dezembro de 1956 títulos na posse da Fazenda que 
aguardas-sem oolocação, motivo por que os abatimentos a efectuar para a de
terminação da dívida efectiva ,se l imitava ao total das comissões respeitan
tes: ao empréstimo de renovação da marinha mercante, deduzido das amor
tizações (762:750.000$); ao empréstimo de renovação e de apetrechamento 
da indústria da pesca (.200:000.000$), ambos com compen·sação no orça
mento das receitas ( capítulo vn {<Reembolsos e reposições>>); à emissão do 
empréstimo interno amortizável de 4 1 

/ 2 por cento contraído pela província 
de Moçambique (143:000.000$); à do empréstimo ·interno amortizável con
traído pela província de S. Tomé e Príncipe (37 :500.000$), também oom 
contrapartida no mesmo . orçamento, e, finalmente, a parte do emp11éstimo 
contraído ao abrigo do Plano Mar.shall não utilizada pelos serviço-s do Es
tado (1.344:300 .000$), que igualmente têm compensação em receita no ca
pítulo já indicado. 

As,sim, temo,s, em milhares de -oonto,s: 

Dívida a ,cargo da ,Tunta do Crédito Público: 

Capital nominal em 31 de Dezembro de 1956 segundo 
as contas deste ,organismo 11 700,6 

Diver.sos empréslimos: 

Banco de Portugal, Caixa Geral de Depósitos, C:redito 
e Previdência -e Plano Marshall 2 490,ó 

Â abater: 

Empréstimo de renovação da mari1J1ha 
mercante: 

Emissões realizadas até 31 de De
zembr,o de 1956 ( abatidas as amor
tizaçõ,es ) 

A t1'anszJOrtar 

14 191,1 

795 

795 14 191,l 
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Transp01'te 

Emp:r,éstimo de renovação e de apetrecha
mento ·da ind,ústria da pesca: 

Emissões realizadas até 31 de De-

795 

zembro de 1956 200 

Empréstimo contraído pela pTOvíncia de 
Moçambique: 

Emissão realizada 

Empréstimo ·contraído pela pTOvíncia de 
S. T,omé e Príncipe: 

143 

Emi,ssão realizada . 37,5 

Empréstimo ao abrigo do Plano Marshall 
(parte não utilizada pelo Estado) 

e apital líqiádo 

5) Disponibilidades do Tesouro 

1 344,3 

14 191,1 

2 519,8 

11 671,3 

Confrontada com a de igual dia do .ano anterior, a situação da tesou
raria em 31 de Dezembro de 1956 exprimia-se da ,seguinte forma, em mi
lhares de contos: 

Djsponihilidados 

Contas co1Tentes no Pais: 

Com a Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previ
dência 

Com o Banco de Portugal. 

Contas correntes em moeda estrangeirei: 

Saldos credores 

Total. 

Ano 
do 1955 

Ano 
do 195G 

- 40,5 - 28,5 
t 685,7 + 536,7 

Diferenças 

Para 
mais 

12 

Para 
meuos 

149 

+ 199,4 + 174,5 24,9 ----1~--~--~ 
+ 844,6 + 682,7 -161,9 

Nota.-0s números precedidos dos sinais+ e - exprimem, respectlvameote, os saldos credores e devedores . 

O quadro antecedente foi -o,rganizado ,confarme elffillenfos extraídos das 
chamadas notas da dívida flutuante, publicadas pela Direcção-Geral da Fa
zenda Pública nos apêndices ao Diá1'ÍO do Governo n.º 102, de 2 de Maio 
de 1956, e n.º 100, de 1 de Maio de 1957. 

Do seu exame ,conclui-se que as disponibilidades do Tes,ouro em 31 de 
Dezembrn de 1956 são inf.e.riores em 161,9 milhares de •contos às existentes 
em igual dia do ano de 1955. 
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V-Fundo de Fomento Nacional 

F,oi com relaç,ão ao ano de 1950 que a Conta Geral do Estado apresentou 
pela primeira vez, ,em execução do disposto no artig,o 6.º, § único, do Dea 
ereto-Lei n.º 37 724, de 2 de Janeiro do mesmo ano, a conta de receitas 
e despesas do Fundo de Fomento Nacional e ,o seu balanço réferido a 31 ue 
.Dezembro. 

B1ste Fundo, criado pelo Decreto-Lei n.º 37 354, de 26 de Março de 194!\ 
com vista a registar, centralizar e fiscalizar as oper,ações que nele se enqua
dra:;;sem, viu mais tarde as suas atribuições ampliadas no sentido de pod·er 
r eceber e .aplicar .as quantias que, a título de ajuda directa ou indirecta, 
viessem a ser ooncedidas a Portugal no plano de ajuda americana à Europa 
em virtud,e da publioação do Decreto-Lei n. 0 37 724, já citado. 

Além de &e ter tornado o instrumento da apli0ação do Plano Marshall 
na parte relativa ,à metrópole, ficou também a seu cargo a centralização 
e ·contabiliz,ação das ·operações resultantes da participaçã,o de Portugal na 
O. E. ,O. E. e o estabelecimento da mecânica de aplicaç,ão d.a·s contrapartidas 
em moeda nacional c,orrespondentes aos abonos cambiais ou direitos de saque 
us,ados em conformidade dos acordos realizados. 

Em 31 d,e Dezembro de 1955 foi publicado o Decreto n. 0 40· 477, que 
fixou em 388:260;000$ o limite d,o valor das promissórias do fomento na
cional a emitir até ao fim do ano de 1956, nos termos do Decreto-Lei 
n. º 38 415, de 10 de Setembro de 1951, limite este que poderia ser elevado 
da importância que viesse a amortiziar-se no ano referido. 

Em .consequência da promulgaç,ão deste diploma foram publicados os 
despa•chos da Presidên·cia do Cons,elho de 5 de Janeiro, 31 de Outubro e 18 
de Dezembro de 1956, que autorizaram o Fund·o a efectuar emissões d·e pTO
missórias, respectivamente, das quantias de 84:138.000$, 9:785.510$ e 
106.790$, tendo sido consideradias a amortiziaç,ã,o de 4:950.000$ nas promis
sórias do fomento naóonal em ,circulação e as anulações parciais das emis
sões n. 0

• 4 e 6, de 3:736.000$ e 1:099.510$, além de que em 28 de Dezem
bro do mesmo ano seriam amortiziadas ,as importâncias d·e 85:290.000$ e 
21:500.000$, relativamente às promissórias n. 0 1 das l.ª e 2.ª ,emiss,ões. 

Com fundamento no disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n. 0 38 729, 
de 25 de Abril de 1952, o quantitativo das promiss-órias a emitir pode ser 
antecipado pelo T·esouro por força d,as sua,s disponibilidades. Nesta confor
midade, o Fundo de Fomento Nacional escriturou em receita, por anteci
paç,ão de meios oonoedidos pelo Estado em conta do produto da emissão de 
prnmissórias de fomento nacional, a importância de 114:000.000$, destinada 
a financiar as companhias hid.roe1éctricas do Zêzer·e, do ,Cávado e do Douro, 
num total de 79:000.000$, e a Companhia N,acional de Electricidade e a 
União Fabril do Azoto, resp·ectiv.amente com 25:000.000$ e 10:000.000$. 

* 

Gonforme já acontecera em anos anteriores, o Fundo de Fomento Na
cional Hfectuou provisoriamente a cobertura d,alguns financiamentos por ru
brioa diferente da que estava prevista ou retirou de determinadas rubricas 
os fuudos neoessários para o reembols,o ,de coberturas provisórias r,ealizadas 
noutra ·gerência. 

Assim, a soma de 35:275.000$, que em 1955 saíra da conta «Fundo de 
empréstimosii para as « Fundos diversos» ( 16:375.000$) e •« Fundo,s de con-
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trapartida» (18:900.000$), foi reembo-lsacla no ano seguinte na respectiva 
conta. 

Ainda oom relação à ,conta ccFundo de empr,éstimosll há a assinalar a 
entriada de 4:500.000$, que no ano de 1955 haviam saído desta conta com 
destino ao financi_am_ento da Sociedade das Minas de Vila Cova, L.cta, e que 
passaram .a ,constitmr encargo da conta «F1mdos diversosll. 

. J?·esta conta havia_ ·saído no ano de 1955 a quantia de 21:100.000$, que 
devena ter compensaç,ao ~·a conta ccFunclos de ,oontrapartida», tend·o sido j á 
reembolsada no ano segumte. 

Regista-se o facto de h aver sido realizada nesta O'erência a primeira 
amorti,rn:çã.o (23:957.533$) dos empréstimos de 27 500 000 dólares (Decreto 
n.º 37 792, de 24 de Março de 1950) e de 8 551 000 dólares (Decreto-Lei 
u.º 38 413, ele 8 de Setembro de 1951). 

Foi também publicado o Decreto-Lei n.º 40 752, de 4 de Setembro de 
1956, que autorizou o Governo a ,celebmr com o Export-Import Bank, de 
W asb ington, um contrato de empréstimos, até à importância de 3 400 000 dó
lares, determinando que certas quantias provenientes do mesmo fossem postas 
à disposição do Fundo de Fomento Nacional ou da ,entidade que o substituir 
e por ,este administradas e ,aplicadas segundo plano aprovado pelo Govern,o. 

Seguem-se os elementos elaborados pelos ,serviços do 'l'ribunal destinados 
a esclarecer a aplioação dada aos capitais postos à disposição do Fundo 110 

ano de 1956. 

Conta Fundos de empréstimos 

Plano aprovaclo pelo Conselho de Ministros ele 27 ele Janeiro e 21 ele 
Dezembro ele 1956: 

Energia: 

Hiclr,oeléctrica elo Douro . . . . . . . . . . 13:750.000$00 

Indústrias: 

Uniã,o Fabril do Azoto 
Rádio Clube P.ortuguês 
Rádio Renascença, L. da 

Emissores As,sociados d,e Lis-
boa, L.~ ..... . . . 

Emiss,or,es do N arte Reuni
dos, L.ctª . 

Províncias ultramarinas: 

Guiilé 
Macau 

8 :000.000$00 
3:500.000$00 
1 :750.000$00 

875.000$00 

375 .000$00 15:000.000$00 

12:000.000$00 
l :600.000$00 13 :600.000$00 

42:350.000$00 
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Conta Produto da colocação de promissórias 
do fomento nacional · 

Plano aprovado em Conselho de Ministros de 27 ele J aneiro e 21 ele 
Dezembro ele 1956: 

Energia : 

H idroel,éctrica do Zêzere . 
H idroeléctrica do Cávado . 
H idroeléctrica do Douro 
Companhi a Nac ional el e 

15:000 .000$00 
24 :000.000$00 
40:000.000 $00 

Electricidade . . . . 25:000.000$00 104:000.000 $00 
Indústrias : 

União F abril do Azoto . . . . . . . . . . 10:000.000$00 

114:000.000$00 

Conta Recursos especiais 

Plano apr•ovado em Conselho de Ministros de 27 de J ameiro e 21 de 
Dezembro ele 1956: 

Energia : 

Hidroeléctrica do Cávado . 
Sociedade Hidroel.éctrica do 

R evue . .. . . . 

P :mvíncias ultramarinas: 

Angola . 
!ndia 

70:000.000 $00 

16:000.000$00 

40:000.000 $00 
30 :000. 000 $ 00 

Conta Fundos diversos 

86:000 .000 $00 

70:000.000$00 

156 :000.000$00 

Plano apl'ovaclo em Conselho de Ministro-s de 27 de Janeiro e 21 de 
Dezembro d e 1956: 

Energia : 

Companhia Eléctrica Alentejo e Algarve . . 

Indrú.strias : 

Minas de Vila Cova . . . . 
Amoníaco Pmtuguês . . . 
Companhia do F erro P•O'rtu-

guês .. . .... . 
Companhia elas Minas de 

Ouro ele Penedono . 
Companhia Portuguesa ele 

Celulo-se . . . . . . 
Empres,a IndTustrial Carho

'llífera Electl'otécnica . . 

13 :500 .000$00 
3:000 .000 $00 

2:993.687$60 

15 :000 .000$00 

5 :337 .938$90 

2:140.000 $00 

10 :000 .000 $00 

41 :971.626$50 

51 :971.626$50 
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Conta Subsídios do Estado 

Empréstimo à C. P .. . ..... . .. ... . .... 416 .,377$90 

A conta d,o Fundo ele Fomento Nacional relativa -à gerência ele 1956 foi 
julgada por Acórclãio ele 17 ele Dezembro de 1957. 

VI-O julgamento e o resultado das contas 
dos responsáveis 

Mapa do movimento das contas da gerência de 1956, 
referidas a 31 de Dezembro de 1957 

Organismos Entra- Julga-
das das 

Por julgar 

Em Aguar-
liqui - d~nd? Di~tri 
dayrto clistn- lnudas 

bui ção 
--------------------- ----------

Exactores : 

a) Da metrópole : 

Alfândegas . . . . . . . . . . . . . . . 
Banco de Portugal ( caixa geral do Tesotuo) 
Casa da M oecla . . . . . . . 
Consulados . . . . . . . . . . 
Correios, t elégrafo s e t elefo nes . 
Tesoureiros ela Fazenda P ública. 

b) Do ultramar: 

Banco ele Angola . . . . 
Banco Nacional Ultramarino 
Tesoureiros provinciais . 

Serviços do Estado : 

a) Autónomos : 

Administração-Geral elos Correios, Telégrafo s e Telefo nes 
Administração-Geral elo Porto ele Lisboa . . . . 
Administração elos Portos elo Douro e Leixões. . 
Caixa Geral ele Depósitos, Crédito e Previdência 
Emissora Nacional ele Raclioclif'usão 
Fundo ele Fomento Nacional ... 
Hospitais Civis ele Lisboa . . . . . 
Misericórdia ele Lisboa e sua lotaria 

A transportar . 

6 
23 
8 

101 
67 

395 

1 
7 
2 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 

--
620 

6 
23 
3 

95 
8 

392 

4 
2 

1 

1 

--
535 

5 
3 

59 

1 

1 
1 
1 

1 

2 
2 

--
76 

3 

3 

1 
2 

--
9 
--
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Por j1Ll gar 
Por julgar 

Oi·ganismos Entra- Jul ga- Aguar- Organismos Entra- Julga-das das Em Aguar-
liqui- dando Dis tri- das das Em 
dação clistri- buídas liqui- dando Di stri-

buição daçrw cli s tr i- bnidas 
buiçiw 

------ ---- --------
'Transporte 620 535 76 9 Trans1Jorte 818 566 224 27 1 

b) Serviços com autonomia administrativa: Institutos de criminologia . 3 2 1 
1) Com orçamento discriminado no Orçamento Institutos diversos 6 1 4 1 

Geral elo Estado : Juntas diversas 4 1 3 
Laboratórios . 2 2 

a) Estabelecimentos ele ensino: Reformatórios 4 1 3 Escolas: 

Artes decorativas 
Refúgios elos tribunais centrais de menores 3 1 2 

2 2 Outros serviços 11 3 7 1 
Belas-artes 2 2 
Comerciais 6 6 2) Com verbas ou subsídios globais no Orça-

Industriais 10 9 1 mento Geral do Estado: 

Industriais e comerciais . 40 4 29 7 a) Estabelecimentos e serviços ele as-
Magistério primário 11 11 sistência: 
Práticas de agricultura . 1 1 Asilos. 5 2 1 1 1 
Regentes agrícolas . 3 3 Casas pias 2 1 1 
Superiores. 1 l Centros . 6 1 5 
Técnicas elementares. 6 3 2 1 Dispensários. 1 1 
Técnicas 1 1 Institutos ele assistência 6 3 3 

Instituto Maternal 
Institutos : 

4 4 

Comerciais 2 2 Hospitais 
b) Estabelecimentos hospitalares: 

11 11 
Industriais 2 2 Maternidades 2 1 1 
Superiores. 4 2 1 1 

e) Diversos : 
·Diversos : Aeroportos 1 1 

Liceus nacionais 35 6 28 1 
Casas ela metrópole 2 2 

U niversiclacles 4 1 3 
Comissões de obras. 8 7 1 

Outros serviços 1 1 
Fundos especiais . 1 1 
Institutos diversos 4 2 2 

b) Estabelecimentos prisionais: Juntas autónomas dos portos 9 9 
Cadeias . 5 2 1 2 Missões técnicas ao ultramar 12 1 8 3 
Cadeias civis 2 2 Estabelec\mentos zo.otécnicos 4 4 
Cadeias penitenciárias 2 2 Outros serviços 7 3 3 1 
Colónias correccionais 3 3 
Colónias penais 4 1 3 3) 8em verbas no Orçamento Geral elo Estado : 

Colónias penitenciárias 1 1 a) Estabelecimentos de ensino: 
Prisões 2 1 1 Escolas agrícolas móveis 1 1 

e) Polícias : Escolas industriais e comerciais (ilhas adjacentes) 3 2 · 1 ' 
Internacional 1 1 Escolas do magistério primário (ilhas adjacentes) 2 2 

Judiciária . 4 3 1 Liceus nacionais (ilhas adjacentes) . 3 3 

Segurança Pública . 23 7 12 4 Liceus municipais no continente . . 3 2 1 

cl) Diversos: b) Outros serviços : 
Aeroportos 5 5 Albergues ele mendicidade 10 9 1 
Direcções-gerais . 2 2 Cofres privativos elos governos civis 30 27 2 1 
Estabelecimentos e serviços do Subsecretariado de Estado ela Comissões venatórias . 3 3 

Aeronáutica . 12 12 Distritos escolares 1 1 
E stabelecimentos zootécnicos 1 1 Escolas de auxiliares sociais. 1 1 

----------
A t1·ansportar 818 566 224 27 1 A transportai· 993 629 321 39 4 

6 
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Organismos E ntra- Julga-
das das 

Por julgar 

E m Aguar-
Ji qui- d ~nd_o Di~td
daçfto dist:n- ln udas 

buição 

----------------------- 11----------

Escolas de enfermagem . . . 
Comissões de obras. . . . . 

Transpoi·te 

Estabelecimentos fabris do Minist ério do Exército . 
Estabelecimentos e serviços dependentes elo Minist ério elo Ul-

tramar . .. . 
Fundos especiais . 
Outros serviços . 

Corpos administrativos: 

Câmaras municipais . 
Federações municipais 
Juntas de freguesia 
Juntas gerais . . . . 
Juntas de província . 

Organismos de cooi·denação económica : 

Comissões reguladoras 
Institutos . . . . . . 
Juntas de exportação . 
Juntas nacionais . . . 

Divei·sos serviços : 

a) Pessoas colectivas 
trativa: 

Misericórdias . . . 
Outras instituições . . . . . 

b) Outros serviços : 

Juntas de tul'Ísmo 
Outros serviços . . . 

de utilidade pública adminis-

046 629 321 39 4 
2 1 1 
5 5 
8 5 3 

6 4 2 
6 2 4 
9 3 5 1 

303 99 179 20 5 
3 1 2 
4 1 3 
4 2 2 

11 7 4 

7 2 5 
3 1 2 
2 2 
8 8 

124 28 70 14 12 
57 27 22 2 6 

34 
3 

1 32 1 
1 2 

Total . . 1 592 805 673 86 28 

Nota : 

Faltam entrar as seguintes contas: 

Distrito Escolar de Lisboa. 
Junta de Exportação do Café. 
Missão geográfica de Timor. 

Relação dos processos relativos à gerência de 1956 
em que os gerentes foram Julgados credores 

Proces:so n. 0 911. - Da responsabili,dad-e do ,conselho administrativo do Ins
tituto Presidente Sidónio Pai,s (Secção feminina d-o Porto). 

Secção feminina do Porto. 
Credores da importância de 28$30. 
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VII-Diplomas, a que o Tribunal r ecusou o v isto , 
relativos a encargos a satisfazer po r verbas insc r itas 

no orçamento de 1956 

1) Errada aplicação do Decreto-L ei n.º 3 7 8 81 , 
de li de Julho de 1950 

Processo n.º 25 952 / 56. - Contrato celebrado en tre a Direcção-Geral de Admi
ni stração Política e Civil do Mini,st ério do Ultramar e o licenciad,o 
.Alexandre Marques Lobato, bibliotecáriio da biblioteca .do mesmo Mi
nistériio, parn presta r serviço como assistente, além do quadro, do 
5.º grupo do Instituto Superior de Estudos Ultramarinos, contrato do 
qual -consta que aio contratado é aplic.ável o di,spü'sto no Decreto-Lei 
n. º 37 881, de 11 de Julho de 1950, por força da alínea e) da base XLI 

da Lei Orgânica do Ultramar Português . 

Proces-so n. 0 24 619 / 56. - Contrato celebrad,o entre a Direcção-Geral de Admi
nistração Política e Civil d10 Ministério d,o Ultramar e ,o terceiro-oficial 
da Secção de Expediente ,e Cifra do Gabinete do .Ministro do UHramar 
António Augusto da Silva e Cunha para exer-cer , 1em rngime de pres
tação -eventual d-e serviços, ,o cargo de encarregado do de·pósito de ma
terial da Junta das .Mi•s·sões Geogr,á:6.cas ·e de Investigações do Ultra
mar, ·co'l'.ltrato do qual consta que ao -c-ontrat ado é aplicável o disposto no 
Decreto-Lei n .º 37 881. 

Po1· falta de vaga legal: 

Processo n.º 33 729/55. - Portaria do Min istro do Interior, de 24 d1e No-
. vembro de 1955, que promove à 2. ª classe da l.ª ,categoria do quadr_o 
gera} administrativo d,os serviços externos da Direcção-Geral de Adm.1-
Il!i-stração P.olítica e Civil e coloca, mediante concurso de provimento, 
no luo·ar de secretário do Governo Civil do ,distrito de Vila Real o chefe 

b 

da ,secretaria da Câmara M uni<cipal ·de S,einíbal, licenciado em. Direito 
J os,é Alberto da Rocha Cantin, lugar ,que vagou, nos termos do § único 
do artigo 522.º -do Código A.dm.inistm tivo, pela colocação -do seu t itular 
no cargo :de inspector administrativo, em 20 de Outubro de 1954 . 

Excesso de idade legal: 

Processo 'l'.l.. 0 33 182 / 55. - Contrato celebrad10 em 13 ,de_ Dezem.br-o d e 1955 
entre a Junta de Colonização Interna e J os-é Frederico Bravo de Drum
m.ond Lud,ovi,ce para este prestar ,serviço oom.o ~rquitecto de 3.ª classe, 
,de harmonia com. 10 artig,o 31.º do Decreto-Lei n.º 36 053, de 19 de 
DezembTo d1e 1946. 

Processo n.º 11 222/ 5~. - Contrato cel_ebrado , entre. a Direcção-Geral d-os S-er
viço,s de Urbanização e o engenheu-o Jiose Man a Nobre Santos par-a pro
vimento do lugar de engenheiro civil de 3. ª elas-se -do quadro da mesma 
Direcção-Geral. 
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Process'O n.º 11 906/56. - Contrato celebrado ·entre o Instituto Nacional de 
Estatí,stica e Augusto Diogo para o provimento do lugar de serV'ente 
,do quad,ro do pes·soal menor do mesmo Instituto. 

Processo n.º 26 448/56. - Contrato celebrado entre a Direcção-Geral dos 
Combustíveis e Mário da Costa Carvalho para pr,ovimento do lugar de 
condutor de automóvel do quadro do pessoal menor da mesma Direcção
-Geral. 

2) Impossibilidade legal da reversão do vencimento 
de exercício 

Em virtude da diversidade de funções e incompatibilidade horária: 

Pr,ocess,o n.º 31 261/55. - Despacho do Ministro da Justiça, de 3 de Dezembro 
de 1955, que autorizou. a reversão do vencimento de exercício do fiscal
-cbef.e do quadro da Repartição dos Serviços Económi,c,os e d,o Trabalho 
Prisional e Correccional para o segundo-oficial do me,smo quadr,o que 
,o substituiu durante o perfodo de licença ,sem v·enciment0>s. 

Por o luga1· a que pertence o vencimento de e.vercício estar vago: 

Processo n.º 2108/56. - Despacho do Mini,stro das Corporações e Previdência 
Social, de 25 de Janeiro de 1956, ,que autorizou .a reversão do vencimento 
de ,exercíci,o de um ,che.fe d·e ·secção d.a Secretaria-Geral desse Ministério 
para 'O ,segundo-ofi.cial do mesmo quadro Albino Pereira M.arque,s, no.s 
termos do artigo 15.º da Lei n. 0 403, de 31 de Agosto de 1915, p,or estar 
a substituir o primeiro. 

Falta de disposição legal pe1·missiva: 

Processo n.º 32 069/56. - Portaria do Ministério d,o Interior que nomeia 
o ,capitão do extinto qua,,dr,o de picadores militares Francisoo Manu-el 
Pires comandante distrital da Polícia de Segurança Pública de Bra
gança. 

Proce;so n.º 11 733/56. - Contrato c•elebrado, em 24 de Abril de 1956, com 
N,élio Fernando de .À.velar para provimento no lugar de servenh1ário 
de l.ª cla,s,se do quadro do pes·soal dos ,serviços de desinfecção e desifll
festaçã,o ,em Li,sboa. 

Por falta de habilitações legais: 

Proces,so n.º 35 423/55. - Portaria do Ministro da Presidência pela qual 
João Jardim Spin.ola, primeiro-nficial do quadr,o d,o pes,soal do Fundo 
de Fomento Nacional, na ,situação de requi,sitado ao Instituto N aóonal 
de E,statfoti-ca, ,é nomeado chefe de ,secção d aquele quadro, fixado por 
despacho daquela Presidência de 27 de J unh,o .de 1955 e a que se refor-e 
o ·artigo 13.º do Decreto-Lei n. 0 39 164, d1e 14 de Abril de 1953. 
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Por falt_a de disposição legal que pe1'1nita a promoção para catego1·ia 
supe1·io1· à que se lhe segue imediata1nente: 

Processo n.º 33 131/55. - Portaria de 9 de Dezembro de 1955 do Ministrn 
da J ustiç.a pela qual a monitora-vigilante auxiliar do R eforma tá.rio do 
Bo~ Pastor ~e S. ~ o~é Guilhermina Lopes Fraga é promovida à cate
goria de momtora-v1gilante de l.ª clas·se daJquele Reformatório, no,s ter
mos d:os n.ºs 2.º e 3 .º do artigo l.º do Decreto-Lei n.º 39 220 de 23 de 
Maio de 1953, e ao abrigo do artigo 22. 0 do Decreto-Lei n.º '26 115, de 
23 de N,ovembro de 1935. · 

Contagem de tempo indevida para efeitos da concessão de d·iutur
nidade: 

Processo n.º 2593 / 56. - Portaria emanada do Ministro da Educação Na
cional , de 2 d·e Fevereiro de 1956, pela qual é concedida a l.ª diuturni
dade ao professor efectivo do 2.º grupo da Escola Industrial Machado 
de Castro António Oleiro dos Santos Heitor, a contar de 14 de Agosto 
de 1955. 



VIII- Mapas e quadros respeitantes à Conta Geral do Estado 
organizados pelos serviços do Tribunal 

MAPA N.0 1 

Mapa comparativo entre o Orçamento e a Conta Geral do Estado do ano de 1956 

Receitas e despesas 
Orçamen to Geral Conta Geral 

do Estado do Estado 

Receita or dinária 
Impostos directos gerais ... . ' .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .... 1.834:500.000,i oo 2.283:924.475í)80 

Jmpostos indirectos . . . . . . . ... . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .... . . . . 2.026:135.000í)OO 2.781 :351.786/110 

Indústd as em regime tributário especial. . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . .. 337:752.500/)00 411:844.643í)70 

Taxas - Rendimentos de diversos serviços . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . .... . 329:965.000í)OO 381:505.250í)60 

Domínio privado, empresas e indústrias do Estado - Participação de lucro s .... . .. .. .. . . . . . . . . 381:907 .000/)00 429:560.925,$40 

Rendim ento·s de capitais, acções e obrigações de bancos e companhias .. . .. . .... ' . . ......... 80:560.000/iOO 120:537.773,~00 

Reembolsos e reposições . . ... ... .......... . .... . . . .... . .... . . ..... . 561:789.144,$00 510:019.485,$60 

Consignações de receita. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · . . . . . . . .. . . ...... 332:932.872/iOO 384:425.344,HO 

Diferenças 

+ 449:424.475í)80 

+ 755:216.786/j!O 

+ 74:092.143,$70 

+ 51:540.250/160 

+ 47:653.925í)40 

+ 39:977.773/jOO 

- 51:769.658/140 

+ 51 :492.472,~10 

Soma da receita orcliná.ria . . .. . . . ... . ..... 5.885:541.516/100 7 .303:169.6841)30 + 1.417:628.168/)30 

Receita extraordinár ia 
Amoedação . . ......... . ... .. ......... . ..... .... ... . .... . ..... 23:650.000/!00 - /!- - 23:650.000/100 

Importância de parte dos sal dos de anos económicos findos . . . . ... . .... - . ..... .. . . . .... 376:493.000í)OO + - 376:493.000/100 

Produto da veada do títulos 011 de empréstimos, nos termos da Lei n. 0 2079, de 21 de Dezembro de 1955. ...... 608 .510:725/160 + - 608:510. 7251)60 

Produto da venda de títulos ou de empréstimos com destino à execução do Plano de Fomento ........ . . . 661:800.000,~00 274:926.244í)50 - 386:873. 755/150 

Reembolso dos adiantamentos e subsídios concedidos para a execução de encomendas, nos termos do D ecreto n. 0 39397, 
de 22 de Outubro de 1953 . . . . . . . • • . • . . . • • . • . . . . • • • • . • . . . • . • . • . .... . . 110:000.000/100 57:501.0321)90 - 52:498.967/j!O 

Reembolso do valor do autofinanciamento da Junta Autónoma dos Portos do Arquipélago da Madeira, nos termos do 
Decreto-Lei n. 0 40 169, de 21 de Maio de 1955 . . . . . . . . . . ... . . .. ................ 11:000.000/jOO -1!- - 11 :000.0001)00 

...... ' ..... .. .. . . . . . 2:500.000/lOO 1:660.000/jOO - 840.000/jOO 
Produto da liquidação de valores dos Transportes Aéreos Portugueses 

Soma da receita extraordinária 1. 793:953. 725/j60 334:087 .277 íj40 - 1.459:866.448í) 20 ........ . ... . 
Soma das receitas ordinária e extraord-initri.a . . . . . . . 7 .679:495.241660 7 .637:256.961/170 - 42:238.279í)90 

Excesso das despesas sobre as receitas . . . . . . . . . . ................... . . ...... -,$- -íl- + 
Total . . . ... . ... . ... . . . . ..... 7.679:495.241/160 7.637:256.961/!70 ·- 42:238 .279/!90 

Divida pública . 
Despesa ordinár ia 

. . . . . .... . . . .. .. . ... .. . - ......... ... .. . . . ... . ... 731:641.851/170 686:974.872/jOO - 44:666.979/)70 

Encargos gerais . . . . . . . . . . . ....... . ..... . ...... . ... . ...... .. ... 702:498.484/140 695:456.461800 - 7:042.023/140 

Soma . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . ] .434:140.33r, /j10 1.382:431.333/jOO - 51:709.003/jlO 

Serviços próprios dos Ministérios : 
Finanças . . .. . . .. .......... . . . ... , · , . . . . . . .. • • ••••••• •• • < • 368:345,105í)7 366:541.621/170 - 1:803.484/jOO 

Interior ... . ....... .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . . . . . . . . . . .. 787:592.755;$00 822:278.355,$40 + 34:685.600/140 
. Justiça . . . ... . ... . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . ... . .. 163 :778 . 742~40 165:626.995860 + 1,848.2531)20 
"E:,c.-,.,..c,1.0 . - .. - . . - . - .. - . - . .. - - .. . . 710,284.010,/J,00 706:.955.:21.JIJ20 S:029.3968 70 

J\Jru-John ..... .. . . - -:-- - : · - : - -:-- . ·- . -~-:-"" ----;-="'. _-.-,-. - ------- - 451:102.971fl80 456:391.287 /)70 + 5:288.315,1}90 . . . . . ..... . .. 
Negócios Estrangeiros 131:756.086,500 126:208.3851) 10 - 5:547. 7001)90 

Obras Públicas . . . 388:407.688;'100 404:838.4261)70 + 16:430.7381)70 

Ultram ar . ... . .. 61:570.495680 60:506.533/150 - 1:063.9621$30 

Educação Nacional . 640:37 4.496/130 606:532.158,$20 . - 33:842.338,$10 

Economia ... 260:017 .304/!00 248:160.224/jOO - 11:857.080/j OO 

Comunicações . . . . . 387:846.080/)00 456:346.973620 + 68:500.8931120 

Corporações e Previdência Social . 31:837.462/lOO 27:964.701/110 - 3:872.760/190 

Soma dos serviços pn:.,prios . 4.382:913. 797 í)90 4.447:750.876/140 -1- 64:837.078,$50 

Soma da despesa ordinária 5.817 :054.134800 5.830:182.209/!40 + 13:128.075,$40 

Despesa extr aordinár ia 
Finanças. 399:080.420660 577:931.283/160 + 178:850.863/100 
Interior 2:000.000,~00 2:000.000/!00 + 
J ustiça . . + + -li-
Exército . 200:000.000/iOO 245:000.000 ,$00 + 45:000.000í)OO 
Marinha . 30:500.000,$00 33:402.599/130 + 2:902.599,j30 
Negócios Estrangeiros -íi- + + 
Obras Públicas . . . 716:980.000,$00 615:477.886/130 - 101:502.113/170 
Ultramar . . . . .. 74:500.000;$ 00 74:425.586,$30 - 74.4131170 
Educaçfi.o Nacional . 18:000.000í)OO 17:999.5001)00 - 500,jOO 
Economia ... 189:393.305,$00 106:817 .536/140 - 82:575.768/160 
Comunicações ... 223:000.000/)00 94:124.7381)10 - 128:875.261 /)90 
Corporações e Previdência Social . 500.000800 72.000800 - 428.000/100 

Soma da despesa extraordiná·ria 1.853:953.725,$60 1.767:251.130/lOO - 86:702.595/)60 

Soma das despesas ordinária e extraordinária . 7 .671:007.859/!60 7,597:433.339,$40 - 73:574.520620 

Excesso das receitas sobre as despesas ............ 8:487.382~00 39:823.622,$30 + 31:336.240/!30 

Total. 7'.679:495.241/160 7 .637:256.961/)70 - 42:238.279,$90 

R esumo 

Orçamento Geral do Estado Conta Geral do Estado 

Designações 

Receitas . . . ... . . . ....................... 

Despesas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ....... 
Diferenças . . . . . . . . . . . . . 

(a) Saldo orçamental. (b) Saldo de gerência. 
Saldo orçamental . 
Saldo de gerência. 

Receitas e despesas 

Ordinárias Extraordinárias 

5.885:541.516/JOO 1.793:953.725,~60 
5.817:054.134 ,jOO 1.853:953. 725/!60 

68:487 .382,100 60:000.000/jOO 

D ife1·ença para mais 

Somas 

7.679:495.241í)60 
7.671:007 .859660 

(a) 8:487.382600 

8:487 .382,~00 
39:823.622,730 

+ 31:336.240,$30 

Receitas o despesas 
Somas 

Ordinárias Extraorclinári as 

7 .303:169.684/i30 334:087 .277 ,j40 7.637:256.961/!7( 
5.830:l 82.209í)40 1.767:251. l30MO 7 .597 :433.339174C 

1.472:987.474/!90 1.433:163.852,j60 (b) 39:823.62263C 

00 
o, 

,~ 



MAPA N.0 2 

Mapa, por capítulos, das importâncias inscritas no orçamento das receitas para o ano económico de 1956, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

l nscriç.ões orçamentais Alterações 

Proveniências Inscrições 
recti.ficadas 

NTLO alteradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças 

R eceita ordinária: 

Impostos directos gerais . . 362:200. 000/,00 1.472:300.000$00 1.834:500. 000/,00 118:600. 000$00 - {, - 118:600.000/,00 l .953:100.000#00 
Impostos indi.rectos. . . . 431:135.000$00 1.595:000. 000i,00 2.02_6:135.000$00 /i7:500.000$00 - {,- 57:500.000$00 2.083:635.000$00 
Indústrias em regime tri-

butário especial . . . . 337:752.500$00 - {,- 337 :752.500/,00 - {,- - {,- - i>- 337:752.500$00 
Taxas_-Rendimentos de 

diversos serviços . . . . 230:950. 000$00 99 :015. 000$00 329:965. 000$00 
Domínio privado, empresas 

11:474.899;$80 - 1,- 11:474.899$80 341:439.899$ 80 

e indústrias do Estado -
Participação de lucros. . 233:187 . 000$00 148:720.000t00 381 :907. 000$00 16:392 . 362$30 - {,- 16:392.362$30 398:299 .362$30 

Rendimentos de capitais, 
acções e obrigações de 
bancos e companhias . . 80:560. 000$00 - {,- 80:560 .000$00 -1,- - $- - {,- 80:560.000$00 

Reembolsos e reposições . . 353:262.019$00 208:527 .125$00 561:789 .14M 00 97 :420 .460$90 - $- 97 :420 .460 $ 90 659:209.604$90 
Consignações de receita. . 79:553.872$00 253:379.000$00 332:932. 872$00 115:185. 757 {,50 - ~- 115:185. 757 i,50 448:118. 629{,50 

Soma . .. . 2.108:600.391 ,l(00 3. 776:941.125$00 5.885:541. 516/,00 416:573.480/,50 - {,- 416:573.480$50 6.302:114. 996$50 

Recei ta ext?·aordinária 123:500.000{,00 1.670:453. 725$60 1.793:953. 725$60 287 :289. 390,5'00 .:...;,_ 287 :289 .390$00 2.081:243 .1151')60 

Total . . 2.232:100.391{,00 5.447:394.850#60 7 .679:495. 24H'60 703:862 .870/,50 - 1,- 703:862. 870#50 8.383:358.112$10 

MAPA N.0 3 

• 1 

Mapa, por Ministérios, das importâncias inscritas no orçamento das despesas para o ano económico : de 1956, 
incluindo as alterações posteriormente introduzidas 

D otações orçamentais Alteraçõ.es 1 

Ministérios Dotações 
Não alt eradas Alteradas Soma Para mais Para menos Diferenças j recti.ficadas 

Despesa ordinária 1 

Finanças . . ... . ..... . . . . ... , . 1.li4:515.851/l00 687 :969.5901180 1.802:485 .441,~80 130:825.264/100 82:341.365/j40 48:483.898116p 1.850:969.340l!40 

Interior . . ... .. . . ... . .. . . 260:809.286l!00 526:783.469/100 787:592.755,'i00 57:229.556í)80 6:558.296/j50 50:671.260~30 838:264.015í) 30 

Justiça ... . . . . . . . . . ... . 68 :395.969l!00 95:382. 773/j40 163:778.742640 18:233.882,íi30 2:823 .995/j50 ! 5 :409.886/j8b 179:188.629/120 
E:cército . . . ....... .. . . . ... 126 :040 .66l í)50 584:2 13.949/140 710:284.610/)90 58:650.269/120 32:852.252/j00 25:798.017 ,j 2i° 736:082.628l! !0 
1\{arinha . . . . . . . . . . , . . . . . . . . 167:632.322/)80 283:470 .649/j00 451:102.971/jS0 36:142.937 í/60 ll:222 .937ll60 24 :920.000,~00 476 :022.97lí)80 

Negócios Estrangeiros . . . .. . .. . . . .. 38:534.521/)00 93 :221.565/j00 131:756.086/)00 19:925.257 /i 00 4:940.2571100 14:985 .000/)0b 146:741.086,$00 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . .. . . 235:035.640/j00 153:372.048/100 388:407 .688/100 66:797 .156,$90 9:061.470/j00 57,735.686/l9P 446 :143.374,590 

Ul tramar . .. . . . .......... 48:032 .586ll40 13:537 .909/!40 61 :570.495,~80 8:089 .418,$00 3:571.'118/100 4:518 .000/I0P 66:088.495/j80 
Educayão Nacional ..... .. ..... . . 100:306.530/i30 540:067.966/j00 640: 374.496 630 33:859 .618/j50 27:778. 250/jl0 6:081.368/)40 646:455.864/170 

Economia . . .. . .... .. . . .. . . . 145:196.144P00 114:821.160/j 00 260:017 .304/j00 34:812.889/j30 l: 232.889/j30 33:580.000/j00 293 :597.304/j00 

Comunicayões ....... . .. ' . ... . . 63:038.880/j00 3t4:807 .200/j00 387:846.080/j00 86:901 .642/j30 2:511.280/i00 84 :390.362/130 472:236.442/!30 

Corporações e Previdência Social . . . . . . . . 28:762.162/j00 3:075.300/j 00 31:837 .462ll00 212.2331,30 212.233ll30 -li- 31 :837 .462 /j00 

Soma .. . . . .... 2.396:300.554/j00 3.420:753 .580/l00 5.817:054.134l!00 551 :680 .125,$20 185:106.644,$70 366:573.480/j5p 6.183:627.614850 

Despesa extraordinária 
Finanças . . . . , . . . . - · · · · · · · · · · 152:382.lO0l!00 246:698.320/j60 399:080.420,)60 252:517.997/130 360.000/j00 252:157.997/j30 651 :238.417,$90 

Interior . . . . . . . . . . . . 2:000.000/100 + 2:000.000/i00 -,5- + -li-< 2:000.000/j00 

Justiça . . . . . . . -li- -{J- + + - /) - -/J-; + 
Exército . . . . . -ô- 200:000.000/)00 200:000.000/100 45:000 0001)00 -/j- 45,ooo.ooonoo 245,000.ooonoo 

Marinha . , .. . . . . . .. . ... . . .. -li- 30:500.000/j00 30:500 .000ll00 5:240 .000/j00 240.000/j00 5 :000.000,500 35:500.000/j00 

Negócios Estrangeiros . . . ..... + + + + + + -li-
Obras Públicas . . . . . . . . ' .. 527:680.000/j00 189:300.000/j00 716:980.000/j00 37:699.152í)70 1:567. 760/j00 36:131.392ll70 753:111.392ll70 

tJJtramaT. • . . . . . ' . .... . 74:500.000/)00 -li- 74:500.000/j00 -/)- + + 74:500.000l!00 

}~ducayão Nacional .... . , - · .. 18:000.0001)00 + 18:000.000/j00 - b- + + 18:000.000l!00 

Economja ..... 179:863 .305/)00 9:530 .ooonoo 189:393.305/j00 -,5- 1:000.000/j00 1:000 .000l!00 188:393.305/100 

Comunicayões . . . . . . . . ' . . . . . 223:000.000/100 + 223:000.000ll00 - ~)- -í!- + 223:000.000/100 

Corporações e Previdência Social . 500.000,,00 + 500 .000/100 -a- + -li- 500.0001)00 

Sorna . . . . ... 1.177 :925.4051,100 676:028.320/l60 1.853:953 .725ll60 340:457.150/,100 3:167.7601)00 337:289.390,100 2.191:243.115/160 

Total . . . 3.574:225.959/j00 4.096:781.900ll60 7.671:007 .859,,60 892:137 .275/j20 188:274.404l!70 703 :862.870,150 8.374:870. 730/110 

00 
00 

cn 
e.o 



MAPA N.0 4 

Ano económico de 1956 

Mapa geral , por espécies, das receitas e despesas do Estado na metrópole 
(AJ usta mente) 

Designação 1 Documentos 1 
Metais 

1 Papéis de crédito 1 Dinheiro 1 Soma p ara am oedar 

--
Saldo em 1 de J aneiro de 1956 . . . .. ... . .... . . . . .. .. . . · 1 454:594. 949,~30 

1 
26:963.640!)30 

1 
76:985.768!)84 1 179 :994.868,~22 1 738:539.226,)66 

Entradas 
R ecei ta li qui dada: 

Ordinária . .. 7.403:739.071/150 
Extraor dinária 334:087 .27"7 ,'1 40 7.737:826.348/190 -1!- - /! - + 1 7·. 737 :826.348;')90 

Receita cobrada: 

Ordinár ia . . _7 .303:169.684/130 

1 

1~ 
Extraor dinária 334:087 .277 p40 - íi-· - /!- -1!- 7 .637:256.961/170 7 .637:256.961;')70 

Rendimentos e despesas públicas : 

Recoita cob1·ada . . • • 7 .637 :256. 961/170 
Operações por encontr o . 15.843:659.436/!10 1 -í)-

1 
-/!-

1 
-í)- 1 23.480:916.397,~80 1 23.480:916.3971j 80 

Autorizações de pagamento: 

Importâncias pagas • . . . . . • . . . . . · -·. 7.597:433.339i)40 

Irnp 01· tâncias por pagar om 31 de D ezembr o de 1956 2:422.117,j50 1 7 .599:855.456,~90 1 -/!- 1 -1!- 1 - ri- 1 7 .599:855.456~90 

F undos saídos dos difer entes cofres pitbli cos : 

Aplicados às despesas públicas . 7 .597:433.339/140 
Reposi ções . . . ...... . 26:857 .936,~001 -1!- 1 -1!- 1 -1!- 1 7 .624:291.2·75/!40 1 7.624:291.275,)40 

Operações de t oso1u·aria : 

Banco de Por tugal , como caixa geral do Tesouro - Saídas 17. 784:686 .038,)36 
Divei:sas operações . . . 11.855:835 .595$86 1 1 " 18:368.993,)53 1 • 390:865.308{i00 

Operações do fim do ano . 41.097,$80 
Operações p or enconti·o . 15.871:923.999/!70 + -1!- + * 45 .512:486.731 ,~72 (a) 45.921 :721.033íi25 

Transferências de f ltndos . .. ... .. ...... . . . -1!- -1!- -1!- 2.577 :c.44.363,)90 2.577:644.363$ 90 

Soma das entJ-adas . 15.792:276.755,)10 45 :332.6331)83 467 :851.076J84 87 .012:590.598,)74 103.318:051.064,(l51 

Excesso das desp esas sobre a s recoitas -{/- -,5- -li- -,5- - ,5-
Tota.1 • • - • ••• 1. 5 .792:276.755.Jjl :1.0 4õ :Sa2.GS3888 -:lG7:S5l..07G,H.S.J- 87 .01.!?:5!l0.59SJ.;:74 103 . 31.S:051 . 06,f l/.51 

S a ída s - - -- -~~-------· 
Cobrança efectuadn: 

Recei ta or dinúria 7 .303:169.684J30 

R eceita extruordin:iria . 
• 3~4'.0~7 -~7~~4~ 1 

7 .637:256.961,)70 

1 

-1!-

1 

+ 
1 

- /!-

1 

7 .637:256.961{i70 

R eceita anulada . . . . . . . . . . . . .... . . ... . 89:010.328,j50 + -i! - -1!- 89:010.328{i50 

D espesa liquidada : 

Or dinári a . . . 5.832:531.293{!10 

Extraordinária 1.767:324.163{i80 1 7 .599:855.456,~90 1 -ii- ~J- 1 - /!- 1 7 .599:855.456,)90 

D esp esa efectuadn : 

Ordinári a . . . 5.830:182 .209,)40 

Extraorclinár.ia 1.767 :251.130{J00 -1!- 1 -{J- 1 - ,$- 1 7 .597 :433.3391~40 1 7 .597 :433.3391)40 

R endimentos e despesas púb li cas : 

Operações por encontr o ... . . + 
1 

-1!-

1 

+ 
1 

23.469:357 .339,$10 

1 

23.469 :357.339J10 

Fundos saídos dos difer entes cofres púb1icos -1!- -1!- -,$- 7 .624:291.275,140 7.624:291.275,'!40 

Operações de tesouraria : 

Banco de Portugal, como caixa geral do Tesour o - Eu-
t r adas ... . . 17 .635:656.338,$54 

D iversas opel'ações 12. 047 :098.727 {i31 * 8:100.125,)23 ,. 388:865.308,~00 ,~ 
Operações de fim elo ano . 8 :231.494,'i80 

Operações por encontro . 15.843:659.436,'i l0 + -1!- -íJ- " 45.534:645 .996,)75 (a) 45 .931:611.429,$98 

Trnnsfort\ncias de fundos . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... . . . -í)- -1!- -1!- 2.576:438.329,j50 2.576:438.329{!50 

Sonia das saídas . ..... . .. . 15.326:122. 747 í! l0 8:100.125J 23 388:865.308,)00 86.802:166.280,)15 102.525:254.460,148 

Excesso das r eceitas sobre as despesas ...... . . . . - ,i- ' - íJ- -i!- 39:823.622J 30 39:823.622,j30 

S0111a . . .... . . . . 15.326:122.747 íl lO 8:100.125$ 23 388:865.308,j00 86.841:989.ü02;$45 102.485:430.838,jlS 

Snl clo em 31 ele Dezembro ele 1\J56 . . . . . .... .. . . 466 :154.008,100 37: 232.508ij60 78:985.768/i84 170:600 .6961!29 832:620.226,)33 

Total. . . . . . . . . . . 15.792:276.755;')10 45 :332.633í183 467 :851.0iG,j84 87 .012:590.598,)74 103.318:051.064,j51 

(a:) Esta importância corresponde ao total das parcelas indicadas com o sinal ·"- · 

Observação. - Este mnpn confere, na parte correspondente, com a Conta OoTnl, a pp. 6 e 7 da Conta publicada. 



MAPA N.0 5 

Mapa geral das receitas e despesas respeitantes ao ano econom1co de 1956, segundo o Orçamento Geral do Estado 
-antes e depois de rectificado -, demonstrações modelo n.º 30, tabelas de rendimentos e de entrada e saída 
de fundos de todos os cofres públicos e notas dos fundos saídos e das importâncias por pagar organizadas 
pelas direcções de finanças distritais. 

~ 

Importâncias aYaliadas Receitas 

Capítul os 1 Por cobrar Por cobrar 
Orçamento A lterações Orçamento e m 1 el e Jan eiro Liquidadas Cobradas Anuladas em 31 

jnicial recti.ficado de 1956 de D eze mbro 
de 1956 

R eceita m·dinária : 

Impostos directos gerais . . . 1.834:500.000/)00 118:600.000/)00 1.953:100.000/)00 193:538.S74/)80 2.365:071. 686/)30 2.283 :924.475/180 78:324.4061)50 196:361.6781)80 

Imp ostos indirectos . ' .. ' . 2.026:135.000/)00 57:500.000/)00 2.083:635.000/)00 226:008.238/)10 2. 789 :007 .9761)10 2. 781:351. 7861)10 1:369.3551)30 232 :295.072/)80 

Indústrias em regime tributário es-
pecial . .. .... .. .. .. 337:752.500/)00 + 337:752.500/)00 13:673.8931)00 414 :818.376,FO 411 :844.643/170 2:388.628/1 20 14:258. 997 /180 

Taxas - Rendime ntos de diversos 
senri ços . . . . .... ' . . 329:965.000/)00 11:47 4.899/180 341:439.899,180 9:109.1731)60 383:4-19. 7911)30 1 381:505.250/)60 973.1021)00 1 10:080.612,$30 

Domínio priYado, empresas e in-
dústrias do Estado - Participa-
ção de Jucros ..... .. · I 381:907.000/)00 1 16:392.36~/)30 1 398:299.3621)30 

1 
366.942,j!O 1 429: 765.865/)30 1 429:560.925/140 1 97.425/jOO 1 474.457 {i OO 

Rendimentos de capitais, acções 
e obrigações de banco s e camp a-
nbi as ........ 80:560.0001)00 -li- 80:560.0001)00 + 120:537 .773/)00 120:537.773,100 - /) - -ii-

Reemb olsos e reposições 561:789.144fl00 97 :420.460 fl 90 659:209.604ii90 3:539.924fl60 510:219.429# 20 510:019.485/160 433 .383fl30 3:306.484ii90 

Consignações de receita 332:932.872iiOO 115:185.7571) 50 448: 118.6291)50 8:357.9031)10 390:868.173fl60 384:425.344ii10 5 :424.028fl20 9:376.704,HO 

Soma da receita ordinária 5.885:54 U,161) 00 416:573.480fl50 6.302:114.996fl50 454 :594. 949/130 7.403:739.071/150 7.303:169.684/j30 89 :010.328ii50 446 :154.008/)00 

Receita extraordiná1·ia . . . . . . . . 1. 793:953. 7251)60 287 :289.390/jOO 2.081:243.115ii60 - /)- 334:087.2'771)40 334:0S7.277,HO - ii- -/)-

Total das receitas ordinci ria 
e extraordinária . . . . . 7.679:495.2411)60 703:862.870,150 8. 383:358.112/)10 454:594.949/)30 7 .737:826.348fl90 7.637:256.961 /170 89:010.328ii50 446:154.008ii 00 

Excesso das despesas sobre as 
receitas . - /j- -ii- -/j- -{!- -{j-

-{j- 1 - li - 1 + 
Smna. . . ... . 7 .G79:A95.241.flGO 703:862.S70,650 S . 3S3:35S.1 1 2{;10 4. S•J: 594.949/j,SO 7 .737 :S2G . 34S,j90 7 .637: 256.961()70 S9:010.328,j50 .j ,JG:154..00S,500 

~ 1 Imporl5.ncjas orçamentadas 1 Despesas 
:;l 
" l\íinistérios g. 
" Orçamento Alterações Orçamento 

1 Autorjzadas 1 Pagas 1 Anuladas A iniçial rectificado 

--
Dívida pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 731:641.851,FO - 10:969.814!$40 720:672.037 /j30 686:977.204!$00 /· 686:974.872fl00 1 2.332/j OO 
Encargos gerais . . . . . . . . . . . . . . ' . 702:498.484,140 + 18:622.6821)00 721 :121.166ii40 695:553 .673/1 70 695:456.461/lOO 97.212/J70 

Sonia . ...... . . ... ... . . .. 1.434:140.336/jlO + 7:652.867ii60 1.441:793.203870 1.382:530.877 /j70 1.382:431.333MO 99.544ii70 

Serviços prúprios: 
Finanças .... ....... . .......... ... 368:345.105/)70 40:831.031,'iOO 409:176.136 ,)70 366:589.201/) 30 366:541.621#70 47 ,579,160 
Interior . . . . . . . . . . . .. . .... . .. . . . 787:592.755/)00 50:671.2601)30 838:264.015/)30 822:466 .5311)10 822:278.355,1•10 188.1751)70 

:j j ~::~'.~~º· : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 163:778. 7421)40 15:409 .886fl80 I 79:188.629,j20 165:719.9261)50 165:626.995/160 92.930,190 
7 10:284.610/i90 25:798.017/)20 736:082.628/110 706:355.214,~20 706 :355.214/120 -{$-

~ :i\'Iarin.h a . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 451:102.971/)80 24:920.000/jOO 476:022 .971/180 456:77 4. 790ii40 456:391.287/)70 383.502/j70 
O r • • • 131:756.0861jOO 14:985.000!$00 146:741.086/1 00 126 :298.3461j 80 126:208.385/)10 89.961 ,j70 Negoci os Estrangeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . 

Obras Públicas . . . . . . . . . . . .. . .. .. 388:407.688ii00 57:735.686/190 446:143.374,S90 . 404:905.359/)80 404:838.426/j70 66.9331j 10 
Ultramar .... .. . . . . . . .. . . ... . . . . . . 61 :570.4%1)80 4:518.000/jOO 66:088.495ii80 60:510.328/i50 60:506.533,j50 3.795{i00 
Educaçrlo Nacional .. . .. . . . .. ... . .. . 640: 374.496/130 6 :081.368/j40 64G:455.864/j70 607:808.4861,iOO 606:532. 1581120 1:276.3271)80 
Economia . . .... . ..... . ' .. .... . .. 260:0l 7.3041j00 33:580.000/)00 293:597 .304 ,jOO 248:176.536!$20 248:160.224ii00 16.312,)20 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . .. ... . .. 387 :846.080,S OO 84:390.3621)30 472:236 .442/130 456:349.501ii00 456:346.9731,!20 2.5271j80 

Corporações e Previdência Social . . . . . . . . . . . . 31:837.462/jOO - /,! - 31:837.462/,i OO 28:046.1D3/i60 27:964.701 ,j lO 81.492,j50 

r ~~,na dos serviços p,~p,:io~ . . . . . . . ' . 4.382:913. 797 /j90 358:920.612/)90 4. 741:834.4 LO /i80 4.450:000.415,$40 4.447:750.8761140 2:249.539,jOO 

_ 'l otal da desvesa ordinana . . . . . . . . . 5 .817:054.134/jOO 366:573.480/)50 6.183:627 .614/150 5.832:531.293/j lO 5.830:182.209,$40 2:349.083/1 70 

- },"'inaoças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 399:080.420/}60 252:157.997 /130 651,238.417 ,í90 577,932.5601)'70 577:931.283!$60 1.277 /j!O 
Interior . .. . .. . . . . .. . ........ . ... 2:000.000/i OO + 2:000.000/100 2:000.0001jOO 2:000.000/100 -{}-
Justiça . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . -/)- - /)- - /)- -/)- + -/!-

" 
Exército . . . . . . . . . . . . . ·- .... . .... 200,000 .000,500 45 :000.000ôOO 245:000. 000/jOO 245:000.000/) 00 245:000.0001j00 + 

:s Marinha . . . ...... ..... .......... 30:500.000/)00 5:000.000/,100 35:500.000/jOO 33:4.02 .5991)30 33:402.599ii30 + 
~ Negócios Estrangeiros. . . . . . . . ..... .. .. . . + -/!- + + -/!- -li-:a 
" Obras Públicas . ...... . .. . . ...... ... . 716:980.000/)00 36:131.392,170 753:111.392,170 615:530.155/170 615:477 .886/130 52.269/i40 o 

1l Ultramar .. ....... . ..... .. . . . . . . 74:500.000iiOO + H,500.000iiOO 74:425 .586/130 74:425 .5861130 -í>-
>< Educação Nacional .... 18:000 ,000/)00 - /j - 18:000.000,jOO 17:999.500,100 17:999.500/}00 + f'1 . . . . . ... . . . . . . 

Economia . . . . . .. . . .. . .. ... ... .. ' 189:393.305/)00 1:000.000/100 188:393.305{>00 106:819.023,570 106:817.536/)40 1.487,j30 
Comunicações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 223.000.000iiOO -{}- 223:000.000/jOO 94: 124.738,jlO 94:124.738/jlO + 
Corporaç.ões e Previd0ncia Social . . .. . . .... . 500.000,100 + 500.000iiOO 90. 000/jOO 72.000,5 00 18.000,í OO 

Soma da despesa extraordinária . . . ... 1.853:953 .725ii60 337:289.390 ,\00 2.191 :243.115/160 1.767:324. 163/l80 1.767:251.130 /lOO 73.033,$80 

Total das despesas ordinária e extraordinária 7.671:007 .8591)60 703:862.870/)50 8.374:870 .730/1 10 7.599 :855.456,590 7 .597 :433.339/140 2:422.117,$ 50 

Excesso elas receitas sobre as despesas . . . . 8:487 .382/100 -li- 8:487 .382,\00 137:970.892~00 39:823 .622/130 86 :588 .211/100 

Soma . .... ... .. . . .. .... . 7.679:495 .241/)60 703:862.870,1'50 8.383:358.112/110 7. 737:826.3481)90 7 .637:256.961 /)70 89:010.328/150 

1~ 

1~ 
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MAPA N.º 6 

n'finistórios 

r·""'"'""". Finanças Encargos gerais . 

Serviços próprios 

Soma 

Interior 

Justiça . 

Exército . 

Marinha 

Negócios Estrangeiros 

Obras Públicas . 

Ultramar. 

EducaçiLo Nacional . 

Economia 

Comunicações 

Corporações e PrevidAncia Social . Total . 

Mapa, por Ministérios, demonstrativo da aplicação que 
para pagamento das despesas públicas or 

demonstrações modelo n.º 30 e ou 

Fundos saídos 

Despesa 

Soma 

Ordinária. Extraordinária 

686:97 4.872(! 10 + 686:974.872610 

695:795.248(!70 + 695 :795.248670 

367:182.547 {!90 578:238.995{!50 945:421.543!540 

1.749:952.668,FO 578:238.995/)50 2.328:191.664!l20 

822:492.924(!40 2:000.000/jOO 824:492.924640 

165:995.406/jlO + 165:995.406610 

708:769.0311$70 245:000.000{!00 953:769.031!570 

457 :242.449(!30 33:460.909(!40 490:703.358nio 

127:233.984(!50 + 121 ,233.984n,o 

416:207.482/}90 620:478. 703,,40 1.036:686.186630 

60 :535.981(!80 74:425.586(!30 134:961.568!5!0 

606:958. 729{!10 18:000.000/jOO 624:958. 729!510 

248:584.4421)40 109:898.109(!90 358:482.5!i2630 

456:393 .664(!30 94:353. 795/190 550,141 .46on20 

27 :996.409/180 72.000/100 28:068.409!580 

5.848:363.175/)00 1. 775:928.100(!00 7.624:291.275640 

Observação .-Este mapa confere com a Conta Geral inse1·ta a p. 19 da Conta publicada. 

; 

1 

tiveram os fundos saídos durante o ano económico de 1956 
çamentais, segundo as tabelas modelo n.º 29, 
tras dos diferentes cofres públicos 

Roposiçü es Quantias ofoctivamento aplicadas 

Despesa Desposa 

Soma Soma 

Ordinária E.xtraorclinária Orclinãria Extraordinária 

(!10 -/!- /110 686:974.872/100 + 686:974.872(!00 

338.787(!70 + 338.787{!70 695:456.461{!00 + 695:456.461{!00 

640.926{!20 307.711{!90 948.638{!10 366:541.621/)70 577:931.283/)60 944:472.905/130 

979.714/jOO 307.7111)90 1:287 .425{!90 1.748:972.954(!70 577:931.283{!60 2.326:904.238{!30 

214.569/jOO + 214.569{!00 822 :278.355{!40 2:000.000(!00 824:278.355{!40 

368.410{!50 + 368.410{!50 165:626.9951)60 + 165:626.995(!60 

2:413.817 (!50 + 2:413.817 /j50 706:355.214{!20 245:000.000{!00 951 :355.214(!20 

851.161(!60 58.310/jlO 909.471(!70 456:391.287 (!70 33:402.599/130 489:793.887 {!00 

l:025.599/j40 + 1:025.599{!40 126:208.385,,10 + 126:208.385/jlO 

11 :369.056,, 20 5:000.817 /j 10 16:369.873(!30 404 :838.426(!70 615:477 .886(!30 1.020:316.313(!00 

29.448{!30 + 29.448(!30 60:506.533{!50 74:425.586(!30 134:932.119(!80 

426 .570(!90 500{!00 427.0701)90 606:532.158{!20 17:999.500/100 624:531.658{!20 

424.218/j40 3:080.573/150 3:504. 791/j90 248:160.224/jOO 106:817 .536/140 354:977. 760/j40 

46.691/jlO 229.057(!80 275 .748/190 456:346.973(!20 94:124.738/j lO 550:471.711,730 

31.708,770 -a- 31.708(!70 27:964.701/jlO 72.000,$00 28:036.701/jlO 

18:160.965{!60 8:676.970(!40 26:857 .9361)00 5.830:182.209/140 1.767:251.130(!00 7 .597 :433.339(!40 
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Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1956 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diversos cofres públicos 

Des pesa ordinária 

1 
Finanças 

Negócios Obras P úblicas lltrnmar 
Col'porações Cofres Jnterfo1· Justiça. Exército Marinha Educação N acio na i Economia Co municações o Som a Estl'angeiros 

Previdên cia So ci al Divida Encru·g·os Serviços Soma púb lica gerais p1'Óprios 

Aveiro 3.306$00 9:785. 578$80 5:809.902$30 15:598. 787 $10 4:579.386$80 1:788.656$00 19:460.774$70 56.924,$90 - {>- 3: 195. 914i/l20 -{,- 24:152. 762$90 2:134.104$10 3:777 .169$70 912 .592$90 75,:657 .073$30 
Bej a . 3.275$60 231.684$20 3:070.610$00 3:305.569$80 4:240.221$90 1:180.641$80 4:219.393:$20 46.573$00 - {>- 1:097 .585$10 - j,- 10:670.198$90 956.335$50 3. 774$00 499.131$50 26:219 .424$ 70 
Braga 3.302$80 1:267.484$60 4:398.819$00 5:669. 606$40 10:323 . 988$00 3:436.239$00 4:929 .934$90 20 718$80 + 4:519 .121$00 -/,- 30:779. 039$70 876.438$10 77.925$00 1:045. 928/,10 61:678. 939$00 
Bragança . 1.067$80 420.805$10 4:157 .082$00 4:578.954$90 3:800.139$70 2:785.506:$50 2:346.383#60 17.801$00 + 507.14030 - $- 11:201. 272$70 2:021.471$90 2.350$00 429.113J40 27 :690 .138$00 
Castelo Branco 2.049$70 458.936$90 3:566. 758$70 4:027 . 745$30 5:684. 720$50 3:258.681$90 13:572 .597 $80 65.652$30 6.064$40 687 .986$80 - li- 15:688.008$80 1 :501. 867 $40 63.562$80 675.146;,580 45:232.034$80 
Coimbra 6.398$00 1:123.556$80 5:318. 933$90 6:448. 888$70 60:403.599$50 9:628.646$90 35:177. 736$20 199.784$00 130$00 12:387 .23711)70 150.000$00 44:992.198$20 4:187.90U80 989 944$80 669.490.170 175:235 .558$50 
Évora 2.345$40 272.692:$10 26:387. 713$50 26:662. 751$00 26:653. 783J80 1:171.544$00 17:537 .225$90 47.435$10 -{,- 2:638 .854$40 -li- 14:136.97H50 2:046.904i/l70 277.471$20 519.202MO 91:692.147 ~ºº 
Faro . 4.512$30 650.943$10 3:856.409$20 4:511.864$60 5:521. 727 $80 1:479.652140 9:712 .507MO 4:134.6'12$40 175:$00 4:690.100$70 -/,- 16:697. 784$00 1:295.547160 5:349 .321.,';90 579.194$60 53:972.518MO 
(¾uarda. 2.855$70 496.980$90 3:433. 770:,520 3:933.606$80 4:336.562$30 3:344.648$90 2:663 269MO 51309$40 - $- 669. 733,rno - />- 15:72 !.016$60 846.818$70 4.300:,500 455.866$80 32:030.132$80 
Leiria 3.948$40 730.742$30 6:035.540$50 6:770.231$20 9:242.157 $20 13:149.428$80 18:431. 683$ 90 157.468$50 - $- 2:243.900MO -/,- 18:525.590,%30 3:336. 243$20 · 28 390:$00 660.500$80 72:545.594~30 
Lisboa . 616:210.005$00 633:335.273#l70 98:639. 631$50 1.348:184. 910$20 529:167. 944$10 81:287. 919$80 395:567. 792$60 428:691.072$50 39:491. 946,HO 326:253. 902$20 55:829 .399$00 208:481.686$40 198:864 .121 $ 90 368:014.381:$90 15:414.594$80 3.995:249.671$50 
Portalegre 3 .353$30 265.664$60 2:895.864160 3:164.882$50 3:62-1.822$00 4:055.370$30 11:477 .509$40 29.743$70 -/,- 1:178.183120 - {,- 9:103.134$50 5:294. 990:$00 895;,500 560.~82MO 38:490. 013$'00 
Porto . 6.255,40 2:939.461$80 41:524.085$90 44:469 .803$10 90:911.527120 22:355. 615$40 51:428.673,530 7:674.247110 14.930~)00 45:966.870$50 1:399.853/,10 92:375.689~30 9:568.064$60 51:013. 258$'60 2:4 77. 063$80 419:655 .596.,500 
Santarém . 5.491$70 19:081.801180 5:924.853$40 25:012 .146$90 5:812.063$10 1:731. 951120 73:316.020$90 181.060$40 838$20 1:818.830100 - j,- 21:744.368$10 8:904.485:,510 1.810100 622.648:$30 139:146 .223$20 
Setúbal . 3.076$50 398.163$20 3:198.266$30 3:599. 506$00 7:237.64.0$10 5:630.073120 4:36!.326$30 27M67$10 - {,- 748.543,$80 - 1,- 16:613.564:110 l:303.834HO l:911.49lií!80 920.470:180 42:608. 917 :530 
Viana do Castelo 2.478,$40 792.665~60 3:022. 339110 3:817 .483110 3:123.368»130 1:172 .413/,40 2:900.411ií!80 109.976.,SOO -{,- 2:348.4191>90 - {,- 12:644.068:180 416.205/,30 750.659JWO 477. 696:500 27:760.701$60 
Vila Real . 2.956$40 616.531$60 3:676.220$70 4:295. 708170 4:441.066;S50 1:763. 948,20 7 :526. 7 40JJ60 32.477 $20 - ,!/,- 971.7191>40 -li- 17:347.3641 .J.0 1:902 .963:130 43 .194.$40 516 .139~50 38:8.U. 322~ 20 
Viseu. 4.667$80 766 .926$20 5:463. 345~30 6:234. 939/,30 22:086.343$10 3:532.709:190 11:724.348$ 70 168.511:,560 - $- 1:293.679;,70 -{,- 24:607.473~90 l :640.432MO 11 2.54H10 537.553/1,70 71:828.536.$40 
Angra do Heroísmo l.287i/l80 19:586.684$60 6:993.973$30 26:581. 945170 4:597.491100 836 .891$60 4:139.254ií!70 7.524$00 -1- 46.700$00 -1- 155.008p90 62.600{,00 3:511.032{,40 -1- 39:928 .448$30 
Funchal. 3.035130 96 .059170 13:038. 807 i,00 13:137 . 902{,00 7:008.547 ,$70 1:342.340140 7:073.416$70 526.686;S70 - {,- 327.609$60 - if>- 98 .646.,550 724.25HOO 4:732.886/,30 23.316$00 34:995.602p00 
Horta. 1.964,$80 66.270$ 20 3:517 .5141HO 3:585. 7 49$40 3:803.604j,20 285 .897190 1:519.700130 19.567:,500 -1- 1:818. 710.,580 - !,- 1:045.036$40 61.897$80 - {,- - li- 12:140.163p80 
Pont a Delgada 2.463/,00 82.739$90 9:662.593J80 9:7 4 7. 796170 5:881. 797 ,$60 776.628$60 9:679. 329/,40 71.060180 - 1,- 696.205$10 -j,- 167.987:,520 603 941,S60 15:836. 799,%80 -,j,- 43:461. 546ip80 
Alfândega de Lisboa . + - /,- 31:759.180p70 31:759.180:$70 -1- -if>- - ,$- -1- -{,- - !,- + - /,- - {,- -#,- - {,- 31:759.180:,5 70 
Alfândega do Porto - li- 4.560$00 15:113.424,$00 15:117 . 984100 - $- + - {,- - ,f,- - /,- - #,- - {>- -1- - /;- - i>- - $- 15:117. 984.,sOO 
Repartição do Tesouro 70:694 . 775$00 2:323.041$00 32:297 883'.1'120 105:315. 699120 10.422$00 - !/,- - {>- 14:652.745p80 87:719.900:$80 100.530$20 3:156.729,$70 6.854t00 43.022ií!30 501,$60 276$50 211:006 .682$10 
Casa da Moeda + -/,- 24:419 .025;,40 24:419.025$40 - {>- - {,- -1- + -/,- -/,- -1- - $- -/,- - fi- - /,- 24:419.025.540 

Soma. 686:97 4.872:$10 695:795.248,$70 367:182 .547 j,90 1.7 49:952.668,$70 822:~92. 924140 165:995 406$10 708:769.031$70 457:242.4!9i/l30 127:233.984:!>50 416:207.482:590 60:535. 981;,80 606:958. 729$10 248:584. 4421,40 456:393 . 6fi4:130 27:996.409.,S80 5.848:363 .175/,00 

Reposições $10 338.787,$70 640.926120 979.714$00 214.569$00 368.410$50 2:413.817 $50 851.161160 1:025.599/,40 11:369.056$20 29.448;,530 426.57011)90 424 218140 446 .691$10 31.708-S70 18:180. 965,rno 

Fundos efectivamente aplicados . . .1 686:97 4.872;,00 695:456.461i/i00 366:541.621,$70 1.748:972.9541!70 822:278.355140 165:626.995:160 1 706:355.214120 456:391. 287 ili 70 126:208. 385$10 
1 

404:838.426$70 60:506.533150 606:532.158,$20 2-18:160. 224;,oo 456:346. 973;,20 1 27:964. 701!/,10 5.830:182.209p40 

Observação. - Este mapa confere, por Ministórios, com o total da coluna 11 Pagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa ordinária da Conta pub1icada, de pp. 95 a 510. 
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MAPA N.0 6-B 

Mapa geral, por cofres e Ministérios, dos fundos saídos durante o ano económico de 1956 para pagamento das despesas públicas orçamentais, 
segundo as tabelas modelo n.º 29 e outras dos diferentes cofres públicos 

(Despesa extraordinária) 

Corpora-

Negócios 
ções 

Cofres Finanças Interior Justiça Exército Marinha Obras Públicas Ultramar Ed ucação Economia Comunicações e Soma Estrangeiros Nacional Previdên-
eia 

Social 

Aveiro 1:326.583;$00 + -,'i- + + -,'1- 3:317.603/180 + + 521.665/120 -ti- -ti- 5:165.852/jOO 
Beja 54.424;$20 -{i- + -fl- -{!- -,'!- 3:371.373{!40 -1'1- + 2:070.623{i20 -{J- + 5:496.420/180 
Braga -{!- + -,$- + + + 3:433.979/140 + + 566.378/160 + + 4:000.358/100 
Bragança. + + + -,$- + + 750.990{!60 -,'1- + 1:250. 708/)50 - {) - + 2:001.699/ilO 
Castelo Branco -{)- + -,$- -,'1- + -,i- 2:654.~36/190 -{)- + 90.365,}20 -li- -li- 2:744.602/110 
Coimbra -li- - 1$- -li- -/'p- -,$- - /)- 8:208. 049 {!40 -1!- + 557 .326,j20 -1!- -li- 8:765.375.160 
Évora 1:600.065/160 -{i- -/!- -f!- -li- + 4:541.2 l 9/j70 -li- -{i- 485.860/)60 + -{i- 6:627.145 /1 90 
Faro -{i- -{i- - ,$- + -,$- -li- 7:605.099/170 -li- -{i- 22.080/)00 -li- -{!- 7:627.1791170 
Guarda . -1!- - ,$- -,'1- -,i- -f!- -{i- 1:190.975$80 -fi- -{i- 130.4991120 -1!- -1!- 1:321.475/iOO 
L eiria + -li- - ,)- -1$- -li- -{i- 4·583. 724{i20 -,$- + 1:069.9931140 -li- -1!- 5:653. 717 ,j60 
Lisboa 513:920.246 /180 2: 000.000/100 - ,$- 245:000.000,$00 24:330.905/!70 -{i- 520:877 .245{!60 7 4:425.586{i30 18:000,0001'j00 95:431.332/100 67:128.5191170 72.000{iOO 1.561:185.836,jlO 
Portalegre 37 ,jOO -,'1- -1!- -li- -,'1- -,'i- 13: 130.503{i50 -,$- -/!- 576{i00 -li- -,'1- 13:131.116{i50 
Porto. 2:066 067 {i50 - ,'1- -1!- -,$- -1!- -1'1- 14:906.6861170 -{i- - {) - 3:504.806fi40 27:225.276,$20 -{)- 47:702.836,$80 
Santarém . 3:606.8821120 -1!- + + -,')- -,'1- 2:038.227 ~50 -1!- - /!- 46.747/100 - li- -1!- 5:691.856/170 
Setúbal . 262.831 fi30 -fl- -1!- + -1!- -1!- 2:089.923/!60 + -i!- 107.917{i50 -,1- -1!- 2:460.672/140 
Vi ana do Castelo -/!- -fl- .. -1!- + -,'i- - /! - 353.5221'170 -1!- -,'1- l:217:300{i10 -,'!- -1!- 1:570.822{i80 
Vila R eal . -1!- -1!- -1!- -li- -{!- -li- 818:3871'130 -li- + l:173.379{i10 -,$- -{!- 1:991.766/140 
Viseu . -1!- -{!,- -/)- + -1!- -1!- 2:658. 9 l8,'j20 -li- + 331.248f'IOO - {!- -1!- 2:990.166 /120 
Angra do Heroísmo -/)- -1!- -1!- -li- 2.7871150 -,$- 729.334{! 10 + -{i- 1:000.000f'IOO + -1!- 1:732.121,jGO 
Funch al 2:933.102{! 60 -,~- -{!- + + -,'1- 13:110.756f'i70 -1$- + 175.869/170 -1!- -,'i- 16:219.729,jOO 
Horta. + -1!- -;1- + -1!- -1!- 480.267 ,'!60 -{!- + -1!- -{!- -{!- 4s80.267f'i6 0 
Ponta Delgada 1:171.381{i40 -,'i- -,$- -,1- -/!- -1!- 9:521.8•10f'i 10 -,'1- -/!- 128.617/j l O - {!- -{)- 10:821.838f'i60 
Alfândega de Lisboa -,~- -,,- -11- -1'1- -1!- -1!- -{!- -,'1- -/!- + -1!- -i'i- -1!-
Alfândega do Porto -1!- -{!- - ,$- -r1- -,'1- + + + + -1!- -li- + -a-
Reparti ção do Tesouro. 51:297.373/'1 90 -{!- -,$- + 9:127.216{i20 -{!- 105.836,~90 -1!- -li- 14.81Gf'i90 -li- -1!- 60:545 .243#90 

Casa da Moeda -{!- -,j- -{!- + -li- -1!- -{!- -{!- -lJ- - /;- -li- -,$- -1!-
Soma 578:238.9U5 /j 50 2:000.000{i OO -1!- 245:000.000{I OO 33:460.909f'i,10 -/'/- 620:478.703{i40 7 4:425.586#30 18:000.000,'!00 109:898.109f'i90 94:353.7\!5/)90 72.000,)00 !. 755:928.100,'! 10 

Reposições 307 .711 /190 -/!- -1!- + 58.310/l l O -{!- 5:000.817 # 10 -{',- 5001)00 · 3:080.573,150 229.057/180 - #- 8:676.970{!40 

Fundo s efectivamente aplicados 577 :931.283()60 2:000.000~0U -1!- 245:000.000,$00 33:402.599() 30 -,$- 615 :477.886,~30 7 4:425.586{i30 17:999.500{100 106:817.536,'140 94 :124.738f'il0 72.000,$ 00 1.767:251.130f'IOO 

Obaervação. - Este mapa confere, por Ministérios, co m o total da coluna «Pagamentos efectuadosn do desenvolvimento da despesa extraordin ária da Conta publicada, de pp. 513 a 526. 
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MAPA N.0 6-C 

Resumo geral, por cofres, dos fundos saídos para pagamento 
das despesas orçamentais 

1 

Despesa 

Cofres Somas 

Ordinária Extraordinária 

Aveiro 75:657 .073$30 5:165.852$00 80:822. 925$30 
Beja 26:219 .424$70 5:496.420$80 31:715.845$50 

Braga 61:678.939$00 4:000.358$00 65:679. 297 $00 
Bragança . 27:690.138$00 2:001.699$10 29:691.837 $10 

Castelo Branco 45:232. 034$80 2:744.602$10 47:976.636$90 

Coimbra 17 5:235. 558~50 8:765.375$60 184:000. 934$10 

Évora 91:692.147 $00 6:627.145$90 98:319. 292$90 

Faro 53:972.518,M0 7:627 .179$70 61:599.698$10 

Guarda. 32:030 .132$80 1:321.475$00 33:351.607 $80 

Leiria 72:545. 594$30 5:653.717$60 78:199 .311$90 

Lisboa 3.995:249.671$50 1.561:185 .836$10 5.556:435.507 $60 

Portalegre 38:490. 013$00 13:131.116$50 51:621.129$50 

Porto. 419:655.596$00 47:702.836$80 46 7 :358 .432$80 

Santarém . 139:146.222$20 5:691.856$70 144:838.078$90 

Setúbal . 42:608.917$30 2:460.672$40 45:069.589$70 

Viana do Castelo 27 :760. 701$60 1:570.822$80 29:331.524$40 

Vila Real . 38:841.322$20 1:991. 766$40 40:833.088$60 

Viseu. 71:828. 536$40 2:990.166$20 74:818.702$60 

Angra do Heroísmo 39:928.448$30 1:732.121$60 41:660.569$30 

Funchal 34:995 . 602$90 16:219. 729$00 51:215.331$90 

Horta . 12:140.163$80 480.267$60 12:620.431140 

Ponta Delgada 43:461.546$80 10:821.838$60 54:283. 385$40 

Alfândega de Lisboa . 31:759.180$70 -/,- 31:759 .180$70 

Alfândega do Porto 15:117. 984$00 -/J- 15:117. 984$00 

Repartição do Tesouro 211:006.682$10 60:545 . 243$90 271:551. 926$00 

Casa da Moeda 24:419. 025$40 + 24:419.025$40 

Somas. 5.848:363.17 5$00 1.775:928.100/,40 7.624:29Ul75$40 

Reposições 18:180. 965$60 8:676.970$40 26:857. 936$00 

Fundos efectivamente aplicados 5.830:182.209$40 1.767:251.130$00 7.597:433.339$40 

Observação. - Este mapa confere, na parte correspondente, com a cç, luna uConta de fundos saídos dos di· 
ferentes cofres públicos» do resumo Inserto a pp. 34 e 35 da Conta publicada. 

7 
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MAPA N.º 7 

Operações de tesouraria e transferências de fundos 

Resumo geral 

·" 
D escontos 

S'1.ldo Rendimentos para serviços Depósitos Títulos, Bancos 
' 

i\[ovimen ta.ção Saldo de Contas Transfor ôncins 
Espécies em administra- 11revidênci a, om cofres metais o operações de 01>erayõ es de de So ma em 'l'otnl 1 elo J aneiro tivos do e de fnndos div er sas 31 ele Dezembro 

elo 1956 o ou tro s assis têncja 'fesou1·0 outros valores créclito divers os ordem fundo s elo 1956 o cooperaçrLo 
socinl 

Entra das 

Metais para amoedar 26:963.640/)30 + + -,1- + + -li- 18:368. 993/j53 + -,~- 18:368.993/153 - ,1- . 45 :332,633/)83 

Papéis de crédito . 76:985. 768/j84 + + + 390:597 .668/jOO 267.640/jOO + + + -11- 390:865.308/j OO + 4G7: 851.076/j84 

Dinheiro . •. - 274:600.081/)08 1.251:018.395/140 56:629.345{140 665:532.045/120 + 23 .162:692 .336/197 3'.642:214 ,870 /140 645:559.495/jOO 16.088:840.243635 2.57 7:644.363/190 48.090:131.095/162 -,~- 47.815:531.014/154 

Soma. - 170:650.671/iDO J.251 :018.395/l40 56:629.3451l40 665:532.045/120 390:597.668/iOO 23.162:959. 976,~9i 3.642:214.870/140 663:928.488/153 16.088:840.243/135 2.577:644.3631,!90 48.499:365.397 /1 15 - ll- 48 .328:714. 725/l2 1 

Sai das 

l\Iotais para :unoe clar -/j- + - ,$- +I + 
+ -;$- 8:100.1251)23 + - ,i- 8:100.125,123 37:232.508/160 45:332.633/183 

Pap'éis de crédllo. + -,i- -li- - /j- 388:597.688/jOO ' 267.640/jOO -/j- -li- -ii- -,1- 388:865.308/jOO 78:985.768{)84 467:851.076 /184 

Dinheiro . + 1.247 :693.924660 59:819.071800 653 :299.872,')92 -,$- 23 .052:493.458/)15 3.857:075.0441)60 601:760.342/)25 16.032:504 .28M23 2.576:438.329/!50 48.lll :084 .326/125 - 295:553.3111)71 47 .815:531.014/154 

Soma. -li- 1.247:603.924 660 59:819.071 /jOO 653:299.872/!92 1388:597 .688/jOO 23.052:761 .0981)15 3.857:075.044 /!60 609:860.4.67 ,148 16.032:504.283/!23 2.576:4:JS.329/j 50 48.508:049.759/,!48 179:335.034,~27 48.328:714.725/)21 

Observação.-E ste mapa tem conforêncfa, nn. parte correspondente , com as pp. 21 e 22 e 90 o 91 da Co ntapuhH cada. 

' 



Cofres 

A voiro 
B eja 
B raga 
B ragan ça . 
c astelo Branco 
c oimbra 
Jbv orn. 
Faro •. 
Gua1·da . 
L ehia 
Lisbo a . 
Portnlegre 
Porto. 
Santar ém • 
Setúbal . 
Viana do Castelo 
Vila R eal . 
Viseu. 
Angra do Heroísmo 
Funchal 
Horta. 
Ponta D elgada 
Alfândega de Lisboa 
Alfi\ndega do Porto 
Repartiçrto do 'I1eso uro . 
Casa da Mo eda . . 
Cofres dep endentes d.os l\Ii

nis térios : 

J~s tran g eil'os - Con s u
Jados 

Soma, 

Tabela claDU'ecçito-Geral da 
Contabilidade Pública: 

Operações de fim do auo 
Op erações po:r encontro 

13anco de Portugal -Saídas 

Tol a! 

104 

D escontos 
para serviços Rendimentos de admiui str:i- previd0ncia, ti vo s assistência o outro s o coop eração 

s ocial 

50:489.1091100 2:098.7411110 
21:982.554/100 910.845/170 
46:720.968/130 2:187 .753{140 
13:209.872/190 1:126.355/130 
26:691.9701150 1:388.731/110 
44:558.150/)50 2:401.533íi80 
23:879.979{!10 1:091.167 /120 
32:330.561/)40 1:355.3801140 
17:091.690/)90 1:449.325/170 
32:895. 771/130 1:608.6281130 

226:7 49.2581)50 20:531.432/190 
18:232. 7 49{120 957.5231)80 

168:630.119{150 6:047.933,$00 
44:457 .687 /130 1 :803.3541',50 
36:739.915/100 1:179.625/100 
16:931.649/)60 1:139,347 /100 
19:074.619{110 1:504.011/150 
28:741.838/150 2: 184. 909/160 
2~:854.733/j 70 368.650/130 
85:378.185/130 653.239/1 20 
12:103.756/', 40 319.143/190 
45:235 .988/)80 748.040/160 

152:308.8351170 1 :835.337 /160 
62:702 .492/130 945.576/160 

-1!- 388.666/150 
888,$30 404.091{140 

-li-
1.250:993.345/!10 56:629.345/140 

25.050/j30 -li-
-{!- - 1!-

-/!- -/!-

1.251:018.395/! 40 56:629.345/140 

:MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

D epósitos Títulos , 
c m cofTes mota.is 

do e outros 
T eso111·0 yalores 

1:356.6901110 + 
825.719,$10 + 
916 .9111110 -{!-
469.885/120 -li-
755.869{160 -li-

1:055.924/120 + 
902.8591180 -/j-

1:132.548/140 + 
453.663/)70 -{!-

1:067 .683{160 + 
34:565.077 /j30 -li-

547.913/100 -/!-
5:548.9301)60 -{!-
1:675.497 /140 -li-
1:121.934/)80 -{!-

664.8121)90 -{!-
841.590{190 -li-

1:046.080"110 -li-
4:587.249{180 -/!-

49:379.8731160 -li-
1:094,833/190 -li-
7:229.600/160 -{!-

347:964.034/160 -/!-
180:597 .516/170 -li-
16:801.027 /120 + 

8.386/1 40 -li-

2:919.930/j60 -li-
665:532.045/$20 + 

-li- -11-
+ -11-
-{!- -li-

665:532.045/j20 -{!-

Di 

Op erações de tesow·nria 
1 

Bancos 
Movim entnçiio o operações de de 

cróclito fundos divorsos 

Entr-a 

125:072.016,~90 184:516.1851100 
263:113.3141150 Hl:~51.168/130 
88:711. 113/145 89:850.607/150 11 

142:141.293/173 78:496.644/jlO 
61:629.812/110 93:489.8361',60 

137:593.632íiOO 157:972.818,$90 
184:933.400/)78 108:057.0811',70 

98:442.542/$40 113:174.153/)70 
98:902.321/190 90:871.551,120 

104:532.620/130 138:484.947/)90 
1.393:297 .200{!30 1.250:067.941 /)10 

212:370.873/)30 115:365.142/150 
711:220.193/j17 336:420.997/j OO 
168:034.355/183 188:824.286,120 
207 :863.304/190 118:234.4781)70 
52:016.4381',80 51:307.120/190 
26:443.711 /160 92:081.072/! 80 

136:704.938/j05 131:631.188/)10 
78:521.17 4J10 41:494 .4981',60 

136:057.905/150 42:805.0201',80 
33:987. 704/j60 18:987 .5491',30 

163:459.799/140 58:114.53211 00 
-{!- -/!-
-li- + 

682:956.631/)00 -1!-
-{!- - /!-

+ -/!-

5.378:006 .298/jGl 3.642:198.8221)00 

+ 
-li-

17. 784:686.038/136 

16,.047/', 50 

+ 
+ 

23.162:692.336/197 13,642:214.870/)40 

Observação. - E ste mapa confere, na parte correspondente, com os de pp . 32 e 33 e 90 e 91 da Conta publicada. 

1 

1 
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' 
N. º 7-A 

ferências de fundos em 1956 

nheiro 

'l'ran sfe rôncias Uanco 
el o Soma de Total Poxtugal Contas fundos Opornçõos (saídas) de Som a di voi-sas ordem 

d.as 

41.7091130 163.5851170 363:738.0371110 2:259.1671140 365:997.2041150 513:098.9971162 879:096.202 fl 10 
8.9521120 10.3261160 428:802.8801140 641.045,150 429:443.925/190 615:047.219/100 1.044:491.144/190 

47.077{180 91.227 {130 228:525.658{!85 73.934,$60 228:599.593{145 425 :890.569{195 654:490.1631)40 
53.848/190 43.298/140 235:541.198/153 120.4591)50 235:661.658/j02 364:702.937 íi73 600:364.595/j76 
32.174/)80 66.410/j85 184:054.805/155 133.102/100 184:187.907/j55 260:837 .800/)65 445:025 .708/)20 
38.6831)60 43.327,j20 3~3:664.070/j20 2:968.954/j50 346:633.024/170 607:513.813/j90 954: 146.838,$60 
26 .189{!20 105.316/)00 318:995.9931178 46.13 l /!50 319:042.125/j28 531:223.671/j7S 850:265. 797 /106 

3:483.050/180 37.765/150 249:956.002/jlO 25:468.374/j60 275:424.3761170 380:957.751/j20 656:821.1271!90 
8.996{1 10 1S.625/$40 208:796.174/!90 2:013.177/190 210:809.352{180 259:326.596/)90 470:135.949/170 

42 .085/140 16.691{!90 278:648.428/1 70 6:512.854/180 285: 161.283/j50 371:570.171/)20 656:731.454/)70 
177:968.997 /110 193:363.4591170 3.296:543.366/190 1.628:291.883/)30 4.924:835.2501120 8.350:054. 7521j00 13.274:890.002/!20 

11.7481)00 11.9741180 347 :497 .924/160 2:704.8671160 350:202. 7921',20 468:773.361/160 818:976.153/)80 
6:529.369/j 1 O 1:343.550{193 1.235:741.093/130 666:694.435/130 1.902:435.528{160 1.831:102.464/!80 3. 733:537. 993{140 

38.919/jlO 1:544.470/140 406:378.570/173 181.591/',50 406:560.162/)23 674 :953.018{133 1.081:513.1801156 
68.955/jOO 98.441/105 365:306.654{!45 26:259.847 /130 391:566.501/175 376:803.381/j65 768:369.883/140 
27.035/160 20.086{160 122:106.491/140 3:520. 788/jOO 125:627.2791140 223:117 .640/j20 348:744.919/160 
19.681/180 79.978{190 210:044.666/)60 1 :252.378,$80 211:297.045,140 283:470.323{120 494:767 .368/160 
18.986{1 20 30.178/160 300:358.119/)15 116.664/120 300:47 4. 7831)35 445:733.308/185 746:208.092/120 

177.575/130 336,$00 149:004.217 /180 14:575.285/j70 163:579.503/150 152:347 .113{140 315:926.616/)90 
11:603.430/160 25.646{190 325:903.3011190 49:149.224/100 375:052.525/19ü 269:864. 701/)00 644:917 .226/190 

141.586/)40 7.137/) 90 66:641.712/140 4: 122.879/',80 70:764.592{120 79:263.387 /j50 150:027 .979/170 
78.442/180 520.822030 275:387.226/150 35:628.9641)40 311:016.190,$90 299:033.055/j90 610:049.246/180 

+ 78.540/j20 502: 186. 7 48/110 8:500.000/jOO 510:686. 748,$10 -/!- 510:686.748/110 
--{!- 2.482,$20 244:248.073/180 4:080.000/100 248:328.0731180 -{!- 248:328.0731180 

386:578.235/jlO 19:192.466/180 1.105:917.026{!6ü 76:363.767 /110 1.182:280.793/170 -li- 1.182:280.793/170 
56:388.832/160 90/102 56:802.288/172 7:454.000,$00 64:256.288/172 -/!- 64:256.2881)72 

2:124.932{!20 -1!- 5:044.862/180 
- - ----1------

8:510.549/190 13:555,412{!70 -{!- _13:555.412{!70 

645:559.495/100 216:916.243/165 11.855:835.595/',86 2.577:644.329/!20 14.433:479.925/106 17 .784:686.0381)36 32.218:165,963,~42 

-/j- -li- 41.097 /180 34{i70 
-li- 15.871:923.999/170 15.871:923.999{i70 -{i-

41.132/)50 
15.871:923.999{!70 

-li- 41.132/150 
-/!- 15.871 :923.999/!70 

-1!- -/j- 17. 784:686.038/136 -/!- 17. 784:686.038/',36 -17. 784:686.038/)36 
1------i-------1------·1------1 -------/',-

615:559.495/',00 116.088:840.243/)35 45.,512:486.731/!72 2.577:644.363/!90 48,090:131.095/)62 -li- 48.090:131.095/!62 
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D escontos 
Cofres Rendimentos 

para serviços 
de 

adminl stra~ previdência, 
ti vos assistência 

e outro s o cooperação 
social 

Av ejro 31:878.407 í)90 + 
B ej a 18:160.035í)OO + 
B raga 35:309.0611$20 -{>-
Bragan ça . 9:517 .032í)40 + 
Castelo Branco 21:576.6911190 + 
Coimbra 37 :583. 7041$20 + 
Évora 20:041. 776/j50 + 
F aro 23:79ô.518/j30 -11-
Guarda . 11:981.860{160 + 
L eiria 20:977.981/jOO + 
Lisboa 381 :980.5401180 59:651.904,$80 

Portal egre 13:394.863/j20 + 
Porto. 138:858.197,$40 3.145/150 

Santarém . 34:064.639/)10 + 
Setúbal . 28:606.715/)80 -iJ-
Viana do Cas telo 11 :523.326/)20 + 
Vil a Re al 16:769.472í)50 + 
Viseu. 22:681.815/j lO + 
Angra do Heroí smo 21:767.106,$90 2.305,')60 

Funchal. 76:895.678/1 20 3.024/j20 

Horta. 11:525.597 /j60 921#60 

Ponta Delgada 43:011,549/)80 + 
Alfândega de Lisboa 153:267 .408/j 20 47.358í)50 

Alfândega do Porto 62:498. 732/150 110.4101)80 

Repartição do T esouro -/j- + 
Casa da Moeda -li- -/)-

Cofres dependentes dos Mi-
nis térfos : 

Estrangeiros - Cous u-
lados . --{>- + 

Soma 1.247 :668. 712í)30 59:819.0711)00 

rrab olad aDirocç.ão-Ge ral da 
Contabilidade Pública: 

01iernções de !im do ano 25.212/130 + 
Operações IJOr encontro + -/j-

B anco de Portugal -Entra-
das . -í!- + 

.. - Total 1.247:693,924/160 5~:819.071/jOO 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

Di 

Operações de tesouraria 

Depósitos 'l'íLul os , Bancos Movimen lação 
em cofres metais e opera<;,õos do 

do e outros de fu udos diversos 
'l'esouro v alores crédito 

Sal 

1: 176.484í)32 -í!- 193:120. 708í)50 171:270.094 í)80 

856.978í)80 + 428:448.111í)70 69:805.08611 70 

905.247í)20 + 187:755.210í)85 105:045.1281$50 

465.900í)60 + 229:873.853í)33 52:019.674í)20 

617 .022/ilO -·il·- 93:452.189í)50 90:197.495/ÍSO 

754.709,')10 + 175:716.318í)70 197 :668.393í)50 

631.5051140 + 285:988.0721$58 81:132.833í)60 

1:035.711/j90 + 123:517 .235/j90 143:671.006000 

451.466/130 + 134:283.175{150 74:386. 782,$10 

1:054.0411100 -/j- 134:7 53.2311130 116:248.809/)60 

24:952.035,~00 + 216:538.435/150 1.597:315.693800 

50!.746,$90 + 286:015.439/j70 85:051.414fl50 

4:249.817,$10 + 655:885.824/107 514:671.050,jGO 

l:620.042/j30 -/)- 252:425.604/j73 158:820.612840 

1:065.800/130 + 209:540.009{110 72:198.7271)10 

629.552í)60 + 103:690. 791í)GO 67:595.7871$80 

697.4J4/j90 + 148:662.177í)20 65:831.072/jOO 

1:074.949/jOO + 216:952.930/j75 120:458.567 J OO 

5:470.452,')70 + 61:952.085í)70 26: 122.4471)60 

51:046.249,$70 + 111:951. 708/j 10 25:067.604,$00 

1 :410.240/j80 + 39:417 .444/160 14:431.5451!10 

6:014.929í)10 + 152:596. 750/170 37:126.357 {!80 

339:106.440í)80 -/)- + + 
178:633.951/150 + -/)- + 
25:968.170í)60 + 974:299.810/jOO 922.813/!40 

6.678/160 + + + 

2:899.264í)30 + + -/!-

653:299.832/192 + 5.416:837 .119/)61 3.887 :058.997 /!10 

40/100 + + 16.047 {!50 

+ + + + 

+ + 17.635:656.338/154 -/)-

653:299.8n11s2 -/)- 23.052:493.458/115 3.857:075.044/)60 

Observação. - E sto mapa confere, na parto correspondente, com os de pp. 34 o 35 e 92 e 93 da Conta publicada. 

N.0 7-B 

ferências de fundos em 1956 

nheiro 

Oporaçõos 
Contas 

de Soma 
diversas ordem 

das 

+ 163.585í)70 397:609.281/)22 

-í!- 10.246/100 517:280.458/j20 

-:li- 91.214/)40 32.9:105.862í)15 

628/!90 43.351/110 291:920.440,.'i53 
-/)- 62.412/185 205:905.812í)l5 

6.962/130 34.864/jOO 411:764.951/180 

20/140 - /)- 387:794.208/148 
180/150 26.336í)70 292:046.989/)30 

+ 3.905í)10 221:107 .189/)60 
4.806/190 10.681/190 273:049.55lí)70 

278:279.025/110 161:095.4311160 2. 719:813.065/jSO 

+ + 384:966.464,')30 
122.5361)00 1 :289 .367 /143 1.315:079.938/jlO 

2.3231)30 1:540.6881)40 448:473.910/)23 

-/!- 97.009/155 31.l :508.261 /j85 

130/!00 20.009{,20 183:459.597 /j40 
3.663/170 71.773í)10 232:035.603/140 

+ 30.178/160 361:198.440/145 

+ 336/jOO 115:314. 734/150 

+ 25.6461)90 264:989.911,jlO 
816/)50 7.137/190 66:793. 704/jlO 
685/j80 520.822/130 239:271.095/)50 

-li- + 492:421.207 /150 

+ + 241:243.094{,80 

270:651.345/150 15:509.686/jlO 1.287 :351.827 /160 

51:614.950/jOO + 51:621.628/160 

1:072.232{,65 + 3:971.496/195 

601:760.307 /155 180:654.686/183 12.047 :098. 727 /131 

34/170 8:190.1601)30 8:231.494/180 

+ 15.843:659.436/jlO 15.843:659.436#10 

-í!- + 17 .635:656.338/154 

601:760.342/j25 16.032:504.283/123 45.534:645.9961)75 
. 

107 

Transferências 
de Soma 

fundos 

941.036í)60 398:550.317 /182 
261.076/130 517:541.534/)50 
965.018/140 330:070.880/155 
252.450/160 292:172.891/113 
728.572{J10 206:634.384/125 
513.259/140 412:278.2111'.120 
654.178/150 388:448.386{,98 
686.747í)60 292:733.736/190 
319.614/140 221:426.804/jOO 

751.154/120 273 :800. 7051'.190 
36:494.516,j80 2. 756:307 .582.~60 

499,250,$20 385:465.714/150 
7:144.7771110 1.322:224. 715/!20 
1:032.255/170 449:506.165i,93 
1:645.6861)70 313:153.948{!55 

516.305/170 183:975.903/jlO 
627.173/160 232:662 .7771)00 

608.3251)20 361 :806. 765/165 

15:099.027 /140 130:413. 761 ,190 
51:290.820n60 316:280.731/170 

4:578.520/180 71:372.224/190 
44:134.388/140 283 :405.483/190 

1.672:816.949/190 2.165:238.157 /)40 
676:017 ,9631120 ·9U:2Gl.058/j00 

14:657.446/jlO 1.302:009.273/170 
9:449.562í)30 61:071.190/190 

33:752.251/170 37:723. 7 48/165 

2.576:438.329./150 14.623:537.056/)81 

-/)- 8:231.4941)80 
-/)- 15.843:659.436í)10 

+ 17 .635:656.338/!54 

2.576:438.329í)50 48.111:084.326/!25 

B anco 
do 

Portugal 
(entradas) 

513:258.950,$00 
548:454.170,jOO 
371:126.414/)45 
311:722.000,183 
255:230.3461115 
47 4:708.109/)60 

424:838. 799/128 
374:069.483/j20 
256:727.167 /)40 
401:906.282/)10 

7.873:493.788/jSO 
427:219.963/140 

2.542:894.933/190 
609:352.595í)33 
518:996.86Jl,í)85 
174:599.612,jOO 
263:205.945í)30 
377:151.268/195 
163:214.315/)70 
349:251.649,')90 

74:135.923/120 
330:097. 754/120 

+ 
+ 
+ 
-1!-

+ 
17 ,635:656.338/154 

-li-
+ 

- 17 .635:656.338í)54 

+ 

Total 

911:809.267 /18 
1.065:995,7,04/15 

701:197 .29.5/10 
603:894.891/j9 
461 :864. 730{,4 
886:986 .320/18 
813:287.186/12 

2 
o 
o 
6 
o 
o 
6 

666:803.220/)10 
478:153.971/)40 
675:706.988/)0 o 

10.629:801.371/!40 
812:685.677 /j90 

3.865:119.649/110 
1.058:858.761/126 

832:150,813/1!0 
358:575.515/jlO 

495:868. 722/130 
738:958.034/160 
293:628.077 iJ60 
665:532.381/)60 
145:508.148iJ10 
613:503.238/JlO 

2.165:238.1571)40 
917 :261.058/100 

1.302:009.273,$70 
61:071.190/)90 

37:723.748/165 

32.259:193.3951,35 

8:231.4941)80 
15.843:659.436/jlO 

+ 
48.111:084.326/!25 
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Braga 
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Soma 

108 

Saldo 
em 1 de J aneiL'o 

de 1956 

-ij-

-,1-
9.000{!00 

76:976.768/184 

76:985. 768{!84 

Rendl
mentos 

adminis tra
tivos 

e ou tros 

MAPA 

Operações de tesouraria e trans 

D escontos 
para serviços 

de 
previdência, 
assistflncia 

e coope1·ayflo 
social 

D e:pósHos 
em cof1·es 

do 
Teso uro 

'11ítulos, 
metais 

e outr os 1ral o1·os 

Papéis de 

Entr- a 

-;;- + + 

=: ' ___ =:_;_=--1----=:'-=-1-----=:_=-I ,- ;e -{!- 390:597 .668/j00 

-{!- -{!- 390:597.668/j00 

Saí 

+ +IJI + + ·~---=_:_= _,, ___ =_:_=_ _=_ _ ___ =:_=_: _____ =_:=_! ,- -{!- -{!- -ll- 388:597 .668/j00 

-{!- - {! - -{i- 388:597 .668{!00 

Metais para 

Entr-a 

·.1 26 :963.640/130 

26 :963.640fl30 

-{!-

-íl- + 
Saí 

li 

1 

1, 
li 

N.0 7-C 

ferênc ias de fundos - Outros valores 

Oper ações de t oso1u·m·ia 

Bancos 
e 

operações 
de 

crédlto 

crédito 

d a s 

l\ [ovimen
taçilo 

de 
fun dos 

diversos 

Op era\,õ es 
diversas 

Contas 
de 

ordem 

109 

Transfer0n
cias 
de 

fundos 

Soma 

Sal do 
em 

31 de Dezemuro 
de 1956 

'l'olal 

264.640fl00 j -;}- -/j- -{!- 264.640/j00 -li- 264.6401j00 

'--
3
·-ºº_;;~;-

0
- 1, --=, ____ :;_:_, __ = __ ;_:_l---=-_;-=-=-1----

3
·-ºº-~~:~_º_l--- ~~~=- I ___ ::_~~-~~:~-~-, - " ;p , - " " 390:597 .6681)00 -{!- 467 :57 4.436fl84 

267.640/j00 -,$- -li- -li- 390:865.308i'i00 -{!- 467:851.076,j84-

d as 

264.640li00 

3.000/j00 

+ 
-,$-

267.64.01)00 

amoedar 

d as 

+ 
- {! -

+ 
+ 
-{!- -Í)-

+ 
+ 
+ 
+ 
-li-

+ 
+ 
+ 
+ 
+ 

+ 1~ 18:368.993,j53 1 - li- -íl-
---_-;;--- ____::Ll_1_8_:3_68_._99_3 __ /1_53_ , ____ -.;;.i!_-____ -...,íl_- _ 

das 

264.6401j 00 

3.000fl00 

-,$-
388:597 .668/j00 

388:865.3081)00 

18:368.993,já3 

18:368.993íJ53 

+ 
+ 

9.000/100 

78:976. 768/j84 

78:985. 768fl84 

- /j-

+ 

264.640fl00 

3.0001j00 

9.000/100 

467:574.436/j84 

467 :851.076,'i84 

45:332 .6331)83 

45:332.633fl83 

Casa da Moe d,i · 1 + -/j- 1 -/j- 1 -{!- 1 + 1 l___±__j_!-_ _+ 1 8:100 .125/123 1_+ 1--±-1 

So,na • -{/- - {!- -{!- -{/- -{!- -{/- 1 - {!- 8:100.125/123 - {! - 1 -{i-____________ .:..._ ___ __;:.._ __ _:_ ___ ...:._ ___ _;_ ___ _ 8:100.125/123 

8:100.125/j23 

37:232 .508/160 

37 :232.508,)60 

45 :332.633,j83 

45:332.633/183 

Ob&ervação. -Este mapa confere, n a pm·to correspon dente, com o de pp. 32 a 35 e 92 e 93 da Conta publicada.. 

1 

1 

1 

1 



HO 

MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (conta de do 
e tabelas da Repartição do Tesouro e da 

Receita liquidada 

Divida 
Cofres em 1 de J anei.ro 

' de 1956 
Virtnal Eventual 

Aveil'o 15:786. 726/190 79:550.030/130 35:523.980/130 

B eja 14:048.230/120 41:206.035/180 12:441.338/150 

Braga 19:042.358/190 86:756.640/150 28:877 .888/100 

Bragança . 6:011.074/180 23:778.449/130 9:760.044/150 

Castelo Branco 7:621.588/140 47 :467 .880/180 17 :365.972/170 

Coimhra F:770.239/120 82:199 .7741130 40:260.209/140 

Évol'a 9:723.6301150 43:773.483/110 18:483.5281130 

Faro 11:792.136/170 48:912.162/140 24:622.0161)10 

Guarda . 7:501.848/jOO 29:946.545/180 12:562.509/150 

L eiri :.t 13:374.339/120 56:555.468/190 41:712 .615/140 

Lisboa. 181:807 .416/190 1.001:975.873/130 1.953:491.932/180 

Portalegre 7:586.390/110 32:269.758/170 13:507 .377 /110 

Porto. 60:037.576/120 406:961.208/140 225::794.272/110 

Santarém 20:323.980/170 87:520.789/130 35:401.049/120 

Setúb a l . 13:359.370/110 7 4:486.582/140 35:101.405/110 

Viana do Castelo 6:044.521/150 28:124.291/120 11 :480.986/170 

Vila Re al. 14:122.213/190 30:091.2561130 12:832.735/150 

Vi seu. 10:715.626/140 48:131.590,$70 20: 188.988/160 

.A.ngra do ll eroism o 2:836.125 ,~80 4:806.057 /130 14:84 7 .284/100 

Fnncl.rnJ . 8:708.3971120 16:331.917/100 54:270.764/120 

Horta. 1:701.0591110 2:i10. 768/160 5:066.884/100 

Pou ta D el gada 4:680.098/160 9:968.659/180 48:323.995/100 

Alfândega de Lis lJ oa + + 1.680:986. 749,$30 

Alfândega do Porto + + 685:777 .508/130 

Repartiç.rw do Teso uro + + 391:280.406/iOO 

Casa da Moecla + + 19:317.2971110 

Cofres cle1>endentos dos l\üni s tél'io s : 
Interior-Imprensa Nacional + -li- + 
E slJ'angei.ros- Cons ulado s + - í!- 23:988.960/170 

Soma 454:594.~49/130 2.283:225.224/120 5.473:268.698/140 

T abel a <la Direcção -Geral da Contabilidade Pública: 
Operaçõ es de fim do ano . + -li- 202,,00 

Operações por encontro + + 8:190.160/130 

1'otat 454:594.949/130 2.283:225.224/120 5.481 :459.060/170 

A deduzh·-Reposiç.ões obtidas nos pagamentos -li- + + 
1.1otal gerctl 454:594.949/130 2.283:225.224/120 5.481:459.060/170 

Observação. - E ste mapa confere, na parLe correspondente, com o 1·esumo a pp. 36 e 37 da Conta publicada. 

111 

N.0 8 

cumentos) segundo as contas dos exactores da Fazenda Pública 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

D eduções 

Total Recoita cobrada 

Soma A.uuln.clus 'r1·ansferidas Soma 

115:074.010/160 130:860.7371150 1:268.2481!90 -/j- 1:268.248/190 113:303.591/130 

53:647 .374/130 67 :695.604/150 1:002.303/150 -li- 1 :002.3031150 53:232.401/190 

115:634.528/150 134:676.887 /140 1:941.131 /150 + 1:941.131/}50 112:320.932/130 

33:538.493/180 39:549.568,160 1:148.429/160 -li- 1:148.429/160 32:423.617 /140 

64:833.853/150 72:455.441/190 895.002/170 -li- 895.002/170 64:473.144/170 

122:459.983,170 140:230.222/190 1:721.4041)50 -li- 1:721.4041150 116:832.6881170 

62 :257.011/140 71:980.641/190 1:168 .200/jOO -li- 1:168.200/100 61:277 .061/130 

73:534.178/150 85:326.315/120 1:272.215/130 + 1:272.215/130 71:605.691/180 

42:509.055/130 50:010.90ll/i30 837.611/190 + 837.611/190 41 :731.971 ,130 

98:268.084/130 111:642.423/150 1:513.994/120 -li- 1:513.9941120 97:080.102/130 

2.955:467 .806/jlO 3.137:275.223/100 19:679.091/110 23:286.525/180 42:965.616/190 2.9 11:317 .3011190 

45 :777 . 135/180 53:363.525/190 690.860/120 -li- 690.860/120 45:336.149/170 

632:7 55.480/150 692:793.056/170 14:368. 771/170 11:095. 742/150 25:464.514/j20 599:134.262/150 

122:921.838/j50 143:245.819/120 2:075.3951100 + 2:075.395 /1 00 121:872.359/140 

109:587.987 /150 122:947.3571160 1:349.162/180 + 1:349.162/180 108:753.611/150 

39:605.277 /190 45:649. 799/140 512.353/150 -li- 512.353/150 39:319.9241180 

42:923. 991/180 57:046.2051170 1:085.031/180 -/!- 1:085.0311180 42:065.9201170 

68:320.579/130 79:036.205/170 1 :455.007 /120 -/!- 1:455.077 /120 66:018.618 /1 00 

19:653.341/130 22:489.467 /110 221.617/170 + 221.617/170 19:486.626/110 

70:602.681 /120 79:311.078/140 [91.855/130 -li- 191.855/130 71:577.6411150 

7 :477 .652/160 9:178.711/170 66.036/120 -li- 66.036/120 7:786.359/120 

58:292 .654/180 62:972.753/140 164.335/j60 + 164.335/160 57:623.635/170 

1.680:986. 7 49/130 1.680:986.749/130 + + + 1.680:986.749/130 

685:777 .508/130 685:777 .508/130 + + -,1- 685:777 .508/130 

391:280.406/jOO 391:280.406/100 -li- + + 391:280.406/jOO 

19:317.297/jlO 19:317.297 /110 + -/1- + 19:317.297/jlO 

-li- -li- -li- + + -li-
23:988.960/170 23:988.960/170 + + - /1- 23:988.960/170 

7. 756:493.922/160 8.211:088.871/190 54:628.0G0/120 34:382.268,$30 89:010.328/)50 7 .655:924.535/140 

2021100 . 202/jOO -li- + -li- 202,~oo 

8:190.160/130 8:190.160/130 -li- + + 8:190.160/130 

7. 764:684.284/190 8.219:279.234620 54:628.060,~20 34:382.268/130 89:010.328/150 7.664:114.897 /170 

26:857.936/100 26:857 .936/100 + + -li- 26:857 .936/100 
' 

7. 737 :826.348/1~0 8.192:421.298/120 54:628.060620 34:382.268/j30 89:010.328/j50 7.637:256.961,:<70 

Receita 
por cobrar 

8 111 
31 ele D ezembro 

de 1956 

16:288.897 /130 
13:460.899/110 
20:414.823/160 
5:977 .521/)60 
7:087.294/150 

21:676.129/170 

9:535.380/160 
12:448.408/j lO 

7:441.320/110 

13:048.327 /100 
182:992.304/120 

7:336.516/100 
68:194.280/100 
19:298.064/180 
12:844.583/j30 

5:817.5211110 
13:895.253/120 

11:562.580/150 
2:781.223/130 
7:541.5811)60 
1:326.3161)30 
5:184.782/110 

-li-
+ 
-li-
- íJ-

-li-
-,$-

466: 154.008/100 

- /1-
-li-

466: 154.008/100 

-{/-

466:154.008/100 
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MAPA 

Mapa, por cofres, dos rendimentos do Tesouro (receita cobrada) segundo as 
e da Direcção-Geral da 

Recoita 01·cli11frria 

Domínio 
Co fres Indústrias 'l'axas-

privado , 

Impostos lmpostos cm regime Rendimentos 
empresas 

e indús trfo s 
cliructos geraj s i ndi..recto s tributitrio de diversos do Estado-

especial serviços Pru:ticipação 
de· lucros 

Avoll'o . 65:262.515;')70 16:158.819/j80 8:434.397 /jOO 6:473.773/j50 578.832;')30 

Boja. 37 :035.507 /j60 7 :065.615/j50 3:666.817 /jOO 2:697. 713/j40 128.325/120 

Braga. 78:798.526;')10 14:740.481/j50 4:018.187 ,$00 6:432.516/130 264.506/150 

.Bragan ça.. 20:433.358,$20 3:953.572/j90 2:121.012/jlO 2:773.755/110 100.890/100 

Castelo Bra.uco . 39:379.148/140 8:254.437 /190 6:301. 728/100 4:132.162 /170 815.082/160 

Co.imbra. . 67:643.877/100 20:243 .990/120 6:460.594/j30 8 :558. 788/j20 2:070.691/120 

J~vor:L 42:108.053/j30 8:487.422/100 2:439.718/170 3:738.194/j40 33i.413/j20 

Faro . 42:758.431;')30 9:921.908/j60 4:230.296 /180 5:240.661/j50 102.947/190 

(.{ u:u·da 26:420.9931)20 5:417 .947,$70 2:487 .3 14/180 3 :242.0881)80 369.3811)60 

L oiria 44:758.901/130 12:295.513/PO 5:987.794,$10 5:471.701 /i40 13:594'"489/130 

LjsiJoa. 1.134:430.407 /120 285:466.8731190 247 :360.706/100 129:509.060/140 334:023.98511•10 

l'orLnlogro . 31:615.097 /120 5:081.269;')90 1:161.560,'i80 2:253.549/150 264.053/j20 

Porto 382:391.6521)20 98:520.630/110 24:477 .198,'i70 30:095.862,~80 27 :490. 762,'i lO 

Saularóm. 76:068.523;$60 15:483.936/jOO 6:987 .153,'i80 7:235.130;')00 575.880/170 

SeLú\Jal 72:430.245/170 11:603.138,'iOO 6:442.265/j lO 5:374.690,'i90 298.686 /1 10 

Viana do Castelo 25:667.870 /160 5:492.373,'i30 1:417.281,'i90 2:872.651,'i30 166.5651)00 

Vil a'Real 25:735.580;')60 6:001.225/j70 3:767.881/)90 3:422.8741)10 87.667/140 

Vi se u 42:259.650,'i60 9 :396.945/170 3:593.046/130 5:223.910,'iOO 66.736/j30 

Angra do J-Ioroismo . 4:142.532/180 7:154.217 /j20 920.519,$10 2:528.060/170 42.404íi10 

F un chal 13:814.891/j90 34:969.196/j90 4:378.133,'i70 10:736.409/jlO 123.666,130 

llorta 2:400.377 /j90 2:566.435/130 433.1291)30 1:584.5361)80 26.121/170 

Ponta Delgada . 7 :486. 154il!O 26:282.668/j70 1:892.-166/j90 4:920.0631)70 9:201.2761)70 

Alfândega de Lisboa 637.478,'i70 l.551:372.989/)90 43:778.279,'iOO 73:619 .519;')30 374.249/130 

Alfândega do Po rto 243.390/jOO 608:169.816{100 19:087.461{110 29:205.1071)80 26:521.6381lGO 

Rept.u·Uç.rto do •r eso uro -1)- 32.673,$20 + 849.541 /100 + 
Casa da Moeda . 1.310/160 7:142.298/jOO -/)- 30.575/j70 11:932.672fl70 

Cofres dependentes dos l\linjstórios : 

Inte.dor-Imprensa Nacíona.l -1)- -1)- -ii- -1)- + 
Estrangeiros -Consulados •. -/)- 75.3891)10 + 23:282.3121/20 fi.000800 

Soma. 2.-283:924.4751)80 2.781:351. 786{110 411:8'14.643/j40 381:505.210,'iGO 429:560.925640 

Tabela da Dirocção-Ocral dn. Contahilidado 
Pl1b.lica: 

Operações do fim elo :mo -{I- -/)- -il- 40,'iOO -{I-
Operações por encontro . -/)- -/)- -li- -/j- -li-

Total. 2.283:924.475/)80 2. 781:351.786 Bl0 411:844.6431!40 381:505.250/)60 429:560.925/j40 

Obtwrv<u;ão. - Esto mapa couforo, ua parLe col'rosponcle11to, co m o do PIJ, 32, 33, 36 o 37 dn Couta _pulJlicacla. 
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N.0 8-A 

contas· dos exactores da Fazenda Pública e tabelas da Repartição do Tesouro 
Contabilidade Pública . 

Rendimentos Receita 
Reposições 

de capitais, Soma abatidas ·rotal Roombolsos Consignações extraorilin,.'Lrin acções e de Soma 
nos 

o obrigações reposições recei tns 
pagamentos 

de bancos 
e companMas 

911)80 2:230.428{120 14: 001.715{1 10 , 113:140.573/140 + 113:140.573/140 163.017 ,190 113:303.591;')30 
489/160 552.794/)50 2:013.854{110 53:161.116{190 -/)- 53:161.11G/j90 71.285/100 53:232.401890 

-li- 743.83l/j90 7:302.864/160 112:300.913 /190 + 112:300.913,j90 20.018,~4 0 112:320.932/130 
36{100 515.988/j50 2:509.222/170 , 32:407 .835/150 -{I- 32:407 .835{150 15.781/j90 32:423.617 /j40 

3081)10 735.1351)90 4:756.717{170 64:374.721{130 -{I- 64:374.721 ,$30 98.423,j40 64:473.144/170 
37.700/jOO 1:74 1.697 /130 9:975.564,$50 116:732.902/170 -{I- 116:732.902/)70 99.786/jOO 116:832.688/170 

-/)- 818.135/110 3:284.228/160 ; 61:210.165,$30 -1)- 61:210.165{130 66.896/jOO 61:277.061;')30 
7/100 2:,183.542/140 ' 6:501.204/jOO 71 :238.999/150 -/)- 71:238.999/150 366.692/j30 71:605.691/jSO 

182/100 492.9661)10 3:275.866/j40 41:706. 740,'i60 -1)- 41:706.740,'i60 25.230,j70 41:731.971/130 
2881)00 1:198.4691)20 13:501.669,'iOO 96:808.825/140 -1)- 96:808.825/140 271.276 ,190 97:080.102/j30 

!l 7:173.164{130 H9:236.309{170 223:770.143{!10 2.890:970.650{!00 4:402.4501)40 2.895:373.100/140 15:944.201;')50 2.911:317.301/j90 
431/)00 604.7151)90 4:330.7001160 45:311.378/jlO -/)- 45:311.378/1 10 24 .771/160 45:336.149/j 70 

42.5651)80 6:650.856/120 28:985.283/140 598:654.811,$30 -1)-
1 

598:654.811 ,~30 479.451/j20 599:134.262/j50 
3.336/joq 1:871.437/j OO 13:574.524/110 . 121:799.921,'i20 -il- 121:799.921,j20 72.438{120 121:8~2.359/j40 

-1)- 2:859.703/150 9:716.828{130 , 108:725.557 /160 -il- 108:725.557 {!60 28.053/,190 108:753.611{!50 

-1)- 905 .017/j80 2:77Z.275/j60 39:294.035,)5~ -1)- 39:294.035{!50 25.889,$30 39:,319.924;')80 
3.630/j70 588.669/jlO 2:426.220{100 ; 42:033. 7 49/150 + 42:033. 7 49/j50 32.171,$20 42:065.920/170 

485/jOO 1: 264.092,$10 4: 184.319/j OO 65:989 .185{100 -/)- 65:989.185/jOO 29.433;')00 66:018.618/100 

-li- 296.194/150 4:326.850/jOO 19:410. 778/140 -1)- 19:410.778{140 75.847 /j 70 19:486.626/j !O 

154/100 698.896/j20 6:829.459/180 71:550.807/190 -1>- 71:550.807 /j90 26.833{!60 71:577.641{j50 

-il- 262.203/180 307 .889/jOO · 7 :580.6931)80 -il- 7:580.693/180 205.665/140 7 :786.359/j20 

-il- 1:463.011,'i70 6:362.4661)20 57 :607 .8081)00 + 57:607.808{100 15.827{170 57:623.635;')70 
846.6061)10 2:330.477 /j30 8:017.0091)70 l.680:976.609/j60 -1)- l.680:976.609/j60 10.139/j70 1.680:986. 749;')30 

- /j- 963.202{!70 ; 1:586.812,j lO 685:777.428/130 + , 685:777 .428/j30 80(100 685:777 .508{j50 

2:406.817 /j lO 5 7 :87 4.558,$40 80.016{150 61:243.606/12,0 329:684.827 /j OO 390:928.433/120 351.972/j80 391:280.406/jOO 

-il- 32.371{170 31.478/jOO 19:170.706/170 - ,$- 19:170.706,~70 146,590,'i40 19:317.297,jlO 

+ -{I- + -1>-; -/)- -1)- -1)- -/)-

' 
21.480/lõO 604.778/190 -ii- .23:388.960/j70 -il- -23:988.960{1 70 /) 23:988.960/j70 

120:537. 773/jOO 510:019.485/IGO 384:425.182/)10 7.303:169.482/j30 334:087 .277,'i40 7.637:256.759/j70 18:667. 775/j70 7.655:924.535/140 

' 

-1)- -/)- 162/100 2021)00 -/)- 202/100 8:190.160/j30 8:190.362/130 

-IJ- -/)- - ii- -1)- -1)- + -li li-
. 120:537.773/jOO 510:019.485/160 384:425.344/110 7.303:169.684/,13~ 334:087 .277 /140 7.637:256.961/170 26:857.936/jOO 7.664:114.897 /j70 
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MAPA 

Mapa, por cofres e Ministérios, das reposições 
segundo elementos extraídos das demonstrações modelo n.º 30, 

e Direcção-Geral da 

Cofres li'inanças Interior Justiça Exército l\'lnrinha 

Aveiro 6.980/!40 35,1j60 770{$80 772ii 00 + 
Beja 4.446{J40 3.457,180 357{J80 28.648{180 + 
Braga 2.974{J50 1.186{J90 770{J80 -í!- + 
Bragan<;,a . 2.017{$60 1.180{J00 1.11l{J90 -{J- -/!-
Caste'lo Branco 19.116{150 1.072{J80 l.059{J70 59.359{190 -/!-
Coimbra 1.776{J40 2.146{J50 10.384/150 21.159/140 160/100 

Évora 1.672{$90 837,j20 368fi60 6.000{i00 -li-
Faro 14.767,160 1.0321!40 99,$20 - /!- 3.020,500 

Guarda . 6.474{!50 1.018{J50 3.354{$00 -{J- -i!-
Leiria 2.4661i70 485{J60 4 .003,150 -í!- -/!-
Lisboa 881.809í!10 190.1361)90 306.546{100 1 :533.597 {180 342.9801j80 

PortO.logro 1.7481i60 1.483{$60 l.833{140 2.416{100 + 
Porto. 7.587,1'120 2.389{130 15.810,$20 46 .917,~50 1.3211i00 

Santaré1n . 2.366{160 2.429í!10 1.594/190 2.905,100 + 
Setúbal . 4.080{J60 803{180 9.308{!70 - /!- - {i-
Vfana do Castelo 3.137 ,~90 992,580 40{100 9.030{170 + 
Vila Real 1.753,120 1.478{$80 49,170 42li60 -li-

Viseu. 934#00 l.921{140 -{i- 480{100 + 
Angra do Horoismo 1.549{!00 801~00 128{!90 74.089,$80 -/!-
Fuucllal. 7 .627,120 240{$00 770,~80 16.805,~90 + 
Horta. · · 3.849{$80 -{J- + -i!- -/!-
Ponta D elgada 3 .468{$60 160{100 -{i- G.592í!10 + 
Alfindega de Li sboa 10.139{170 -i!- + + + 
Alffrndega do Porto 801joo -/!- -·,1- -{i- -/j-
Repartição do 'l'eso11ro . 14 .399{130 -/j- -/!- + 50.957{170 

Casa da Moeda 146.590/140 -{i - -{i- + + 
Cofres dependentes dos l\Iinistérios : 

Estrangeiros- Cons1tlados. -{i- -1!- -{i- -í!- -/',-

Soma 1:153.814,FO 214.569,jOO 358.363/!40 1:808.817{150 399.030{i50 

'l' allela .ela Direcção-Geral da Contabilidade 
PíLblica: 

Operações de fim do ano . 133.611!!90 + 10.047/jlO 605.000,~00 510.441,~20 

Operações por encontro - /',- -í!- -í!- -1',- -li-
Total l:287.425/j90 214.569fi00 368.4101!50 2:413.8171,50 909.471 {170 

Observação. - Este mapa t01n conferência com as pp. ·74 e 75 elo volumo impresso ela Conta. 
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N.o 9 

efectuadas· durante o ano económico de 1956, 
tabelas das alfândegas, Repartição do Tesouro, Casa da Moeda 
Contabilidade Pública 

Negócios Educação Comunica-
Corporações 

Obras Públicas Ultramnl· Economia 0 
Estrangeh-os Nacional ções Previdên eia 

Social 

+ 150.123{i90 -1',- 2.949,,20 75{!40 -!!- l.310,$60 

-li- 31.272{$70 + 3.101fi50 + + -1',-

-í!- 10.0001100 + 5.086{120 -1',- -í!- -,1-
- /', - 10.540{100 -/',- 297/j20 635li20 -{f,- + 
-1',- 10.164{!80 + 5.651{170 1.998/jOO + -1',-

+ 53.025{J30 -1',- 6.250{i70 3.716{150 -í!- l.lGG,FO 

-í!- 51.9051)70 -1',- 3.583{!70 2.308{$80 -1',- 219,jlO 

-1',- 340.428{i00 + 3.7801)20 2.167/170 + 797{i20 

-í!- 10.000,100 -{i- 4 .303/180 79,190 -i!- -1',-

+ 250.0121!40 -1',- 8.747i)OO 5.5611FO -í!- -/',-
738.733{i30 11 :317.440,120 29.448,130 319.760{J70 220.076,180 40.9201)60 22 .751,100 

-/',- 15.0001)00 -í!- l.706/í60 5831)'10 -/!- -í!-
-/',- 359.221,180 -i!- 28.9571)90 14.138{J80 654,190 2.461,160 

+ 40.960{120 + 8.760/110 13.422,130 -1',- + 
-li- 10.0001)00 -í!- 3.860/180 -1',- -1',- -1',-

-1',- 10.320{JOO - /!- 1.072!!40 74{150 - /',- 1.221 ,100 

+ 20,240{JOO -1',- 4 .810/140 3.628{i80 -:li- 167{170 

-/!- 15.000{!00 · + 10.076/jlO 31jOO -í!- l.018i)50 

-í!- + -1',- - ,1- -/',- + -/!-
-1',- -íi- -{i- -/',- 1.389,170 -1',- -/!-

+ 201.130{130 -il- 90ff00 -1',- -1',- 595{J30 

-1',- -li- ~{I- + l.788{il0 3.818{i90 -li-
-í!- -{i- -/',- -í!- -í!- -li- -í!-

+ -{i- -í!- -1',- - 1',- -11- -/!-
286.615{170 -í!- -1',- MO -í!- + -/',-

-/!- -í!- -í!- -i!- - ,1- - /',- -/',-

-1',- -li- -í!- -IJ- -1',- -/!-- - 1',-

1:025.349,jOO 12:906. 785{130 2M48{J30 422.846{i30 271.G48{i60 45.394,140 31.708i)70 

250i)40 3:463.0881!09 -li- 4.2241)60 3:233.143i)30 230 .354;$50 -/',-

-{!- - 1',- -1',- + -1',- -il- -í!-
1:025.5991!40 16:369.873{i30 29.448{130 427.070{!90 3:504.791/190 275.748,,90 31.7081170 

Soma 

163.017 ;)90 

71.285{JOO 

20.0181)40 

15.781,190 

98.423{140 

99.7861i00 

66.896{i00 

366.692,~30 

25.230{i70 

271.276{i90 

15:944.201/í50 

24.771#60 

479.451,120 

72.438{120 

28.053i)90 

25.889,,30 

32.171 {120 

29.4331100 

75.847,FO 

2/i.833{iGO 

205.665i)40 

15.827i)70 

10.139,,70 

80i)OO 

351.912,,80 

146.590,140 

- 1',-

18:667 .775,FO 

8:190.160,j30 

-1',-

26:857.936{i00 
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MAPA 

Resumo do movimento de entrada e· saída de fundos segundo as 
e outras dos diver 

Cofres 

13ojn . 

Hrnga 

Bragan ça . 

Caste lo Branco . 

CoimlHa. 

Évora 

Fru.·o. 

Guarda. 

L eiria 

Ljsboa. 

Portalegre 

P01·to 

Santarém. ,, , 

Setúbal 

Viann do Castelo 

Vila R eal. 

Viseu 

Angra do Heroísmo . 

F ltnClial 

Horta 

Pontn D elgada . 

Alfând.oga de L islJon 

Alfândega do P01'.·to . 

RoparliçrLo do rresouro 

Casa da Mo eda . 

' I , 

Cofres <l epend outcs dos l\finistéM 

rios : 

]~st.rangeiros-Consnlados . 

Soma 

Tabela daDfrecção-Geral da Con
tabilidade Píll,Uca: 

Operações do fim elo ano 

Op01·ações por encontro . 

Total. 

Saldo 
em 

1 de JaneiJ·o 
do 1956 

Rendimentos 
do 

'l'0SOUl'O 

1:246.2951)00 113:140.573/)40 

817.905/)10 53:161.116,$90 

3:348.2741)97 112:300.913/)90 

1:208.06lli69 32:407.835/)50 

997.74~/)00 64 :374.721830 

973.1041)10 116:732.902li70 

656.149li60 61 :210.1651)30 

830.056860 71:238.9991i50 

1:054.1971)40 41:706. 7401)60 

634.630,$40 96:808.825/)40 

134.977 {140 2.895:373.100{140 

2.9111)60 

1:438.906li70 

3:167.339/j90 

591.6931i60 

1:108.901/j70 

927.765/161 

4:986,0961)00 

893.660/jõO 

3:500.6941)20 

531.4231)50 

2:956.1331)70 

45:311.378/ilO 

598:654.811/)30 

121:799,921/)20 

108:725.5571)60 

39:294.035/i50 

42:033. 749/j50 

65:989.185/)00 

19:410. 7781)40 

71:550.,807 /)90 

7:580.693li80 

57 :607 .,8081)00 

119:676. 151/i94 l.680:976.609/)60 

5:231.445,$10 

-l!-
11:829.643/)11 

11:250.7061)80 

685:777.428/)30 

390:928.433li20 

19:170. 7061i70 

23:988.9601)70 

179:994.8681)22 7 .637:256.759,$70 

Di 

Entrada 

'Fundos saídos 

163.0171i90 

Operações 
de tesouraria 

o transferências 
<le fundos 

879:096.202/)12 

Somas 
das 

entradas 

992:399. 793/j42 

71.285,iOO 1.044:491.144J90 1.097:723.5461)80 

20 018/140 

15.7811i90 

98.4231i40 

99.786/100 

66.896/100 

366.6921i30 

25.230/i70 

654:490.163,$40 

600:364.5951')76 

445:ll25 .708li20 

766:811.095/170 

632:788.213,$16 

509:498.852/190 

954:146.838560 1.070:979.527 /)30 

850:265. 797 J06 

656:382.1271i90 

470:135.949,j70 

911:542.858/)36 

727:987 .819/170 

511:867.921/)00 

271.276/190 656:731.4541i70 753:811.557 /iOO 

15:944.201/i50 13.274:890.0021i20 16.186:207 .304/110 

24. 7711)60 818:976.153/180 864:312.303/150 

479.451820 3.733:537 .993/!40 4.332:668.255,$90 

72.438/120 1.081:513.1801i56 1.203:385.539,$96 

28.053li90 768:369.8831i40 877:123.494/190 

25 8891)30 348:744.919,$60 388:064.844,$40 

32.171/120 

29.433,$00 

75.847li70 

26.8331i60 

205,665/140 

15.827/170 

494:767 .368/160 536:833.289,$30 

7 46:208.0~2/)20 . 812:226. 710,$20 

&15:926.616li90 335:413.243/100 

644:917.226#90 713:494.868,$40 

150:027 .9791i70 157 :814.338,$90 

610:049.246/)80 , 667:672.882/150 

10.139,170 510:686.748li10 2.191:673.497/140 

801)00 248:328.073li80 934:105.582bl0 

351.9721)80 1. 182:280. 793{)70 1.573:561.199/170 

64:256.288/172 83:573.585/182 

+ 13:555.4121i70 37 :544.373/140 

18:667 .7751)70 32.218:165.9631'42 39.874:090.4\l8li82 

-/j- 202/jOO 8:190,1601)30 41.132,$50 8:231.494/180 

1)- 15.843:659.436/jlO 7.597:4S3.339/l40 15.871:923.999/170 39.313:016,7751)20 

179:994.868/122 23.480:916.3971i80 7 .624:291.275,'j40 48.090:131.095862 79.195:338.768/182 

Observaçüo.-Este mapa t em conferllncin com os de PP· 22 e 23, 32 e 33 e 34 e 35 da Couta publicada. 
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N.º 10 

tabelas modelo n.º 29 e demonstrações modelo n.º 30 dos distritos 
sos cofres públicos 

nheiro 

993:646.0881i42 

.Í.098:541.451/j90 

770: 159.370/167 

633:996.2741i85 

510:496.594/190 

t.071:952.631 ;140 

912:199.007 li96 

728:817 .8761i30 

512:922.118,~40 

754:446.187 {140 

16.186:342.2811)50 

864:315.215{)10 

4.334:111.162/j60 

J.206:552.879li86 

877 :715.188,550 

389:173.746li10 

537:761.0541i91 

817:212.806li20 

336:306.903/150 

719:995.5621')60 

158:345.762li40 

670:H29.016/i20 

2.311:349 .6491')34 

939:337 .027 /!20 

t.573:561.1991i70 

95:403.228li93 

48:795.080li20 

40.054 :085.367 ,104 

8:231.4941')80 

Roncümentos 
d.o 

Teso uro 

+ 
-li-
-li-

+ 
-/)-

-li-
+ 
-li-

+ 
-li-

+ 
-li-
-li-
-li-
-fi-
-li-
-1)-

-/i-

-li-
-li-
-li-

+ 
-li-

+ 
+ 
+ 

+ 

Sai ela 

J?u ndos saído s 

01J01·açõ es 
de tes ou.rarüt. 

o t.1·:.rnsferênchls 
de fuud os 

80:822.9251i30 911:809.267 /j82 

Somas 
das 

sai das 

992:632.193/i12 

31:715.8451')50 1.065:995.704li50 1.097:711.550/iOO 

65:679.2971)00 701:197.295/)00 766:876.592/)00 

29:691.837 i$ 10 

47:976.636/)90 

184:000.934/)10 

98:319.2921)90 

61:599.698li10 

33:351.607 li80 

78:199.311 /i90 

603:894.8911i96 

461:864. 7301i40 

886:986.320/i80 

813:287 .186,j26 

666:803.220li10 

478:153.971/)40 

675:706 .9881i00 

633: 586. 7291)06 

509:841.367,130 

1.070:987 .254/j90 

911:60~.47Uí)16 

728:402.918/)20 

511 :505.579,j20 

753:906.299li90 

5.556:435.5071)60 10.629:801.371{140 16.186:236.879/)00 

51:621.129li50 

467 :358.432/j80 

144:838.078/190 

812:685.6771')90 864:306.807,j40 

3.865: 119.649/j 10 4.332:478.08lli90 

1.058:858,761,126 l.203:696.840í)16 

•Jõ:069.5891)70 832:150.813li40 

29:331.524,$40 358:575.515li10 

40:833 .088{160 495:868. 722li30 

74:8 18.702#60 738:958.034,160 

41:660.569#90 293:628.077 li60 

51:215.331/)90 665:532.38lli60 

12:620.431{140 145:508.148/) 10 

54:283.385;$40 613:503,238,jlO 

877:220.4031)10 

387:907.039li50 

536:70!.810íl90 

813:776. 737 li20 

335:288.647 li50 

716:747.713/i50 

158:128.579{150 

667:786.623/)50 

31:759.lSO;FO 2.165:238.157 {140 2.196:997 .338li10 

15:117.984/)00 917:261.058li00 932:379.042#00 

271:551.926,100 l.302:009.273/i70 l.573:561.l99J70 

24 :419.0251)40 61 :071. 1901i90 85:490.216t'j30 

Saldo 
em 

31 do D ezem
bro de 1956 

To la! 

1:013.895li30 993:646.088,$42 

829,901{190 1.098:541.45lli90 

3:282. 778#67 

409.545# 79 

655.227li60 

770:159.370/)67 

633:996.274/!85 

510:496.594/190 

965.376li50 1.071:952.631/!40 

592.528,580 912:139.007 /i96 

414.958í)10 728:817.876#30 

l :416.539J20 512:922.118/i40 

539.887/i50 754:446.187/!40 

105.4021150 16.186:342.281/)50 

8.407 ,FO 864:31ó.2151i10 

l:633.080/i70 4.334:111.162/)60 

2:856.039{)70 l.206:552.8791i86 

494.785/140 

1:266. 706li60 

1:059.2441i01 

3:4.36.069fi00 

1:018.2561)00 

3:24 7 .849J 10 

217.182,$90 

2:842.3921')70 

114:352.3111i24 

6:957.985 ,$20 

-li-
9:913.0121)63 

877 :715.188,$50 

389:173.7461110 

537:761.054,$91 

817:212.806/)20 

336:306.9031i50 

719:995.562J60 

158:345.762,$40 

670:629.016J20 

2.311:349.649834 

939:337 .0271)20 

l.573 :561.1991i70 

95:403 .2281')93 

37 :723.7481i65 37 :723.748/)65 ll:07t.33l i$55 48:795 .080,720 

-li- 7.624:291.275li40 32.259:193.395/i35 39.883: -184.670/175 170:600.6961i29 40.054:085.367 #04 

-li- 8:231.4941i80 8:231.494,,80 -1!-
39.313:016.7751i20 23.469:357.3391il0 -li- l5.843:659.436li10 39.313:016.775/i20 -li- 39.313:016.775820 
1--=:..:..:.::_:_:_::."..::~1-::_:_:_:::_:___:_:___:__:___1.---___:::.._1------l------1-----1 
79.375:333.6371104 23.169:357.339li!O 7.624:291.275/i40 48.1 ll:084.326S25 79.204:732.9401175 170:600.696,$29 19.375:333.637 t')04 

8 -
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IX-Observações 

1) Generalidades 

V á1rio,s têm sido os reiparos formulados acei,ca das defi,ciê:ncias ou ano
m ah as no,trudais durante o exame e verificaçã-o das ,conta;s púbhcas pelos ser
viços do Tribu,nal, de que o•portunamen-te se fez mençã-o <nos respectivos re-
latórios. . . 

.Algumas foram j,á -suprid-a,s ou remediadas,; em vir~ude da-s pr-ovidênma-s 
adrede tomadas pelas repartiç?es competentes, das qu~i~ ,se dest,ac~ p·ela sua 
relevância a mü'lltagem na Dnecção-Ger~l da Contabilidade Pub~ica d:3-. es
crita ,subsidiária das verbas comuns .a váTrns s-erviç,o,s, que tanto ve10 facihtar 
a ,conferência, até então quase impratioável, da·s importâncias autorizadas 
e despendidas anualmente em -conta das ref'.e~idas verbas. 

.A verificação dos mapa,s das d·espesas militares, mormente n,a parte res
peitante ao Ministério do Exército, ~el~or,ou tamhé~ sen,sl.velmen~e, so~re
tudo a partir d,o ano de 1952, o pnmeno em rel~çao ao qual foi possiv~l 
c,onferir a totalidade da desP'es,a processada por mais de 130 concelhos adm1-
ni,strativos dependentes daquele. l\!Ii:nistério_. . . . 

Para a realização deste obJ ectivo muito contnbmu o esfor,ço envidad-o 
pela Repartição de Fi,scalizaçãci do mesmo Mini,stério, a qual, demonstra;1do 
sempre O mai?r espírito de co~ab?r~ção, tem. ,secunda_do de forma ~o~avel 
a acção fiscalizadora .d,os func10nanos do Tnbunal, igualmente faciht_ada 
pelos elementos de conferênc~8: postos ;à ,~ua disposição pela 5.ª Repartição 
da Direcção-Geral da Contab1hd,ade Publica. . _ 

Devido também ,à boa vontade manifestada pelas l.ª e 7.ª Repartiçoes 
da mesma Direcçã,o-Geral, foi possível :regula~izar _-a ,situaç,ão _da maior P,ª~te 
elas contas antiga·s ele consulados, a que se havia feito refe~enc,:a em relato:nos 
anterio:res, enc,o,ntrand-o-se apenas dependentes de regulanzaçao, poT motivos 
a que ,os -serviços do Tribunal ·são es;tranhns, .as -contas da,s Co'Il.sulados de 
Portugal em Cantão (1942) e Xangai (~943 a 1945) · 

Foi ainda atendido -o reparo, em devido tempo feito, quamto ao saldo que 
desde 1942 até 1950 figurou nas contas públicas - conta ~e OJ?era0es de 
tesouraria e transferência de fundos - com relação ·à .Agência Fmancial do 
Rio de Ja'Ile'ÍT-o afora outras regularizações l evadas a efeito, que não se 
mencionam par,; não tornar demaisiad,o longas estais considerações. 

Convém rememorar os reparos ainda não atendidos ou considerados pelas 
repartições competent_es e acresC'entar -outros que o exame das contas, s,ob 
novüs a-specto,s, ·sugenu. 

2) Património 

Nã,o obstante ais expressivias dispo-sições .estabelecida,s e~ diver-so,s, d! plo
mas como no Decreto n.º 22 728, de 24 de Junho de 1933 (artigo 2 .º, § umco), 
Dec~·eto n.º 23 565, de 12 de Fevereiro de 1931, Decreto-Lei n.º 27 223, de 
21 de Novembro de 1936 (artigo l.º, § 1.º), Lei n.º 2050, de 27 de De
zembro d e 1951 (artig-o 16.º), Lei n.º 2059, de 29 de DezeI?-bro cl~ 195~ (ar~ 
tigo 8.º) e Lei n.º 2074, de 28 de Dezemb~,o. de 195~ (:3-rti$'0 10_. ) , nao foi 
ainda possível ,à Direcção-Geral da Gontabihd~de ~ubhca mcluH_ na Conta 
Geral .do E,stado os elemento-s de car.ácter patnmomal a que os citados pre-
cei to•s J,eg~aiis ,c;e !reforem. . . . . 

Reconhece-se a complexidade e delica~eza do pr,oblell!-a, pois ~em a exis
t ência de inventários devidamente orgamzados e actuahzado,s nao se pode 
efoctuar qualquer bal,anço que ofereça interesse . .A elaboração de tais ele-
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mentas compete à Direcção-Geral da Fazenda Pública, à qual, na hipótese 
de nifo dispor de meio,s sufi.cientes para exercer cabalmente tão importante 
atribuição, caber,á propor ,superiormente as providências -que entender con
venientes a fim de se evitarem os desagradáveis efeitos de uma tão prolongada 
inobservância de di,sposiçõ•es legais, cujo cumprimento ao Tribunal de C-onta,s 
oompete :fiscalizar. 

3) Sobre a falta de correspondência entre o Orçamento 
e a Conta Geral do Estado 

Acerca desta maooria formularam-se já algumas considerações no rela
tório e declaração geral sobre a Conta Geral do Estado do ano económico 
de 1963. · 

Sugeriu-se entã,a a conveniência ·de ,se ·encarar uma ulterior r evisão dos 
mapas e quadros que constituem a Conta Geral do E,stado no sentido d-e o,s 
apr-oximar, tanto quanto possível, dos do pr,eâmbulo, orçamental, facilitando 
assim a -sua comparação ,e respectivas ,c,o.nclusões. 

Efe,ctivamente, ,segundo ,a preceituado- no Decreto-Lei .n.º 37 429, de 28 
de Maio de 1949, :o preâmbulo do Orçamento Geral do Estado abrange onze 
mapas ,sintéticos, organizados em harmonia com às disposiçõ·es daiquele di
ploma Ora, sendo a Conta Geral do Estado a Tesultante da sua execução, 
parecia natural, como já se d.i,s,se, que a ,cada mapa ,ou quadro de «previsão>> 
constante do orçamento corresponde&se 11a Conta ·o mapa ou quadro de «rea
lização», pois ,só assim ser,á pos·sível efectuar qualquer estudo comparativ,o 
da situação fina•nceira de todos os serviços abrangidos pela citada dispo-sição 
legal, no ,númer,o dos quai;s ,estão c·ompreendidos os organi,smos corporativos 
e -de coordenação eoonómica, acerca dos quais a Gonta Geral do Estado con
tinua a ,ser omis,sa. 

Outro tanto sucede com as contas dos serviços autónomos, cujos orç:a
mentos vêm publioados em anex·o ao Orçamento Geral do Estado, pois, ex
ceptuando o Fundo de F·omento Nacional, cuja c,onta .das receitas, e despe·sas 
e respectiv,o. balanç,o constituem a III ·parte da Conta Geral do Estad,a (me
trópole), nenhuns dncumentos idêntico-s, com relação aos restantes serviços 
da mesma índole, fazem parte iniJegrante da Gonta. 

São o,s seguintes o,s serviço,s a que nos queremos reforir: 

Emi,ssora N,a,cí,onal de Radiodifusão; 
Caixa Geral .de Diep6sitos, Cr,édito e Previdência; 
Hospitais Civis de Lisboa; 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa; 
.Administração-Geral dos Correios, TeMgrafos e Telefones; 
.Admini,stração-Geral do P-orto de Lisboa; 
.Administração dos Porrtos d,o Douro e Leixões .. 

4) Sobre a conferência da receita 

Conforme é de u,s-o, -efectuou-se -o ,apuramento dos rendimentos do Te
souro nos div·ersos distrito.s continentais -e insulares a partir das contas já 
julgad,as dos ·diferentes -cofres públicos, o qual foi seguidamente confrontado 
com o movimento constante das respectivas demonstrações modelo n.º 30 
e outras tabelas de rendimentos, depois de consideTados os ,estorn,os oportu
n,amente comunicados pela,s direcções de finanças e -outros serviços. 

Efectuada uma revisão destes estornos em face dos elementos de confe
rência fornecidos pela l.ª Repartiçã-o da Direcção-Geral da Contabilidade 
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Pública, notaram-se ainda algumas ,omissões, principalmente em relação às 
Direoções de Finançias de Castelo Branco e do Funchal. 

No entanto, parece ter-se registado um menor nrúmern de faltas, em 
comparação com o dos anos anteriores. 

* 
Prosseguem as diligências no s-enitido de se completar a regularização 

per.ante o Tribunal das contas antigas d,e alguns consulados ainda não sub
metidas a julgamento. 

Assim, .a conta relativa à gerênóa de 1942 do Consulado de Portugal 
em Cantão foi liquidada dentro do ano de 1957. 

As contas respeitantes às ger,ênc:iias de 1944 e 1945 d·o Consulado de Por
tugal em Xangai ·e as r-eferentes aos perfod·os decorridos de 13 de Novembro 
a 31 de Dezembro de 1954, d,e 1 de Janeiro a 10 ,de Dezembro de 1955 e 
de 11 ,a 31 deste mês e ano do Consulado em N airobi aguardam ainda, para 
serem liquidadas, que as repartições ,competentes enviem os necessários el e
mentos de informação. 

A liquida ção da c0nta relativa ,ao último período indicado ·está depen
dente da conclusão do processo disciplinar instaurado contra o respectivo 
cônsul. 

5) Sobre a conferência da despesa 

Dlirante a conferência dos mapas de despesa a que s·e ref.ere o artigo 3.º . 
do Decreto n. 0 27 327, de 15 de Dezembro de 1936, com a escrita da Direcção
-Geral da Contabilidade Pública notaram-se algumas divergências, que deram 
origem à devolução dos mapas aos serviços remetentes, ,a fim de serem pro
movidas as necessárias rectificações, ·Se fosse caso disso. 

.&conteceu, porém, que uma parte dos r-eferidos serviços manteve os nú
meros extraídos das suas contas correntes, opondo-o,s aos da Contabilidade 
Pública, que em certos c;as·os teve de reconhecer que alguns lan,çamentos 
constantes dos seus lívros não -estavam ,exactos. 

No entanto, é ainda elevado o número de mapas devolvidos em virtude 
da deficiente escrituração por parte dos serviç.os processadores de despesas 
públicas das contas correntes com as dotações orçamentais, a que aludem 
o artigo 13 .0 do Decreto com forç.a de lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, 
e o artigo 6. 0

, § l.º, do Decreto n. 0 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936. 

Ministé1'io das Finanças: 

A •conferência das importâncias autorizadas em conta das verbas comuns 
constantes do oTçamento deste Ministério foi este ano bastante demorada, de
vido a algumas inexactidões verificadas nos livros modelos n.º" 0-3 e C-4. 

A verificação dos fundos saídos e •ruas importâncias por pagar decorr,eu, 
porém, normalmente, devido à existência de resumos anuais, por cofres pú
blicos e capítulos orçamentais, que facilitaram sobremaneira os respectivos 
trabalhos. 

No entanto, houve ainda neoessidade de efectll!ar o apanhado das repo
sições pelas fichas onde estas sã•o regi,stadas e que n,em sempre s,e encontriavam 
devidamente escrituradas. 

Foram conferidos 370 mapas respeitantes aos serviços dependentes deste 
Ministério, dos quais 72 tive11am de ser .solicitados, por não haverem sido 
remetidos oportunamente, tendo sido ·expedidos 130 ofíóos para este efeito 
ou para o esclarecimento de divergências notadas durante a execuçJão dos 
trabalhos . 
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Ministé1·io do lnte1·ior: 

Não se r_egistou qualquer incidente durante a conferência do,s mapas de 
despesa relativos a este Ministério. 

A 3.ª Repartiç,ão da Direcção-Geral d.a Contabilidad·e Pública forneceu 
prontamente todos os el:ementos de informação solicitados, 0 que permitiu 
que ·OS triab_alh-os se realizassem com uma certa celeridade. 

, _Conferiram-se 194 mapas, devolver,am-se 50 e expediram-se outros tantos 
OilClOS. 

Ministério da Justiça: 

Em virtude da r~forma da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais, apro
vada p~lo Decreto~Lei n.º 40 486, de 24 de Novembro de 1956, que extinguiu 
determm~dos serviç?~ e r_emodelou outros, alterando a competência dalguns 
estabeleCl~·ent<:_s pns10nai,s qu~nto ao processamento das respectivas despe
sas, a ven~caçao dos mapas foi este ano um pouco mais demorada. 

. ~od,avia,, fo:am prestados pela 4.ª Repartição da Direcção-Geral da Oon
tabilid·~de Pubhca _todos os esclarecimentos considerados necessários à boa 
execuç('Lo deste serviço. 

Foi de 2?~ o núme~o de mapas ~onferid_os, de 61 o de d·evolvidos e de 
107 o dos ofie10s expedi~os, do-s ·quais 18 tiveram por objectivo promover 
a remessa dos mapas omissos. 

Ministé?-io do Exé?-cito: 

Conforme já ·Se tem declarado nos r elatórios anteriores, a conferência 
d?s ,~1apas ,dos numerosos_ ?onselhos administrativos dependentes deste Mi
msteno e~ta bastan~e facilitada, ·em_ ·~onsequê:~wia . do prévio exame a que 
aqueles sao ,submet~d,os pela Repartiçao ,de Fiscalização e aos bem elabo
mdos elementos de mformaç,ão por esta remetidos. 

. D~ confronto destes ·~l~mentos ,co~ •os fornecidos pela 5.ª Repartição d,a 
Direc~o-G~ral da ,Contabilidade Publica nada resultou digno de registo. 

Oonfer1ram-se 896 mapas, sem que tivesse havido necessidade de devolver 
nenhum p,ara rectificàr. 

, A . conta _geral de gerênci,a de dinheiro do ~i_nisté~io do Exército, que 
reune o _moviment~ _de todos os conselhos admmistrativos das unidades e 
est~bel~imentos militares a que se refere o artigo 2.º, n.º 6.º, do Decreto
-Lei n. 38 476, de 24 de Outubro de 1951, encontra-se nesta data em liqui
dação. 

Ministé1'io da Marinha: 

. A. verificação dos mapas de despesa elaborados pelos conselhos admi
mstrativos dependentes deste Ministério é um tanto laboriosa devido às 
c~racterísticas ·espe?iais do si~te~a de pagamentos, m~rmente daqtieles que 
sao ·e_fectuados mediante a emissao de saques pelos nav10s que se encontram 
estacl'Onados nos portos ultramarinos ·ou ·estranO'eiros. 

A 6.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade Pública n•em 
sempre tem possibilidade de autori~ar o. pagamento das importâncias corres
pondentes aos saque~ _pelas verbas mscntas no or.ç,amento em vigor n,n, data 
em que estes são emitidos, pelo que h,á nece~sidade de promover O seu paga
m,en~o pela verba orçamentada no ano segumte para ((Despesas de anos eco
nomicos find,os ii. 

Como os cons:lhos ~dll:inist:mtivos consideram despesas de determinado 
ano aquelas que sao ,satisfeitas pelos saques dentro do mesmo an,o emitidos 

' 
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daqui resultam diverg,ências com a escrita da Direcç,ão-Geral d,a Contabili
dade Pública, cujo esclarecimento por vezes, ,é demorado. 

O serviço que centraliza a contabilidade dos v·ários conselhos adminis
trativos ,é a Repartição de Fisc,alização, a qual depende da Inspecção da 
Marinha. Escritura ,as importâncias relativa·s aos títulos e saques emitidos 
e confere as -contas mensais, parecendo, portanto, dever ser este o serviço 
indicad,o para promover ,as necess,ários correoções ele ·escrita, tanto mais que 
j,á lança nos mapas a,s quantias referentes às reposiç1ões e preenche o espaç,o 
reservado às observações. 

Foram verificados 224 mapas, dos quais 8 foram devolvidos para recti
ficar, tendo sid,o solicitada a remessa de um omisso. 

A conjm g1eral, que resume ·o mov,imento de tndos os cofres dependentes 
deste Ministério e a que se refere o artigo 448.º, n. 0 4.º, do Regulamento da 
Administração da F ,azenda Naval, aprovado pelo Decreto n.º 31 859, ·de 17 
de Janeiro de 1942, foi oportunamente enviada ao Tribunal pela Comissão 
Liquid,atári,a . de Responsabilidades e julgada por Acórdã·o de 17 de Dezem
bro de 1957. 

Mir1,isthio dos Negócios Estrangeiros: 

Nenhuma observação há a fazer acer,ca da confer,ência dos 7 mapas de 
despesa processados pela Repartição dos Serviços Administrativos deste Mi
nistério, outro tanto ,se podendo dizer quanto à verifica·ç,ão dos fundos saídos 
e das importâncias que ficaram por pagar em 31 de Dezembro. 

Ministério das Obras Públicas: 

A conferência decorreu normalmente, pelo que não há quaiquer reparo 
a fazer. 

Foram conferidos 60 mapas, cios quais 18 tiveram de ser devolvidos para 
rectificar. 

Durante a execução dos trabalho,s foram expedidos 27 ofícios. 

Ministhio do Ultramar: 

Os 33 mapas de despesa enviados pelos serviços processa·d-ores depen
dentes d·este Ministério encontravam-se cuidad,osamente preenchidos, não 
tendo, por con,sequência, havido necessidade de efectuar qualquer devolução 
ou de expedir ,ofícios para o esclarecimento de dúvidas. 

Ministério da Educação Nacional: 

A conferência dos fundos saíd-0.s e d,as importâncias que fi.caram por 
pagar em 31 de Dezembro de 1956 fez-se ràpidamente em face dos respectivos 
resumos anuais facultados pela 10.ª Repartição da Direcção-Geral da Con
tabiliéLade Pública. 

Porém, a verificação das reposições por serviços ,é que foi um tanto difi
cultada, devido a certas deficiências notadas nas respectivas fichas onde 
aquelas são registadas. Verificou-se que destas fichas nem sempre constava 
a indicação relativa ao serviço proce,ssador, tornando neste caso tÍndispensável 
a ,consulta das correspondentes guias, onde por vezes ·se notou também idên
tica d,eficiência. 
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Foi com relação ao capítulo 6. 0 (ensino primário)_ que tais faltas se 
assinalaram. 

Conferiram-se 568 mapas, devolve:i;am-se 140 e expediram-se 170 ofícios. 

Ministério da Economia: 

Durante a conferência dos mapas de despesa respeitantes a este Minis
tério nac1a ocorreu ·que mereça registo especial, tendo sido cabalmente satis
feitos pela 11.ª Repartição da Direoção-Geral da Contabilidade Pública tod,os 
os pedidos de esdarecimentos que lhe foram solicitados para este efeito. 

Foi de 79 o númer-o de mapas eonferidos e de 17 o dos devolvidos. E x
pediram-se 20 ofí.cios. 

Ministé1-io das Cornunicações: 

Nenhum reparo há a fazer sobre a forma .como decorreram os trabalhos 
de conferência dos mapas de despesa enviados pelos serviços processadores 
dependentes deste Ministério. 

Como sempre, a 12.ª Repartição da Direcção-Geral da Contabilidade 
Pública facultou todos os elementos d·e ,conferência que lhe foram solicitados, 
os quais se encontravam devid,amente ordenados. 

Conferiram-se 57 mapas, d·os quais apenas um foi devolvido. 

Ministério das Corporações e Previdência Social: 

Os 14 mapas remetidos pelos serviços dependentes deste Ministério es
tavam em ordem, pelo que · não houve ,necessidade de promover qualquer 
devolução. 

Os fundos saídos, as importâncias que fi.caram por pagar e as reposições 
foram conferidos em face ,da escrita da 2.ª Repartição da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública, por ser esta que tem a seu cargo a contabilizaç,c"ío do 
movimento respeitante a este Ministério. 

6) Sobre a conferência das operações de tesouraria 

Estas operações, que se ,caracterizam pela movimentaição de fondos efec
tuada p·or intermédio dos cofres públicos à margem da execução or,ç,amental, 
já foram objecto de reparo especial no r,elatório sobre a ,Conta Geral do Es
tado do ano de 1949, p. 52, não só pela repercussão que as mesmas têm nas 
contas públicas, mas também por não haver sido ainda levado a efeito o seu 
integral saneamento, conforme se determinava no Decreto com for ç,a de lei 
n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930 (artigo 40.º) e Decreto-Lei n.º 27 223, de 
21 de Novembro de 1936 (artigos 2. 0 a 4.0

). 

No artigo 5. 0 deste último diploma dispunha-se que .a DiTecçã-o-Geral 
da Contabilidade Pública enviasse ao Tribunal de Contas relações das contas 
encerradas e das importâncias escrituradas em execução do preceituado nos 
artig,os anteriores, não constando que até esta dat a terrha, ruqui dado entracb 
qualquer relaçãío daquela natureza. 

Sabe-s,e que uma das maiores dificuldaides para con-segui:r ta1 encerra
mento provém do estado em que as contas de üperações de teso1uaria e de 
transferências de fundos ainda ,se encontravam aiquando da promulgaçãío do 
citado Decreto-Lei n.º 27 223, pois já no elucidativo relatório que precede 
este diploma se apontavam ais 1seguintes ,ca-u,sas: 

a) Contais sem movimento h.á dezenas de anos, a pejar os livros por 
não poderem seT encerrada-s; 
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b) Erros, om1ssoes e duplicação -ele lançamentos, ,que, repetidos du
ra'Ilte muitos anos, tornaram o movimento das contas in-com
preen,sível e impossível d·e demonstrar a existêncí,a ele saldos; 

e) Numerosas despesas feitas por fora d,o ·orçamento po'l: meio de 
operações de tesouraria. Encontraram-se ,centena,s de operações 
nesta,s circunstâncias respeitantes a centena,s de milhares ele 
,co'Iltos. 

No mesmo relatório atribui-se à defiüiente -organização éLos serviço,s e ao 
sistema até hoje seguido de manter a .contabilização da,s operações de tesou
raria a cargo de direcção-geral diferente da ela Co.ntabilidacle Pública a maior 
parte dr tais dupli,cações, ,c)missões e erros de lançamento. 

Na verdade, afigma-se-nos que ,se daria um grande passo no sentido de 
acelerar o total -saneamento destas :operações se a sua escrita fosse co,nfiada 
a esta última Direcção-Geral, a qual, para este efeito, se basearia na do
cumenta.ção que adrede lhe envia-sse a Direcção-Geral da Fazenda Pública. 

Evitar-se-iam ainda deste modo possíveis divergências de mitério quanto 
à dassifi,caçã'O ·cla.lgumas da,s referi.dais operações, que ·passa;ria a ser feita 
exclusivamente pela Direcção-Geral que centraliza a .contabilização do mo
vimento de to.dos o,s dinheiros púbhws. 

São d,o relatório que antecede o Decreto n. 0 18 381 a·s seguintes palavras, 
que parece não terem perdid'o ele todo a oportunidade. O legislador, depois 
de ·s·e referir ao facto de se haver abusado muito em Portugal das, opernções 
de tesouraria para fazer face a despesas não autorizadas por lei, declara: « é um 
peso morto de dez-enas de milhares de ,contos ele despesas já pagas, mas qu,e 
co'Ilvém legalizan. 

A Lei .n. 0 2050, de 27 de Dezembro de 1951 (Lei de Meios para 1952), 
determinava, no seu artigo 16.º, que o Ministério das Finanças promovesse 
os estudos necessários para a publicação de medidas tendentes a: 

l.º Actualizar e -simplificar os ·serviço'S de tes·ouraria, em ordem à mais 
conveniente di,sciplina das respectivas operaçõ·es e ,sua ,contabilizaçãio e à cor
respondência das disponibilidades e responsabilidades efectivas d,o Tesomo; 

2. 0 Rev,er ,o regime jurídico e .admini1strativo do·s bens do E,stad,o, para 
assegurar .a sua defe&a e melhorar a ,sua produtividade económico-social. 

Para este efeito -constituiu-se então uma ,comissão, sob a pr.esiclência do 
director-geral da Fazenda Pública, da qual faziam parte o chefe da Repar
tição do Tesouro da mesma Direcção-Geral, o chefe ela 2.ª Repartição da 
Direcção-Geral da Contabilidade Pública, o director de Finanças do distrito 
ele Lisboa e doi,s funcionários ,superiores d.o Ban,co de Portugal. 

Esta oomis,são, que iniciara os seus trabalhos 'IlO dia 15 de Dezembr-o 
de 1952, havia assim ,sistematizado a sua tarefa, segundo o objectivo legal 
e a orientação d-efi,nida ,pelo Ministl'O das Firnanças: 

a) Revisão do actual sistema d,e tesouraria no sentid,o de uma maior 
disciplina e rigor ; 

b) Medi~as para o conhecimento oonstante da situação da tesou
raria; 

e) Apuramento das contas de tesouraria, em ordem ao conhecimento 
completo das contas antigas, com o estudo da sua repercussão, 
para o acerto das conbs em movimento ; 
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d) Determinação de ,contas antigas de situações e movimentos que 
perderam interesse e actualidade, sem prejuízo ela fixação dos 
saldos para e&se fim; 

e) Preparar também a ,sistematização das operaçõ·es de tesouraria 
no sentido de activar a execução prática da tendência legal 
e doutrinária para a redução do número destas operações ao 
estritamente indispensável. 

Pena foi que a referida comissão houvesse ,suspendido os trabalhos ini
ciados conforme as directrizes que ,superiormente lhe foram traçadas, pois 
a necessidade ele sanear nesta parte as contas públicas continua a impor-se, 
a fim de que deixem de ter oportunidade, embora com relação a um sector 
restrito da Administração, as palavras com que o legislador do Decreto 
n. 0 15 465, de 14 de Maio de 1928, abriu o relatório que precede este decreto: 

A falta de ordem, homogeneidade e clareza das c-ontas públicas 
,é um resultado e um incentivo de má administração. É funesta ao 
crédito público e à produção do País. 

* 
Efectuado o. confronto do movimento das operações de tesouraria des

crito nas contas dos tesoureiros das Alfândegas do Funchal e de Ponta Del
gada com o que lhe corresponde nas tabelas modelo n. 0 29, verificou-se que 
uma parte deste movimento não constava das tabelas. 

Os números re.;;pectivos são ,os ,seguimtes : 

Funchal: 

Conta da Alfândega 
Tabela modelo n.º 29 

Ponta Delgada: 

Conta da Alfândega . 
Tabela modelo n.º 29 

57 :131.005$00 
56 :503 .272$90 

627.732$10 

16 :233 .486 $10 
15:084.365$40 

1 :149.120$70 

Requisitadas à Direcção-Geral da Fazenda Pública todas as ordens de 
operações de tesouraria « cer.tas », a fim de se verificar se oportunamente ha
viam sido submetidas a visto, nos termos do artigo 6.º, n.º 2.º, alínea e), do 
Decreto com força de lei n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, não foi 
este -ano assinalada qualquer omissão. 

7) Sobre a conferência das operações de fim do ano 

Por despacho de 27 de Junho do corrente ano foi ,a Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública superiormente autorizada a efectuar os lançamentos 
destinados a encerrar d·efinitivamente a escrita do ano económico d-e 1956, 
constantes da tabela organizada pela l.ª Repartição da mesma Direcção
-Geral. 

Tais lançamentos, de que adiante daremos o resumo, respeitam às « Ope
rações de fim do ano,,, no número das quais estão compreendidas as antecipa-
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ções de escrita de várias reposições e correcções de escrita de anos anteriores, 
e às « Operações ·por encontro», destinadas à escrituração dos pagamentos 
efoctu:adns ·em ,c,onta dos vários Mi,nist érios, ao encerramento do ano econó
núco, à anula ção elos saldos por pagar e à transiçã,o elos saldos que fi caram 
por cobrar. · 

Deste modo temos: 

Natureza das operações Entrada Saída 

Rendimentos e despesas públicas 202100 -{,-

Operações de tesouraria 41.097180 8:231.494180 
Transferência de fundos 34$70 -{,-

Fundos saídos dos diferentes cofres públicos para paga-
mento elas despesas públicas orçamentais . 8: 190.160$00 -{,-

Soma. 8:231.494$80 8:231.494$80 

Entr.ada: 

A importância de 202$ subordinada à epígrafe <e Rendimentos e des
pesas públicas)) resulta da -soma de duas parcela,s: a primeira, de 40$, havia 
sido indevidamente escriturada pela Direcção de Fi'll.anças de Braga na 
entrada da tabela modelo n.º 29 de Setembro de 1955 na rubrica «Depósito 
de garantia de despesa-s realizadas pelo Estado a requisição de particulares >i 
de «Operaçõe-s de tes,ourariaii, quando o devia ter sido em «Taxas - Rendi
mentos de diversos serviçosii, «Serviços administrativos», «Receitas da Ins
pecçã-o-Ge.ral dos Produto,s Agrícolas e Industri,ais - Serviços de Pesos 
e Medidas», da demonstração modelo n.º 30, visto que se tratava de rnceita 
do E stado; a ,segunda, de 162$, erradamente contabilizada pela Direcção 
de Finanças de Lisboa ,na entrada da tabela modelo n.º 29, também de Se
tembro d-e 1955, ,sob a Tubrica «Caisa dos Pesca,dwesii, devia ter sidp mais 
correctamente escriturada em ccConsignações de receitas», ccDespesas com 
obras de assistência», cc Fundo da,s Casas d-os Pescadores ii. 

A. ·quantia de 41.097$80 escriturada em « Operações de tesouraria>> cor
responde ao total das ,seguintes parnelas: a de 25.050$30, que por sua vez 
se desdobra ·em duas (14.876$90 e 10.173$40), provém, respectivamente, de 
dois }a'll.çamento,s indevidamente efectuados pela Direcção de Finainças de 
Lisboa nas tabelas modelo n.º 29 de Abril e Maio de 1955 na saída d,a 
epígrafe cc Câmaras municipais - Impostos directos para asii, quando a sua 
contabilização correcta seria em {e Zonas de turismo >J; .a de 500$, indevida
mente escriturada pela Direcçâío de Finanças de Coimbra na tabela modelo 
n.º 29 de Novembro de 1955 na -saída da rubrica cc Vales nacionaisii -d.a 
classe cc Movimentação de fundos diversos», quando pertencia à epígrafe <e Vales 
ultramarinosii da mesma classe; a ,de 15.547$50, indevidamente contabili
zada pela Direcção de Finança,s de Lisboa na entrada da tabela modelo 
n. 0 29 de Dezembro de 1955 sob a rubrica « Vales internacionais)), ainda da 
mesma claisse, ·quand-o a rubrica própria era a de cc Vales ultramarinos». 

A importância de 34$70 foi indevidamente contabilizada pelo Consu
lado-Geral de Portugal em Saliisbúria na ,sua tabela relativa aio período de
corrido de 6 a 30 de Junho de 1955 na entrada e na •saída da rubrica de 
ccOpera,ções de tesouraria», ccDiferenças de câmbio a liquidar», quando devia 
simplesmente ter ,sido -e•scriturada em ccTran:;,ferência de fundosii. 
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A quantia de 8 :190.160$ contabilizada sob a epígrafe <e Fundos saídos 
d,o,s diferentes cofres públicos para pagamento da,s despesas pública,s orça
mentai,s)) corresponde à ,s,oma das reposições efectuadas por vários Ministérios 
posteriormente a 31 ,de Dezembro de 1956, que, para acerto de escrita, foi 
necessário considerar como r-ealizadas naquela data, por crédito da rubrica 
de ccOperações de teso'\iraria», ccOperações a liquidar». 

Esta·s antecipações de lançamento foram autorizadas por despacho m;
nisterial de 29 de Maio de 1957. 

A necessidade e a conveniência destas operações de escrita já foi r-e
conhecida e apreciada nos relatórios do Tribunal de Contas sobre as Contas 
Gerais do Estado dos a-nos de 194 7 ( p. 12), 1948 ( p. 18) e 1949 ( p. 66), 
mantendo-·se, porém, a dúvida quanto ,à força jurídica destes despacho-s em 
face do preceituado no artigo 4.º, § único, do Decreto-Lei n.º 25 299, de 
6 de Maio de 1935, no qual se determina que {< desde 1 de Janeiro de 1936, 
todas as receitas do E-stado serão escrituradas em conta do ano económico 
em que a cobrança se efectuar» . 

Ora, a importância de 8:190.160$30, porque se refere a reposições cujo 
produto deu entrada nos cofres d-o Estado j á no ano de 1957, deveria, nos 
precisos termos da citada dispnsiçâío legal, ,ser escriturada em 0onta deste 
ano, no capítulo da receita ccReembolsos e reposições)), sob a rubric,a «Repo
sições não abatidas nos pagamento-sii. 

Por,ém, devido a ter -sido antecipada a sua oontabilização, com funda
mento no aludido despacho ministerial, foi a mesma mandada abater ao-s 
ccPagamentos efectuadosii do ano de 1956, ficando assim diminuída de igual 
quantia a despesa deste ano. 

Há ainda outros casos em que a antecipação de lançamentos se torna 
necessária, como, por exemplo, quando o Estado adianta determinadas im
portânciais a serviços que têm receita,s próprias, mas cujo reembolso total 
só se verifica a maior parte das vezes no ano económico ,seguinte àquele em 
que se -e.fectua o adiantamento. f; evidente o anacronismo resultante da sua 
contabilização, pois ns mencionados -serviços podem escriturar aquelas re
ceitas em conta do ano a que as mesmas se referirem, ao paisso que a Direc
ção-Geral da Contabilidade Pública rigorosamente as deveria levar à Conta 
do ano imediato, visto ser este o ano em que se realizou a sua entrega no 
Tesouro Público. 

Algumas vezes também, em virtude de lapsos involuntàriamente come
tid-os, têm -sido pagas quantias ,superiores às autorizada,s, o que dentro do 
mesmo ano facilmente se c,orrige, prornoven,do-se a reposição correspondente 
à diferença indevidamente paga. Contudo, se se dá pelo erro ,só no ano 
seguinte e não se rectifica a escrita mediante a antecipaçã·o do respectivo 
lançamento, a Conta apresentar,á U:ma situação verdadeiramente anómala, ,ou 
seja a de o total -da -coluna «Pagamentos e:fectuados)) exceder o _d,a «Auto
rizações de pagamento ,expedidas)), o que ié inadmissível em face do,s T~go
r.osos preceitos de ,contabilidade P'ública a este respeito. 

Todavia, afigura-se-no-s que a mai-0r parte destas dificuldades e anoma
lias seria ladeada desde que se considerasse em pleno vigor o di,spo-sto no 
artigo 4. 0 do Decreto com força de lei n.º 18 381, de 24 de Maio de 1930, 
e artigo 5.º do Decreto con;i. força de lei n.º 19 968, de 29 de Junho de 1931, 
nnde se declara que as receitas cobradas no perfodo complementar serão con
sideradas nos livros e demais elemento,s de contabilidade em referência a 30 
de Junho [14 de Fevereiro, ,segundo o preceituado no artigo 5. 0

, alínea a), 
do· Decreto u.º 25 538, de 26 de Junho de 1935]. 

Mas para regularizar esta ,situação ,seria necessário promover a publi
cação de uma providência de carácter legislativo. 
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Saída: 

A importância de 8:231.494$80, escriturada em ·«Operações de tesoura
ria» no quadro antecedente equivale à -soma dais quantias respeitante,s aos 
estornos des,critos na entrada. 

8) Sobre as operações por encontro 

Em execução do determinado no artigo 2. 0 do Decreto ,com força de lei 
n. 0 18 381, de 24 de Maio de 1930, efoctuaram-se, como habitualmente, os 
lançiamentos relativos aos pagamentos realiz,aclos em conta dos vários Mi
nistérios, ao ·encerramento do ano económico, à ·anulação dos saldos por 
pagar e à transição dos saldos que ficaram por cobrar em 31 de Dezembro 
de 1956. 

Eis o seu resumo: 

Natuxeza das operações Entrada Saída 

Rendimentos e despesas públicas 15.843:659 .436/,10 23.469:357 .339$10 
Operações de tesouraria 15.871:923. 999$70 15.843:659 .436$10 
Fundos saídos dos diferentes cofres públicos pa-ra 

pagamento das despesas públicas orçamentais 7.597:433.339$40 - /,-

Soma. 39.313:016. 775$20 39.313:016. 775$20 

X-Conclusão 

Em harmonia com o preceituado no artig•o l.º do Decreto-Lei n .º 27 223, 
de 21 de Novembro de 1936, a Conta Geml d·o Estado d·eve incluir: 

a) Conta geral das receitas e despesas d·o Estado na metrópole e 
respectivo desenvolvimento; 

b) Conta geral d-as receitas e despesas or,çamentais; 
e) Conta ger.al dos fundos saídos para pagamento das despesas pú

blicas orç.amen tais ; 
d) ,Conta geral das operações de tesouraria ·e tran-sferência de fun

dos; 
e) Conta geral dos saldos existentes nos cofres públicos, compreen

dendo o movimento de receita e despesa; 
f) Mapa dos lançamentos complementares resultantes das operações 

por encontro; 
g) Resumo, por cofres, d-as espécies em que se realizaram as en

tradas de fundos; 
h) Resumo, por cofres, das espécies em que se realizaram as saídas 

de fundos; 
i) Resumo -das reMitas orçamentais; 
j) Resumo das despesas orçamentais ; 
/,:,) Desenvolvimento das receitas or,çamentais; 
Z) Mapa das reposições; 
m) Desenvolvimento dais opemções de tesouraria e d,as transferên-

cias de fund,os; . 
n) Desenvolvimento das despesas orçamentais. 
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O balanço entre os valores activos e passivos, a que se refere o § l. 0 deste 
artigo, ainda em relação a este ano não foi iri-cluído n-a Conta, conforme já 
se disse no capítulo anteri9r ,ccObservações - Património». 

Além dos elementos acima mencionados, a Conta Geral apresenta tam
bém, em execuçâío do disposto no ,artigo 6. 0

, § único, in fine, do Decreto-Lei 
n.º 37 724, de 2 de Janeiro de 1950, a conta das receitais ,e despesas do Fundo 
de Fomento Nacional e o seu balanço referido a 31 de Dezembro de 1956. 

Baseando-se em todos os elementos de conferência que lhes foi possível 
obter, os serviços do Tribunal organizaram, além de outros, os mapas anexos 
abaixo mencionados e verificaram, na parte correspondente, •apenas com as 
restrições a que j.á se aludiu no respectivo capítulo, a sua conformidade com 
as contas, mapas e resumos designados nas alíneas acima transcritas. 

Assim: · 

1) A conta geral a que se refere a alínea a) confere na parte cor
respondente com o mapa anexo n.º 4; 

2) A conta geral a que alude a alínea b) está de acordo com o mapa 
anexo n.º 5; 

3) A conta geral me-..,Óoil!ada na alínea e) é confirmada pelos mapas 
anexos n. 0

• 6 a 6-C; 
4) A conta geral designada na alínea d) está em harmonia com 

os mapas anexos n.ºª 7 ,a 7-C; 
5) A conta geral indic,ada na alínea e) tem conferência com os 

mapas anexos n. 0 ª 6-C, 7-A a 7-<C, 8-A e 9; 
6) Os números constantes do mapa a que se refere a alínea f) estão 

de acordo com os descritos nos mapas anexos n. 0
• 7-A, 7-B 

e 10; 
7) Os resumos a ,que aludem as alíneas g) e h), porque representam 

o desdobramento da ,conta geral de que se faz menção na alí
nea e), estão confirmados pelos mapas anexos n. 08 7-A, 7-B, 
8, 8-A e 10; 

8) Os resumos de que tratam as alíneas i) e j) são, respectivia
mente, extraídos da conta geral designada na alínea b), e 
portanto, verificada a concordância entre -aquela conta e o 
mapa anexo n.º 5, estão automàticamente conferidos os ditos 
resumos. O da alínea i) confere ainda com os mapas n. 0

• 8 
e 8-A; 

9) Quanto ao desenvolvimento ,a que se refere ,a alínea le), já em 
anos anteriores se reconheceu a impraticabilidade da sua con
ferência em pormenor. De resto, os números correspondentes 
aos capítulos constam já da conta indicada na ,alínea b), cuja 
conformidade já foi declarada; . 

10) O mapa mencionado na alínea Z) ,é inteiramente confirmado pelo 
mapa anexo n. 0 9; 

11) O desenvolvimento enunciado na alínea m) também não pode 
ser conferido minuciosamente, como, de igual modo, nos anos 
transactos se havia reconhecido. Todavi~, os números respei
tantes aos totais por dasses conferem com os que -constam d·os 
mapas anexos n. 0

• 7 a 7-C e os que indicam os totais por es
pécies vêm descritos na conta a que -se refere a alínea d), já 
comprovada pelos mesmos mapas; por último, 

12) O desenvolvimento referido na alínea a) está de acordo, na parte 
relativa às dotações ,orçamentais, com os registos existentes na 
Direcção-Geral e, quanto às importâncias autorizadas e aos 
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pagamentos efectuados, respectivamente, com os mapas ela
borados pelos serviços processadores e elementos de informação 
fornecidos pelos cofres públicos (mapas anexos n. 0

• 6-.A. e 
6-B). 

Foi de igual modo verificad,a a conformidade entre a III parte da Conta 
Geral do Estado - Contas das receitas e despes-as do Fund,o de Fomento 
Nacional e seu balanço ref.erido ,a 31 de Dezembrn de 1956 - e as contas 
do mesmo organismo enviadas ao Tribunal para julgamento. 

C. Decisão 

Declaração geral de conformidade 

Em obediência ao di,sposto no artigo 6.º, n.º 11.º, do Decreto ,oom força 
de lei n. 0 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, e ainda para os fins consig
nados no artigo 91.º, n.º 3.º, da Gonstituiç.ã,o Política; 

Visto o estabelecido no Decreto-Lei n. 0 27 223, de 21 de Novembro de 
1936, e especialmente o preceituado no artigo l.º deste diploma, disposição 
que ·Se mostra cumprida na Conta, à excepçã.o do prescrito no seu § l. º; 

.A.tentas as disposições do capítulo II do título VI do Regulamento Geral 
da Contabilidade Pública, de 31 de Agosto de 1881, e bem assim o ar
tigo 201. 0 do Regimento do Tribunal de Contas, ,aprnvado pelo Decreto 
n.º 1831, de 17 de .A.gosto de 1915; 

Vistos os acórdãos deste Tribunal respeitantes às contas de gerência do 
ano em jul~mento; 

Confrontada e compara-da com estas a presente Conta Geral do Estado; 
Oousiderando que não se mostra do processo ter havido infracções à lei 

de autorização de receitas e d•espesas e leis especiais promulgadas durante 
a gerência referentes a matéria financeira; 

Considerando que, no tocante ,a -créditos abertos, for,am observadas as 
normas reg,uladoras da sua aplicaçfro; 

Oonsidemndo que os uúmeros mencionados na ,conta geral das receitas e 
despesas do Estado na met:t'ópole e seu desenv·olvimento se harmouizam com 
os descritos no mapa n.º 4; 

Considerando que o mesmo se verifica quanto aos números da conta geral 
das receitas e despesas orçamentais confrontados com os do mapa n.º 5 e 

. outros elementos constantes do processo; 
Considerando a perfeita conoordân-cia entre os números da conta geral 

de fuudos saídos para pagamento d,as despesas públicas orçamentais e os 
mapas n.º" 6 ,a 6-'O; 

Considerando que se harmoniz,am também os números da conta geral 
de o per.ações de tesouraria ,e transf erênci-a de fundos com os referidos nos 
mapas n .º" 7 e 7-0; 

Considerando que os números -da conta geral d-os saldos existentes nos 
cofres públicos em 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 1956, compreendendo 
o movimeuto da receita e despesa sem neuhuma restrição, condizem com os 
mapas n.º" 6-0, 7-.A. a 7-0, 8-.A. e 9; 

Considerando que os números. constantes do mapa· dos lançamentos com
plementares resultantes das operações por encontro correspondem aos des-

· critos no,s mapas n.º" 7-.A., 7-B e 10; 
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Uonsiderando que estão certos os números referentes aos resumos men
cionad.os nas alíneas g), h), i) e j) do ,aludido artigo l.º do Decreto-Lei 
n.º 27 223; 

,Considerando que a exigúidade de meios para uma -conferência por ru
bric,as do desenvolvimento das receitas or-ç.amentais não conduz a Teservas 
na decisão a tomar; 

Considerando que o mesmo sucede em relaçâío ao desenv.olvimento das 
operaçiíes ,de tesouraria e das transfeT,ências de fundos; 

Considerando que os números d-o mapa das reposições estão de harm.onia 
com ,os do mapa n. 0 9; 

Consider,ando que, da mesma forma, os números do desenvolvimento 
das despesas or-~amentais estão conformes com os dos mapas n.08 6-A e 6-B; 

Considemndo que existe igualmente -conformidade -entre a conta das 
receitas e despesas do Fundo de Fomento Nacional e respectivo balanç·o 
referido a 31 de Dezembrn de 1956 (m parte da Conta Geral do Estado) 
e as contas do mesmo organismo já julgadas por este Tribunal; 

Oonsiderando que ,as contas de alguns responsáveis não se encontram 
ainda julgadas por -causa de circunstânci,as já mencionadas: 

Acord,am os do conselho no Tribunal de Contas em dar a sua declaração 
de conformidade à Conta Geral do Estado respeitante ao ano económico de 
1956, ,c,om as reservas impostas pelas circunstâncias acima referidas, na me
dida em que porventura delas r,esultem divergências com a mesma Conta. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 19 de Fevereiro de 1958. 

Artur Aguedo de Oliveira, presidente. 
E1·nesto da Trindade Pereira, relator . 
• 4 rrnando Cândido de Medeiros. 
José Nunes Pereira. 
Adolfo Henriqy.es de Lenws Molle1·. 
Abílio Celso Lousada. 
M~nuel de Abranches Martins. 

Contas das províncias ultramarinas de execução orçamental 
do ano económico de 1956 

Relatório do Tribunal de Contas, em cumprimento do disposto no artigo 91.º, 
n.º 3.º, e artigo 171.º da Constituição Política 

9 



I-Considerações gerais 

Para que o Tribunal de Cont81s as julgue, prnferindo sobre elas, se con
formes, a ,sua declaração de conformidade, sobem a este Tribunal, em obe
diência ao preceituado no,s artigos 91.º e 171.º da Constituição Política, 8/S 

contas de execução orç,amental d8is províncias ultramarinas do ano ec,onó
mico de 1956, depois de verificadas e relatadas pela Direcção-Geral de Fa
zenda, de acordo com a hase LXIV .da Lei Orgân~ca do Ultramar. 

Em que consiste a acção fi,s-calizadora desta Direcção-Geral quan,to 
à administração financeira ultramarina deduz-se .das atribuições que com
petem, principalmente, às respectivas Repartições de Fazenda e Contabili
dade, de acordo com as disposições do Decreto-Lei n.º 41 169, de 29 de Junho 
de 1957. 

À Repartição de Fazenda pertence, nos termos do artigo 25.º d·este 
diploma, além doutrais atribuições importantes, -e entre elas a verificação 
e relato das contas anuai,s de todas as províncias, a revisã:o e a informação 
dos map81S de avaliação -das receitas das províncias; a elaboração das ins
truções relativas aos orçamentos ultramarinos; o exame ·e o regi,sto de toda·s 
as alterações introduzidas n-os orçamentos, e a informação dos pedidos de 
transferência de verbas e de abertura de ,créditos que careçam de resolução 
do Ministro . .A. mesma Repartiçã-o reúne os elem,entos necess,ários para conhe
cimento do estado da cobrança .das receitas públicas e da isituação financeira 
de cada província; informa as conbs dos ex81ctores de Fazenda que tenham 
de ser submetidas a julgamento na metrópole, e presta também a ua infor
mação acer-ca de quaisquer providências de governo-s ultramarinos que possam 
influir no equilíbrio -orçamental das respectivas províncias. 

São atribuiç,ões da Repartição de Contabilidade, entre outras incum
bências, a escrituração, liquidação e cobrança de quai,s,quer rnceitais perten
cente às províncias ultramarinas que devam -ser satisfeitas na metrópole; 
a veri-6cação, escrituração -e liquidação das despesas das provínci81s que dev•am 
ser pagas de sua conta na metrópole, e .a informação sobre cabimento de 
verba relativamente a todas as nomeações, promoções, aposentações ou con
tratos para funções públicas nas mesmas províncias da competência do Mi
nistro. 

E esta a repartiçã:o que efectUJa o serviço d.a tesouraria das províncias 
ultramarinas na metrópole, organiza ais contas de toda-s ais receitas e despesas 
das mesmas províncias que devam -s er reciebid81s ou ,satisfeita,s na metrópole 
e todas as -contas existentes entre cada província e o Mini,stério do Ultramar 
ou ,outros organismos prúblicos da metrópole. 

O balanç,o aos cofres onde ,s1e arrecadem receitais, valores ou fundos do 
Estado, induin,do ns d:os ,serviços dependentes, e o exame dos livros e do
cumentos de contabilidade, processos e mais papéis •em todos o.s serviços que 
arrecadem receita-s, processem, liquidem ou paguem despesas, incluindo as 
instituiçõe-s que façam operações de crédito ,süb a fiscalização do Estado das 
províncias ultramarinas, ,são funções própri81S d,os in-spectores superiores de 
Fazenda, os quais podem exercer as indicadas atribuiç,ões em relação aos es-
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tabelecimentos ou oraani,smos que -na metTópole administrem fund,os dais 
províncias ou -sejam ior eles, total ou. parci,ah~1en_te, susten~ad~s,:, 

Este diploma, em que estão de:fimdas ~s _md1cadas ,atnbmç?~s da Di
recção-Geral de Fazenda pelas -suas duas mais importantes repartiçoes,_ man
teve a linha geral ou estrut~-ra do Decreto n,-º. 26 180, de 7 de Ja1:1-eir-o _de 
1936, e, aproveitando os ensmamentos da prati·ca de alguma,~ modi:fica9oes 
posteriores, retocou e desenvolveu. certos pontps, entre os quais os relativ-os 
àquelas atribuições, como se re,ferm. . . . 

Por· elas tal como estão desenvolv1das e esquematizadas nas respectivas 
disposições l~gais, não pode dizer-S'e 9-ue ,seja de:fi·c~ente,:, deintro da orgânica 
existente, a garantia da ac~~o :fisca~izadora, d~ Direcçao-Geral de Fazenda 
do Ultramar e os ,seus relator10s trazidos ao rnbunal de Contas atestam, por 
forma clara,' ·quão notável é o desenvolvimento da -sua actividade e _louvável 
0 esforço produzido tendente à redução de .certos embaraços que dificultam 
e demoram ainda apesar disso a veri:fi,caç-ão das ,e.antas e o ,seu exame por 
este Tribunal, ex~me que, poT isso mesmo, não pode deixar de s·er, por parte 
de quem julga, menos perfeito. . 

Com -efeito verifica-se a persistência de uma conta ·de gerênc1a e outra 
de exercício e~ vez de uma conta única, que deveria conter, nã,o só o mo
vimento rel~tivo à gestão orçamental, mas também ~ T>espeitante ~·s '.opera
ções de tesouTaria efectua,da,s no mesmo_ ano económico;. a abun_d,ancia nos 
orçamentos ultramaTinos de verbas globais e comun·s, def.eito que Jª se come- · 
çou a atenuar com a execução dos Decretos 'Il.

0
" 4~ _708 e 40 709, de 1956; 

a ausência na•s ,contas de mapa·s ou quadros que facilitem o exame ou a com
paraçãc. das verbas ini?ialmente ,or,çamentadas co~ _as que r-esultara~ das 
alterações levada·s a -efeito no decurso ,do ano 1econ?mico, embora os numeras 
respectivos constem das ,separata.s da·s contas publicadas; ,o facto de se avo
lumar, ,s-em um ,significado Teal, o -saldo de ence_rramento da·s co_nt~s, de 
forma a poder originar interpretações erróneas, pois na grande D:a10na dos 
cas,os a importância do empréstimo nã_o ,é in~eiramente desp-endida dentro 
do período :financeiro em q11e ·se .deveria realizar a correspondente d,esp~sa 
a ,cobrir ,com o produto de ta~ recur.so, -se be~ 9.ue ,se reconheça que tal p:ratica 
é abonada pela circunstância de -os emprnstimos ,ser~m, na sua tota~i.dade, 
contabilizados como receita orçamental, -em harmonia com os preceitos de 
contabilidade pública adaptados :1-º ultramar; a utiliza9ã? _dos saldos das 
contas de exer-cícios :findos na satrnfaç-ão de despesa,s ordmanas; a conta de 
gerência das caixas do Tesouro. encerrar-se ·e~ 31 ·de Dezembro e dela, por 
isso, não poder constar o movimento do penado ,c.~plementar da mesma 
gerência; a falta, para ·confronto, do resultado do JUlgamen~o da~ cont8:s 
dais recebedorias e organismos autónomo-s, que compete ao,s tribunais admi
nistrativos provinciais; a ausência de um relatório -correspondente ao d_o 
Ministro das Fillanças sobre a Conta Geral do Estad-o, ·esclarecedor do cr_i
tério pulítico-administrativo que presidiu à execuçã? orçamental e_ <],U'~ deven_a 
competir ao membro do governo responsável super10,r por esse ·cnteno: o Mi
nistro do Ultramar. 

NO parecer ,da Assembleia Nacional s-obre ,as co_ntas gerais _do E,s~ado 
t ultramar) de 1954 já se acentuava que (< as províncias ult~amarmas amda 
estão ao ,abrigo de di,sposições anteriores à ref?rma :financeira que m_and_ou 
unificar a gerência e o exercício do ano ~conómico e_ que tev,~ a su~ prl'!neir_a 
aplicação em 1936. As 1S'uais ,contas ger~rn ,são, por isso,. mmto -~ais compli
rada·s e difíceis de ,compTeender. O ,sistema de Tevalid,ar CDe.ditos arrasta 
a contabilização de verbas ,orçamentais por anos ·e a abertura de cDéditoB 
para reforço de dotações ?ºm recurso às J:>r·Óprias rec~i~as ordinárias do ano, 
a saldos de anos económrnos :findos ou amda a prensoes de cobrança com-
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plica em demasia a interpretação .dos números e torna difícil a leitura 
directa de um instrumento do governo que deve responder aos mais simples 
preceitos de clareza, para que todos os compreendam,,. 

Do mesmo modo se pronunciou este Tribunal nos pareceres referentes 
às contas desse mesmo ano e de 195,5, anotando-se, porém, neste último que 
já ,se veri:fi.ca tendência para fazer desaparecer o ·sistema de utilizar os saldos 
dais conta.s de exercícios :findos na -satidação de despe•sas ordinárias e que 
o Decreto n.º 40 712, publicado em 1 de Agosto de 1956, permitirá aprnsein
tarem-se a-s contas de exercício de 1957 exactamente como a conta geral 
das receitas e despesas orçamentais do Estado. Nesta conformidade, os saldos 
apurado,s no :fim de cada exercício ,serão escriturados em conta de dep6sitb 
por operações de tesouraria, :ficand-o proibida a sua utilização no pagamento 
de despesas ordinárias . Outro tanto sucederá com o produto de empr,éstimds 
consignados a despesas orçamentais, que passará para receita extraordinária 
orçamental à medida que as despesas a que ,se destina forem pagas e por 
importância ,correspondente ao ,seu valor. 

As di:ficuld,ades encontradas na parte relativa ao regime de contabili
zação e até a;, derivadas da-s cir-cunstâncias em que nas várias p~oví-nciais se 
cobram as receitas e pagam as despesas têm sido n-otadas e sentidas e a or
gânica vai-se aperfeiçoando de ano para ano. 

O princípio geral que domina a organização político-admini,strativa do 
ultramar é o princípio de unidade política. A metr-ópole e o ultramar cons
tituem um único Estado, cujo territóri,o do ponto de vista político-jurídico 
é uno ( artigo l. º .da Constituição Política) e cuja população se integra 
na Nação Portuguesa, tal -como o texto constitucional o d·e:fine no artigo 3.º 

. O princípio de unidade política, por,ém, combina-se com as Tegras da 
autonomia admini~trativa e :financeira e da descentralização, que o artigo 148.º 
da Con,stituição define nos termos seguintes: « São garantidas àis provfocias 
ultramarinas a descentralização administrativa e a autonomia :financeira com
patíveis ·com a Constituição e com o ,seu estado de desenvolvimento e ,os rre
cursos próprios, •sem prejuízo d·o disposto no artigo 175.ºJJ. 

Da combinação destes princípio•s resulta que a organização admini,stra
tiva do ultramar tem de ,ser -estudada em dois planos distintos. O plano de 
organização administrativa, integrado pelos órgãos ,centrais, cuja competência 
abrange todas as províncias ultramarinas, e ,o plano da administração especial 
de cada província ultramarina. . 

Actualmente a ordem :financeira dos território-s ultramarinos funda-,se 
no equilíbrio entre a autonomia reconhecida a cada um dos territórios e a fis
calização sup-erior d,o Ministério do Ultramar, e, como se afirmou no parecer 
quanto às ,contas de 1954, este Ministério tem-se notàvelmente esforçado pela 
criação de regras de uniformidade, disciplina e :fi,scalização :financeira. . 

· E já em verdade se afirmou também que das alterações ,orçamentais 
que ,se refl.ectem, quer na cobrança da,s receitas, quer na realização . das 
despesas, transparece o propósito de, em matéria :financeira, tornar cada 
yez mai,s estreita a unidade de pensamento e acção em todos ·os teTritório,s 
que formam a nacionalidade e que aparecem medidas ,com o objectivo da 
uniformidade de métodos de contabilização e de conte'Ú.do dos diversos ca
pítulos -orçamentais e no ,sentido da redução ao mínimo do período do 
exercício :financeiro. · 

De real e positiv·a importância é a publicação do citado Decreto 
n.º 40 712, de 1 de Ag,osto de 1956, cujo principal 1obj,ectiv,o foi o de adap~a: 
às províncias ultramarinas as disposições que na metrópole regulam a utili
zação e contabilização dos recursos de empr,éstimos consignados a despesas 
públicas e do produto dos saldos apurados na oonta de gestão. 
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A redacção d,a alínea c) d-os artig,os 3. º e 14. º do Decreto n. 0 35 770, 
de 29 de Julho de 1946 - que reuniu num único diploma a l egislação r ela
tiva a créditos e a reforços de v·erbas das tabelas de despesa d-os orçamentos 
gerais d-as províncias ultramarinas-, foi alterada também pelo citado De
creto n. 0 40 712 (artigo 4. º), no qual se determina que a utilizaçâío d-o excesso 
de cobrança sobre a previsão d,e ,qualquer receita, quando não haja outros 
recurnos ordinários de ,contrapariJida, implica a elev·ação da previsão das 
r-eceitas donde esta -sair, devendo a mesma ser designada no diploma que 
abrir ·O respectivo cl'édito. 

Aind·a pelo mesmo diploma foi revogado o disposto no § único do ar
tigo 19.º do Decreto n.º 35 770, de 29 de Julho de 1946, que concedia ao 
então Ministro das Colónias a faculdade de, em casos de reconhecida neces
sidade, poder prorrogar, mediante portaria, a validad-e dos créditos abertos 
para ,as despesas de um exercíci,o até ao fim do ex,ercício imediato, bem como 
o artigo 8.º e seus parágrafos do Decreto n.º 36 230, d,e 15 de Abril de 1947, 
e o artigo 53 .º do Decreto n. 0 39 958, de 7 de Dezembro de 1954, que man
davam transitar suces-sivament e para ,os anos ,seguintes, até completa execução 
dos fins a que se destiDJav,am, os saldos que se apurassem no fim de cad,a ano 
económioo referentes às v,erbas inscritas n,os orçamentos gerais das provín
cia,s ultramarinas para as despesas resultantes da Lei n. º 2058, de 29 de De
zembro de 1952 (Plano de Fomento) . 

Em execução do determin-ad,o no artigo 9. 0 (transitório) do Decreto 
n.º 40 712, foram apurados em 31 de Dezembro de 1956 os saldos dos créditos 
revalidados e -o seu ·pr,oduto l evado a d,ébito da respectiva conta de exercício, 
como saldo de créditos revalidados. 

Este diploma estabelece também alguns n:ovos preceitos quanto à con
tabilização dos saldns das contas de exercício. 

As contas de ge:rência e exercício dias oito pl'ovíncias ultramarinas do 
ano de 1956, em análise, e que, em cumprimento do disposto no n.º MI da 
base LXIV da Lei Orgânica do Ultramar, a Direcção-Geral de Faz·enda veri
ficou e relatou, não apresentam sobre as dos anos anteriores sensíveis modi
ficaçõe,s na sua estrutura. 

A sua elaboração foi ainda dominada pelo reg,ime vigente à data do 
Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto d,e 1956, visto que, quando este foi publi
cado no ultramar, já haviam decorrido muitos meses do respectivo período _ 
financei110. 

Adaptam-se, por isso, a estas ,contas os mesmos reparos feitos nas con
siderações precedentes, mas espera-se que a partir de 1957 o novo regime 
instituíd·o por aquele decreto tffilha sido inteiramente observado . 

Pelo encerramento da conta dos saldos revalidados e pelo novo comando 
da contabilização ,e utili~ação dos saldos acumulados de anos eoonómicos 
findos ficou aberto caminho para a execuçâío integral deste regime. 

A p11ópria Direcção-Geml de Fazenda informa que as contas de reali
zação orçamental do exercício de 1957 j á se apr-esentarão mgaDJizadas em 
termos semelhantes às da conta geral das receitas e despesas orçamentais do 
Estado. 

II-Resultados gerais e observações 

Conforme j á se pI'ocedem quanto ao ano transacto, organi~ou-se O fi
cheiI'o das alterações introduzidas nos orç,amentos gerais das províncias ul
tramarinas relativamente ao ano de 1956, com base nos diplomas publicados 
no Diá1'io do Governo e no Boletim Oficial d e cada uma das r eferidas pro
víncias. Porém, em virtude de o E stado da 1.ndia não ter enviado o res-
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pectivo Boletim, •coano ta,mbém j á não ffilvia;ra o d-o ano antecedente, houve 
necessidade de suprir essa falta recorrendo à colecção exist ente na Direcção
-Geral de· Fazenda do Ministério do Ultramar, que igualmente facultou o seu 
exemplar do 2 .º suplemento ao n.º 52 do Boletim Oficial da Guiné, cuj a 
falta se ,assinalara. 

Dur,ante a organização deste fich1eiro foram utilizad1as 20,13 fichas, onde 
s~ registaram 2585 altemções aosS ,orçamentos das oito províncias ultrama
nnas. 

Cabo Verde 

Os resultados obtidos durante o ano de 1956 com relação a esta provínci,a 
foram os seguintes : 

Em escud10s: 

Receitas contabiliza das : 
Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas contabilizadas: 
Ordinárias . . . 
Extr,aürdinárias 

52 :077 . 772$42 
82 :245 .'612$43 

42:244.068$13 
60:085.376$04 

Saldo positivo 

Este ,saldo poderá -ser assim desdobrado: 

Saldo não disponível: 
Diferença entre a,s r eceitas e despesas do Plano 

de Fomento . . . . . . . . . 

Saldo disponível : 
Diferença entre .as receitas e despesas ordi

nárias . . 

Soma . .. 

134 :323 .384 $85 

102 :329 .444 $17 

31:993.940$68 

22:160 .236$39 

9:833.704$29 

31:993 .940$68 

As receitas e despesas dos serviços autónomos não têm qua1'quer Teper
cu-ssão no ,saldo apurado em virtude d-e ,serem iguais as quantias oontabili
zadas tanto na receita como na despesa. 

A·ssinala-se o facto de a cifra ,e,orrespondente ao saldo disponível ISffi' 

a maior até então apurada nas conta,s desta província, conforme se declara 
no relatóTio elaborado pelo respectivo director de Fazenda . 

Do confronto efectuad,o entre a,s importâncias d esCTitas nas conta,s e os 
elementos de conferência que as acompanham (demonstrações de receitas, 
relações d e operações de t esouraria, relações de reforços de verbas e créditos 
especiais, mapas ,da despesa autorizada, liquidada, paga, em dívida e sobras 
no exercício, contas dos ,saldos, etc .) não resultou qualquer divergên~ia. 

Foi igualmente v&ifi,cada conformidade entre os IlílÍIIIleros escriturados 
na conta de gerência e os que lhes corres-pondem na conta do tesoureiro-geral 
da província (Banco Nacional Ultramariin,o, como caixa do Tesouro), jul
gada por Acórdão de 5 de N ovembr,o de 1957. 

As alterações introduzidas Il'O orçamento geral da província dura nte 
o ano ,económico de 1956 estão de aoor.do ,com ·OS registos exi-stente,s na Di
reçcão-Geral do Tribu,nal, organizado~ com base nos diplomas publicados no 
Diário do Govemo e no Boletim Oficial .da provfocia. 
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A.s contais relativas à aplicaçã-o dos ,saldos de exercíci,os anteriores a 1956 
encontram~se já enc·erradas. · 

A.,s importâncias respeitan,tes às receitais e despesa,s dos serviço,s autó
nomos foram oportunamente inscritas e fixada,s no orçamento provincial, 
consoante o preceituado no artigo 22.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Ja
neiro de 1930. 

Guiné 

O movimento de rec·eitas e despesas relativo ao exercício de 1956 foi 
o seguinte: 

Em escudos_: 

Receita•s ·contabilizadas: 
Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizada,s: 
Ordinárias . . 
Extraordináriais . . 

Saldo positivo . 

109 :988 .809 $81 
70:263.662$10 

105:937.126$56 
43:350.874$56 

Este -saldo pode decompor-se do seguinte modo: 

Encerramento da conta dos saldos apurados nas 
,e.antas ,dos exercícios anteriores a 1956 · 

Saldo do exercício . . . 

Soma . . . .... . 

180 :252.4 71 $91 

149:288.001$12 

30:964.470$79 

16:919.585$77 
14:044.885$02 

30:964.470$79 

Examinada e verificada a eonta desta província, em face de todos os ele
mentos de -conferência que dela fazem parte integrante, e bem assim da conta 
do tes,oureiro-geral, julgada por A.cól'dã-o de 26 de Novembrn de 1957, com 
a qual foi ,confrontada na parte corres·pondente, nenhuma éLúvida se suscitou 
que mereça registo especial. 

Foi a:penas a,ssinalada a falta do 2.º suplemento ao n.º 52 do Boletim 
Oficial, que se •supriu pela ,con,sulta do respectivo exemplar facultado pela 
Direcção-Geral de Fazenda, conforme atrás já se fez menção. 

A.,s receitas e ,despesas referentes aos ,serviço,s autónomos foram orça
mentadas em harmonia com os preceitos legais aplicáveis. 

Efectuou-se o encerramento da conta dos ,saldos apurados no,s exercício.s 
anteriores a 1956. 

s. Tomé e Príncipe 

Os ,saldos apurados quanto ao exe:mício de 1956 foram os seguintes: 

Em escudos: 

Receitais contabilizadas: 
Ordináriais . . . . 
Extraordin-áriais . . 

Despesas contabilizada•s: 
Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

Saldo positivo . 

53 :591.062$11 
110:040.633$58 

42 :296 .429 $85 
64:960.948$50 

163 :631.695$69 

107 :257 .378$35 

56:374.317$34 
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Este saldo ·poderá ser desdohmdo da seguinte forma: 

En,cerramento dos -saldos das contas de exercícios 
anteriores a 1956 . . . 

Saldo do ·exercício . . . 

Soma. 

35:979.685$08 
20:394.632$26 

56:374.317$34 

Conquanto a sua estrutura ,seja idêntica ,à das anteriores, as contas deste 
exercício apresentam já algumas modificações provenientes .da aplicação do 
Decreto n.º 40 712, de 1 de A.gosto de 1956, e das instruções expedidas pela 
Direcção-Geral de Fazenda do Ministério do Ultramar na sua circular n.º 14, 
de 9 do mesmo mês e ano. 

Da revisão efe-ctuada ,segundo os elemento,s de ,conferência anexos às 
contas e .da ,sua comparação, na parte correspondente, •com a conta do Banco 
Nacional Ultramarino, como caixa do Tesouro nesta província, julgada por 
Acórdão de 3 de Dezembro de 1957, nada de notável ,resultou, outro tanto 
sucedendo com a verificação ·das alterações leva,das a efeito no orçamento 
provincial, poi,s estavam -de acordo com as anotações constantes das Tespec
tivas fichas arquivadas na Direcção-Geral do Tribunal de Gontas. 

No entanto, realizaram-se ainda neste exer-cício despesas ordinárias com 
contrapartida nos ,saldos de anos económico,s findos. 

Foram encerradas as contas respeitantes, à aplicação dos saldos de cré
ditos revalidados, ,conforme estava previsto. 

Não existem nesta província ·serviços autónomos, razão por que as contas 
não apresentam qualquer movimento a e-ste respeito. 

Angola 

Os números globais resultantes da execução do orçamento geral desta 
proví~cia são os que abaixo Be mencionam: 

Em escudos: 

Receitas contabilizada•s: 

1.680 :852.630$47 Ordinárias . . 
Extraordinárias . . l .443 :792 .44 7 $57 3 .124 :645.078$04 

Despesas contabilizada,s: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

l.304:060.817$83 
1.275 :713 .497 $12 

Saldo positivo . . 

Este saldo pode decompor-se do seguinte modo: 

Parte cativa (Plano de Fomento) 
Parte disponível 

Soma. 

2.579:774.314$95 

544:870.763$09 

267 :171.902$16 
277 :698.860$93 

544:870.763$09 
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Os cr,éd.itos abertos no decurso d,o exercício com compensação em dis
ponibilidades do excedente das receitas e nos saldos das 0ontas de exercícios 
findos el evaram as despesas orçamentadas a 2.147:848.010$41: 

Orçamento ........... . l .856 :929 .00-8$20 

Créditos especiais abertos em 1956: 

Com -contrapartida nos saldos de exercícios 
findos . . . . . . . . . . . . . . . . 170:396.746$45 

Com compensação nos excessos d,e receita 120:522.255$76 
---------

Total . . . . 2.147:848.010$41 

Os pagamentos efectuad-os em c-onta desta importância somaram 
l.780:600.665$98, verificando-se, portanto, um saldo de 367:247.,344$43 entre 
a despesa total ,autorizada e ,a despes,a total paga. 

Foram incluídas na ,conta de exercício, tanto na receita como na des
pesa, as quant~as de 4:720.000$, 502:135.236$57 e 292:318.412$40, prove
nientes, respectivamente, de saldos de cnédi'bos transferidos de anos anteriores 
para despesas ordin,árias ,e do Plano de Fomento Nacional e do saldo dos 
resultados apurados nas contas dos exercícios anteriores a 1956, as quais 
foram depositadas em operações de tesouraria, depois de encerrado o exer
cfoio, no::; termos do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, e da cir
cular n.º 14, de 9 do mesmo mês, da Direc-ção-Geral de Fazenda do Minis
téri-o do Ultramar. 

Gomo é óbvi,o, •estas importâncias, que elevaram os, quantitativos das re
ceitas e despesas par-a 3.124:645.078$04 e 2.579:774.314$95, não tiveram 
qualquer reper-cussão no apuramento do saldo j,á indioado. 

Além ·doutras receitas extraordiruár.ias de origem local (Fundo de Fo
mento de Angola, imposto de ,sobrevalorizações e Companhia de Diamantes 
de Angola), deram entrada nos ,cofres da Fazenda 40:000.000$, provenientes 
do empréstimo da met:I'ópole c-ontraído no Fundo de Fomento Nacional. 

Â!s contas incluem o movimento de receita e despesa dos serviç,os autó-
nomos, que ne-sta provín-cia são os seguintes: 

Portos, caminhos de feno e transportes; 
Oorreios, telég,rafos e telefones; 
Luz e água de Luanda; 
Imprensa Nacional; 
Vapor 28 de Maio. 

Devido ao sistema d,e contabilizaçã,o ad,optado, o movimento destes ser
viços não tem qualquer influência no q:u:antitativo do saldo obtido. 

O ·períiodo de ex·ercício do ano econ6mic-o de 1956 encerrou-se em 31 de 
Março de 1957, de harmonia com o preceituado no artigo 1.0 do Decreto 
n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954, que reduziu para quinze o perfodo de 
dezoito meses a ,que se ref,ere o artigo 187 .º do Regulamento de Admini-str:açâio 
de Fazenda e Contabilidade Pública, aprovado pelo Decreto de 3 de Outubro 
de 1901. 

O mencionado saldo de 544:870.763$09 foi apurado -0onforme o disposto 
no artigo 73 . º do Decreto n. º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930 alterado 
em parte pelo .artigo 33.º do Decreto n. 0 38 963, de 24 de Outubr~ de 1952, 
no artigo 7.0 do Decreto n .º 39 738, j á citado, no artigo 53. 0 do Decreto 
n. 0 39 958, de 7 de Dezembro de. 1954, nos artigos 9.º e 10.º do Decreto 
n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, ·e nas instruções e-antidas nas circulares 
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da Direoção-Geral de Fazenda do Ministério _do Ultramar n. 0 10, de 11 de 
Julho de 1952, n. 0 8, de 28 de Julho de 19.54, n.º 3, de 11 de Fevereiro 
de 1956, e n.º 14, de 9 de Agosto do mesmo ano. 

Confrontadas as alterações introduzidas no orçamento geral desta pro
víncia com os c-orrespondentes registos ,existentes na Direcção-Geral do Tri
bunal, nenhuma divergência foi assinalada. 

Também niio foi verificada qualquer desconformidade entre -os números 
escriturados na ·conta do Banco d,e Angola, como caixa d,o Tesouro nesta pro
víncia, julgada por Acórd,ão de 14 de Janeiro do corrente ano, e os descritos 
na parte correspondente da ,conta de gerência. 

Moçambique 

O movimento da receita e despesa r•elativ,o ao exercício de 1956 pode 
resumir-se do seguinte modo: 

Em escud,os: 

Receitas contabilizada-s: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias 

Despesas c-ontabilizada,s: 

Ordin,árias 
Extraordinárias 

(a) 2.945:513.839$99 
(b) 782:889.736$72 

2.637 :130.672$36 

3. 728 :403 .576 $71 

(b) 794:817.238$08 3.431:947.910$44 

Saldo positivo 296:455.666$27 

(a) Nesta importância estão incluídas as quantias de 7 :770.000$, respeitan,te ao 
rnldo que transitou da conta do exercício anterior correspondente à parte não utilizada 
naquele exercício e revalidada para o de 195•6, e 294 :029 .015 $6.3,, referente aos saldos 
das contas dos exercícios anteriores a l-956 já encerradas. • 

(b) CompJ·eende também a im1=>ortância de 2,94 :0,29.015$63 a que se alude na parte 
final da alínea -antecedente. 

No quantitativo do sald,o apurad,o - 296:455 .666$27, o maior até ag1ora 
registado - influiu principalmente uma cobrança de receitas superim à ava
liação em 206:903.047$55 ,e ao mesmo tempo o facto de os pagamentos efec
tuados terem sido inf.eriores às dotações autorizadas ·em 89 :552.618$72. 

Do exame da conta de exercício, excluídos os -serviços ,autónomos, 
deduz-s1e -claramente que as rec:e:itas ordinárias não S·Ó ciobriram 1a _totalid,ade 
das de-spesas da mesma índoLe como também uma parte das despes-as extraor
dinárias (2·68:230.220$99). 

Por,ém, eni conta dos -saldos revalidados d,o exercício de 1955 gastaram-se 
83:730.207$96, dos quais 123.000$ em d·espesas ordinárias. 

* 

Os saldo,s das dotações orçamentais relativas ,à execução do Plano de 
Fomento apurados ,no fim rlo exerdcio foram inteúameinte de,positados e,m 
operações de tesouraria, para 13erem levantados na medida em que as obras 
ou os empreendimentos o justifiquem, conforme foi ultimamente dete.rminado. 
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Todas as alteTações introduzidas no orçamento geral da província após 
a sua entrada em vigor foram conferidas pelas fichas escrituradas com base 
nos respectivos diploma·s ·publ,icados no Diário do Govemo e no Boletim 
Oficial deste território ultramarino, nã;o se tendo registado qualquer falta 
ou divergência. 

* 

Verificou-se iniJei·ra conformidade entr·e os números descritos nas contas 
e a:queles que os justificam ou comprovam, constantes de todos os elementos 
que a,s acompanham, tais como: tabela,s de entrada e saída d·e fundos, re
laçõe~ da receita cobrada, da despesa ol'çamentada, liquidada e paga, dos 
créditos suplementares, dos saldo·s de •exercícios anteriores, etc. 

Confronta,da a conta de gerência, na parte correspondente, com a do 
tesoureiro-geral da província - Banco Nacional Ultramarino, como caixa 
do Tesouro -,julgada por Acórdão de 14 de Janeiro de 1958, e com a dos 
tesoureims dos distritos de Gaza e de Nias,sa, ambas julgadas por A·córdãos 
de 3 de Dezembro de 1957, sendo a deste último apresentada pela primeira 
vez a julgamento, nenh'uma discordância foi assinalada. 

Conforme o determinado no artigo 1.0 do Decreto n.º 39 7,38, de 23 de 
Julho de 1954, que reduziu ,a quinze o perfodo de dezoito meses a que se 
refere o artigo 187.º ·do Regulamento de Administração d·e Fazenda e Con
tabilidade Pública, .aprovado pelo Decreto de 3 de Outubro de 1901, o pe
ríodo de eX'er-cício do ano económico de 1956 foi encerrado em 31 de Março 
de 1957, com o ·saldo já mencionado n,outro lugar. 

Este ,saldo foi a,purado em harmonia com o dis,po,sto no artigo 73. º do 
Decreto n. º 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, alterado em parte pelo ar
tigo 33.º do Decreto n.º 38 963, de 24 ,de Outubro de 1952, no artigo 7.º do 
D,ecreto n.º 39 958, de 7 de Dezembro de 1954, nos artigos 9.º e 10.º d,o 
Decreto n.º 40 712, de 1 de Agosto d.e 1956, e nas Ín·struçõ·es constantes das 
circulares n. º 10, de 11 de Julho de 1952, n.º 9, de 28 de Julho de 1954, 
n.º 3, de 11 ·de Fev<ereiro d,e 1956, e n.º 14, de 9 de Agosto do mesmo ano, 
expedidas pela Direcção-Geral de Fazenda do Ministério do Ultramar. 

Índia 

Os resultados gerais das ·Operações de receita e despe•sa relativas ao exer
cício de 1956 foram os seguintes: 

Em rupias: 

Receitas ,contabilizadas : 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . 

36.505:358-03-11 
(a) 22.287:034-01-00 58 _792 :392_04_11 

29.513:926-07-02 
· ( b) 17.407 :870-06-07 

Saldo total . . . . . . . . 

46 .921:796-13-09 

11.870:595-07-02 
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(a) Esta importâ,ncia resulta da ·Soma da,s seguintes parcelas: 

Receita extraordinária pràprriamente ,dita . . . 
Saldos transferido,s para despesa:s do Plano de 

Fomento ....... . . . 
Saldos dos exer-cícios anteriores 

Soma . ... 

13.494:469-01-07 

6.957 :667-09-06 
1.834:897-05-11 

22.287:034-01-00 

(b) N·esta .soma estão compreendidas a,s ,seguintes parcelas: 

Despesa extraordinária pràpriamente dita . . 
Encerramento da conta dos saldos transferidos 

para despesas do Plano de Fomento . . . . 
Encerramento da ·conta dos saldo·s de eX'ercfoios 

anteriores a 1956 . . . 

Soma . .... . 

Em escudos ( ao câmbio de 5$85): 

Recei ta·s ,contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
• Extraordinárias . . 

Despesas ,contabilizadas: 

Ordinárias . . 
Extraordinárias . . 

213 :556 .345 $ 73 
(a) 130:379.149$27 

172:656.469$73 
. ( b) 101 :836.041$89 

Saldo total 

8.615:305-07-02 

6.957 :667-09-06 

1.834:897-05-11 

17.407:870-06-07 

343:935.495$00 

274:492.511$62 

69:442.983$38 

(a) Esta soma pode desdobrar-se nas seguintes, parcelas: 

Receita extraordinária pràpriamente .dita . 
Saldos transferidos para despesas do Plano de 

Fomento ..... ... . 
Saldos dos exercícios anteriores 

Soma . .. 

(b) Nesta ,soma estão incluídas as ,seguintes parcelas: 

78:942.644$24 

40:702.355$42 
10:734.149$61 

130 :379 .149 $27 

Despesa extraor:dinária propriamente dita . . . 50:399.536$86 
EnceTramento da -conta dos saldos transferidoa 

para despesas ,do Plano de Fomento . . . . . 40:702.355$42 
Encerrramento da conta dos saldo,s. anteriores .aa 

exercício de 1956 . . . 10:734.149$61 

Soma. . . . . . . . . . . 101:836.041$89 

O ,câmbio de 5$85 por rupia foi .aplicado co11forme autorização conce
dida pelo ,artigo 22.º do Decreto n .0 39 896, de 8 ,de N,o,vermbr.o de 1954, 
~ mantida para 1956, segundo o di•sposto no artigo 64.º.do Decretou.º 40 387, 
de 19 de Novembro ,de 1955. 
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Para efectuar a conferência das alterações introduzidas no orçamento 
geral ·deste Estado durante o ano económico de 1956 houve necessidade de 
organizar o respectivo ficheiro em face da colecção do respectivo Boletim 
Oficial cedido a título devolutivo ,pela Direcção-Geral de Fazenda do Mi
nistério do Ultramar, visto não terem ,sido Tecebidos na Direc·ção-Geral do 
Tribunal os exemplares por esta solicitaidos. 

Nenhuma drúvida se •suscitou no decurno da execução deste trabalho. 

* 

Confrontada a e-anta de gerência, na parte correspondente, com •a conta 
d,o Banco N acion,al Ultramarino, como caixa d-o Tesouro, julgada por Acórdão 
de 14 de Janeiro corrente, nada resultou digno de registo . 

* 

Realizaram-se ainda neste E,stado algumas despesas ordináriais com com
pensaçifo n,o.s ,saldos de exer,cfoio,s findos. 

Merece referência especial o facto de o ,saldo de encerramento deste 
exercício ser ,superior ao do antecedente, não obstante a situação anormal 
proveniente das dificuldades de vária ordem que lhe foram criad?s pela -ati
tude agres,siva da União Indiana. 

O excesso da cobrança realizada em relação à pr,evisfo orçamental foi 
de rup. 7 .237:769-04- 00 e provém dos rendimentos próprios deste Estado, 
que beneficiaram de uma melhoria regi,stada n,o comércio externo, a qu:e cor
respondeu uma maior cobrança d,e direitos e outra-s imposiçõ•es alfandegárias. 

Macau 

Os resultados gerais da execução orçamental nesta ·província ultramarina 
com refer,ência ao ano de 1956 são os que abai:iw se indicam: 

Em patacas: 

Receitas c-ontabili,zadas: 

Ordinárias . . 
Extrnordinárias . . 

Despesas ,c,ontabiliizadas: 

Ordiniáriias . . 
Extraordinárias . . 

Saldo positivo . 

Este saldo pode ,ser assim dec-omposto: 

$ 18:537.090,14 
$ 11:801.359,23 

$ 17:122.779,63 
$ 8 :570.281,00 

Saldo global das dotações d-o Plano de Fomento 
Saldo disponível . . . . . . 

Saldo total . . . 

$ 30:338.449,37 

$ 25:693.060,63 

$ 4:645 .388,74 

$ 3:231.078,23 
$ 1:414.310,5;1 

$ 4:645.388,74 

147 

Em escud,os ( ao câmbio d,e 5 $ 50) : 

Receitas c-ontabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordinárias . . 

Despesas oontabiliizadas: 

Ordinárias . . 
Extra-ordinárias . . 

Saldo positivo 

101 :953.995$77 
64:907.475$79 

94:175.288$00 
47 :136.545$49 

Desdobrando agora este saldo, do mesmo modo temos: 

Saldo global das dotações do Plano de Fomento 
Saldo disponível . . . . . . 

Saldo total 

166 :861.4 71 $56 

141 :311.833 $49 

25 :549 .638$07 

17 :770.930$30 
7:778.707$77 

25:549.638$07 

O câmbio de 5$50 utilizado na conversão da pataca está de harmonia 
com o artigo 31.º do Decreto n .º 39 958, de 7 de Dez-embro de 1954, dispo
sição esta mantida pelo airtig,o 69.º do Decreto n.º 40 387, de 19 de Novembro 
de 1955. 

* 

As alterações efectuadas no orçamento geral deste território ultramarino 
durànte o ano ,ec,onómico de 1956 foram conferidas pel'O fiche iro organizado 
na Direcção-Geral do TJ.·ibunal, segundo os respectivos diplomas publicados 
no Diário do Gove1·no •e no Boletim Oficial, nãío se tendo registad,o qualqUJer 
divergência. 

* 

O movimento constante d·a conta de gerência está co,nforme, na parte 
correspondente, c-om o descrito na c-onta d-o Bane-o Nacional Ultramarin-o, 
eomo caixa elo Tesou·ro nresta província, j.á liquidada, mas que nesta data 
ainda aguarda julgamento . 

Conquanto tivessem sid-o ainda utilizada·s importâncias provenientes dos 
saldos de exer,cfoios find,os no pagamento d·e despesas ,ordinárias, o seu quan
titativo foi este ano muito inf.eri,or ao do ano antecedente. 

* 

Deu-se cumprimento ao dispo,sto no -artig,o 9. 0
, § único, do Decreto 

n.º 40 712, de 1 de Ag-o.sto de 1956, o qual d·etermirrava que em 31 de M.arço 
de 1957, depois de descritas no crédito da -conta de exercício de 1956 as c1'es
pesas pagas por conta dos recursos referidos no corpo deste artigo, o saldo 
que se verificasse seria 1escriturado, por meio de operação por encontro, em 
op:erações de tesouraria, de cionformiéLade ciom a orig,em dos respectivos re
cursos ·de contrapartida. 
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Timor 

Os resultados gerais apurad,os nesta provínci1a ,com relaç.ão -ao exercício 
de 1956 foram ,os ,seguintes: 

Em patacas: 

Receitas -contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extrnordinárias . . 

De-spesas c,ontabiliizadas: 

Ordinárias . . 
Extrao.rdinári,as . . 

Saldo positivo . 

$ 8:930.956,39 
$ 6:852.792,16 $ 15:783.748,55 

$ 8:178.156,37 
$ 5:348.896,66 $ 13:527.053,03 

$ 2:256.695,52 

Em escudos ( ao ·câmbi,o de 6$25): 

Receitas contabilizadas: 

Ordinárias . . . . 
Extraordin,árias 

Despesas .c,ontabi1-izadas: 

Ordinárias . . . 
Extraordinárias 

Saldo positivo 

55:818.477$43 
42:829.951$00 

51:113.477$31 
33:430.604$12 

98:648.428$43 

84:544.081$43 

14:104.347$00 

O câmbio de 6$25 utilizado na •conversão das patacas em escudos está 
de aoordo com a autorizaçã,o concedida pelo artigo 38.º do Decreto n.º 39 958, 
de 7 d,e Dezembro de 1954, mantida para 1956 pelo artigo 70.º do Decreto 
n.º 40 387, de 19 de Novembro de 1955. 

* 

Foram .c,onferidas em faoe dos registos existentes n,a Direcção-Geral do 
T.ribunal todas as alterações introduzidas no orç,alll:ent-o ge~al deAsta_ província 
após a sua entrada em vigor. Não se notaram quaisquer d1verg,encias. 

* 

Confrontada a ,conta de gerência, /Jla pa!te oorrespond~nte, com a . do 
tesoureiro-geral nesta província - Banco N ac1:0nal Ultramarmo, c-omo ca1~a 
d.o Tesouro-, já julgada por Acórdã,o de 26 de Nüvembro de 1957, veri
ficou-se inteira conoordânóa. 

* 

Ainda neste -exercfoio foram pagas despesas ordinárias por oonta de cré
ditos transferidos de ,an,os anteriores ( $ 156.648). 
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Observou-se o estabelecido no Decreto n.º 40 712 (artigo 9. 0
, § único), 

de 1 de Agosto de 1956, que, oonforme já foi dito noutro lugar, determinava 
que em 31 de Março de 1957, depois de descritas no crédito da conta do exer
cício de 1956 as despesais pagas por conta dos recursos mencionados no corpo 
d-o r,eferido artigo, o saldo que se verificasse seria escriturado, mediante ope
ração de encontro, em operações de tesouraria, de acordo oom a origem dos 
respectivos recursos de compensação. 

III-Cone! usào 

O elemento principal em que se baseia o parecer do 'l'ribunal de Contas 
tem sido o relatório da Direcção-Geral de Fazenda do Ultramar, mas não 
deve ser o único, pois os serviços do Tribunal, independentemente duma 
cuidada revisão dais mencionadas contas segundo todos os documentos im
pressos que as acompanham, tais como: documentação de receita, relações 
de operações de tesouraria, relações dos reforços de verba e créditos especiais, 
mapas da despesa autorizada, liquidada, paga, em dívida e sobras no exer
cício, contas dos saldos, etc., poderão ainda cotejá-las com ais dos tesoureiros
-gerais das correspondentes províncias, já julgadas, e verificar assim a sua 
conformidade ou qualquer possível divergência. . 

Do exame das aludidas ,conta·s verifica-se, como já se disse, que a pre
tendida uniformidade da sua organização não foi ainda completamente atin
gida, mas deu-se já um grande passo nesse sentido, e dentro em breve aquele 
objectivo será totalmente realizado. 

Não houve ainda possibilidade de documentar as contas com o resultado 
dos julgamentos ·da,s contas das recebedorias e das dos organismos autónomos, 
efectuado-s pelos tribunais administrativos provinciais, conforme se sugeriu 
no relatório do Tribunal de Contas sobre as contas ultramarinas de execução 
orçamental respeitantes ao ano de 1954. 

No entanto, do exame de todo-s os elementos que constituem este pro
cesso infere-se que as contas estão bem organizada-s e que, de um modo 
geral, foram observadas as disposições legais aplicáveis, designadamente os 
artigos 73.º (alterado pelo artigo 33.0 do Decreto n. 0 38 963, de 24 de Ou
tubro de 1952), 74. 0 e 77.º a 79.º do Decreto n.º 17 881, de 11 de Janeiro 
de 1930, 14.º do Decreto n. 0 39 738, de 23 de Junho de 1954, e 9.0 do De
creto n.º 40 712, atrás citado, bem como as instruções contidas nas circulares 
da Direcção-Geml de Fazenda do Ministério do Ultramar. 

IV - Declaração de conformidade 

Em obediência e para o·s fins estabelecidos nos artigos 91.º, n.º 3.º, 
e 171.º da Constituição Política da República Portuguesa; 

. Atendendo ao disposto no artigo 6.º, n. 0 11.º, do Decreto n.º 22 257, 
de 25 de Fevereiro de 1933, em tanto quanto a natureza eS'pecial das contas 
ultramarinas permite o exercício da-s atribuições ali definidas; 

Tendo em vista o disposto no artigo 201.º do regimento aprovado pelo 
Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto de 1915, e o disposto nos artigos 300.º 
a 314.0 do Regulamento Geral da Contabilidad.e Pública, de 31 de Agosto 
de 1881, na medida em que tais preceito-s podem orientar as operações do 
processo de verificação e julgamento ; 

Verificado que as contas a julgar são apresentadas, de um modo gernl, 
com os elementos e documentos exigidos pelos artigos 73. º ( alterado pelo 
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wrtigo 33.0 do Dec,reto n.º 38 9,63, de 24 ,de Outnbro de 1952), 74.º, 77.º a 79.º 
e 81.º do Decreto n. 0 17 881, de 11 de Janeiro de 1930, e 14.º do Decreto 
n. 0 39 738, de 23 de Julho de 1954; 

Revista a verificação das ,contas das província,s ultramarinas efectuàda 
pela Direcção-Geral de Fazenda ,do Ultramar em face da,s mesmas contas; 

Confrontadas essas contas com as dos tesoureiros-gerais de cada pro
víncia; 

Considerando que as contas dos tesoureiros-gerais não abrangem o pe
ríodo complementar da gerência a que respeitam; 

Verificada a legalidade da execução orçamental através dos diplomas 
gerais da administração financeira ultramarina; 

Considerando que toi efectuada a revisão das alterações introduzidas 
nos orçamentos gerais das divfüsas províncias ultramarina,s, não se tendo 
reg·istado qualquer diYergência; 

Considerando que, relativamente à gerência em causa, o Tribunal ainda 
não dispõe, para confronto, do resultado do julgamento das contas das re
cebedorias e organismos autónomos, que compete aos tribunais administra
tivos provinciais; 

Con~iderando que se deu execução ao determinado no artigo 9. º ( tran
sitório) do Decreto n. 0 40 712, de 1 de Agosto de 1956, que tinha por :fina
lidade promover o apuramento dos créditos revalidado,s e o encerramento 
das respectivas contas: 

Acordam os do conselho no Tribunal de Contas em dar, com as reservas 
implícitas no,s considerandos anteriores, a sua declaração de conformidade 
às contas de execução orçamental respeitantes ao ano económico de 1956 
das províncias de Cabo Verde, Guiné, S. Tomé e Príncipe, Angola, Mo
çambique, Macau, Timor e Estado da 1ndia. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 28 de Fevereiro de 1958. 

Artur Águeda de Oliveira, presidente. 
Abílio Celso Lousada, relator. 
Manuel de Abranches Martins. 
Emesto da Trindade Pereira. 
Ar1nando Cândido de Medeiros. 
José Nunes Per~ira. 
Adolfo Henrique de Lemos M olle1·. 
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